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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 82.900, DE 27 DE MAIO DE 2022.

REGULAMENTA O FUNDO ESTADUAL DE COMBATE AO 
CÂNCER, INSTITUÍDO PELA LEI ESTADUAL Nº 8.396, DE 19 DE 
MARÇO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, e o que 
mais consta do Processo Administrativo nº E:01500.0000006676/2022,

DECRETA:

Art. 1º O Fundo Estadual de Combate ao Câncer, instituído pela Lei 
Estadual nº 8.396, de 19 de março de 2021, para vigorar por 20 (vinte) 
anos, obedecerá ao disposto neste Decreto. 
Art. 2º O produto da arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS de que tratam os 
incisos I, II e III do art. 2º da Lei Estadual nº 8.396, de 2021, corresponderá 
à receita bruta do imposto, observado o seguinte:
I – 5% (cinco por cento) da arrecadação do ICMS incidente sobre cigarros, 
cigarrilhas, charutos e demais derivados do tabaco;
II – 5% (cinco por cento) da arrecadação do ICMS incidente sobre bebidas 
alcoólicas; e
III – 5% (cinco por cento) da arrecadação do ICMS incidente sobre 
agrotóxicos e defensivos agrícolas
Parágrafo único. A Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ definirá um 
Código de Arrecadação específico na Tabela de Codificação de Receitas 
Estaduais destinado ao Fundo Estadual de Combate ao Câncer.
Art. 3º Os recursos do Fundo Estadual de Combate ao Câncer no Estado de 
Alagoas serão destinados à prevenção, diagnóstico precoce e tratamento 
adequado, bem como: 
I – fomentar ações e campanhas de conscientização da doença;
II – garantir o acesso gratuito aos serviços de saúde pública de forma a 
atender o maior número de  pacientes;
III – realizar e fomentar estudos clínicos divulgando seus andamentos no 
Estado para a população alvo bem como qualifiquem os profissionais de 
saúde sobre o tema
IV – promover o desenvolvimento científico e tecnológico buscando 
avanços na prevenção, no tratamento e no atendimento dos pacientes;
V – garantir o fornecimento de medicamentos e objetos comprovadamente 
eficazes, bem como os recursos necessários ao tratamento, à habilitação e 
à reabilitação dos pacientes
VI – assegurar ações prioritárias na prevenção, tratamento e reabilitação 
de crianças e jovens diagnosticados como câncer; e
VII – promover o diagnóstico precoce por meio de medidas que agilizem 
o atendimento e simplifiquem a primeira consulta. 
Art. 4º As normas complementares e os procedimentos relativos à 
transferência dos recursos arrecadados serão definidos em ato normativo 
do Secretário de Estado da Fazenda.

Art. 5º Fica Instituído o Conselho do Fundo Estadual de Combate ao 
Câncer, órgão consultivo, deliberativo e avaliativo, com as seguintes 
finalidades:
 I – selecionar programas e ações a serem financiados com recursos do 
Fundo, respeitando a Política Nacional de Oncologia, bem como o Plano 
Estadual de Oncologia;
II – acompanhar os resultados da execução dos programas e das ações 
financiados com recursos do Fundo; e
III – dar publicidade, com periodicidade estabelecida, dos critérios de 
alocação e de uso dos recursos do Fundo. 
Art. 6º A composição do Conselho se dará de forma paritária, contando 
com a participação de 24 (vinte e quatro) Conselheiros, sendo eles, 
titulares mais suplentes; 12 (doze) representantes da Sociedade Civil e 
12 (doze) do Poder Público, distribuídos entre 1 (um) titular mais 1 (um) 
suplente para cada uma das instituições que seguem: 
I – Assembleia Legislativa Estadual – ALE; 
II – Gabinete Civil;
III – Secretaria de Estado da Saúde – SESAU;
IV – Secretaria Municipal de Saúde de Maceió; 
V – Secretaria Municipal de Saúde de Arapiraca;
VI – Universidade Federal de Alagoas – UFAL;
VII – Sociedade Brasileira de Oncologia;
VIII – Sociedade Brasileira de Pediatria Oncológica;
IX – Sociedade Brasileira de Cancerologia;
X – Associação dos Pais e Amigos dos Leucêmicos de Alagoas – APALA; 
XI – Rede Feminina de Combate ao Câncer de Alagoas; e 
XII – Sociedade Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia. 
Parágrafo único. Os membros titulares e seus respectivos suplentes 
desenvolverão suas atividades durante o mandato de 2 (dois anos), 
permitida a recondução. 
Art. 7º Os Conselheiros, não farão jus a remuneração de qualquer espécie 
pelos trabalhos desenvolvidos, bem como, os servidores e/ou profissionais 
que prestarem assessoria técnica, ainda que convocados. 
Art. 8º O Conselho do Fundo de Combate ao Câncer elaborará Regimento 
Interno visando a sua regulamentação e o cumprimento da sua função 
pública em até 90 (noventa dias) após a publicação deste Decreto.
§ 1º O Regimento Interno do Conselho Consultivo, que estabelecerá 
sua organização, normas de funcionamento, será aprovado por ato do 
Governador do Estado. 
§ 2º Será lavrada ata, em livro próprio, de todas as reuniões, devendo o 
extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas – DOE/AL.
 Art 9º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

=================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
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DECRETO Nº 82.901, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 2.021.430,54 (DOIS MILHÕES E VINTE E UM MIL E QUATROCENTOS E 
TRINTA REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe 

confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei  Nº 
8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta 
no Processo Administrativo Nº E:01700.0000002316/2022. 

 
Considerando o que dispõe no art. 49, da Lei Estadual n° 8.510, de 27  de setembro de 

2021 (LDO 2022),  onde diz que, as programações orçamentárias relativas às emendas 
parlamentares poderão ser alteradas, por critério de conveniência. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º  Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 

2.021.430,54 (dois milhões e vinte e um mil e quatrocentos e trinta reais e cinquenta e quatro 
centavos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 
 

ANEXO I Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.901, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE     2.021.430,54 

27524 FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE     2.021.430,54 

10.301.0205.2270005241030102054319 

QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
COMO 
ORDENADORA DAS 
REDES DE ATENÇÃO 
À SAÚDE - RAS 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 2.021.430,54 

  

  

ANEXO II Anulação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.901, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos 

Valor 

  SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE     2.021.430,54 

27524 FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE     2.021.430,54 

10.302.0205.2270005241030202054348 

IMPLEMENTAÇÃO 
DA REDE DE 
ATENÇÃO À SAÚDE 
NO ESTADO 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 

 

2.021.430,54 

 

  
  
  
 
 

  

 
DECRETO Nº 82.902, DE 27 DE MAIO DE 2022. 

 
ABRE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 1.200.000,00 (UM MILHÃO E DUZENTOS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe 

confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 
8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta 
no Processo Administrativo Nº E:01700.0000002311/2022. 

 
Considerando o que dispõe no art. 49, da Lei Estadual n° 8.510, de 27  de setembro de 

2021 (LDO 2022),  onde diz que, as programações orçamentárias relativas às emendas 
parlamentares poderão ser alteradas, por critério de conveniência. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias 
indicadas no anexo I deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 
 

ANEXO I Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.902, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE     1.200.000,00 

27524 FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE     1.200.000,00 

10.301.0205.2270005241030102054319 

QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
COMO 
ORDENADORA DAS 
REDES DE ATENÇÃO 
À SAÚDE - RAS 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 200.000,00 

10.302.0205.2270005241030202054347 

QUALIFICAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO 
ESTADO 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 1.000.000,00 

  

  

ANEXO II Anulação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.902, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE     1.200.000,00 

27524 FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE     1.200.000,00 

10.302.0205.2270005241030202054347 

QUALIFICAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
NO ESTADO 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 1.200.000,00 
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DECRETO Nº 82.903, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE AOS ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA 
SEFAZ, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5.019.440,27 (CINCO 
MILHÕES E DEZENOVE MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E VINTE E 
SETE CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO 
VIGENTE. 

 
O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, 

inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei  Nº 8.590 de 27 de Janeiro 
de 2022, Lei Nº 8.667 de 18 de Maio de 2022, Decreto Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e 
o que consta no Processo Administrativo Nº E:01500.0000013755/2022. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto aos Encargos Gerais do Estado - Recursos Sob Supervisão da 

SEFAZ, o crédito Suplementar no valor de R$ 5.019.440,27 (cinco milhões e dezenove mil e 
quatrocentos e quarenta reais e vinte e sete centavos), para reforço de dotação orçamentária 
indicada no anexo único deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 
 
 

ANEXO ÚNICO Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.903, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  

ENCARGOS GERAIS 
DO ESTADO - 
RECURSOS SOB 
SUPERVISÃO DA 
SEFAZ 

    5.019.440,27 

91997 

ENCARGOS GERAIS 
DO ESTADO - 
RECURSOS SOB 
SUPERVISÃO DA 
SEFAZ 

    5.019.440,27 

28.843.0000.1910009972884300000081 PRECATÓRIOS, 
ACORDOS E 
DECISÕES JUDICIAIS 

TODO 
ESTADO 

3390 / 
100 

5.019.440,27 

 

  

 
     

 
DECRETO Nº 82.904, DE 27 DE MAIO DE 2022. 

 
ABRE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 1.921.430,52 (UM MILHÃO E NOVECENTOS E VINTE E UM MIL E 
QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe 

confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 
8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Lei Nº 8.667 de 18 de Maio de 2022, Decreto Nº 77.233 de 2 
de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:01700.0000003080/2022. 

 
Considerando o que dispõe no art. 49, da Lei Estadual n° 8.510, de 27  de setembro de 

2021 (LDO 2022),  onde diz que, as programações orçamentárias relativas às emendas 
parlamentares poderão ser alteradas, por critério de conveniência. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 

1.921.430,52 (hum milhão e novecentos e vinte e um mil e quatrocentos e trinta reais e 
cinquenta e dois centavos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste 
decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 
Emancipação Política e 134º da República. 

 
PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 

Governador do Estado 
 

Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 
 

ANEXO I Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.904, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE   

1.921.430,52 

27524 FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE   

1.921.430,52 

10.301.0205.2270005241030102054319 

QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
COMO ORDENADORA 
DAS REDES DE 
ATENÇÃO À SAÚDE - 
RAS 

TODO 
ESTADO 

4441 / 
100 200.000,00 

10.301.0205.2270005241030102054319 QUALIFICAÇÃO DA TODO 4441 / 100.000,00 

  

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
COMO ORDENADORA 
DAS REDES DE 
ATENÇÃO À SAÚDE - 
RAS 

ESTADO 100 

0.301.0205.2270005241030102054319 

QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
COMO ORDENADORA 
DAS REDES DE 
ATENÇÃO À SAÚDE - 
RAS 

TODO 
ESTADO 

4441 / 
100 200.000,00 

10.302.0205.2270005241030202054347 

QUALIFICAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO 
ESTADO 

TODO 
ESTADO 

3350 / 
100 330.240,00 

10.302.0205.2270005241030202054347 

QUALIFICAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO 
ESTADO 

TODO 
ESTADO 

3350 / 
100 191.190,52 

10.302.0205.2270005241030202054347 

QUALIFICAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO 
ESTADO 

TODO 
ESTADO 

4441 / 
100 200.000,00 

10.302.0205.2270005241030202054347 

QUALIFICAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO 
ESTADO 

TODO 
ESTADO 

4441 / 
100 100.000,00 

10.302.0205.2270005241030202054347 

QUALIFICAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO 
ESTADO 

TODO 
ESTADO 

4441 / 
100 200.000,00 

10.302.0205.2270005241030202054347 QUALIFICAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO 
ESTADO 

TODO 
ESTADO 

4450 / 
100 255.000,00 

10.302.0205.2270005241030202054347 QUALIFICAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO 
ESTADO 

TODO 
ESTADO 

4450 / 
100 145.000,00 

 

ANEXO II Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.904, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E 
PATRIMÔNIO 

  
1.000.000,00 

  

13017 

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E 
PATRIMÔNIO 

  
1.000.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 200.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 100.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 200.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 200.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 100.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 200.000,00 

  SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE   

921.430,52 

27524 FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE   

921.430,52 

10.302.0205.2270005241030202054348 

IMPLEMENTAÇÃO 
DA REDE DE 
ATENÇÃO À SAÚDE 
NO ESTADO 

TODO 
ESTADO 

3350 / 
100 521.430,52 

10.302.0205.2270005241030202054348 

IMPLEMENTAÇÃO 
DA REDE DE 
ATENÇÃO À SAÚDE 
NO ESTADO 

TODO 
ESTADO 

4450 / 
100 400.000,00 
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DECRETO Nº 82.905, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE AOS DIVERSOS ÓRGÃOS, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
2.851.430,53 (DOIS MILHÕES E OITOCENTOS E CINQUENTA E UM MIL E 
QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe 

confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 
8.590, Lei Nº 8.667 de 18 de Maio de 2022 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto Nº 77.233, de 2 
de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:01700.0000003072/2022. 

 
Considerando o que dispõe no art. 49, da Lei Estadual n° 8.510, de 27 de setembro de 

2021 (LDO 2022), onde diz que, as programações orçamentárias relativas às emendas 
parlamentares poderão ser alteradas, por critério de conveniência. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio e 

Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 2.851.430,53 (dois milhões e 
oitocentos e cinquenta e um mil e quatrocentos e trinta reais e cinquenta e três centavos), para 
reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste 
decreto.anexo II deste decreto. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 
 

ANEXO I Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.905, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E 
PATRIMÔNIO 

    781.430,53 

13017 

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E 
PATRIMÔNIO 

    781.430,53 

8.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS TODO 3340 / 15.000,00 

  

PARLAMENTARES ESTADO 100 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

3340 / 
100 45.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

3340 / 
100 174.429,15 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 35.000,0 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 105.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 407.001,38 

  SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE     2.070.000,00 

27524 FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE     2.070.000,00 

10.301.0205.2270005241030102054319 

QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO 
PRIMÁRIA COMO 
ORDENADORA DAS 
REDES DE ATENÇÃO 
À SAÚDE - RAS 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 28.569,47 

10.301.0205.2270005241030102054319 

QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO 
PRIMÁRIA COMO 
ORDENADORA DAS 
REDES DE ATENÇÃO 
À SAÚDE - RAS 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 271.430,53 

10.301.0205.2270005241030102054319 

QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO 
PRIMÁRIA COMO 
ORDENADORA DAS 
REDES DE ATENÇÃO 
À SAÚDE - RAS 

TODO 
ESTADO 

4441 / 
100 1.000.000,00 

10.301.0205.2270005241030102054319 

QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO 
PRIMÁRIA COMO 
ORDENADORA DAS 
REDES DE ATENÇÃO 
À SAÚDE - RAS 

TODO 
ESTADO 

4441 / 
100 150.000,00 

10.302.0205.2270005241030202054347 

QUALIFICAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO 
ESTADO 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 400.000,00 

10.302.0205.2270005241030202054347 

QUALIFICAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO 
ESTADO 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 120.000,00 

10.302.0205.2270005241030202054347 

QUALIFICAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO 
ESTADO 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 100.000,00 

 
 

  

ANEXO II Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.905, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E 
PATRIMÔNIO 

    1.080.000,00 

13017 

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E 
PATRIMÔNIO 

    1.080.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

3340 / 
100 28.569,47 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

3340 / 
100 60.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

3340 / 
100 91.430,53 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

3340 / 
100 90.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

3340 / 
100 18.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

3340 / 
100 36.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 210.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 280.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 42.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 84.000,00 

28.845.0000.1130000172884500002056 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 140.000,00 

 

  

 
SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE 

    1.771.430,53 

27524 FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE     1.771.430,53 

10.301.0205.2270005241030102054319 

QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO 
PRIMÁRIA COMO 
ORDENADORA 
DAS REDES DE 
ATENÇÃO À 
SAÚDE - RAS 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 200.000,00 

  

10.301.0205.2270005241030102054319 

QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO 
PRIMÁRIA COMO 
ORDENADORA 
DAS REDES DE 
ATENÇÃO À 
SAÚDE - RAS 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 421.430,53 

10.301.0205.2270005241030102054319 

QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO 
PRIMÁRIA COMO 
ORDENADORA 
DAS REDES DE 
ATENÇÃO À 
SAÚDE - RAS 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 150.000,00 

10.301.0205.2270005241030102054319 

QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO 
PRIMÁRIA COMO 
ORDENADORA 
DAS REDES DE 
ATENÇÃO À 
SAÚDE - RAS 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 700.000,00 

10.301.0205.2270005241030102054319 

QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO 
PRIMÁRIA COMO 
ORDENADORA 
DAS REDES DE 
ATENÇÃO À 
SAÚDE - RAS 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 300.000,00 
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DECRETO Nº 82.906, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, 

inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 8.667, de 18 de maio de 
2022, que altera a Lei Orçamentária Anual sob o N° 8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto 
Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02600.0000000428/2022. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Cultura, o crédito Suplementar no valor de 

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária indicada no 
anexo único deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 

ANEXO ÚNICO Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.906, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
CULTURA 

    2.000.000,00 

18021 
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
CULTURA 

    2.000.000,00 

12.243.0010.1180000211224300104481 AÇÕES 
EDUCACIONAIS 

TODO 
ESTADO 

4490 / 
100 2.000.000,0 

 

  

 
DECRETO Nº 82.907, DE 27 DE MAIO DE 2022. 

 
ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 220.000.000,00 (DUZENTOS E VINTE MILHÕES 
DE REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO 
VIGENTE. 

 
O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, 

inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 8.667, de 18 de maio de 
2022, que altera a Lei Orçamentária Anual sob o N° 8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto 
Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:03300.0000000743/2022. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Infraestrutura, o crédito Suplementar no 

valor de R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), para reforço de dotação 
orçamentária indicada no anexo único deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 
 
 

ANEXO ÚNICO Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.907, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA 

    220.000.000,00 

26031 
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA 

    220.000.000,00 

18.544.0007.1260000311854400073251 

CONSTRUÇÃO DO 
CANAL DO SERTÃO 
ALAGOANO E SEUS 
INVESTIMENTOS 
ASSOCIADOS 
COMPLEMENTARES 

REGIÃO 
DO ALTO 
SERTÃO 

4490 / 
100 3.000.000,00 

18.544.0007.1260000311854400073251 

CONSTRUÇÃO DO 
CANAL DO SERTÃO 
ALAGOANO E SEUS 
INVESTIMENTOS 
ASSOCIADOS 
COMPLEMENTARES 

REGIÃO 
DO MÉDIO 
SERTÃO 

4490 / 
100 27.100.000,00 

  

18.544.0007.1260000311854400073251 

CONSTRUÇÃO DO 
CANAL DO SERTÃO 
ALAGOANO E SEUS 
INVESTIMENTOS 
ASSOCIADOS 
COMPLEMENTARES 

REGIÃO 
DO ALTO 
SERTÃO 

4490 / 
100 700.000,00 

18.544.0007.1260000311854400073251 

CONSTRUÇÃO DO 
CANAL DO SERTÃO 
ALAGOANO E SEUS 
INVESTIMENTOS 
ASSOCIADOS 
COMPLEMENTARES 

REGIÃO 
DO MÉDIO 
SERTÃO 

4490 / 
100 700.000,00 

15.695.0007.1260000311569500073286 

CONSTRUÇÃO DO 
NOVO MARCO 
REFERENCIAL DE 
MACEIÓ 

TODO 
ESTADO 

4490 / 
100 5.000.000,00 

17.512.0007.1260000311751200073256 

IMPLANTAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA 
DE 
ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA DO 
ESTADO 

TODO 
ESTADO 

4490 / 
100 41.000.000,00 

17.512.0007.1260000311751200073256 

IMPLANTAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA 
DE 
ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA DO 
ESTADO 

TODO 
ESTADO 

4490 / 
100 18.000.000,00 

16.482.0007.1260000311648200073237 
MELHORIA DAS 
UNIDADES 
HABITACIONAIS 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 41.000.000,00 

15.451.0007.1260000311545100073247 

IMPLEMENTAÇÃO 
DE AÇÕES DE 
INFRAESTRUTURA 
E EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS NOS 
MUNICÍPIOS 

TODO 
ESTADO 

4440 / 
100 13.000.000,00 

15.451.0007.1260000311545100073247 

IMPLEMENTAÇÃO 
DE AÇÕES DE 
INFRAESTRUTURA 
E EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS NOS 
MUNICÍPIOS 

TODO 
ESTADO 

4490 / 
100 18.700.000,00 

16.482.0007.1260000311648200073231 
CONSTRUÇÃO DE 
HABITAÇÕES DE 
INTERESSE SOCIAL 

TODO 
ESTADO 

4490 / 
100 8.500.000,00 

04.122.0004.1260000310412200042200 

REFORMA E 
PADRONIZAÇÃO 
DAS ESTRUTURAS 
FÍSICAS 

TODO 
ESTADO 

4490 / 
100 300.000,00 

17.512.0007.1260000311751200073264 

IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DE 
ALAGOAS 

TODO 
ESTADO 

4490 / 
100 43.000.000,00 

 

  

 
 

DECRETO Nº 82.908, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.800.000,00 (DOIS 
MILHÕES E OITOCENTOS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO 
CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, 

inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 8.667, de 18 de maio de 
2022, que altera a Lei Orçamentária Anual sob o N° 8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto 
Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02900.0000000694/2022. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo, o 

crédito Suplementar no valor de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), para 
reforço de dotação orçamentária indicada no anexo único deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 
 

ANEXO ÚNICO Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.908, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E 
TURISMO 

  
2.800.000,00 

29028 

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E 
TURISMO 

  
2.800.000,00 

22.661.0009.1290000282266100094433 FORTALECIMENTO 
EMPRESARIAL 

TODO 
ESTADO 4440/100 2.800.000,00 
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DECRETO Nº 82.909, DE 27 DE MAIO DE 2022. 

 
ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7.222.330,64 (SETE MILHÕES E DUZENTOS E 
VINTE E DOIS MIL E TREZENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E QUATRO 
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO 
VIGENTE. 

 

O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, 
inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 8.667, de 18 de maio de 
2022, que altera a Lei Orçamentária Anual sob o N° 8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto 
Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:30004.0000001250/2022. 

 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Prevenção À Violência, o crédito 
Suplementar no valor de R$ 7.222.330,64 (sete milhões e duzentos e vinte e dois mil e 
trezentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos), para reforço de dotação orçamentária 
indicada no anexo único deste decreto. 

 

Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 
Emancipação Política e 134º da República. 

 
PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 

Governador do Estado 
 

Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 

Documento assinado eletronicamente por 
RENATA DOS SANTOS 

 
 

ANEXO ÚNICO Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.909, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  

SECRETARIA DE 
ESTADO DE 
PREVENÇÃO À 
VIOLÊNCIA   

7.222.330,64 

30041 

SECRETARIA DE 
ESTADO DE 
PREVENÇÃO À 
VIOLÊNCIA   

7.222.330,64 

14.122.0004.1300000411412200042001 
MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES 
DO ÓRGÃO 

TODO 
ESTADO 3390/100 5.239.612,80 

14.122.0004.1300000411412200042001 
MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES 
DO ÓRGÃO 

TODO 
ESTADO 3390/100 830.000,00 

14.122.0004.1300000411412200042001 
MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES 
DO ÓRGÃO 

TODO 
ESTADO 

3390 / 
100 1.152.717,84 

 

  

 
 

DECRETO Nº 82.910, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE AOS ALAGOAS PREVIDÊNCIA, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 72.751.154,75 (SETENTA E DOIS MILHÕES E SETECENTOS E CINQUENTA E UM 
MIL E CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, 

inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 8.667, de 18 de maio de 
2022, que altera a Lei Orçamentária Anual sob o N° 8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto 
Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:04799.0000002822/2022. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto ao Fundo Financeiro do Estado de Alagoas, o crédito Suplementar no 

valor de R$ 72.751.154,75 (setenta e dois milhões e setecentos e cinquenta e um mil e cento e 
cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), para reforço de dotação orçamentária 
indicada no anexo único deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 
 
 

ANEXO ÚNICO Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.910, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  ALAGOAS 
PREVIDÊNCIA     72.751.154,75 

13571 

FUNDO 
FINANCEIRO DO 
ESTADO DE 
ALAGOAS 

    72.751.154,75 

09.272.0000.2130055710927200002456 

ENCARGOS DE 
INATIVOS E 
PENSIONISTAS 
DO PODER 
EXECUTIVO 

TODO 
ESTADO 

3190 / 
105 72.751.154,75 

 

  

 
 

DECRETO Nº 82.911, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, 
O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.274.577,44 (DOIS MILHÕES E 
DUZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS 
E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe 

confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 
8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Lei Nº 8.667 de 18 de Maio de 2022, Decreto Nº 77.233 de 2 
de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:01700.0000002553/2022. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio, o 

crédito Suplementar no valor de R$ 2.274.577,44 (dois milhões e duzentos e setenta e quatro 
mil e quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), para reforço de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 

ANEXO I Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.911, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E 
PATRIMÔNIO 

    2.274.577,44 

13017 

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E 
PATRIMÔNIO 

    2.274.577,44 

04.122.0012.1130000170412200123547 

MANUTENÇÃO 
PREDIAL DE 
IMÓVEIS DO 
ESTADO 

REGIÃO 
METROPOLITANA 

3390 / 
100 2.274.577,44 

 

  

ANEXO II Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.911, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E PATRIMÔNIO 

    2.274.577,44 

13017 

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E PATRIMÔNIO 

    2.274.577,44 

04.122.0007.1130000170412200073564 
FOMENTO DA 
COMPETITIVIDADE 
ALAGOANA 

TODO 
ESTADO 

3390 / 
100 2.274.577,44 
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DECRETO Nº 82.912, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 270.271,70 (DUZENTOS E SETENTA MIL E 
DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, 

inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 8.667, de 18 de maio de 
2022, que altera a Lei Orçamentária Anual sob o  N° 8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto 
Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:01207.0000000171/2022. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Defesa Civil, o crédito Suplementar no valor 

de R$ 270.271,70(duzentos e setenta mil e duzentos e setenta e um reais e setenta centavos), 
para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo único deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 
 

ANEXO ÚNICO Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.812, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  

SECRETARIA 
DE ESTADO 
DA 
SEGURANÇA 
PÚBLICA 

    270.271,70 

19565 
FUNDO 
ESTADUAL DE 
DEFESA CIVIL 

    270.271,70 

6.183.0006.1190005650618300064331 

PREVENÇÃO A 
SITUAÇÃO DE 
RISCO E 
EMERGÊNCIA 
E COMBATE 
PÓS-
DESASTRE 

TODO 
ESTADO 

3390 / 
122 5.460,00 

06.183.0006.1190005650618300064331 PREVENÇÃO A 
SITUAÇÃO DE TODO 3390 / 29.358,70 

  

RISCO E 
EMERGÊNCIA 
E COMBATE 
PÓS-
DESASTRE 

ESTADO 122 

06.183.0006.1190005650618300064331 

PREVENÇÃO A 
SITUAÇÃO DE 
RISCO E 
EMERGÊNCIA 
E COMBATE 
PÓS-
DESASTRE 

TODO 
ESTADO 

3390 / 
122 3.400,00 

06.183.0006.1190005650618300064331 

PREVENÇÃO A 
SITUAÇÃO DE 
RISCO E 
EMERGÊNCIA 
E COMBATE 
PÓS-
DESASTRE 

TODO 
ESTADO 

3390 / 
122 105.700,00 

06.183.0006.1190005650618300064331 PREVENÇÃO A 
SITUAÇÃO DE 
RISCO E 
EMERGÊNCIA 
E COMBATE 
PÓS-
DESASTRE 

TODO 
ESTADO 

4490 / 
122 

126.353,00 

 

  

 
 

DECRETO Nº 82.913, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, O 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.100.000,00 (UM MILHÃO E CEM MIL 
REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, 

inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 8.667, de 18 de maio de 
2022, que altera a Lei Orçamentária Anual sob o N° 8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto 
Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:36000.0000000360/2022. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado do Esporte, Lazer e Juventude, o crédito 

Suplementar no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), para reforço de dotação 
orçamentária indicada no anexo único deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 

ANEXO ÚNICO Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.913, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE 

    1.100.000,00 

36021 

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE 

    1.100.000,00 

27.812.0010.1360000212781200104392 DESENVOLVER 
ATIVIDADES DE 
ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE 

TODO 
ESTADO 

3350 / 
100 

1.100.000,00 

 

  

 
 

DECRETO Nº 82.914, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, O 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 859.648,50 (OITOCENTOS E 
CINQUENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO 
ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, 

inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 8.667, de 18 de maio de 
2022, que altera a Lei Orçamentária Anual sob o N° 8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto 
Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:36000.0000000204/2022. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado do Esporte, Lazer e Juventude, o crédito 

Suplementar no valor de R$ 859.648,50 (oitocentos e cinquenta e nove mil e seiscentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta centavos), para reforço de dotação orçamentária indicada no 
anexo único deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 
 
 

ANEXO ÚNICO Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.914, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE   

859.648,50 

36021 

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE   

859.648,50 

27.812.0010.1360000212781200104392 DESENVOLVER 
ATIVIDADES DE 
ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE 

TODO 
ESTADO 3350/100 859.648,50 
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DECRETO Nº 82.915, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO 
CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, 

inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 8.667, de 18 de maio de 
2022, que altera a Lei Orçamentária Anual sob o N° 8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto 
Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02600.0000001046/2022. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Cultura, o crédito Suplementar no valor de 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo 
único deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 
 

ANEXO ÚNICO Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.915, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  
SECRETARIA 
DE ESTADO 
DA CULTURA 

    1.000.000,00 

18021 
SECRETARIA 
DE ESTADO 
DA CULTURA 

    1.000.000,00 

13.122.0004.1180000211312200042001 

MANUTENÇÃO 
DAS 
ATIVIDADES 
DO ÓRGÃO 

TODO 
ESTADO 

3390 / 
100 40.000,00 

13.122.0004.1180000211312200042001 

MANUTENÇÃO 
DAS 
ATIVIDADES 
DO ÓRGÃO 

TODO 
ESTADO 

3390 / 
100 60.000,00 

13.122.0004.1180000211312200042001 MANUTENÇÃO 
DAS 
ATIVIDADES 

TODO 
ESTADO 

3390 / 
100 

700.000,00 

  

DO ÓRGÃO 

13.122.0004.1180000211312200042001 MANUTENÇÃO 
DAS 
ATIVIDADES 
DO ÓRGÃO 

TODO 
ESTADO 

3390 / 
100 

200.000,00 

 

  

 
 
 

DECRETO Nº 82.916, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 15.000.000,00 (QUINZE MILHÕES DE REAIS) 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, 

inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 8.667, de 18 de maio de 
2022, que altera a Lei Orçamentária Anual sob o N° 8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto 
Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02600.0000000866/2022. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Cultura, o crédito Suplementar no valor de 

R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária indicada no 
anexo único deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 
 

ANEXO ÚNICO Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 86.916, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  
SECRETARIA 
DE ESTADO 
DA CULTURA   

15.000.000,00 

18021 
SECRETARIA 
DE ESTADO 
DA CULTURA   

15.000.000,00 

13.392.0010.1180000211339200104253 APOIAR A 
REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS 
CULTURAIS 

TODO 
ESTADO 3390/100 15.000.000,00 

 

  

 
 

DECRETO Nº 82.917, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES DE REAIS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, 

inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 8.667, de 18 de maio de 
2022, que altera a Lei Orçamentária Anual sob o N° 8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto 
Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02600.0000001034/2022. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto ao Fundo Desenvolvimento de Açoes Culturais, o crédito 

Suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para reforço de dotação 
orçamentária indicada no anexo único deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 

ANEXO ÚNICO Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.917, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
CULTURA 

    3.000.000,00 

18557 

FUNDO 
DESENVOLVIMENTO 
DE AÇOES 
CULTURAIS 

    3.000.000,00 

13.392.0010.1180005571339200104234 IMPLANTAÇÃO DO 
FICA - FOMENTO E 
INCENTIVO A 
CULTURA 
ALAGOANA 

TODO 
ESTADO 

3390 / 
100 

3.000.000,00 
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DECRETO Nº 82.918, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 3.078.554,77 (TRÊS MILHÕES E SETENTA E OITO MIL E 
QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, 

inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 8.667, de 18 de maio de 
2022, que altera a Lei Orçamentária Anual sob o N° 8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto 
Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:01500.0000017578/2022. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Modernização e Desenvolvimento Fazendário, o crédito 

Suplementar no valor de R$ 3.078.554,77 (três milhões e setenta e oito mil e quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e setenta e sete centavos), para reforço de dotação orçamentária 
indicada no anexo único deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 

ANEXO ÚNICO Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.918, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
FAZENDA 

    3.078.554,77 

21513 

FUNDO DE 
MODERNIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO 
FAZENDÁRIO 

    3.078.554,77 

04.123.0004.1210005130412300043102 

PROJETO DE 
APERFEIÇOAMENTO 
DA GESTÃO 
FAZENDÁRIA DE 
ALAGOAS ¿ 
PROFISCO II 

TODO 
ESTADO 4490/148 3.078.554,77 

 

  

 
 
 

DECRETO Nº 82.919, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

ABRE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 2.042.861,07 (DOIS MILHÕES E QUARENTA E DOIS MIL E OITOCENTOS E 
SESSENTA E UM REAIS E SETE CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe 

confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei Nº 
8.590 de 27 de Janeiro de 2022, Decreto Nº 77.233, de 2 de Fevereiro de 2022 e o que consta 
no Processo Administrativo Nº E:01700.0000002313/2022. 

 
Considerando o que dispõe no art. 49, da Lei Estadual n° 8.510, de 27 de setembro de 

2021 (LDO 2022), onde diz que, as programações orçamentárias relativas às emendas 
parlamentares poderão ser alteradas, por critério de conveniência. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 

2.042.861,07 (dois milhões e quarenta e dois mil e oitocentos e sessenta e um reais e sete 
centavos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto. 

 
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 2022, 206º da 

Emancipação Política e 134º da República. 
 

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS 
Governador do Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por 
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO 

 
Documento assinado eletronicamente por 

RENATA DOS SANTOS 
 
 

ANEXO I Suplementação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.919, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa 
/ Fonte 

de 
Recursos 

Valor 

  SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE     2.042.861,07 

27524 FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE     2.042.861,07 

10.302.0205.2270005241030202054348 

IMPLEMENTAÇÃO 
DA REDE DE 
ATENÇÃO À SAÚDE 
NO ESTADO 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 1.021.430,53 

10.302.0205.2270005241030202054348 

IMPLEMENTAÇÃO 
DA REDE DE 
ATENÇÃO À SAÚDE 
NO ESTADO 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 1.021.430,54 

  

  

ANEXO II Anulação 

(Anexo ao Decreto Nº 82.919, de 27 de maio de 2022) em R$ 1,00 

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento 

Nat. da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos 

Valor 

  SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE     2.042.861,07 

27524 FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE     2.042.861,07 

10.122.0004.2270005241012200042001 
MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 1.021.430,53 

10.122.0004.2270005241012200042001 
MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO 

TODO 
ESTADO 

3341 / 
100 

1.021.430,54 

  
  
  
 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO 
AMARAL DANTAS, GOVERNADOR DO ESTADO,  EM 
DATA DE 27 DE MAIO DE 2022, DESPACHOU O SEGUINTE 
PROCESSO:

PROC.E:1500-6676/22, da SEFAZ = De acordo. Lavre-se o 
Decreto. Em seguida, remetam-se os autos à Secretaria de 
Estado da Fazenda – SEFAZ para as providências a seu 
cargo.

==============================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
. .

Gabinete Civil

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº GC 10/2012.

Processo Administrativo nº E:01101.0000000588/2022
Contratante: O Estado de Alagoas, por intermédio do GABINETE CIVIL, 
CNPJ nº 12.200.267/0001-01, com endereço na Rua Cincinato Pinto, s/nº, 
Centro, Maceió/AL, neste ato representado por seu Secretário Executivo 
de Gestão Interna, FELIPE DE CARVALHO CORDEIRO, inscrito no 
CPF sob o nº 055.105.674-65, conforme Portaria n° 450, de 16 de maio 
de 2022, publicado no Diário Oficial de 17/05/2022.
Contratada: A empresa RODOPOULOS CCV EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 07.451.817/0001-25 e 
estabelecida na SHIS CL QI 17, Bloco F, Salas 402/404, Lago Sul, CEP: 
71.645-500, Brasília/DF, representada pela Sra. LIGIA MARIA BATISTA 
MEIRELLES, inscrito no CPF sob nº 250.968.771-91 de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por Procuração.
Gestor do Contrato: Moises Neves.
Objeto do Contrato: Locação do imóvel constituído pelas salas 405, 406, 
407 e 408 do Edifício Bandeirantes, situado na SCS, Quadra 6, Bloco 
A, nº 157, em Brasília/DF, com área total de 321,01m², cada sala com 
um banheiro privativo, estando incluídas nessa metragem as áreas de uso 
comum.
Data de início da execução do Contrato: 01/06/2012
Objeto do Termo Aditivo:  O objeto do presente Termo Aditivo é a altera-
ção do Contrato GC nº 10/2012. O prazo de vigência e execução contra-
tual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses consecutivos e ininterrup-
tos, contados a partir da data do término do prazo anteriormente acordado.
Origem dos recursos: Próprios.
Dotação orçamentária: A despesa com a prestação de que trata o objeto 
deste contrato corre à conta do seguinte crédito orçamentário, constante 
do orçamento do Gabinete Civil para o exercício financeiro de 2022: Ele-
mento de despesa 3390.39.10, Programa de Trabalho 04.122.0004.2001 
– Manutenção das Atividades do Órgão, Fonte de Recursos 100.
Ratificação: Ficam  ratificadas todas as cláusulas do Contrato GC nº 
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10/2012 não alteradas pelo presente Termo de Aditivo.
Data da assinatura do Termo Aditivo: 27/05/2022
Signatários: Felipe De Carvalho Cordeiro, CPF: 055.105.674-65;    Ligia 
Maria Batista Meirelles, CPF: 250.968.771-91.

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA DO GABINETE 
CIVIL, FELIPE CORDEIRO, EM DATA DE 27 DE MAIO DE 2022, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:1104-323/22, do GC = DESPACHO SEI Nº 12598169 = 
Encaminhadas as informações solicitadas ao e-mail sucor@cge.
al.gov.br, por meio da Assessoria Executiva de Transparência 
deste Gabinete Civil, arquivem-se os autos. 

 PROC.E:30004-2974/21 do GC = DESPACHO SEI Nº 12551158 = 
Considerando o tempo decorrido sem manifestação nos autos, 
ARQUIVE-SE.

PROC.E:52555-1522/22 da ADEAL = DESPACHO SEI Nº 12551812 
= Retonem os autos à AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE ALAGOAS - ADEAL para arquivamento 
ds autos.

PROC.E:1700-2372/22 da SPPP = DESPACHO SEI Nº 12550441 = 
Considerando o teor do Memorando 6 (doc. 12027877), retornem 
os autos à SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E PATRIMÔNIO - SEPLAG, para manifestação da 
nova Titular da pasta.

PROC.E:1101-1314/22 da EBCT = DESPACHO SEI Nº 12610928 
= Tendo em vista o teor do Despacho GABCIVIL GSG 
(doc.12610309), arquivem-se os autos.

PROC.E:1101-3744/21 da DPU/AL = DESPACHO SEI Nº 12606012 
= Tendo em vista teor do Ofício (doc.12446089) enviado ao 
interessado ciênctificando acerca das medidas adotadas por este 
Gabinete Civil, arquive-se.

PROC.E:1101-1445/22 de SIMONE MARIA LEITE PINHEIRO = 
DESPACHO SEI Nº 12605261 = Tendo e em vista o teor do 
Descpacho GABCIVIL SEVP (doc.12604428), vão os autos 
à Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio - 
SEPLAG para ciência e providências a seu cargo.

PROC.E:1101-1452/22 do SINTEAL = DESPACHO SEI Nº 12607416 
= Tendo em vista o teor do Ofício SINTEAL nº 136/2022 (doc.), 
vão os autos à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, de 
Alagoas, para ciência e providências a seu cargo.

PROC.E:1101-1269/22 do MPE/AL = DESPACHO SEI Nº 12606600 = 
Tendo em vista teor do Ofício 417 (doc.12561615), arquive-se.

PROC.1700-1434/14 (Aps.1800-1501/06 e 1800-2948/11) de VANUZIA 
SILVA DOS SANTOS = DESPACHO SEI Nº 12567044 
= Considerando o atual estágio do processo, bem como a 
manifestação da Procuradoria Geral do Estado - PGE em questão 
prévia à análise do mérito administrativo, retornem os autos à 
ALAGOAS PREVIDÊNCIA para ciência e providências no 
âmbito de sua competência, no sentido de dar continuidade ao 
procedimento. 

PROC.E:2000-4736/22 da SESAU = DESPACHO SEI Nº 12595209 
= Considerando o disposto no Despacho PGE COOPLIC 
12453484, conclusivo pela regularidade dos atos da fase externa 
desde que cumpridas as condicionantes exaradas, retornem os 
autos, simultaneamente, à Agência de Modernização da Gestão 
de Processos - AMGESP, para cumprimento do item 02, e à 
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, para cumprimento do 
item 04 do referido Despacho.

PROC.E:1204-3464/20 da PGE = DESPACHO SEI Nº 12586042 = 
Considerando o Ofício 119, doc. 8807206 da Defensoria Pública 
do Estado de Alagoas – DPE/AL, e levando em conta o disposto 
no art. 152, inciso II, da Constituição Estadual, bem como no 
art. 4º, inciso III, da Lei Complementar Estadual nº 07, de 18 
de julho de 1991, que determinam ser função institucional da 
Procuradoria Geral do Estado exercer a consultoria jurídica ao 
Chefe do Executivo Estadual, remetam-se os autos à PGE, para 
análise e manifestação quanto as informações prestadas pela DPE/

AL.Após, retornem para superior consideração governamental.
PROC.E:1101-1281/22 do GC = DESPACHO SEI Nº 12607935 = Tendo 

em vista o teor da Diligência PGE PJ 12590435 da Procuradoria 
Geral do Estado – PGE, onde informa as providências adotadas no 
processo judicial, sugiro seu arquivamento.

PROC.1101-1451/22 de SANDRA MARTINS R CRUZ = DESPACHO 
SEI Nº 12629584 = À SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO - SEPLAG, 
conforme Despacho GABCIVIL SEVP (doc. 12627609), para 
ciência e providências necessárias.

PROC.E:1500-9685/22 da SEFAZ = DESPACHO SEI Nº 12613653 
= Tendo em vista a situação narrada nos Ofícios 685 (doc. 
11647144) e 76 (doc. 11762707), vão os autos à  SECRETARIA 
DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS – SEMARH, de Alagoas, para ciência e demais 
providências que o caso requer.

PROCs.E:1101-1475/22 do TJ/AL = DESPACHO SEI Nº 12622791; e
             E:1101-1476/22 do GC = DESPACHO SEI Nº 12622534.
DESPACHO: Em homenagem ao princípio da legalidade, evoluam o 

processo diretamente à douta PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - PGE, para, em obediência à Lei Complementar nº 7, 
de 18 de julho de 1991, análise e demais providências acerca da 
matéria.

PROC.E:1206-13729/22 de JOSÉ MANOEL DE C ARAÚJO = 
DESPACHO SEI Nº 12602206 = Remetam-se os autos à Secretaria 
de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio – SEPLAG para 
ciência e elaboração de planilha contendo o detalhamento do 
impacto financeiro na folha de pagamento do Poder Executivo.
Após, retornem para superior consideração governamental.

PROC.E:1500-1205/20 de HERNON CASSIMIRO S BITTENCOURT 
= DESPACHO SEI Nº 12603458 = Considerando o disposto no 
Despacho SEPLAG GNPP 11437650 em seu item 4, retornem 
os autos à Gerência de Normas e Procedimentos de Pessoal da 
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio – 
SEPLAG, para complementação de informações. 

PROC.2102-37/18 da PCE/AL = DESPACHO SEI Nº 12472535 = Em 
atendimento a Diligência PGE ASSESP 3220496, remetam-se os 
autos à Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio 
- SEPLAG para elaboração do impacto orçamentário-financeiro e 
à Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, para se manifestar 
sobre os limites de gastos com pessoal, conforme previsto na 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal).Após, retornem à Procuradoria 
Geral do Estado - PGE para análise e manifestação quanto aos 
pareceres supramencionados, e também para manifestação quanto 
ao cumprimento das condicionantes dispostas no PARECER 
PGE ASSESP 12176521, aprovado pelo Despacho PGE GPG 
12177272, ambos da PGE, por meio da nova minuta de Projeto 
de Lei, doc. 12415275 e Despacho POLCAL GPGA 12415890, 
acostados pela Polícia Científica do Estado de Alagoas.Ao final, 
retornem para superior consideração governamental.

PROC.1800-7090/18 da SEDUC = DESPACHO SEI Nº 12586781 = 
Considerando o tempo tanscorrido entre a licitção e a presente 
data, bem como a mudança de titularidade da Pasta interessada 
na contratação, retornem os autos à Secretaria de Estado da 
Educação - SEDUC para análise e manifestação quanto ao 
interesse no prosseguimento do feito e, ainda, para verificar se a 
empresa a ser eventualmente contratada concorda em manter os 
valores propostos na licitação.Após, considerando a entrada em 
vigor de novo Decreto de Execução Orçamentária, encaminhem o 
processo ao Comitê de Programação Orçamentária e Financeira - 
CPOF, da SEPLAG.Em seguida, em sendo o caso, retornem para 
superior consideração governamental.

PROC.E:1206-15396/22 da PM/AL = DESPACHO SEI Nº 12619000 
= Considerando o teor dos Ofícios 4142 e 4146 (12326016 e 
12326868), os quais solicitam a promoção do Subtenente PM 
Elias Santana Neto por de ressarcimento de preterição, em razão 
de decisão judicial, bem como o disposto no art. 152, inciso II, da 
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Constituição Estadual, e no art. 4º, inciso III, da Lei Complementar 
Estadual nº 07, de 18 de julho de 1991, que determinam ser 
função institucional da Procuradoria Geral do Estado exercer a 
consultoria jurídica ao Chefe do Executivo Estadual, remetam-se 
os autos à PGE, para análise e manifestação.

PROC.E:1203-3897/22 do TJ/AL = DESPACHO SEI Nº 12625557 = A 
Constituição Estadual, em seu art. 152, inciso II, bem como o art. 
4º, inciso III, da Lei Complementar nº 7, de 18 de julho de 1991, 
determinam que é função institucional da Procuradoria Geral do 
Estado – PGE exercer a consultoria jurídica ao Chefe do Poder 
Executivo.Neste sentido, remeta-se o processo à Procuradoria 
Geral do Estado – PGE para análise e manifestação.

PROC.E:1101-135/22 do GC = DESPACHO SEI Nº 12569625 = Atesto 
que o Estudo Técnico Preliminar autuado (doc. 11591475) e por 
mim aprovado é adequado e perfeitamente suficiente tanto à 
caracterização do interesse público envolvido e da melhor solução 
para o problema a ser resolvido, inclusive acerca de Descrição, 
Unidade de Medida e Quantidade, quanto à fundamentação do 
Termo de Referência e demais instrumentos da contratação, 
elaborados que foram nos moldes do Decreto Estadual nº 
70.115/2020. Atesto que o conteúdo do Termo de Referência 
(doc. 11709129) se limita ao mínimo imprescindível à satisfação 
do interesse público, presente na generalidade dos produtos 
e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou 
característica, especificação ou exigência exclusiva, excessiva, 
impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o 
certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do 
objeto contratual”, (art. 7º, §5º, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
art. 3º, II, da Lei Federal nº 10.520/2002; art. 3º, inciso X, alínea 
‘a’, 1., do Decreto Estadual nº 68.118/2019); Atesto que houve 
cumprimento do disposto no art. 48, I da LC nº 123/2006, que 
trata da participação das ME’s e EPP’s no certame licitatório, para 
a pesquisa de preços uma vez que o valor da contratação por item 
não ultrapassou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e considerando 
que a contratação foi destinada exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao 
inciso I do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.

PROC.E:1101-1367/22 do SINDPOL = DESPACHO SEI Nº 12550340 = 
Dada ciência ao Chefe do Poder Executivo, ARQUIVE-SE.

===================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

. .

• AVISOS - Gabinete Civil • 

AVISO DE COTAÇÃO

A Gerência de Suprimento informa que está recebendo cotações 
para o processo e objeto abaixo descrito:
Processo nº: 1101-0866/2019
Prazo para envio de propostas: 05 (cinco) dias úteis, a partir desta 
publicação.
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de Bandeiras Oficiais, conforme especificações técnicas e 
quantitativas exigidas no Termo de Referência, visando atender à 
demanda anual do Gabinete Civil.
Mais informações: compras.gabinetecivil@hotmail.com tel. (82) 
3315-3771, pessoalmente na Gerência de Suprimento, 1º andar – 
Palácio República dos Palmares – Centro, das 8:00 às 18:00 horas. 

Luiz Rezende Filho
Gerente de Suprimento / GS / GABINETE CIVIL

Matrícula Funcional nº 104-0

. .

Procuradoria Geral do Estado

PORTARIA/PGE Nº 195/2022

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO A SER ADOTADO QUANTO AO CUM-
PRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atri-
buições legais, notadamente o art. 11, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 
07, de 18 de julho de 1991,

CONSIDERANDO a importância de disciplinar a orientação do cumprimento de 
decisões judiciais proferidas em processos com atuação da Procuradoria Geral do 
Estado;

CONSIDERANDO a inexistência de uniformidade de procedimento, tendo em vis-
ta que em apenas algumas especializadas os Procuradores do Estado, por despacho 
próprio, promovem a orientação do cumprimento de decisão judicial diretamente 
à autoridade estadual responsável, sem prévia apreciação de opinativo pela Procu-
radora-Geral do Estado;

CONSIDERANDO que o Procurador do Estado atuante no processo é quem me-
lhor reúne informações sobre os fatos e o direito discutidos no caso concreto e 
define, dentro da liberdade limitada pela lei, a própria estratégia de atuação;

CONSIDERANDO que compete ao Coordenador da Procuradoria Especializada 
superintender os serviços jurídicos de sua unidade, sobretudo orientar e coordenar 
seu funcionamento, além de conhecer, tecendo as observações necessárias, de pare-
ceres emitidos pelos procuradores do Estado lotados em sua unidade, nos termos do 
art. 23 da Lei Complementar Estadual nº 07, de 18 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º. Ao Procurador do Estado que, por distribuição, for designado para atuar 
no processo compete emitir, por despacho próprio, orientação do cumprimento das 
decisões judiciais proferidas no respectivo processo.

Art. 2º. O Procurador do Estado que expedir orientação para cumprimento de deci-
são judicial deverá comunicá-la, mediante ofício pelo sistema SEI! ou por qualquer 
meio, caso o destinatário não possua integração com o sistema SEI!, ao titular do 
órgão ou entidade.

§ 1º. Além de outras informações recomendadas pelo caso, o despacho de 
orientação, o ofício de encaminhamento ou seus anexos, conforme a pertinência, 
deverão conter:

 I – a autoridade a quem é dirigida, bem como o cargo que ocupa;

II – o número do processo judicial e autos do SEI! a que se refere;

III – juízo que exarou a decisão;

IV – natureza da ação;

V – cópia da decisão judicial a ser cumprida e demais peças processuais impor-
tantes para a compreensão da orientação estabelecendo as orientações para cum-
primento;

VI – cópia da intimação;

VII – certidão do trânsito em julgado, se já tiver ocorrido;

VIII - informação sobre a interposição ou pretensão de interpor recurso da decisão 
orientada;

IX – prazo judicial assinalado para cumprimento, com destaque para a hipótese de 
fixação de multa por atraso ou outra sanção fixada na decisão;

X – termos inicial e final de cumprimento, relativos a cada parcela da condenação;

XI – informações pessoais e bancárias pertinentes ao beneficiário da decisão, caso 
sejam necessárias ao seu cumprimento;

XII – recomendação da necessidade de submissão dos cálculos ao exame da Procu-
radoria-Geral do Estado antes do pagamento;
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A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, SAMYA SURUAGY DO AMARAL, 
DESPACHOU EM DATA DE 27 DE MAIO DE 2022, O(S) SEGUINTE(S) PRO-
CESSO(S):

PROCESSO: E:41010.0000005414/2022 - INTERESSADO: Emilene Andrada 
Donato - ASSUNTO: Pessoas: Pagamento de Provento e Remuneração - DESPA-
CHO PGE/GAB N° 2258/2022 - Conheço e aprovo o DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PA/CD Nº 1170/2022 (doc. 12587220) da Coordenação da  Procuradoria Ad-
ministrativa, o qual acolheu o PARECER PGE/PA (doc. 12480750), com os fatos 
e fundamentos nele contidos, conclusivo pela possibilidade jurídica de intimação 
da servidora para manifestar sua aquiescência quanto ao pleito de ressarcimento 
de valores recebidos indevidamente no caso em tela, “em parcelas mensais não 
excedentes à décima parte da remuneração ou provento, em valores atualizados”, 
conforme estabelece o art. 51 da Lei nº. 5.247/1991, sob pena de inscrição em 
dívida ativa estadual. 2. Destarte, encaminho os autos à Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas- UNCISAL, para as providências necessárias.

PROCESSO: E:04799.0000002279/2021 - INTERESSADO: Terezinha Rodrigues 
dos Santos (134.217.604-97) - ASSUNTO: Pessoas: Pensão por Morte de Servidor 
- DESPACHO PGE/GAB Nº 2321/2022 - Conheço do Despacho PGE/PA/SUB-
-CD- 0524/2022 (12496216), para dele discordar. 2. Trata-se de processo adminis-
trativo iniciado por Terezinha Rodrigues dos Santos, conhecida como “Terezinha 
do Petrúcio”, com a finalidade de solicitar a concessão do benefício de pensão por 
morte e o pagamento do 13º salário proporcional. 3. A AL Previdência, através 
do Despacho Jurídico PGE/PA/SUBPREV 100/2022 (12454068), concluiu pelo 
indeferimento do pedido da interessada, sob a justificativa de que haveria uma di-
vergência de endereços, sendo indicativo de um suposto rompimento fático da so-
ciedade conjugal. 4. Este entendimento foi aprovado pela Coordenação da Procura-
doria Administrativa, através do Despacho Jurídico PGE/PA/SUB-CD- 0524/2022 
(12496216). 5. A primeira premissa que se finca aqui é a de que a interessada e o 
servidor falecido eram casados e de que não consta do processo qualquer prova 
que infirme tal fato ou mesmo de que houvesse uma separação de fato hábil a 
afastar a presumida dependência econômica decorrente do casamento e, como tal, 
acolhida pela legislação previdenciária do Estado de Alagoas, mais especificamen-
te, pelo art. 42, II, “a” da Lei nº 7.751/2015 e pelo art. 2º, X c/c itens 1.1, 1.7., 
2.1.2., 2.2. do Anexo I do Decreto nº 4.125/2009. 6. Consoante tais dispositivos, o 
cônjuge sobrevivente figura como dependente do segurado (art. 42, II, “a”, Lei nº 
7.751/2015) sem qualquer condicionamento ou prova diferenciada da constante no 
Anexo I do Decreto nº 4.125/2009, itens 2.1.2 e 2.2. 7. A necessidade de comprovar 
similaridade de endereço, inclusive, é exigida para outra categoria de segurado: o 
“companheiro”, conforme item 2.4 e subitens do mesmo Anexo I do Decreto nº 
4.125/2009. 8. Percebe-se claramente da instrução dos autos que a autarquia previ-
denciária, ao argumento de que há uma divergência de endereços, pretende afastar 
a presunção de coabitação, desconsiderando a força probante da escritura pública 
de casamento (que faz prova plena de tal fato, conforme art. 215, CC[1]) e ainda, 
os deveres dele decorrentes, dentre eles o de mútua assistência (art. 1.566, III, CC), 
e o fato de que a sociedade conjugal termina, conforme art. 1.571 do CC, “I - pela 
morte de um dos cônjuges; II – pela nulidade ou anulação do casamento; III – pela 
separação judicial; e IV – pelo divórcio”. 9. Destaca-se tal fato justamente em razão 
da dicção do art. 42, II,”a” da Lei nº 7.751/2015 fazer referência à condição de 
dependente do segurado do “cônjuge, na constância do casamento”. 10. Ora, consi-
derando que o casamento perdurou até o óbito do Sr. Petrúcio Plácido dos Santos, 
na forma do art. 1.571, I, CC e de que não houve rompimento anterior em razão 
das demais hipóteses do art. 1.571 (II a IV), resta caracterizada a constância do 
casamento na forma exigida pela legislação, fato corroborado pela certidão emitida 
pela Corregedoria Geral da Justiça (doc. 7198096). 11. Para além disso, conside-
rando a manutenção da sociedade conjugal, o grau de instrução da interessada[2] 
e o fato de que o falecido era quem detinha o vínculo funcional – o que se extrai 
do documento 7198168, informando a condição de “autônomo” da interessada e 
de que teria se aposentado por idade (INSS) e os documentos 7198051 (Decreto 
nº 21.726, de 7 de agosto de 2012 – aposentadoria compulsória do ex-servidor) e 
7212704 (ficha financeira do ex-servidor) – soa natural e razoável que as despe-
sas do casal corressem, na maior parte, as suas expensas e que a interessada não 
possuísse comprovante de endereço exclusivamente em seu nome contemporâneo 
ao falecimento do ex-servidor. Tal fato, inclusive foi declarado por ela como se 
vê do doc. 8236724. 12. Igualmente compreensível a mudança de titularidade da 
unidade consumidora de energia elétrica em data posterior ao óbito – havendo sido 

XIII – recomendação de remessa à Procuradoria-Geral do Estado dos documentos 
que comprovem o cumprimento da decisão para apresentação em juízo.

§2º. Na ausência de prazo judicial assinalado, a orientação para cumprimento da 
decisão deverá ser expedida em até 15 (quinze) dias, a contar da intimação.

§3º. O Procurador do Estado deverá inserir na aba “autos internos” do sistema 
PGENET cópia da orientação expedida incluindo número do processo 
administrativo no sistema SEI!, caso existente.

Art. 3º. O Coordenador do Órgão Operativo poderá, por ato próprio, solicitar orien-
tação da Procuradora-Geral do Estado quanto ao cumprimento de decisões judiciais 
proferidas em processos de alta repercussão ou devido à complexidade da matéria.

§1º. Caso o cumprimento da decisão seja dirigido ao Chefe do Poder Executivo, 
o ofício de cumprimento deverá necessariamente ser aprovado pelo Gabinete 
Procuradora-Geral do Estado.

§2º O procedimento de inscrição de créditos para pagamento de precatório, após 
a análise do Procurador do Estado responsável, deve ser submetido ao Procurador 
Coordenador da Unidade Operativa, dispensado o envio dos autos ao Gabinete da 
Procuradora-Geral do Estado de Alagoas.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, em Maceió, 26 de 
maio de 2022.

SAMYA SURUAGY DO AMARAL
Procuradora-Geral do Estado

PORTARIA/PGE Nº 196/2022

Dispõe sobre a designação de Procuradores de Estado para atuação na Subunidade 
do Conselho Tributário Estadual.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atri-
buições legais, notadamente o art. 11, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 
07, de 18 de julho de 1991,

CONSIDERANDO a composição do Conselho Tributário Estadual, com a existên-
cia de subunidade da Procuradoria-Geral do Estado,

CONSIDERANDO a importância de disciplinar a designação de Procuradores de 
Estado para funcionar como titulares e suplentes na subunidade do Conselho Tribu-
tário Estadual, na forma do art. 38-A da Lei Estadual nº 6.771, de 16 de novembro 
de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º. Os representantes da Procuradoria Geral do Estado junto ao Conselho Tri-
butário Estadual titulares participarão das sessões conforme convocação.

Parágrafo único. A convocação de representantes da Procuradoria Geral do Estado 
junto ao Conselho Tributário Estadual suplentes somente será realizada nas hipóte-
ses de férias ou afastamento legal do titular.

Art. 2º. Em nenhuma hipótese a gratificação do § 5º do art. 38-A da Lei Estadual nº 
6.771/06 será paga a mais de um Procurador do Estado por sessão.

Art. 3º. Os representantes da Procuradoria Geral do Estado junto ao Conselho Tri-
butário somente serão reconduzidos após expressa manifestação de desinteresse 
dos demais procuradores lotados da Procuradoria da Fazenda Estadual.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, em Maceió, 26 de 
maio de 2022.

SAMYA SURUAGY DO AMARAL
Procuradora-Geral do Estado
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primento das alíneas “a” a “c” do inciso IV do §1º do art. 25[1], ressaltando que 
a previsão orçamentária de contrapartida, prevista na alínea “d”, não se aplica ao 
caso presente, por não se estar exigindo contrapartida do Município, nos termos da 
Cláusula Quarta da minuta (11744803). 7. No tocante à alegação de que a dotação 
orçamentária constante dos autos é genérica, tenho que as informações trazidas aos 
autos não coadunam com essa conclusão. 8. A Superintendência Administrativa da 
SEINFRA, no Despacho SEINFRA SAD 11372971, aponta o programa “PTRES: 
16.482.0007.3237 - Melhorias das Unidades Habitacionais;”, para a “REGIÃO DE 
PLANEJAMENTO: 210 - Todo Estado”. 9. Adiante, a Comissão Especial de Pro-
jetos Habitacionais, no Despacho SEINFRA CEPH 12260357, informa que “as 
ações para Melhorias Habitacionais correspondem as políticas públicas que visam 
diminuir o déficit habitacional qualitativo no Estado de Alagoas e está de acordo 
com o Plano de Governo, é uma ação prevista no PPA, (...) estando aberto a todos 
os municípios, desde que comprovada a necessidade quanto ao objeto ofertado. 
Respeitando ao princípio da impessoalidade, o programa orçamentário contempla 
todo estado de Alagoas, assim, sendo viabilizado para os demais municípios da 
região, tendo em vista que outros processos, com o mesmo objeto, estão em tra-
mitação nesta SEINFRA.” 10. Nesse contexto, necessário apenas que seja atestado 
nos autos que o orçamento demonstra a possibilidade de destinação de recursos 
para a região onde se localiza o beneficiário e prevê a aplicação por meio de órgão 
ou entidade municipal. 11. Em relação ao Plano de Trabalho (11950607), necessá-
ria sua atualização, devendo ser levado em consideração o verdadeiro Período de 
Execução das obras e metas a serem seguidas, bem como o cronograma de desem-
bolso, para que o instrumento corresponda com a realidade fática da prestação de 
serviços. 12. Impende ressaltar, ademais, que assinado o convênio, a entidade ou 
órgão repassador deverá dar ciência à Assembléia Legislativa ou à Câmara Mu-
nicipal respectiva. 13. Necessário, ainda, que a SEINFRA atente que tem prazo 
para a celebração da presente avença, considerando as condutas proibidas pela lei 
aos agentes públicos em campanhas eleitorais, prescritas no art. 73 e seguintes da 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, em especial, quanto ao seu inciso VI, in 
verbis: “Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguin-
tes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: (...) VI - nos três meses que antecedem o pleito: a) realizar trans-
ferência voluntária de recursos da União aos Estados e municípios, e dos Estados 
aos municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos des-
tinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço 
em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de 
emergência e de calamidade pública”; 14. Pelo exposto, concluo pela possibilidade 
jurídica da celebração do Convênio, condicionado ao atendimento das orientações 
jurídicas fixadas no presente Despacho (itens 6, 10, 11, 12 e 13). 15. Reitero a 
recomendação de que, tendo a aprovação ocorrido de forma condicionada, a autori-
dade consulente responde de forma pessoal e exclusiva pela omissão decorrente de 
eventual realização de procedimento sem a devida observância das recomendações, 
cujo cumprimento é requisito do ato de aprovação. 16. Destarte, remetam os autos: 
16.1. À COOPLIC, para ciência do entendimento jurídico; 16.2. À SEINFRA para 
as providências ulteriores.

PROCESSO: E:02000.0000010259/2022 - INTERESSADO: Secretaria de Estado 
da Saúde – SESAU - ASSUNTO: Licitação: Aquisição - DESPACHO PGE/GAB 
N° 2.318/2022 - Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPLIC (doc. 12627615), 
presente nos autos, da lavra da Coordenação da Procuradoria de Licitações, Con-
tratos e Convênios, o qual acolheu o PARECER PGE PLIC (doc. 12609656), com 
os fatos, fundamentos e condicionantes nele contidos, conclusivo pela possibilida-
de jurídica da contratação emergencial. 2. Reitero a recomendação de que, tendo 
a aprovação ocorrida de forma condicionada, a autoridade consulente responde 
de forma pessoal e exclusiva pela omissão decorrente de eventual realização de 
procedimento sem a devida observância das recomendações, cujo cumprimento é 
requisito do ato de aprovação. 3. Destarte, remetam os autos à Secretaria de Estado 
da Saúde - SESAU, para providências necessárias.

PROCESSO: E:05501.0000001650/2022 - INTERESSADO: Departamento de Es-
tradas de Rodagem - ASSUNTO: Demanda Externa: Outras Entidades Privadas 
- DESPACHO PGE/GAB N° 2016/2022 - Conheço e aprovo o PARECER PGE/
PLIC/SEINFRA Nº: 142/2022 (doc. 12453915), da lavra da Procuradoria de Li-
citações, Contratos e Convênios, Subunidade SEINFRA, com os fatos e funda-
mentos nele contidos, conclusivo pela possibilidade jurídica da modificação do 
índice de reajuste de preços. 2.  Convém esclarecer que a questão discutida se 

esse um dos documentos carreados pela requerente e que foi desconsiderado pela 
autarquia previdenciária ao argumento de não ser contemporâneo ao falecimento 
do ex-servidor – justamente pelos motivos acima indicados. 13. Embora a Alagoas 
Previdência assevere que a interessada não conseguiu demonstrar similaridade de 
endereço com o declarado como último domicílio do servidor falecido na certidão 
de óbito 7197999 – “Rua Nossa Senhora de Fátima, 42, Centro, São Sebastião-AL” 
– a nosso ver houve sim demonstração da sequência de endereços declarada pela 
interessada e seu filho nos docs. 11468006 e 11468110, tal como se vê nos diversos 
comprovantes de endereço acostados em diversos momentos da união conjugal (a 
exemplo do 11481010) todos coincidentes com os períodos indicados nas referidas 
declarações. Tal fato demonstra, a nosso ver, a “constância do casamento” exigi-
da pelo art. 42, II, “a” da Lei nº 7.751/2015. 14. Corrobora com essa informação 
o próprio documento de Recadastramento (8236621), a indicar que o Sr. Petrú-
cio Plácido dos Santos encontrava-se casado com a Sra. Terezinha. Além disso, a 
Corregedoria-Geral de Justiça expediu Certidão (7198096) informando não haver 
ações judiciais que versem sobre divórcio, separação judicial e/ou união estável, 
em que a Sra. Terezinha figure como parte junto com o Sr. Petrucio Plácido dos 
Santos. 15. O último domicílio do ex-servidor foi: Rua Nossa Senhora de Fátima, 
nº 42, São Sebastião/AL. No documento (11218562, página 3), consta um com-
provante de residência em nome da Sra. Terezinha, relacionado a este endereço. O 
Serviço Social da Autarquia Estadual anexou declarações da Sra. Terezinha e de 
seu filho (11468006 e 11468110), esclarecendo os motivos da suposta divergência 
de endereços e comprovando que ainda estavam casados quando da morte do Sr. 
Petrúcio. Há também uma declaração (8236724) atestando que a Sra Terezinha 
residia no referido endereço e de que, à época, não possuía nenhum comprovante 
de residência em seu nome, sendo todos em nome do falecido marido. 16.Os do-
cumentos acostados corroboram para a conclusão de que a Sra. Terezinha estava 
casada e residia no mesmo endereço do ex-servidor falecido, razão pela qual não 
se aprova o DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD- 0524/2022 (12496216) e 
se determina o retorno dos autos à AL Previdência para regular prosseguimento do 
feito, bem como à PGE COOPA para ciência do presente. 17. À PGE COOPA e, 
sucessivamente, à Alagoas Previdência.

PROCESSO: E:03300.0000002814/2021 - INTERESSADO: CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - ASSUNTO: Demanda Externa: Orgãos Governamentais Fede-
rais - DESPACHO PGE/GAB Nº 2328/2022 - Conheço e aprovo o DESPACHO 
PGE-PLIC-CD Nº 12592992, conclusivo pela inadequação formal da pretensão 
de adesão a um contrato ao qual o ESTADO DE ALAGOAS já é parte integrante 
(10794751), mediante Termo de Adesão (12402525), sendo adequada juridicamen-
te a sua substituição por Termo Aditivo ao Contrato SIAPF 0342.971-70/2010, 
mantidas as mesmas cláusulas propostas, adequando apenas suas terminologias à 
hipótese de aditamento contratual. À SEINFRA.

PROCESSO: E:03300.0000002654/2021 - INTERESSADO: Prefeitura Munici-
pal de Monteirópolis - ASSUNTO: Demanda Externa: Orgãos Governamentais 
Municipais - DESPACHO PGE/GAB Nº 2317/2022 - Conheço e não aprovo o 
DESPACHO PGE-PLIC-CD Nº 12564200, que acolheu o DESPACHO PGE/PLIC 
Nº 12470436, conclusivo pela impossibilidade jurídica da celebração do convênio 
pretendido. 2. As razões que motivaram a conclusão pela impossibilidade jurídi-
ca foram as seguintes: 2.1. pendência do proponente quanto a comprovação de 
aplicação dos limites constitucionais e dívida consolidada (extrato CAUC anexo); 
e,  2.2. a dotação orçamentária informada no Despacho SEINFRA SAD (SEI nº 
11372971), contempla designação genérica (“Melhorias das Unidades Habitacio-
nais”), sem a previsão de aplicação por meio de transferência voluntária ou sem 
a contemplação nominal do município proponente. 3. No entanto, com a devida 
vênia, entendo que as razões acima não subsistem em sua totalidade. 4. Com rela-
ção ao extrato do CAUC, observo que este extrato é expedido pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, do Ministério da Economia da União Federal, e é utilizado pela 
União quando da transferência de recursos aos entes subnacionais. A exigência da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, prevista no art. 25, §1º, IV, “a” é 
a da comprovação, pelo beneficiário, de que se acha em dia quanto ao pagamento 
de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, no caso, 
o Estado de Alagoas, bem como quanto à prestação de contas de recursos ante-
riormente dele recebidos. 5. Nesse sentido, a mera consulta ao CAUC não serve 
de fundamento, por si só, para se aferir o cumprimento dos requisitos legais pelo 
Município de Monteirópolis, em relação ao Estado de Alagoas. 6. Para tanto, deve 
o gestor verificar a comprovação do Município de Monteirópolis quanto ao cum-
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trata de erro material, vez que, compulsando os autos do Processo Administrativo 
E:05501.0000001008/2020  que deu origem ao Contrato SEINFRA nº 18/2021, 
verificou-se que a minuta de edital (SEI 4032447), elaborada à época pela CPL/
AL – SEINFRA,  elegeu os Índices Rodoviários do DNIT/FGV, conforme pre-
tendido nos presentes autos, minuta esta que obteve aprovação desta Douta Pro-
curadoria Geral do Estado de Alagoas.  3. No entanto, ao lançar a peça editalícia, 
houve a substituição dos Índices Setoriais para obras Rodoviárias do DNIT/FGV 
pelo INCC, para fins de reajustamento contratual, caracterizando o erro material 
supracitado. 4.  Por fim, convém reiterar que, tratando-se de pedido de alteração 
de índice de reajuste com a aplicação prevista em contrato, fica dispensada a ce-
lebração de termo aditivo podendo o ato ocorrer por simples apostila, consoante 
admite o §8º do art.65 da Lei Nº: 8.666/93, vez que tal providência,  não caracteriza 
mudança profunda no contrato, mas simples variação do valor contratual (alteração 
de índice de reajustamento), sendo, inclusive, o referido apostilamento, necessário 
para corrigir erro material. 5.  Ressalvo que a presente modificação do índice de 
reajuste abrangerá valores referentes a fatos pretéritos, tendo em vista que houve 
apenas erro material. 6. Reitero a recomendação de que, tendo a aprovação ocorrida 
de forma condicionada, a autoridade consulente responde de forma pessoal e exclu-
siva pela omissão decorrente de eventual realização de procedimento sem a devida 
observância das recomendações, cujo cumprimento é requisito do ato de aprova-
ção. 7.  Destarte, remetam os autos ao DER/AL, para as providências ulteriores.

PROCESSO: E:05501.0000001394/2022 - INTERESSADO: Departamento de Es-
tradas de Rodagem - ASSUNTO: Demanda Externa: Outras Entidades Privadas 
- DESPACHO PGE/GAB N° 2151/2022 - Conheço e aprovo o PARECER PGE/
PLIC/SEINFRA Nº: 139/2022 (doc. 12449151), da lavra da Procuradoria de Li-
citações, Contratos e Convênios, Subunidade SEINFRA, com os fatos e funda-
mentos nele contidos, conclusivo pela possibilidade jurídica da modificação do 
índice de reajuste de preços. 2. Convém esclarecer que a questão discutida se tra-
ta de erro material, vez que, compulsando os autos do Processo Administrativo 
E:05501.0000001009/2020 que deu origem ao Contrato SEINFRA nº 22/2021, 
verificou-se que as minutas de edital (SEI 4032429) e contrato (4032505), ela-
boradas à época pela CPL/AL – SEINFRA,  elegeram os Índices Rodoviários do 
DNIT/FGV, conforme pretendido nos presentes autos, minutas estas que obtiveram 
aprovação desta Douta Procuradoria Geral do Estado de Alagoas.  3. No entanto, 
ao lançar a peça editalícia e a minuta contratual, houve a substituição dos Índices 
Setoriais para obras Rodoviárias do DNIT/FGV pelo INCC, para fins de reajusta-
mento contratual, caracterizando o erro material supracitado. 4. Por fim, convém 
reiterar que, tratando-se de pedido de alteração de índice de reajuste com a aplica-
ção prevista em contrato, fica dispensada a celebração de termo aditivo podendo 
o ato ocorrer por simples apostila, consoante admite o §8º do art.65 da Lei Nº: 
8.666/93, vez que tal providência,  não caracteriza mudança profunda no contrato, 
mas simples variação do valor contratual (alteração de índice de reajustamento), 
sendo, inclusive, o referido apostilamento, necessário para corrigir erro material. 
5. Ressalvo que a presente modificação do índice de reajuste abrangerá valores 
referentes a fatos pretéritos, tendo em vista que houve apenas erro material. 6.  
Reitero a recomendação de que, tendo a aprovação ocorrida de forma condiciona-
da, a autoridade consulente responde de forma pessoal e exclusiva pela omissão 
decorrente de eventual realização de procedimento sem a devida observância das 
recomendações, cujo cumprimento é requisito do ato de aprovação. 7. Destarte, 
remetam os autos ao DER/AL, para as providências ulteriores.

PROCESSO: E:03300.0000002158/2021 - INTERESSADO: Prefeitura Munici-
pal de Novo Lino - ASSUNTO: Demanda Externa: Orgãos Governamentais Es-
taduais - DESPACHO PGE/GAB Nº 2295/2022 - Conheço e não aprovo o DES-
PACHO PGE-PLIC-CD Nº 12563616, que acolheu o DESPACHO PGE/PLIC Nº 
12470310, conclusivo pela impossibilidade jurídica da celebração do convênio 
pretendido. 2. As razões que motivaram a conclusão pela impossibilidade jurídi-
ca foram as seguintes: 2.1. pendência do proponente quanto a comprovação de 
aplicação dos limites constitucionais e dívida consolidada (extrato CAUC anexo); 
e,  2.2. a dotação orçamentária informada no Despacho SEINFRA SAD (SEI nº 
11447491), contempla designação genérica (“Melhorias das Unidades Habitacio-
nais”), sem a previsão de aplicação por meio de transferência voluntária ou sem 
a contemplação nominal do município proponente. 3. No entanto, com a devida 
vênia, entendo que as razões acima não subsistem em sua totalidade. 4. Com rela-

ção ao extrato do CAUC, observo que este extrato é expedido pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, do Ministério da Economia da União Federal, e é utilizado pela 
União quando da transferência de recursos aos entes subnacionais. A exigência da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, prevista no art. 25, §1º, IV, “a” é 
a da comprovação, pelo beneficiário, de que se acha em dia quanto ao pagamento 
de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, no caso, 
o Estado de Alagoas, bem como quanto à prestação de contas de recursos ante-
riormente dele recebidos. 5. Nesse sentido, a mera consulta ao CAUC não serve 
de fundamento, por si só, para se aferir o cumprimento dos requisitos legais pelo 
Município de Novo Lino, em relação ao Estado de Alagoas. 6. Para tanto, deve 
o gestor verificar a comprovação do Município de Novo Lino quanto ao cumpri-
mento das alíneas “a” a “c” do inciso IV do §1º do art. 25[1], ressaltando que a 
previsão orçamentária de contrapartida, prevista na alínea “d”, não se aplica ao 
caso presente, por não se estar exigindo contrapartida do Município, nos termos da 
Cláusula Quarta da minuta (11748042). 7. No tocante à alegação de que a dotação 
orçamentária constante dos autos é genérica, tenho que as informações trazidas aos 
autos não coadunam com essa conclusão. 8. A Superintendência Administrativa da 
SEINFRA, no Despacho SEINFRA SAD 11447491, aponta o programa “PTRES: 
16.482.0007.3227 - Melhorias das Unidades Habitacionais;”, para a “REGIÃO DE 
PLANEJAMENTO: 210 - Todo Estado”. 9. Adiante, a Comissão Especial de Proje-
tos Habitacionais, no Despacho SEINFRA CEPH 12234966, informa que “as ações 
para Melhorias Habitacionais correspondem as políticas públicas que visam dimi-
nuir o déficit habitacional qualitativo no Estado de Alagoas e está de acordo com 
o Plano de Governo, é uma ação prevista no PPA, (...) estando aberto a todos os 
municípios, desde que comprovada a necessidade quanto ao objeto ofertado. Res-
peitando ao princípio da impessoalidade, o programa orçamentário contempla todo 
estado de Alagoas, assim, sendo viabilizado para os demais municípios da região, 
tendo em vista que outros processos, com o mesmo objeto, estão em tramitação 
nesta SEINFRA.”10. Nesse contexto, necessário apenas que seja atestado nos autos 
que o orçamento demonstra a possibilidade de destinação de recursos para a região 
onde se localiza o beneficiário e prevê a aplicação por meio de órgão ou entidade 
municipal. 11. Em relação ao Plano de Trabalho (12004899), necessária sua atua-
lização, devendo ser levado em consideração o verdadeiro Período de Execução 
das obras e metas a serem seguidas, bem como o cronograma de desembolso, para 
que o instrumento corresponda com a realidade fática da prestação de serviços. 12. 
Impende ressaltar, ademais, que assinado o convênio, a entidade ou órgão repassa-
dor deverá dar ciência à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 
13. Necessário, ainda, que a SEINFRA atente que tem prazo para a celebração da 
presente avença, considerando as condutas proibidas pela lei aos agentes públicos 
em campanhas eleitorais, prescritas no art. 73 e seguintes da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, em especial, quanto ao seu inciso VI, in verbis: “Art. 73. São 
proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes 
a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: (...) 
VI - nos três meses que antecedem o pleito: a) realizar transferência voluntária de 
recursos da União aos Estados e municípios, e dos Estados aos municípios, sob 
pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir 
obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e 
com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 
de calamidade pública”; 14. Pelo exposto, concluo pela possibilidade jurídica da 
celebração do Convênio, condicionado ao atendimento das orientações jurídicas 
fixadas no presente Despacho (itens 6, 10, 11, 12 e 13). Reitero a recomendação 
de que, tendo a aprovação ocorrido de forma condicionada, a autoridade consu-
lente responde de forma pessoal e exclusiva pela omissão decorrente de eventual 
realização de procedimento sem a devida observância das recomendações, cujo 
cumprimento é requisito do ato de aprovação. Destarte, remetam os autos: 16.1. 
À COOPLIC, para ciência do entendimento jurídico; 16.2. À SEINFRA para as 
providências ulteriores.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

MAILSON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
Responsável pela resenha
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O SUBPROCURADOR GERAL DO ESTADO, EVANDRO PIRES DE LEMOS 
JÚNIOR, DESPACHOU EM DATA DE 27 DE MAIO DE 2022, O SEGUINTE 
PROCESSO:

PROCESSO: E:01204.0000002957/2022 - INTERESSADO: TJ/AL - ASSUNTO: 
Demanda Externa: Judiciário - DESPACHO SUB PGE/ GAB. N° 884/2022 - Co-
nheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ nº 12526359, da lavra da Coordenação da 
Procuradoria Judicial, o qual acolheu o Despacho PGE PJ nº 12505950, conclusivo 
pela remessa dos autos à Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimô-
nio – SEPLAG, para inclusão do valor do vertente requisitório no orçamento de 
2023, nos estritos termos do artigo 100, §§, 5º e 6º, da Constituição Federal, aten-
tando para que não haja inclusão em duplicidade, com a subsequente expedição de 
ofício ao Desembargador Presidente do Tribunal correspondente, dando-lhe ciência 
da providência efetivada, retornando, por fim, os autos a esta Procuradoria Judicial, 
para conhecimento e peticionamento junto ao Juízo requisitante. 2. Destarte, reme-
tam os autos à SEPLAG para os devidos fins.

PROCESSO: E:01204.0000003137/2022 - INTERESSADO: DANIELL FEITO-
SA LIMA - SEPLAG/AL - ASSUNTO: Demanda Externa: Judiciário - DESPA-
CHO SUB PGE/ GAB. N° 903/2022 - Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ 
nº 01755/2022 (doc. 12587572), da lavra da Coordenação da Procuradoria Judicial, 
o qual acolheu o Despacho PGE PJ nº 12583671, conclusivo pela necessidade de 
cumprimento da decisão em referência, sugerindo a remessa dos autos à SEPLAG 
para adoção das devidas providências, sem prejuízo da adoção das medidas pro-
cessuais eventualmente cabíveis. 2. Destarte, remetam os autos à SEPLAG para 
os devidos fins.

PROCESSO: E:01206.0000014318/2022 - INTERESSADO: GABINETE CIVIL -  
Ezequiel Francisco De Lima - ASSUNTO: Demanda Externa: Judiciário - DESPA-
CHO SUB PGE/ GAB. N° 919/2022 - Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ 
nº 01796/2022 (doc. 12609212), da lavra da Subcoordenação da Procuradoria Ju-
dicial, o qual acolheu o Despacho PMAL NAPGEPMAL nº 12529081, conclusivo 
pela necessidade de cumprimento da decisão em referência, sugerindo a remessa 
dos autos ao Gabinete Civil para adoção das devidas providências, sem prejuízo da 
adoção das medidas processuais eventualmente cabíveis. 2. Destarte, remetam os 
autos ao Gabinete Civil para os devidos fins.

PROCESSO: E:01204.0000000097/2022 - INTERESSADO: JOSEFA QUINO DA 
SILVA (139.793.024-15) - ASSUNTO: Demanda Externa: Judiciário - DESPA-
CHO SUB PGE/GAB. N° 899/2022 - Conheço e aprovo o DESPACHO PGE/PJ-
-CD nº 1736/2022 (12565048), da lavra da Coordenação da Procuradoria Judicial, 
o qual acolheu o Despacho PGE/PJ nº  Despacho PGE/PJ nº 12541239,  que opinou 
pela necessidade de cumprimento da decisão em referência, sugerindo a remessa 
dos autos ao Alagoas Previdência para adoção das devidas providências, sem pre-
juízo da adoção das medidas processuais eventualmente cabíveis, bem como para 
que sejam prestadas as informações requisitadas. 2. Destarte, remetam os autos ao 
Alagoas Previdência, para adoção das devidas providências.

PROCESSO: E:01204.0000003145/2022 - INTERESSADO: Maria Salete Dias 
de Gusmão - ASSUNTO: Demanda Externa: Judiciário - DESPACHO SUB PGE/
GAB. N° 923/2022 - Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ (doc. 12609844) 
de lavra da Coordenação da Procuradoria Judicial, o qual acolheu o Despacho PGE 
PJ (doc. 12587268), opinativo pela necessidade de cumprimento da decisão em re-
ferência, sugerindo a remessa dos autos à SEPLAG para adoção das devidas provi-
dências, sem prejuízo da adoção das medidas processuais eventualmente cabíveis. 
2. Destarte, remetam-se os autos à Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e 
Patrimônio - SEPLAG, para adoção das devidas providências.

PROCESSO: E:01500.0000036867/2021 - INTERESSADO: Magdiel Mendes Ri-
beiro - ASSUNTO: Pessoas: Abono Permanência - DESPACHO SUB PGE/GAB. 
N° 925/2022 - Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ (doc. 12589021), da 

lavra da Coordenação da Procuradoria Judicial, o qual acolheu o Despacho PGE PJ 
(doc. 12544880), com as razões nele contidas, opinativo ela necessidade de cum-
primento da decisão em referência, ressalvando, todavia, que compete à Procura-
doria Administrativa se manifestar acerca dos demais requisitos legais. 2. Destarte, 
remetam-se os autos à Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, para cumprimen-
to decisão em referência e à Procuradoria Administrativa – PA, para manifestação 
acerca dos demais requisitos legais.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

MAILSON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
Responsável pela resenha

O COORDENADOR, DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA ANGE-
LO BRAGA NETTO RODRIGUES DE MELO DESPACHOU EM DATA DE 
27.05.2022, O(S) SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO: E:04104.0000000023/2022 - INTERESSADO: ELIZETE SANTOS 
BALBINO – ASSUNTO: Pessoas: Progressão - DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/
CD N° 1166/2022 (12585462) - Conheço e aprovo o Despacho PGE PA 12566355, 
com os fatos e fundamentos nele contidos, que opinou pelo deferimento do pedido 
de Elizete Santos Balbino, tendo em vista que o (a) interessado (a) cumpriu com 
os requisitos da Lei Estadual n. 7.820/2016, com efeitos a partir da juntada do 
diploma. 2. Com efeito, no presente caso a Administração já tinha indeferido o do-
cumento de ID 11853452, razão pela qual a interessada juntou o diploma definitivo, 
sem que tenha havido nenhum pedido de reconsideração da anterior decisão, donde 
deve ser considerado como termo inicial para fins de progressão a data de juntada 
do diploma. 3. À UNEAL. 

PROCESSO: 41010.00004427/2019 – INTERESSADO: PETRUCIA BARBOSA 
FERREIRA VASCONCELOS – ASSUNTO: Pessoas: Aposentadoria - DESPA-
CHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD- 0779/2022 (12629888) - Conheço e aprovo 
o PARECER PGE/PA/SUBPREV - 482/2022 (12542800), conclusivo pela con-
cessão da aposentadoria por idade e tempo de contribuição 2. Dessa forma, vão 
os autos ao Gabinete Civil, para expedição do ato aposentatório, em seguida, à 
ALAGOAS PREVIDÊNCIA, para as providências de sua competência.

PROCESSO: E:41010.0000018162/2021 – INTERESSADO: Jose Roberto Caval-
cante De Novais – ASSUNTO: Pessoas: Aposentadoria - DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PA/SUB-CD- 0778/2022 (12629807) - Conheço e aprovo o PARECER PGE/
PA/SUBPREV - 493/2022 (12568682), conclusivo pela concessão da aposentado-
ria por idade e tempo de contribuição 2. Dessa forma, vão os autos ao Gabinete 
Civil, para expedição do ato aposentatório, em seguida, à ALAGOAS PREVIDÊN-
CIA, para as providências de sua competência.

PROCESSO: E:01800.0000002008/2019 – INTERESSADO: LUZINEIRE LAU 
DE OLIVEIRA VASCONCELOS – ASSUNTO: Pessoas: Aposentadoria - DES-
PACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD- 0777/2022 (12629718) - Conheço e apro-
vo o PARECER PGE/PA/SUBPREV - 475/2022 (12458438), conclusivo pela con-
cessão da aposentadoria por idade e tempo de contribuição 2. Dessa forma, vão 
os autos ao Gabinete Civil, para expedição do ato aposentatório, em seguida, à 
ALAGOAS PREVIDÊNCIA, para as providências de sua competência.

PROCESSO: E:01800.0000024714/2021 – INTERESSADO: MARIA GLAÚCIA 
ROCHA FREIRE CPF 276.408.764-00 – ASSUNTO: Pessoas: Aposentadoria - 
DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD- 0776/2022 (12629490) - Conheço e 
aprovo o PARECER PGE/PA/SUBPREV - 489/2022 (12566690), conclusivo pela 
concessão da aposentadoria por idade 2. Dessa forma, vão os autos ao Gabinete 
Civil, para expedição do ato aposentatório, em seguida, à ALAGOAS PREVIDÊN-
CIA, para as providências de sua competência.
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PROCESSO: E:02000.0000007999/2019 – INTERESSADO: RIVADAVIA 
RIBEIRO BEZERRA – ASSUNTO: Pessoas: Aposentadoria - DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD- 0782/2022 (12631072) - Conheço e aprovo o 
DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUBPREV - 114/2022 (12535621), con-
clusivo pelo envio dos autos à SESAU, para ciência do interessado acerca da 
única regra de aposentadoria possível, neste momento, qual seja, o artigo 40, 
§1º, III, “b”, da CF. 2. Caso o interessado concorde, manifeste sua vontade nos 
autos. E se não optar por se aposentar nessa regra, deve retornar imediatamen-
te ao exercício de suas funções, sob pena de abandono de cargo. 3. À SESAU, 
para as providências de sua competência. 

PROCESSO: E:01800.0000023316/2021 – INTERESSADO: MARIA MA-
DALENA CLEMENTE VIEIRA (453.662.764-20) – ASSUNTO: Pessoas: 
Averbação e Desaverbação - DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/CD N° 
1194/2022 (12631395) - Nos termos da delegação conferida pela Portaria PGE 
nº 73/2018, conheço e aprovo o Despacho PGE PA 12630928 , conclusivo 
pelo deferimento da desaverbação pleiteada, com as razões nele contidas. 2. 
No caso dos autos, a servidora pretende desaverbar tempo de serviço exceden-
te de aposentadoria. Logo, como o referido excedente tempo de contribuição 
não teria sido utilizado como critério para fins de enquadramento e progressão 
funcional, nem repercutiu no cálculo de vantagens remuneratórias ou na con-
cessão do direito à licença-prêmio por assiduidade, é permitida sua desaverba-
ção, nos termos do artigo 2°, da Resolução n° 025 do CONSAGE, bem como 
do art. 127, VIII, do Decreto nº 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto nº 
10.410/2020. 3. Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica de 
desaverbar o período pretendido, em consonância com o Despacho SEPLAG 
GNPP 12579859. 4. À SEPLAG.

PROCESSO: 01700.00003679/2018 – INTERESSADO: FRANCISCO SIL-
VA DE OLIVEIRA – ASSUNTO: Pessoas: Aposentadoria  - DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/CD N° 1192/2022 (12629987) - Como no caso dos autos 
o servidor progrediu antes de ser publicado o Decreto de aposentadoria, opi-
na-se pela regularidade jurídica da progressão, desde que a SEPLAG confir-
me ter sido progressão automática (tendo como requisito apenas o tempo). À 
SEPLAG. 

PROCESSO: E:04799.0000006582/2019 – INTERESSADO: Eliane Gomes 
França (139.718.458-27) – ASSUNTO: Pessoas: Pensão por Morte de Servi-
dor - DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD- 0781/2022 (12630140) - 
Conheço e aprovo o DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUBPREV - 108/2022 
(12566993), conclusivo pelo retorno dos autos ao setor de arquivamento. 2. 
O processo já foi analisado através do DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/
SUBPREV - 266/2021 (9179551), aprovado pelo DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PA/SUB-CD-1451/2021 (9246305), o qual foi arquivado por motivo da 
parte requerente não ter atendido as diligências. 3. Diante disso, cabe a parte 
ingressar com novo pedido, instruído de toda a documentação necessária, para 
que possa ser analisado pela Subunidade Previdenciária.  4. À ALAGOAS 
PREVIDÊNCIA.

PROCESSO: E:01101.0000002677/2021 – INTERESSADO: MARIA DE 
FÁTIMA ROCHA AMARAL – ASSUNTO: Pessoas: Aposentadoria - DES-
PACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD- 0780/2022 (12630035) - Conheço e 
aprovo o PARECER PGE/PA/SUBPREV - 499/2022 (12541838), conclusivo 
pela concessão da aposentadoria por idade e tempo de contribuição 2. Dessa 
forma, vão os autos ao Gabinete Civil, para expedição do ato aposentatório, 
em seguida, à ALAGOAS PREVIDÊNCIA, para as providências de sua com-
petência.

PROCESSO: E:05101.0000015844/2021 – INTERESSADO: Fábio José Cor-
reia Leal Costa – ASSUNTO: Pessoas: Progressão  - DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PA/CD N° 1191/2022 (12628884) - Conheço e aprovo o Despacho PGE 

PA 12616784 , com os fatos e fundamentos nele contidos, que opinou pelo 
deferimento do pedido de Fábio José Correia Leal Costa, tendo em vista que 
o (a) interessado (a) cumpriu com os requisitos da Lei Estadual n. 7.822/2016 
(Lei vigente à época do requerimento). 2. Ao DETRAN-AL.
 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

LINDOMAR JOSÉ ALBUQUERQUE LUNA ALMEIDA
Responsável pela Resenha

A COORDENADORA DA PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL 
EMMANUELLE DE ARAÚJO PACHECO MARROQUIM, DESPACHOU 
EM DATA DE 27 DE MAIO DE 2022, O(S) SEGUINTES PROCESSO(S):

PROC: E: 01204-0000001950/2022 INTERESSADO: MINERAÇÃO TA-
TUASSU LTDA ASS:  DÉBITO Nº 20021374  DESPACHO PGE/PFE-CD nº 
0912/2022 - Trata-se de Processo Administrativo fiscal referente a Confissão 
de dívida por declaração nº 20021374 , cuja inscrição operou-se em 19 de 
janeiro de 2015, resultando na CDA nº. 0000131-1/2015 (   DOC 11954110). 
Os autos retornaram a esta Coordenação através do DOC 12257480. Assim, 
conheço e concordo com o DESPACHO DOC 12257480 de lavra do ilustre 
Procurador de Estado SÉRGIO GUILHERME ALVES DA SILVA FILHO, 
com as razões e conclusões nele contidas, concludente pela necessidade de 
retificação da CDA acima mencionada.  Isto posto,vão os autos ao setor de 
Dívida Ativa desta Procuradoria da Fazenda Estadual, órgão competente para 
tomar as providências cabíveis quanto a retificação da CDA, de nº 0000131-
2/2015, devendo-se proceder a  RETIRADA de ADIERSON CARNEIRO 
MONTEIRO (CPF: 272.000.004-34) E MARIA ANIZETE CARNEIRO 
MONTEIRO (CPF: 279.200.704-49), pelas razões expostas pelo Procurador 
parecerista, bem como considerando que se trata de empresa com cadastro 
ativo. Registre-se também a necessária baixa da cobrança extrajudicial (pro-
testo), caso haja.  Após, devem os autos serem encaminhados ao procurador 
vinculado a execução  fiscal em curso para as providências cabíveis quanto a 
substituição da CDA.

PROC: E: 01204-0000002688/2022 INTERESSADO: ZEBU LIMPEZA 
LTDA EPP ASS:     AUTO DE INFRAÇÃO Nº 7074568001  DESPACHO 
PGE/PFE-CD nº 0927/2022 - Trata-se de Processo Administrativo fiscal re-
ferente ao Auto de Infração nº 7074568001 , cuja inscrição operou-se em 22 
de dezembro de 2021, resultando na CDA nº. 4850/2021 ( DOC 12366810). 
Conheço e concordo com o Parecer DOC 12366782 de lavra do ilustre Pro-
curador de Estado TEODOMIRO ANDRADE NETO, com as razões e con-
clusões nele contidas, concludente pela necessidade de retificação da CDA 
acima mencionada.  Isto posto,vão os autos ao setor de Dívida Ativa desta 
Procuradoria da Fazenda Estadual, órgão competente para tomar as providên-
cias cabíveis quanto a retificação da CDA, de nº 000004850/2021, devendo-
-se proceder a  RETIRADA de CARLOS ABRAHAO GOMES DE MOURA 
(CPF de nº 085.762.654-00), por nunca ter feito parte do quadro societário da 
empresa, e a devida baixa em cartório caso haja. Após, devem os autos serem 
encaminhados ao procurador vinculado a execução  fiscal em curso para as 
providências cabíveis quanto a substituição da CDA.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Maceió (AL), 27  de maio de 
2022.

Flávia Aurora Rodrigues de Lima Silva
Responsável pela Resenha
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Secretaria de Estado da Agricultura,
 Pecuária, Pesca e Aquicultura

AVISO DE COTAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 
AQUICULTURA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.200/0001-77, representada 
neste ato pela Gerência Executiva Administrativa, informa que está recebendo 
cotações para o seguinte processo: E:01400.0000000873/2022. Objeto: 
Contratação de empresa de transporte de pessoas para evento. O prazo para 
envio de propostas será de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação. Mais 
informações: comprasseagrialagoas@gmail.com ou pessoalmente na Gerência 
Executiva Administrativa da SEAGRI, situada à Rua Cincinato Pinto, nº 348, 
Centro, CEP: 57.020-050 - Maceió - AL.
Maceió, 27 de maio de 2022.

MAYKON BELTRÃO LIMA SIQUEIRA
Secretário de Estado

Protocolo 644059

. .

Secretaria de Estado da Ciência, da 
Tecnologia e da Inovação - SECTI

AVISO DE COTAÇÃO SECTI 

A Secretaria de Estado da Ciência, da Tecnologia e da Inovação – SEC-
TI, inscrita no CNPJ sob o nº 04.007.216/0001-30, representada nes-
te ato pela Gerência Executiva Administrativa, informa que está re-
cebendo cotações de preços para o seguinte processo: Processo nº. 
E:30010.0000000157/2022 Objeto: Aquisição de café torrado moído de intensida-
de intensa ou extra forte, conforme especificações e quantidades descritas no ter-
mo de referência, visando atender à demanda da Administração Pública Estadual.  
O prazo para envio de propostas e comprovante de inscri-
ção no CNPJ será de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação.  
Mais informações: gerea.secti@gmail.com , das 8h às 17h de segunda à quinta e 
sexta-feira das 8h às 14:00h. 

Maceió, 27 de maio de 2022. 
 

Sabrina de Sá Dâmaso 
Gerente Executiva Administrativa

AVISO DE SELEÇÃO

Processo: E:60030.0000000686/2021
Modalidade: SELEÇÃO SECTI, FAPEAL E SENAI Nº 003/2022
Objeto: Edital para segundo processo seletivo de bolsistas para participarem do 
Programa Mentoring Team, conforme condições e exigências estabelecidas no ins-
trumento.
Prazo para envio da documentação: até 23 de junho de 2022.
Informações: Rua Barão de Jaraguá, nº 590, Jaraguá - sede da SECTI/AL ou pelo
Telefone: (82) 9 9804-5021 - Nicolle Alencar
Disponibilidade: http://www.cienciaetecnologia.al.gov.br e https://www.fapeal.br/ 
e na Rua Barão de Jaraguá, nº 590, Jaraguá, em dias úteis das 09:00 às 12:00 e das 
14 às 17:00 hrs.

Ludmila Cavalcante Freitas de Argolo
CPL/SECTI

. .

Secretaria de Estado da Cultura - SECULT/AL

PORTARIA Nº 58/2022                                 Maceió, 27 de maio de 2022 

A Secretária de Estado da Cultura no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, conforme Decreto nº 64.263 de 25 de fevereiro de 2019, tendo em vista o 
que estabelece a Lei Delegada nº 47, de 10 de agosto de 2015 RESOLVE: 
RETIRAR a Função Gratificada FG1411 FUNÇÃO ESPECIAL, da servidora 
MARIA MARGARIDA DA SILVA sob CPF: 483.466.834-72 matrícula 373-5 
ocupante do cargo de Técnico de Planejamento, lotada na SECRETARIA 
ESTADUAL DE CULTURA.   

 Mellina Torres Freitas 

Secretária de Estado da Cultura 

 

PORTARIA Nº 59/2022                                 Maceió, 27 de maio de 2022 

A Secretária de Estado da Cultura no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
conforme Decreto nº 64.263 de 25 de fevereiro de 2019, tendo em vista o que estabelece 
a Lei Delegada nº 47, de 10 de agosto de 2015 RESOLVE: RETIRAR a Função 
Gratificada FG1614 CHEFIA DE IDENTIDADE E DIVERSIDADE CULTURAL, do 
servidor CICERO SILVA DE FARIAS sob CPF: 383.322.484-34 matrícula 152-0,
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado na SECRETARIA 
ESTADUAL DE CULTURA.   

 Mellina Torres Freitas 

Secretária de Estado da Cultura 

 PORTARIA Nº 60/2022                                 Maceió, 27 de maio de 2022 

A Secretária de Estado da Cultura no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
conforme Decreto nº 64.263 de 25 de fevereiro de 2019, tendo em vista o que 
estabelece a Lei Delegada nº 47, de 10 de agosto de 2015 RESOLVE: RETIRAR a 
Função Gratificada FG1592 CHEFIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
da servidor SORAYA DANTAS DE CARVALHO sob CPF: 478.986.824-91 
matrícula 60.791-6, ocupante do cargo de Técnico de Secretariado, lotada na 
SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA.   

 Mellina Torres Freitas 

Secretária de Estado da Cultura 

 PORTARIA DE DIÁRIA Nº 67/2022 Maceió, 27 de maio de 2022
  
A Secretária de Estado da Cultura, Mellina Torres Freitas, no uso de  
suas atribuições e prerrogativas legais conforme Decreto 64.263 de 25  
de fevereiro de 2019, tendo em vista o que estabelece a Lei Delegada  
nº 47, de 10 de agosto de 2015, RESOLVE conceder em favor do  
servidor abaixo discriminado:  
Nome: MILTON MUNIZ DE ASSIS 
Cargo: Superintendente de Apoio à Produção Cultural. 
Matrícula:  125-2 
CI nº: 3351107-1 
CPF nº: 095.083.834-96  
Quantidade de Diárias: 04 (duas)
Valor unitário: R$ 80,00 (oitenta reais)  
Valor Total: R$ 320 (trezentos e vinte reais)  
 Período: 02 a 06/06/2022  
Percurso: MACEIÓ/PIRANHAS/MACEIÓ 
Objetivo:  Participação na Emancipação Política de Piranhas/AL e do "Forrogaço", 
evento que está sendo apoiado por esta SECULT.  
Despesas à conta do elemento 3.3.90.14 –  
Fonte de Recurso 0100  (Estado)  
PI 001384 do orçamento vigente.  

Mellina Torres Freitas  
Secretária de Estado da Cultura 
Portaria de Diária nº 68/2022         Maceió, 27 de maio de 2022. 

A Secretária de Estado da Cultura, Mellina Torres Freitas, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais conforme Decreto 64.263 de 
25 de fevereiro de 2019, tendo em vista o que estabelece a Lei 
Delegada nº 47, de 10 de agosto de 2015, RESOLVE conceder em 
favor do servidor abaixo discriminado: 
 Nome: Gilson Manoel de Arruda 
Cargo: Assessor Técnico de Patrimônio  
Matrícula: 142-2 
CI nº 3622511-8 SSP/AL 
CPF nº: 055.297.124-36
Quantidade de Diárias: 04 (três) 
Valor unitário: R$ 60,00 (Oitenta reais)  
Valor Total: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) 
Período: 02 a 06 de junho de 2022. 
Percurso: Maceió/Piranhas/Maceió. 
Objetivo: Participação da Emancipação política de Piranhas e evento Forrogaço, evento SECULT/AL. 
Despesas à conta do elemento 3.3.90.14 –  
Fonte de Recurso 0100 (Estado)  
PI 001384 do orçamento vigente. 

 
Mellina Torres Freitas 
Secretária de Estado da Cultura 

https://www.fapeal.br/
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III FESTIVAL DO  RO CK DE ALAGO AS 

O Governo do Estado de Alagoas, través da Secretaria de Estado 
da Cultura de Alagoas – SECULT/AL torna público, para conhecimento 
dos interessados, que estão abertas as inscrições para participação no III
Festival do Rock de Alagoas , nos moldes do edital abaixo. 

1. O BJETIVO  

1.1. O Governo do Estado de Alagoas, através da Secretaria de Estado 
da Cultura, com o objetivo de estimular os talentos alagoanos do 
segmento ROCK e de promover a difusão, o intercâmbio artístico-
cultural e oferecer ao público um evento de nível e qualidade 
musical para o estado, torna público o presente Edital e convida os 
artistas e bandas alagoanas a apresentarem propostas para 
concorrer a concessão de cachês, observadas as especificações 
constantes deste Edital.

2. DA PRO MOÇÃO 

2.1. O III Festival do Rock de Alagoas  é uma realização do
Governo de Alagoas através da Secretaria de Estado da Cultura 
de Alagoas - SECULT/AL e acontecerá em Maceió, Arapiraca 
e Piranhas, e m local apropriado segundo os protocolos de saúde 
do período.  

3. DA DEFINIÇÃO  

3.1. Poderão ser inscritos no III Festival do Rock de Alagoas, 
bandas e artistas individuais alagoanos do gênero ROCK e 
todas as suas segregações. Para homenagear o mês do rock e 
valorizar os artista e grupos alagoanos desse estilo musical; 

3.2. As bandas e artistas de rock indicadas para apresentação 
poderão mostrar músicas de autoria própria ou de terceiros, 
desde que resguardados todos os direitos autorais; 

3.3. Compreendem-se por bandas, o conjunto de músicos vocalistas 
e instrumentistas; 

3.4. Artista individual na área musical do estilo rock – Fica 
compreendido neste Edital que o Artista individual na área 
musical do estilo rock é aquele que exerce individualmente, a
apresentação vocal e/ou instrumental. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão inscrever-se no processo de seleção que trata o 
presente Edital: 

 Proponente, pessoa física, maior de18 anos, residente no
Estado de Alagoas há pelo menos 02 (dois) anos; 

 Proponente, pessoa jurídica, registrada em Alagoas no
mínimo há 02 anos e em atividade em Alagoas. 

4.2. É vedada a participação dos servidores efetivos, 
comissionados, bolsistas, estagiários e prestadores de
serviços diretos da Secretaria de Estado da Cultura de 
Alagoas; 

4.3. É vedada a participação dos integrantes da Comissão de
Seleção; 

4.4. Só será aceito o modelo da ficha de inscrição fornecida pela 
organização; 

4.5. O Rock e todas as suas variações é o único gênero musical 
aceito pelo edital. 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições poderão ser efetuadas no período de 30 de maio a
15 de julho de 2022, nos dias úteis, das 09h às 14h, na sede da 
SECUL/AL, presencialmente no Setor de Protocolo da SECULT 
ou de forma virtual através do site cuca.al.gov.br ou ainda pelos 
Correios, através de SEDEX com Aviso de Recebimento – AR 
(sendo considerada a data da postagem), em envelope
identificado, ao  seguinte endereço: 

III FESTIVAL DO  RO CK DE ALAGO AS  
Secretaria de Estado da Cultura de Alagoas 

Praça Marechal Floriano Peixoto, 517 - Centro 
Maceió - AL | CEP 57020-090

5.2. Os interessados deverão enviar suas propostas em envelope 

lacrado para serem avaliadas pela comissão deste Edital, 
contendo: 

5.2.1 PESSO A JURÍDICA: 

a)  Cópia dos documentos do representante legal (CPF, RG e comprovante de 
residência); 

b)  Cadastro Geral de Contribuintes; 
c)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do solicitante; 
d)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

e)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício; 

f)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

g)  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

h)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho; 

i) Anexo I - Ficha de inscrição devidamente preenchida, assinada e com 
todos os campos preenchidos com letra legível, conforme modelo 
disponível. Os campos deverão ser digitados ou preenchidos com letra 
legível, preferencialmente com letra de forma; 

j) Release da banda ou artista individual; 
k)  Apresentação da banda ou grupo cultural em formato digital, com 

duração de, no máximo, 20 min para avaliação da Comissão; 
l) Relação de todos os lançamentos da banda ou artista individual, contendo 

nome do trabalho e data de lançamento. Será necessário enviar uma 
evidência. A evidência pode ser uma publicação de jornal, revista, site, 
catálogo blog ou outros, que confirme a quantidade de trabalhos 
informada nesta relação; 

m )  Anexo II - Termo de Autorização de Execução Pública; 
n)  Anexo III - Termo de Autorização para Participação de Menor, quando 

necessário; 
o)  Uma cópia do RG e CPF do(s), intérprete (s) e demais músicos; 
p)  Comprovante bancário em nome da empresa (CNPJ) que conste: Nome do

banco, nº da conta, nº da agencia e nº da operação (quando houver).

5.2.2. PESSO A FÍSICA: 

a)  Anexo I - Ficha de inscrição devidamente preenchida, assinada e com 
todos os campos preenchidos com letra legível, conforme modelo 
disponível. Os campos deverão ser digitados ou preenchidos com letra 
legível, preferencialmente com letra de forma; 

b)  Release da banda ou artista individual; 
c)  Apresentação da banda ou grupo cultural em formato digital, com 

duração de, no máximo, 20 min para avaliação da Comissão; 
d)  Relação de todos os lançamentos da banda ou artista individual, contendo 

nome do trabalho e data de lançamento. Será necessário enviar uma 
evidência. A evidência pode ser uma publicação de jornal, revista, site, 
catálogo blog ou outros, que confirme a quantidade de trabalhos 
informada nesta relação; 

e)  Anexo II - Termo de Autorização de Execução Pública; 
f)  Anexo III - Termo de Autorização para Participação de Menor, quando 

necessário; 
g)  Uma cópia do RG e CPF do(s) responsável (eis), intérprete (s) e demais 

músicos; 
h)  Comprovante de residência e domicílio do representante da banda ou artísta 

individual; 
i) Certidão da Regularidade Jurídica da pessoa física, emitida em conjunto 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil; 
j) Comprovante bancário em nome do proponente pessoa física, que conste: 

Nome do banco, nº da conta, nº da agencia e nº da operação (quando 
houver). 

5.3. Cada Proponente, físico (CPF) ou jurídico (CNPJ), só poderá 
apresentar uma única inscrição no referido edital, indicando em 
qual das cidades deseja realizar sua apresentação (Maceió, 
Arapiraca ou Piranhas) caso seja selecionado. Observa-se que pode 
haver remanejamento a critério da adminstração pública.  

5.4. A documentação exigida para a inscrição (item 5.2) deverá ser 
entregue na sede da SECULT/AL em envelope lacrado, 
endereçado da seguinte forma: 

DESTINATÁRIO : 

SECRETARIA DE ESTADO  DA CULTURA DE ALAGO AS –
SECULT/AL  
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III Festival do Rock de Alagoas  
Setor de Protocolo 

Praça Marechal Floriano Peixoto, s/n – Centro Maceió - AL – CEP 
57020-190.

REMETENTE: 

NO ME DO  PRO PO NENTE 
Endereço completo do proponente 

5.5 Para as inscrições via correio serão consideradas somente aquelas 
entregues na modalidade de SEDEX com Aviso de Recebimento 
(AR), sendo desconsideradas as inscrições postadas após a data de
encerramento estabelecida no item 5.1, deste edital; 

5.6 As inscrições são gratuitas e, cada banda ou artista, só poderá se
inscrever para uma única apresentação (Maceió, Arapiraca ou 
Piranhas); 

5.7 Os formulários padronizados (Anexos I, II e III) estão disponibilizados 
na internet (http://www.cultura.al.gov.br), na aba Edital e Concursos e 
deverão ser entregues devidamente preenchidos, em formato digital 
(cd, dvd, pendrive ou similar) e salvos em formato PDF, assinados pelo 
proponente, quando for o caso; 

5.8 Não serão aceitos documentos ilegíveis ou rasurados; 

5.9 As documentações que comporão as inscrições deverão ser feitas,
quando presencialmente ou pelo Correios, em envelope lacrado e 
identificado; 

5.10 Depois de efetuada e efetivada a inscrição, as composições não 
poderão ser substituídas, sob pena de desclassificação; 

5.11 A ausência de qualquer um dos documentos pedidos implicará na
desclassificação do participante; 

5.12 Não será permitida a juntada ou substituição de novos documentos 
após a realização da inscrição; 

5.13 Caso o proponente realize mais de uma inscrição somente será 
considerada a última inscrição realizada; 

5.14 A inscrição realizada pelo CUCA poderá ser excluída pelo proponente 
somente durante o período de inscrição do presente certame, não 
podendo ser alterada após o referido período. 

5.15 Todo o material disponibilizado pelos participantes para a sua 
inscrição não será devolvido mesmo após a realização do Festival, 
ficando este arquivado à disposição da Secretaria de Estado da Cultura 
de Alagoas e quaisquer órgãos vinculados ao Estado de Alagoas como 
acervo do Estado. 

5.16A Comissão Organizadora do III Festival do Rock de Alagoas não se 
responsabilizará por qualquer defeito no material enviado ou a 
legibilidade das informações prestadas, o que poderá acarretar na 
desclassificação do candidato. 

5.17 O ato da inscrição implica em automática e plena concordância com 
os termos deste edital; 

5.18  Não poderão ser apresentadas composições de manifestação 
discriminatória, não sendo aceitas também apresentações com 
conteúdo vulgar, com duplo sentido ou com palavras que venham a 
ofender ou ter conotação de qualquer tipo de preconceito e 
manifestação, uma vez que a classificação indicativa das 
apresentações é livre; 

5.19 Não serão permitidas apresentações com DUBLAGENS  ou 
VO CALIZAÇÃO  gravada. 

5.16.1 Defini-se como dublagem a produção musical que usa o 
instrumental e a voz  já gravada para a apresentação. 

5.17  Será permitido o uso de M.D, grooves, batidas prontas ou similares. 
Tendo em vista que algumas categórias músicais precisam de efeitos 
sonoros não disponíveis por instrumentistas. Não sendo permintido 
o uso de VO CALIZAÇÃO  pronta. 

5.17.1 Entende-se por vocalização pronta as gravações de batidas, 

M.D e outros, que reproduzem também back-vocal  ou 
gravação da voz  cantada, mesmo que em curto intervalo de 
tempo. 

6. DA SELEÇÃO  

6.1. A relação das bandas ou artistas selecionados para apresentação no
III Festival do Rock de Alagoas será publicada no DOE-AL; 

6.2. O local, data e ordem das apresentações serão divulgados 
posteriormente na página da SECULT/AL (www.cultura.al.gov.br) e
no CUCA (www.cuca.al.gov.br).

6.3. Serão selecionados 12 (doze) bandas, sendo 08 (oito) veteranas e 04 
(quatro) iniciantes 

6.4. Serão selecionados 06 (seis) artistas individuais, sendo 04 (quatro)
veteranos e 02 (dois) iniciantes; 

6.5. A Comissão Organizadora manterá contato com todos(as) os(as) 
selecionados(as) através de e-mail ou por telefone. 

7. DO  JULGAMENTO  

7.1. A Comissão de Julgamento verificará os documentos e as propostas 
apresentadas, inabilitando ou desclassificando os candidatos que 
não tenham apresentado documentação em conformidade com o 
estabelecido neste Edital ou que caracterizem cópia, plágio ou
qualquer tipo de fraude, mediante parecer técnico que expressa e
fundamentadamente motive a decisão. 

7.2. O julgamento das propostas considerará como critérios de avaliação: 

 O tempo de atividade da banda ou artista; 
 A quantidade de trabalhos lançados: K7, VHS, Vinil, CD, 

DVD, PENDRIVE ou Disco em plataforma digital; 
 Análise da mídia enviada: Produção e musicalidade; 

7.3. A pontuação final da proposta consistirá na média aritmética simples das 
pontuações obtidas nos critérios do item 7.2 deste edital. 

7.4. Serão julgadas classificadas as bandas/artistas que obtenham a maior 
pontuação final, a considerar os critérios do item 7.2 elaborando-se ordem de 
classificação decrescente. 

7.5. Também serão classificadas bandas/artistas com tempo de atividade até 2 
anos. Para estes, enquadrados como iniciantes, o critério será somente a 
análise da mídia de apresentação enviada.  

7.6. A integração das bandas/artistas com no máximo 2 anos de existência busca 
dar oportunidade aos músicos iniciantes, sem muito tempo de atividade e que 
possuem um trabalho plausível e avaliado como satistfatório pela comissão.   

7.7. A pontuação obedecerá aos seguintes parâmetros: 

CRITÉRIO  DE AVALIAÇÃO PO NTUAÇÃO   
Tempo de atividade superior a 2 anos 01
Tempo de atividade superior a 3 anos 02
Tempo de atividade superior a 4 anos 04
Tempo de atividade superior a 5 anos 06
Tempo de atividade superior a 6 anos 08
Tempo de atividade superior a 10 anos 10
Trabalhos lançados: até 2 (dois) 01
Trabalhos lançados: 3 (três) 02
Trabalhos lançados: 4 (quatro) 03
Trabalhos lançados: 5 (cinco) 04
Trabalhos lançados: 6 (seis) 05
Trabalhos lançados: 7 (sete) 06
Trabalhos lançados: 8 (oito) 07
Trabalhos lançados: 9 (nove) 08
Trabalhos lançados: 10 (dez) 09
Trabalhos lançados: acima de 10 (dez) 10
Mídia gravada: Produção e musicalidade 0 a 10 

8. DA CO MISSÃO  JULGADO RA 

8.1. Todas as inscrições passarão por um processo preliminar, as 
mesmas terão a documentação avaliada pela Comissão de 
Triagem, formada por membros da Comissão de Análise de 
Projetos - CAP; composta por servidores da SECULT/AL; 

8.2. A Comissão Organizadora do III Festival do Rock de Alagoas 
indicará, dentre especialistas, artistas e pessoas ligadas à arte e 
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cultura em geral, para compor a Comissão especial de 
julgamento responsável pela seleção das apresentações do 
Festival; 

8.3. A Comissão especial de julgamento será composta por 03 
(três) pessoas de comprovado conhecimento na área musical, 
reputação ilibada; 

8.4. As decisões da Comissão Especial de Julgamento estarão 
sempre emitidas através de parecer técnico expressando e 
fundamentando sua decisão; 

8.5. Cada banda ou artista terá o prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos para os ensaios e passagem de som no dia de sua 
apresentação no mesmo local do Festival, obedecendo à ordem 
que será divulgada pelo site, por e-mail ou contato telefônico; 

8.6. Os selecionados deverão se apresentar à equipe Organizadora 
do .III Festival do Rock de Alagoas com antecedência mínima 
de 01 (uma) hora do horário previsto para a apresentação; 

8.7. A Comissão Organizadora do III Festival do Rock de Alagoas 
indicará, a seu critério, a ordem, os dias e horários das 
apresentações; 

8.8. A Comissão Organizadora do Festival se isenta da 
responsabilidade pelo não cumprimento do cronograma de 
apresentação; 

8.9. O estabelecimento das datas de apresentação será definido pela 
Comissão Organizadora, em reunião com os selecionados 
(Bandas e Artistas);

8.10. A Organização do III Festival do Rock de Alagoas colocará à 
disposição dos participantes, estrutura física bem como o 
suporte de equipamentos compatíveis. 

9 CRITÉRIO S DA REMUNERAÇÃO

9.1 Os selecionados para participação III Festival do Rock de 
Alagoas receberão os seguintes cachês: 

9.1.1 Bandas - R$ 4.000,00 (cinco mil reais) 

9.1.2 Artistas Individuais - R$ 2.000,00 (dois mil e quinhentos 
reais); 

9.2 É responsabilidade de cada banda ou artista a locomoção até o local da 
apresentação; 

9.3. Os pagamentos serão efetuados no exercício financeiro de 2022. 

9.4. O valor do prêmio pode sofrer alteração devido a aplicação de tributos 
fiscais na execução de seu pagamento. 

10 DA APRESENTAÇÃO  

10.1.1 Cada banda/artista terá o prazo máximo de 60 (sessenta) 
minutos para apresentação;

11. DO  CRONOGRAMA 

ATIVIDADES DATAS 
Publicação do Edital 30 de maio de 2022 
Período de Inscrições 30 de maio a 15 de julho de 2022 
Análise das Inscrições 15 a 21 de julho de 2022

Publicação dos Resultados 
Preliminares 22 de julho de 2022 

Prazo para Recursos 25 a 29 de julho de 2022
Análise de Recursos 01 a 05 de agosto de 2022

Publicação do Resultado Final 10 de agosto de 2022
Apresentações Agosto/Setembro de 2022

12. DO S RECURSOS FINANCEIROS 

12.1. Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos da Secretaria de Estado da Cultura de Alagoas – Fundo 
Estadual de Cultura; 

12.2. Para o ano de 2022 fica destinado, como prêmio aos selecionados 
no Festival do Rock, um montante de R$ 60.000,00 (sessenta e mil 
reais). Os selecionados serão premiados conforme os termos do 
presente edital, de acordo com a pontuação para os veteranos ou 

iniciantes definida nos itens 7.4, 7.5 e 7.6; 

12.3. As despesas decorrentes da realização deste objeto estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Estado de Alagoas para o exercício de (2022), na 
classificação abaixo: 

 Gestão/Unidade: 510557 - Fundo de Desenvolvimento de 
Ações Culturais - FDAC; 

 Fonte: 0100 - Recursos Ordinários, do Orçamento do Fundo de 
Desenvolvimento de Ações Culturais - FDAC; 

 Programa de Trabalho: 1339202074234 – Implantação do FICA 
- Fomento e Incentivo a Cultura Alagoana; 

 Elemento de Despesa: 33.90.31 - Premiações Culturais, 
Artísticas, Científicas, Desportivas E Outros 

12.1. Os recursos para os selecionados serão liberados em parcela única. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A Comissão Organizadora não se responsabilizará por extravios, 
furtos e danos em materiais, equipamentos e bens pessoais; 

13.2. A simples inscrição no III Festival do Rock de Alagoas já
pressupõe a integral aceitação e concordância com todos os termos 
do presente regulamento, valendo como contrato de adesão; 

13.3. A fim de ampliar a programação, a Comissão Organizadora do 
Festival, fica livre para convidar bandas ou grupos que não 
tenham se inscrito neste Edital de seleção; 

13.4. Os casos omissos neste regulamento ou não esclarecidos serão 
objetos de deliberação da Comissão Organizadora do Festival, 
não cabendo recursos contra suas decisões; 

13.5. Em estrita atenção ao princípio da discricionariedade, a 
Secretaria de Estado de Cultura de Alagoas poderá revogar o 
referido certame mediante fundamentação e justificativa, por fato 
superveniente devidamente comprovado. 

Maceió - AL, 27 de maio de 2022. 

MELLINA TO RRES FREITAS 
Secretária de Estado da Cultura 

ANEXO  I 
Ficha de Inscrição 

III Festival do Rock de Alagoas  

PESSO A FÍSICA 
(Banda ou Artista individual) 
Nome:  
T ipo de ROCK (estilo): 
Responsável pela Banda/: 
RG: 
CPF: 
Endereço para contato com CEP: 
Telefone: Celular: 
E‐mail:
Cidade: Estado: 
Tempo de existência da 
banda/ Tempo que o artista 
desenvolve a atividade 
musical (em anos): 

Quantidade de trabalhos lançados - K7, VHS, 
Vinil, CD, DVD, PENDRIVE ou Disco em 
plataforma (quantidade total): 

Local da apresentação (marque um X): MACEIÓ (   )  ARAPIRACA (  )  
PIRANHAS(  ) 
Perfil em Rede Social: 
Nome dos Integrantes da Banda ou músicos que acompanharão o Artista: 

Com a assinatura desta ficha de inscrição, estou ciente e concordo com o 
regulamento do III Festival do Rock de Alagoas. 

  - AL, de de 2022. 
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Assinatura Responsável pela Banda/Grupo Cultural 

ANEXO  I 
Ficha de Inscrição 

III Festival do Rock de Alagoas  

PESSO A JURÍDICA 
(Banda ou Artista individual) 

Nome: 
CNPJ: 
Razão social: 
Responsável pela Banda/ Artista individual: 
Endereço para contato com CEP: 
Telefone: Celular: 
E‐mail:
Cidade: Estado: 
Tempo de existência da banda/ 
Tempo que o artista desenvolve 
a atividade musical (em anos): 

Quantidade de trabalhos lançados - 
K7, VHS, Vinil, CD, DVD, PENDRIVE 
ou Disco em plataforma (quantidade 
total): 

Local da apresentação (marque um X):  MACEIÓ (   )  ARAPIRACA (  )
PIRANHAS(  )                            
 Perfil em rede social: 
Nome dos Integrantes da Banda ou músicos que acompanharão o 
Artista: 

Com a assinatura desta ficha de inscrição, estou ciente e concordo com o
regulamento do III Festival do Rock de Alagoas. 

  - AL, de de 2022. 

Assinatura Responsável pela Banda/Grupo Cultural 

ANEXO  II 
Termo de Autorização Execução Pública/Cessão de uso de Som e Imagem  

Festival do Rock 

Eu,_____________________________________________________________
_____________________________________________ ,
nacionalidade   , estado civil 
 , portador do RG nº 
_____________________________ , inscrito no CPF 
nº_____________________, residente 
à______________________________________________________________
__, nº , município 
de_____________________________________________________________
_, Alagoas. 
AUTORIZO a Secretaria de Estado da Cultura de Alagoas – SECULT/AL, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº: 08.629.503/0001-32
neste ato representado pela Comissão Organizadora do III Festival do Rock de 
Alagoas, o uso de minha imagem e som da voz em caráter institucional, sem 
fins lucrativos, registrados no âmbito do III Festival do Rock de Alagoas. 
A presente autorização é concedida a título gratuito, podendo ser transmitida 
pelos meios de comunicação do Estado de Alagoas e de outras instituições 
governamentais, ou ainda, fixada sua imagem em qualquer veículo 
(publicações, TV e internet, com todas as ferramentas e tecnologias existentes 
e que venham a existir) por todo território nacional e internacional, no todo ou 
em parte, podendo ser reexibido a qualquer tempo, como acervo histórico do 
Estado de Alagoas. Em caráter definitivo, o presente instrumento obriga as 
partes por si e por seus sucessores a respeitarem integralmente os termos e 
condições estipuladas. Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que 
autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de 
direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro, e assino a presente 
autorização em 02 vias de igual teor e forma. 

________________________________AL,_____de_______________de
2021. 

_______________________________________________________________ 
(Assinatura) 

Telefone para contato: ( )  ____________________  
Email:___________________________________ 

ANEXO  III
Termo de Autorização para Participação de Menor  

III Festival do Rock de Alagoas  
Eu____________________________________________________________
________________________________________________ , 
RG nº: , CPF nº:

declaro para os devidos fins 
de direito, ser representante legal do(a) menor 
_______________________________________________________________
______________________, RG nº , e autorizo o(a) mesmo (a) a 
participar do III Festival do Rock de Alagoas, promovido pela Secretaria de
Estado da Cultura de Alagoas. 
Declaro através desta autorização, estar ciente de todos os procedimentos legais 
que assumo desde já, em virtude da presente autorização, por esclarecimento 
prévio de todas as minhas dúvidas, de quaisquer responsabilidades cabíveis 
neste caso. 
Data de validade da presente autorização: Durante a realização do evento. 

________________________________–
AL,____de________________de 2022. 

____________________________________________________________
___________
(Assinatura) 

Telefone para contato: ( )     
E-mail: 

REGULAMENTO  
III FESTIVAL DO  RO CK DE ALAGO AS 

O Governo do Estado de Alagoas, traavés da Secretaria de Estado 
da Cultura de Alagoas – SECULT/AL torna público, para conhecimento 
dos interessados, que estão abertas as inscrições para participação no III
Festival do Rock de Alagoas , nos moldes deste edital. 

O BJETIVO  

O Governo do Estado de Alagoas, através da Secretaria de Estado da Cultura, 
com o objetivo de estimular os talentos alagoanos do segmento ROCK e de 
promover a difusão, o intercâmbio artístico-cultural e oferecer ao público um 
evento de nível e qualidade musical para o estado, torna público o presente 
Edital e convida os artistas e bandas alagoanas a apresentarem propostas para 
concorrer a concessão de cachês, observadas as especificações constantes deste 
Edital. 

PERÍO DO  DE INSCRIÇÃO  

Período de inscrição de 30 de maio a 15 de julho de 2022

DA SELEÇÃO  

Após o processo de habilitação serão selecionadas 18 apresentações contendo 
12 (doze) bandas, sendo 08 (oito) veteranas e 04 (quatro) iniciantes, mais 06 
(seis) artistas individuais, sendo 04 (quatro) veteranos e 02 (dois) iniciantes. 

DO  JULGAMENTO  

O julgamento das propostas considerará como critérios de avaliação: 

 O tempo de atividade da banda ou artista; 
 A quantidade de trabalhos lançados: K7, VHS, Vinil, CD, DVD, 

PENDRIVE ou Disco em plataforma digital; 
 Análise da mídia enviada: Produção e musicalidade; 

Bandas/artistas com tempo de atividade até 2 anos, enquadrados como 
iniciantes, o critério será somente a análise da mídia de apresentação enviada.  

A pontuação obedecerá aos seguintes parâmetros: 

CRITÉRIO  DE AVALIAÇÃO  PO NTUAÇÃO  
Tempo de atividade superior a 2 anos 01
Tempo de atividade superior a 3 anos 02
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Tempo de atividade superior a 4 anos 04
Tempo de atividade superior a 5 anos 06
Tempo de atividade superior a 6 anos 08
Tempo de atividade superior a 10 anos 10
Trabalhos lançados: até 2 (dois) 01
Trabalhos lançados: 3 (três) 02
Trabalhos lançados: 4 (quatro) 03
Trabalhos lançados: 5 (cinco) 04
Trabalhos lançados: 6 (seis) 05
Trabalhos lançados: 7 (sete) 06
Trabalhos lançados: 8 (oito) 07
Trabalhos lançados: 9 (nove) 08
Trabalhos lançados: 10 (dez) 09
Trabalhos lançados: acima de 10 (dez) 10
Mídia gravada: Produção e musicalidade 0 a 10 

Serão julgadas classificadas as bandas/artistas que obtenham a maior 
pontuação final, a considerar os critérios acima elaborando-se ordem de 
classificação decrescente. 

DAS APRESENTAÇÕ ES

Os selecionados irão realizar uma única apresentação em uma das 3 (três) 
cidades que irão sediar o III Festival do Rock de Alagoas. Cada banda/artista 
terá o prazo máximo de 60 (sessenta) minutos para apresentação.  É
responsabilidade de cada banda ou artista a locomoção até o local da 
apresentação; 

DA REMUNERAÇÃO
Os selecionados para participação do III Festival do Rock de Alagoas 
receberão os seguintes cachês: 

Bandas - R$ 4.000,00 (cinco mil reais) 
Artistas Individuais - R$ 2.000,00 (dois mil e quinhentos reais); 

DO  CRO NO GRAMA 

ATIVIDADES DATAS 
Publicação do Edital 30 de maio de 2022
Período de Inscrições 30 de maio a 15 de julho de 2022 
Análise das Inscrições 15 a 21 de julho de 2022 

Publicação dos Resultados 
Preliminares 22 de julho de 2022 

Prazo para Recursos 25 a 29 de julho de 2022 
Análise de Recursos 01 a 05 de agosto de 2022 

Publicação do Resultado Final 10 de agosto de 2022 
Apresentações Agosto/Setembro de 2022 

CO NCLUSÃO  
Esta ação prevê a abertura de um Edital de Concurso Público - III Festival do 
Rock de Alagoas, destinado a apoiar músicos alagoanos do segmento rock,
promovendo o incentivo e fortalecimento a diversidade musical alagoana. 

Maceió, 27 de maio de 2022. 

MELLINA TO RRES FREITAS 
Secretária de Estado da Cultura 

PORTARIA Nº 61/2022                  Maceió - AL, 27 de Maio de 2022.  

A Secretária de Estado da Cultura no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, conforme Decreto nº 64.263 de 25 de fevereiro de 2019, tendo em vista 
o que estabelece a Lei Delegada nº 47, de 10 de agosto de 2015 RESOLVE: 
tornar público o RESULTADO dos novos habilitados NO EDITAL Nº 01/2022 
DE CHAMAMENTO PÚBICO, constituída através da Portaria nº 61/2022, de 
27 de Maio de 2022. 
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Mellina Torres Freitas 
Secretária de Estado da Cultura 

EXTRATO  DE CO NTRATO  DE SERVIÇO S NÃO  CO NTINUADO S Nº 
32/2022 - SECULT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2600- 001087/2022 FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, e da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
CONTRATANTE: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Cultura, CNPJ Nº 08.629.503/0001-32, representada pela Secretária de Estado 
da Cultura Mellina Torres Freitas, portadora do CPF Nº 044.461.694-24
CONTRATADO: empresa A E L COSTA inscrita no CNPJ: 27.524.171/0001-76, 
estabelecida na R JOSE MAIA GOMES, Nº 258, CXPST 51 SALA 05, JATIUCA, 
MACEIÓ/AL, CEP 57.036-240  
OBJETO é a prestação de serviços artísticos, mediante a contratação da empresa A 
E L COSTA, nos termos no Processo E:02600.0000001087/2022 para apresentação 
musical em apoio ao evento E:02600.0000000966/2022, no dia 29 de maio de 
2022, no município de Rio Largo/AL, devidamente habilitado por meio do edital 
chamamento público para credenciamento de artistas e profissionais de arte, cultura 
em todas as suas manifestações e linguagens, instituído pelo processos 
administrativo nº 02600.0000000763/2019,  conforme portaria  nº 28/2022 
publicada em Diário Oficial do Estado de Alagoas em 15 de abril de 2022, em 
anexo, referente a relação dos habilitados. 
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro do corrente ano. 
ORIGEM DOS RECURSOS: 
Programa de Trabalho: 1339202074253 – Apoiar a Realização de Eventos Culturais 
Localização: 210 - Todo Estado  
Rubrica: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 0100 - Recursos Ordinários, do Orçamento da SECULT  

Mellina Torres Freitas 
Secretária de Estado da Cultura 

. .

Secretário de Estado da Segurança 
Pública de Alagoas - SSP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Secretário de Estado da Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, bem como dos poderes que lhe 
foram conferidos no §2º, art. 10 do Decreto Estadual nº 68.118 
de 31 de outubro de 2019, considerando os procedimentos 
adotados nos autos do processo administrativo 
E:02100.0000003465/2020 e tendo em vista o DESPACHO
PGE/PLIC (SEI 12219547) e DESPACHO PGE-COOPLIC (SEI  
12295351), todos da Procuradoria Geral do Estado, e ainda, para 
que se produzam os devidos e legais efeitos; 

RESOLVE HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº SSP –
1.008/2022. Processo nº E:02100.0000003465/2020, cujo o 
objeto é escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
dos Serviços de Seminário Alagoano de Saúde e Segurança do 
Trabalho: construindo diretrizes para a segurança pública. Que 
teve como vencedora a empresa:  

M N DE O RIBEIRO CONSULTORIA ME, inscrita no 
CNPJ: 17.076.626/0001-84, vencedora do ITEM 01: 
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais); 

Valor total adjudicado: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 

PUBLIQUE-S E

Em seguida, remetam-se os autos à Chefia Especial de 
Procedimentos Licitatórios, para formalização e acolhimento da 
assinatura do contrato, ao tempo em que ressalto a necessidade 
de atualização das certidões de regularidade fiscal, jurídica e 
trabalhista.

Maceió, 26 de maio de 2022. 

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA

Secretário de Estado da Segurança Pública 

    

 
  
 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO Nº 1.007/2022 

O Secretário de Estado da Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando os
procedimentos adotados, atendendo ao interesse Público, 
REVOGA, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, o procedimento licitatório – Pregão 
Eletrônico SSP/AL nº 1.007/2022 – Processo Administrativo 
SEI E:02100.0000003026/2021, objetivando Contratação de 
empresa especializada no serviço de treinamento sobre 
desenvolvimento pessoal, com foco em Educação 
Financeira e Investimentos para os profissionais da
Perícia Oficial do Estado de Alagoas e seus Institutos 
subordinados , destinados a Secretaria de estado da 
Segurança Pública, conforme especificado nos autos.

Maceió, 26 de Maio de 2022. 

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA  
Secretário de Estado da Segurança Pública
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 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP

     CONVOCAÇÃO Nº 047/CEA/SSP-2022
     AVISO DE COTAÇÃO

A Chefia Executiva Administrativa/SSP torna público que está recebendo cotações 
de preços conforme dados que seguem:
Processo nº E:02100.0000003094/2022
Objeto: Aquisição de Copo Descartável 
Material: Poliestireno; Aplicação: Água/Suco E Refrigerente 
Capacidade: 200 Ml; Cor: Branco; Características Adicionais: Atóxico, De Acor-
do C/ Norma Abnt, Nbr 14865.
Informações: Através do e-mail sspalcompras@gmail.com,
Telefones 82-3315-8622/2357 ou na Sala 321 da Secretaria de
Estado da Segurança Pública de Alagoas.
Prazo para envio das propostas: 05 (cinco) dias úteis, a contar da data desta publi-
cação.

Maceió, 27 de maio de 2022.

Shirley Santos de Oliveira
Gerente do Núcleo de Cotação/SSP-AL

. .

Secretaria de Estado de Ressocialização 
e Inclusão Social - SERIS

JULGAMENTO
 

Procedimento: Processo Administrativo Disciplinar
Processo nº 34000 27025/2021– Portaria nº 1239/SERIS/2021
 
Autoridade Julgadora: MARCOS SÉRGIO DE FREITAS SANTOS – Cel. QOC 
PM R/R
 
Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar pos-
sível irregularidade na conduta do Policial Penal Jandir Gertulino dos Santos – ma-
trícula 47.404-5, fato ocorrido no Presídio do Agreste no dia 27/10/2021.
1. ACATO o relatório da Comissão de Sindicância Administrativa, conforme art. 
147, da lei 5.247/91;
2. DECIDO pelo ARQUIVAMENTO do presente Processo Administrativo, de 
acordo com disposto no Art. 157, I da Lei nº 5.247 de 26 de julho de 1991, na 
esfera desta Corregedoria;
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  
            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO 
E INCLUSÃO SOCIAL, em, Maceió 25 de maio de 2022.
  

MARCOS SÉRGIO DE FREITAS SANTOS – Cel. QOC PM R/R
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

 
JULGAMENTO

 
Procedimento: Sindicância Administrativa
Processo nº 34000 29943/2021– Portaria nº 1327/SERIS/2021
 
Autoridade Julgadora: MARCOS SÉRGIO DE FREITAS SANTOS – Cel. QOC 
PM R/R
 
Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar fatos 
constantes na Investigação Preliminar de Portaria nº 377/2021, a respeito de possí-
veis irregularidades supostamente cometidas pelo Policial Penal Rodrigo de Lima 
e Silva – matrícula 53307, no tocante às visitas assistidas no Presídio do Agreste.
1. ACATO o relatório da Comissão de Sindicância Administrativa, conforme art. 
147, da lei 5.247/91;
2. DECIDO pelo ARQUIVAMENTO do presente Processo Administrativo, de 
acordo com disposto no Art. 157, I da Lei nº 5.247 de 26 de julho de 1991, na 
esfera desta Corregedoria;
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO 
E INCLUSÃO SOCIAL, em, Maceió 25 de maio de 2022.
  

MARCOS SÉRGIO DE FREITAS SANTOS – Cel. QOC PM R/R
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

PORTARIA/SERIS Nº 495/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na Lei 
Delegada n° 47, publicada no Diário Oficial em 10 de agosto de 2015, bem como 
nas atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 145 da Lei Estadual nº 5.247 de 
26 de setembro de 1991, com fulcro no art. 150 da mesma lei, RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA e constituir comissão com a 
finalidade de apurar possível irregularidade administrativa, ocorrida no Presídio de 
Segurança Máxima, quanto à denúncia de maus tratos pelos reeducandos detidos 
naquela Unidade Prisional, conforme fora decidido no item 2 do Julgamento dos 
autos do Processo nº E:34000.0000001054/2022.
 
Art. 2º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 30 (trin-
ta) dias, nos termos do art.156 da lei supracitada, por Comissão composta pelos 
seguintes servidores servidores : Weider Muritiba Nunes Pereira, matrícula nº 
29.620-1, Valmira Ferreira Santos -, Matrícula nº 51.076-9, Douglas Albuquerque 
Santos, Matrícula: 53.054-9, respectivamente, presidente e membros, todos está-
veis e em exercício na Corregedoria da Secretaria de Estado de Ressocialização e 
Inclusão Social.
 
Art. 3º É garantido ao(s) investigado(s) o pleno exercício dos direitos preceituados 
no art. 5º, incisos LIII, LIV e LV da Constituição da República Federativa do Bra-
sil, tais como a ampla defesa e o contraditório.
 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E 
INCLUSÃO SOCIAL, em, Maceió 25 de maio de 2022.

  
MARCOS SÉRGIO DE FREITAS SANTOS – Cel. QOC PM              

Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

  Tendo em vista à realização da Tomada de Preços nº 01/2022 – T3 – 
CPL/AL, processo administrativo nº E:34000.0000022764/2021 cujo objeto 
consiste na “ Contratação de empresa especializada para execução de reforma na 
Casa de Custódia da Capital - Maceió/AL, a fim de adequar o espaço para uma 
unidade de regime semiaberto  «, ADJUDICO em favor da empresa: MIRAMAR 
CONSTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.035.491/0001-22,   execução do 
objeto do supracitado certame seletivo, com valor global de R$ 1.195.266,79 (um 
milhão cento e noventa e cinco mil duzentos e sessenta e seis reais e setenta e nove 
centavos), considerando cumprido todas as exigências do procedimento, para que 
produza os efeitos legais e jurídicos.
 
PUBLIQUE-SE.

Maceió, 25 de maio de 2022.
   

MARCOS SÉRGIO DE FREITAS SANTOS
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

  O Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social, no uso de 
suas atribuições regulamentares e considerando a regularidade de todo o procedi-
mento licitatório, em especial o julgamento procedido pela Comissão Permanente 
de Licitações de Obras e Serviços – CPL/SEINFRA, em observância ao Parecer 
PGE SUBSEINFRA (12365812), Despacho PGE COOPLIC (12453666) e Despa-
cho PGE GPG (12456761), inserto nestes autos, resolve:

HOMOLOGAR o certame licitatório, conforme instruem os autos do Processo 
Administrativo nº E:34000.0000022764/2021, realizado sob a modalidade Tomada 
de Preços nº 01/2022 – T3 – CPL/AL, cujo objeto consiste na “Contratação de 
empresa especializada para execução de reforma na Casa de Custódia da Capital 
- Maceió/AL, a fim de adequar o espaço para uma unidade de regime semiaberto 
“, nas condições indicadas na proposta vencedora, em favor da empresa: MIRA-
MAR CONSTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.035.491/0001-22, com 
valor global de R$ 1.195.266,79 (um milhão cento e noventa e cinco mil duzentos 
e sessenta e seis reais e setenta e nove centavos), cuja legalidade está corroborada 
em pareceres da Douta Procuradoria Geral do Estado.
 
PUBLIQUE-SE.
 
Maceió, 25 de maio de 2022.

MARCOS SÉRGIO DE FREITAS SANTOS
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13452014&id_procedimento_atual=9858070&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002514&infra_hash=724dd6dbd0f6679a4e7e2ebe96e46f2afdda9f583f62a3894d95d4fe2857e4d2
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13546761&id_procedimento_atual=9858070&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002514&infra_hash=4bbf9576f6cc1dc8ba7ecfc07c3cdd5a4eb0a181e4760e959586103d6e686434
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13550049&id_procedimento_atual=9858070&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002514&infra_hash=b84b1abdc72f966f4ed9c1057132bdc5afd3c109bb9c92d1a6d01371b6b6c110
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30 de maio de 202242����/�����!!�*/+,-.,/,�,-��.�,/��--�.-,/�,/�.	
,/ ���/ ���/ ���/ ������*��/����/������!�/,	.��/�-.��.�,/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/������*��/�,-	,/+,-��	.��/
.�.-,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/�����*��!/
.	+,/-��,��/�,����/
.�.-,/ ���/ ���/ ���/ ����*��*��/����/����*����/����/���-.���/��/�	.
�.-,/
.,�,/ ���/ ���/ ���/ ����*��*��/���!/��������!/�,�,��,/�,���/�.	
,/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ ����*��*��/���/������!��/,	.��/�-.��.�,/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ ����*��*��/����/����*��*!/���,��/�.	
,/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ �!��*��*��/����/������!��/�	��.�/+�-�.�/�.	
,/��/�	.
�.-,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���*/��������/�	.,��/+,-.,/�,����/�,/�.	
,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/����***�/���
,�,/+,-�,/��-�.-,/ ,-,���/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/���������/���.
,	��/�	.
�.-,/�,/����,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/���������/����/�,-	��/,���	+�/�,/�.	
,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/���������/-��.���/�.	
,/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/���������/+,-�.,/,	�"�,��-,/��/�	.
�.-,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���!/����*����/�,��.��/�.-+.��/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���/���������/��.-	��/��--�.,/�,/�.	
,/	.+,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/����**�*/,�-�	.�/,	
��/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/���������/+,-	�.��/+,-.,/���/�,����/��	��/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���*/����**�!/-���/�,/�.	
,/,	
��/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/������!��/����	+,/+,-.,/��/�	.
�.-,/���-�+����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/����**���/,�,/�,�	,/��/�,��.+����/ ���/ ���/ ���/ �!�����*��/����/������*��/#.		.,���/���/�,����/�.	
,/ ���/ ���/ ���/ �*�����*��/����/������!�/�	,.��/���/�,����/	.+,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/��������/��-�$,/�,-	��/��/,��.�/�,����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���!/������*��/,�-.,�,/%,-	,/�,	
.,��/+�����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���/���������/����	�/���/�,����/.$.�.�/	/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/�������*�/�	,��.,��/-���/�,����/��/	.+,/ ���/ ���/ ���/ �!�����*��/����/����**���/	��.,��/��+��/���-.���/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���*/���������/-����.	�,/-��-.����/���/�,����/ �	�/ ���/ ���/ ���/ �������*��/��!�/�����!�!/�,.	���/����/�,/-���,/ ���/ ���/ ���/ ����!��*��/��!�/������!��/�,	���/+,-.,/���/�,����/+,-�.��/ ���/ ���/ ���/ ����!��*��/��!�/��������/+�-�.,/��-�.-,/�.��	,�/ ���/ ���/ ���/ ����!��*��/��!�/����**�*!/+,".+.	.,�,/���/�,����/
�-&��,/ ���/ ���/ ���/ ���!��*��/��!�/������*��/
,	�-.,/����,/��/���$,/ �-��	��/ ���/ ���/ ���/ ����!��*��/��!!/������!*/+,-��	,/+,-.,/��--�.,/�,/�.	
,/ ���/ ���/ ���/ ������*��/��!/���������/�,�.�	,/���/�,����/-��-.����/ ���/ ���/ ���/ ������*��/��!�/����*�*��/,	�"�,��-,/ ,- ��,/�,	
'�/,	�(��,-,/ ���/ ���/ ���/ �*����*��/��!�/���������/+,-�	.,/,-,��,/	.+,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/��!*/�����*��*/�� �-,/��+��/��/�,��.+����/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���/��������/+,-��	,/��--�.,/�.-+.��/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���/���������/	��.��,/+,-����/�,/�.	
,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���/��������/
.	+,/+,-�.	.,��/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���/��������/	��.,��/��	.,/��/�,��.+����/-���,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���/��������*/+,-.,/.$, �	/�.	
,/�,����/ ���/ ���/ ���/ �!�����*��/��!/����*���!/�	,.��/�-.��.�,/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ ������*��/��/����*���/�,�,��,/+,-.,/����-.�/�.���.-���/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���/����*����/���	./�,/������,/ ,- ��,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���/�����!��!/+)�.�,/+,-.,/�,/�,$/ �-���/ ���/ ���/ ���/ ����*��*��/��*/���������/,	�"�,��-,/+,�.,�/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ ����*��*��/����/����**���/�-.��,���,/�.	
,/�����.-,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/������*��/%�		�/��,���/�,��.+����/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/�����*!*/�,�.�		�/��/+�	�/,�.�	./ ���/ ���/ ���/ �*�����*��/����/��������/�,�.�		,/��/+�	�/��."�.-,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/�����!�!�/�,�,-.�,/���/�,����/�,��,�,/��/���$,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���!/���������/,	�"�,��-,/�,/�.	
,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���/������*��/��.��-.,/	.�.,��/��+��/,	 ����-���/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/����*���*/�.��	�/�,/�.	
,/��-�.-,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/���������/��-�.�/,+ -��.�/��/���$,/ ���/ ���/ ���/ �*�����*��/���*/�����*���/,	.�.,��/	����/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/���������/�.,�,/#,��,/
.�.-,/�,/�.	
,/ ���/ ���/ ���/ �*�����*��/����/�������!�/+,-.����/+,-.,/�,��.��/ ���/ ���/ ���/ �*�����*��/����/���������/�	.,��/��--�.-,/�,/�.	
,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/���������/,�-.,�,/���/�,����/
.�.-,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/�������**/��,��/-. �.-�/ ���/ ���/ ���/ ������*��/���!/��������/	��.,�,/+,-.,/	.��/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���/�����*�*/+,-.,/��/	��-���/���/�,����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/�����!�*/,��-�$,/�-�.�,�/��/�	.
�.-,/�,����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/����/��������*/�,�.,�,/��-�.-,/��/	.+,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/���*/������*��/��.�,��/�����/
.�.-,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/��*�/�����!��*/
.
.,��/ ,- ��,/�,/-���,/ ���/ ���/ ���/ ����!��*��/��*�/����*��*�/,	,�./�. �-�.�/�,/�.	
,/�,	��.-��/ ���/ ���/ ���/ ���!��*��/��*�/������**�/�	�/�,.,��/��+��/����,	
��/ ���/ ���/ ���/ ������*��/��*�/����*��*�/���.	,��/�,/�.	
,/����,/ ���/ ���/ ���/ �*����*��/��*�/������*��/,��-�,/�-.��.�,/�,
,	�,���/�,����/ ���/ ���/ ���/ ������*��/��*!/���������/�-,��.�	�.��/�,-	,/�,����/��/�����/ ���/ ���/ ���/ �������*��/��*/��������/�,��-,�	+,/�,/�����.&'�/��-�.-,/ ���/ ���/ ���/ �������*��/
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PORTARIA/SEDUC Nº 10903/2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Ala-
goas, a Lei Delegada nº 47 de 10 de agosto de 2015 e Processo Administrativo nº 
E:01800.0000012548/2022  - SEDUC/AL, e:
Considerando a PORTARIA SEDUC Nº 2.401/2022 que estabelece critérios para 
designação, lotação e atuação de profissionais do magistério para exercer a função 
de Coordenador Pedagógico nas Unidades Escolares, integrantes da Rede Pública 
de Ensino e dá outras providências.
Art. 1º . Tornar pública a dispensa da(o) servidor(a) da função de Coordenador 
Pedagógico, na Unidade Escolar, integrante da Rede Pública de Ensino.

GERE COORDENADOR 
PEDAGÓGICO CPF LOTAÇÃO CH

5ª  Ana Maria da Silva 
Amorim 469.762.994-91

E. E. Professor 
José Quintela 

Cavalcanti
40h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE ALAGOAS em, Maceió 
(AL), 23 de maio de 2022.
 
                      JOSE MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
                  SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 10.878/2022
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Ala-
goas, a Lei Delegada nº 47 de 10 de agosto de 2015 e Processo Admininstrativo 
Eletrônico nº E:01800.0000012512/2022  - SEDUC/AL, e:
Considerando a PORTARIA SEDUC Nº 2.401/2022 que estabelece critérios para 
designação, lotação e atuação de profissionais do magistério para exercer a função 
de Coordenador Pedagógico nas Unidades Escolares, integrantes da Rede Pública 
de Ensino e dá outras providências.
Resolve:
Art. 1º . Tornar pública a designação do (a) servidor (a) abaixo com a respectiva lo-
tação do magistério para exercer a função de Coordenador Pedagógico, na Unidade 
Escolar, integrante da Rede Pública de Ensino.

GERE COORDENADOR 
PEDAGÓGICO CPF LOTAÇÃO CH

5ª Valdenise Alves da 
Silva

022.374.434-
40

E.E. Nossa Senhora da 
Conceição - Craíbas 20h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE ALAGOAS em, Maceió 
(AL), 23 de maio de 2022.

JOSE MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 10.890/2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Ala-
goas, a Lei Delegada nº 47 de 10 de agosto de 2015 e Processo Admininstrativo nº 
E:01800.0000012720/2022  - SEDUC/AL, e:
Considerando a PORTARIA SEDUC Nº 2.401/2022 que estabelece critérios para 
designação, lotação e atuação de profissionais do magistério para exercer a função 
de Coordenador Pedagógico nas Unidades Escolares, integrantes da Rede Pública 
de Ensino e dá outras providências.
Art. 1º . Tornar pública a dispensa da(o) servidor(a) da função de Coordenador 
Pedagógico, na Unidade Escolar, integrante da Rede Pública de Ensino.
 

GERE COORDENADOR 
PEDAGÓGICO CPF LOTAÇÃO CH

4ª
 Luiza Luciene 

Cavalcante Ferro 
de Melo

543.548.544-49 E. E. Deputado 
José Medeiros

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE ALAGOAS em, Maceió 
(AL), 23 de MAIO de 2022.
 

JOSE MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO

 
                             PORTARIA/SEDUC Nº 10.891/2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Ala-
goas, a Lei Delegada nº 47 de 10 de agosto de 2015 e Processo Administrativo nº 
E:01800.0000012533/2022  - SEDUC/AL, e:
Considerando a PORTARIA SEDUC Nº 2.401/2022 que estabelece critérios para 
designação, lotação e atuação de profissionais do magistério para exercer a função 
de Coordenador Pedagógico nas Unidades Escolares, integrantes da Rede Pública 
de Ensino e dá outras providências.
Art. 1º . Tornar pública a dispensa da(o) servidor(a) da função de Coordenador 
Pedagógico, na Unidade Escolar, integrante da Rede Pública de Ensino.

GERE COORDENADOR 
PEDAGÓGICO CPF LOTAÇÃO CH

5ª Josilene Agripino 
da Silva 037.665.094-03 E.E. Professor José 

Quintella Cavalcanti 20h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE ALAGOAS em, Maceió 
(AL), 23 de maio de 2022.
 

JOSE MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO
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 PORTARIA/SEDUC Nº 10892/2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de 
Alagoas, a Lei Delegada nº 47 de 10 de agosto de 2015 e Processo Administrativo 
Eletrônico nº E:01800.0000010335/2022  - SEDUC/AL, e:
Considerando a PORTARIA SEDUC Nº 2.401/2022 que estabelece critérios para 
designação, lotação e atuação de profissionais do magistério para exercer a função 
de Coordenador Pedagógico nas Unidades Escolares, integrantes da Rede Pública 
de Ensino e dá outras providências.
Resolve:
Art. 1º . Tornar pública a designação do (a) servidor (a) abaixo com a respectiva lo-
tação do magistério para exercer a função de Coordenador Pedagógico, na Unidade 
Escolar, integrante da Rede Pública de Ensino.

GERE COORDENADOR PEDA-
GÓGICO CPF LOTAÇÃO CH

4ª Daniel Vitor de Almeida Cabral 070.878.604-
98

E. E. Deputado José 
Medeiros 30h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE ALAGOAS em, Maceió 
(AL),23 de  maio de 2023.

JOSE MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 10.058/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Lei Delegada Nº 47, 10 de agosto de 2015 e 
o Art. 9º do Decreto Nº 1.790, de 16 de março de 2004 e tendo em vista o contido 
nos Processos nº 01800.0000033857/2021, referente ao Processo Administrativo 
Disciplinar-PAD N° 1800-003769/2019.
RESOLVE:
Art.1º ABSOLVER  a servidora inscrita na matrícula Nº .18.980-4, conforme 
DESPACHO SUB PGE/GAB Nº 202/2022 da Procuradoria Geral do Estado.
Art.2º Determinar à Superintendência de Valorização de Pessoas assentamento na 
ficha funcional da servidora e demais providências.
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 17 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA  VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação 

Republicada por incorreção. 
 

PORTARIA/SEDUC Nº 10.932/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que estabelece a Lei Delegada nº 47 de 10 de agosto de 
2015 e CONSIDERANDO a necessidade de formalização dos procedimentos 
legais para a publicação do Edital.A 
RESOLVE:
Art.1º. Instituir a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) para a Contratação e composição de cadastro de reserva de Profissionais 
de Nível Superior - Psicólogo Educacional e Assistente Social, para compor o 
Núcleo Estratégico Pssicossocioassistencial da Gerências Regionais de Ensino 
com atuação nas Unidades Educacionais da Secretaria de Estado da Educação.
Art. 2º Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão 
mencionada no Art.1º.
I- Composição dos Membros responsáveis pela Organização e Elaboração do 
Edital, sob a presidência do primeiro:
1 - WALESCA MARIA CAVALCANTE PAES CPF: 986.356.624-15; 
MATRÍCULA: 004277-2;
2 - JACKSON CUSTÓDIO DE OLIVEIRA CPF: 620.108.164-04; 
MATRÍCULA: 001439-9;
3 - ANGELA CRISTINA DA SILVA BRASIL, CPF 240.310.974-68; 
MATRÍCULA: 9864444-0 ;
4 - JOELMA DE CARVALHO MORAES CPF: 870.493.094-00; MATRÍCULA: 
19.532-4;
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIA VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação 

PORTARIA/SEDUC Nº 10.931/2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado 
de Alagoas e a Lei Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e tendo 
em vista o que consta do processo - SEDUC nº 1800.0000027134/2021. 
RESOLVE:
1. Anular a PORTARIA/SEDUC Nº 8.274/2022, datada de 20 de abril de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 10/05/2022, que concede 

diárias em favor de Cledson Henrique Rolim da Silva.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , em Maceió (AL), 26 de maio de 
2022.

RICARDO TENÓRIO DÓRIA 
Secretário Executivo de Gestão Interna 

 
PORTARIA/SEDUC Nº 10.924/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o inciso IV, Art. 63, Seção III 
da Lei Estadual nº 6.196/2000 - Estatuto do Magistério Público do 
Estado de Alagoas, e o que consta no Processo administrativo nº 1800- 
0000009233/2022.
RESOLVE
1. Deferir licença para capacitação profissional ao servidor, JOSÉ CLEITON 
SOUZA TENÓRIO,matrícula n.º 20123-4, CPF: 111.122.134-06, ocupante 
do cargo de professor, lotado na Escola Estadual Belarmino Vieira Barros, 
3ª GERE desta SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para cursar 
Doutorado em Biologia Celular e Molecular Aplicada pela UNIVERSIDADE 
DE PERNAMBUCO – INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS – ICB/UPE, 
pelo período de 25 de maio de 2022 a 25 de maio de 2026.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 25 de maio de 
2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS 
Secretária de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 10.873/2022

INSTITUI O NÚCLEO ESTRATÉGICO DE ACOMPANHAMENTO PSICO-
SOCIOASSISTENCIAL – NEAPSA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, tendo em vista o que estabelece a Constituição do Estado de 
Alagoas e a Lei Delegada nº 47, de 10 de agosto de 2015 e o que consta no Processo 
Administrativo nº Processo nº E:01800.0000013396/2022. RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Núcleo Estratégico de Acompanhamento Psico-Socioassistencial 
– NeAPSA responsável por implantar e, gerenciar, bem como fornecer subsídios 
para o planejamento e desenvolvimento de estratégias que possibilitem minimizar 
os impactos psico-socioassistenciais e suas consequências nos processos de ensino 
e aprendizagem.
Art. 2º O Núcleo Estratégico de Acompanhamento Psico-Socioassistencial – 
NeAPSA, será composto por equipe multidisciplinar de Psicólogos e Assistentes 
Sociais, integrada aos Técnicos em Educação dos Núcleos Estratégicos da 
Administração Central, Gerências Regionais de Educação – GERES e Unidades 
de Ensino da SEDUC- AL
Art. 3º O Núcleo Estratégico de Acompanhamento Psico-Socioassistencial 
– NeAPSA, tem equipes de gestão na Administração Central da SEDUC e nas 
Gerências Regionais de Educação – GERES, que coordenam as ações estratégicas.
Art. 4º O Núcleo Estratégico de Acompanhamento Psico-Socioassistencial – 
NeAPSA, atua efetivamente com as unidades ensino da rede estadual, na execução, 
apoio e acompanhamento de atendimento a comunidade escolar, por meio de 
plano estratégico por escola, plantões por escola, diagnósticos e ações correlatas 
ao desenvolvimento de estratégias que possibilitem minimizar os impactos psico-
socioassistenciais e suas consequências nos processos de ensino e aprendizagem.
Art. 5º O Núcleo Estratégico de Acompanhamento Psico-Socioassistencial – 
NeAPSA fica ligado a Superintendência da Rede Estadual de Ensino - SURE, 
Superintendência de Políticas Educacionais - SUPED e a Superintendência de 
Valorização de Pessoas - SUVPE , que integram as equipes multidisciplinares, 
por meio da Subchefia de Qualidade de Vida e Atenção à Saúde do Servidor - 
SUBQVASS e Núcleos Estratégicos de acompanhamento às unidades de ensino 
de cada GERE.
Art. 6º Para a composição do Núcleo Estratégico de Acompanhamento Psico-
Socioassistencial – NeAPSA, a SEDUC deverá designar por meio de Processo 
Seletivo Seriado, psicólogos e assistentes sociais, que com os servidores 
desempenharão atividades de orientações sistematizadas, mediante diagnóstico, 
com foco em educação, na Administração Central, nas Gerências Regionais de 
Educação e nas diversas frentes de trabalho nas unidades escolares.
Art. 7º A SEDUC, por meio da SURE, SUPED, SUVPE e NeAPSA da 
Administração Central definirão normas e procedimentos operacionais para o 
desenvolvimento deste núcleo estratégico junto as GERES e Unidades de Ensino.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió (AL), 23 de maio de 
2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

* Republicada por incorreção
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PORTARIA/SEDUC Nº 10912/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
- SEDUC nº 1700.00001575/2016.
RESOLVE:
1. Anular a PORTARIA/SEDUC Nº 10201/2016, datada de 05 de setembro 
de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 06/09/2016, que 
concede progressão funcional a servidora MARIA JULIA SILVA CALHEIROS, 
ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, matrícula nº 826047, para a 
classe “C”.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , em Maceió (AL), 24 de maio de 
2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS 
Secretária de Estado da Educação

. .

Secretaria de Estado da Fazenda

PORTARIA/SEFAZ Nº 759/2022

Altera a Portaria nº 418, de 18 de agosto de 2003, que disciplina procedimentos a 
serem observados anteriormente à protocolização de auto de infração, e por ocasião 
da juntada, separação ou desentranhamento de processo ou documento.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso II do art. 114 da Constituição Estadual, resolve expedir a seguinte

PORTARIA:

Art. 1º O art. 3º da Portaria n° 418, de 18 de agosto de 2003, passa a vigorar 
acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 3º Constatada, a qualquer momento, quebra da sequência de numeração das 
folhas dos autos processuais, deverá o fato ser noticiado em termo acostado aos 
respectivos autos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade, conforme couber.
Parágrafo único. Em se tratando de autos processuais relativos a créditos tributários 
que tenham sido objeto de extinção por remissão, nos termos do Decreto nº 
76.698/2021, fica dispensada a conferência integral dos mesmos para a verificação 
de quebra da sequência de numeração das folhas.” (AC)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644110

PORTARIA/SEFAZ Nº 846/2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas legais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
E:01500.0000023100/2021,

RESOLVE:

Designar o servidor HAMILTON RODRIGUES SANTOS, matrícula nº 81.899-2, 
CPF nº 648.388.114-20, ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, 
como Gestor Substituto dos Contratos nº 001/2019 (AGS), nº 003/2016 e nº 
038/2019 (IBF), 002/2019 e 0003/2019 (WE), enquanto durar o afastamento do 
respectivo titular, nos períodos subsequentes de gozo de férias regulamentares.

PUBLIQUE-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 27 de maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644113

PORTARIA/SEFAZ Nº 845/2022

Altera a Portaria/SEFAZ nº 466 de 03 de abril de 2019, que institui a Comissão 
Permanente de Leilão de Mercadorias Apreendidas no âmbito da SEFAZ/AL.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere o art. 114, I, da Constituição Estadual, e 
considerando o Processo nº E:01500.0000003064/2021, resolve expedir a seguinte

PORTARIA:

Art. 1º -  O artigo 2º da Portaria/SEFAZ nº 466 de 03 de abril de 2019, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Designar para compor a Comissão Permanente de Leilão, sem prejuízo de 
suas funções:
a) ANA PAULA CARNEIRO DE ARAÚJO ALMEIDA, matrícula nº 20.228-2, 
portadora do CPF n° 758.189.494-00, ocupante do cargo de Auditora de Finanças e 
Controle de Arrecadação da Fazenda Estadual, que presidirá a comissão;
b) AMARA MIRIÃ CORREIA ALVES, matrícula nº 600.348-6, portadora do 
CPF nº 776.097.944-49, ocupante do cargo de Auditora de Finanças e Controle da 
Arrecadação da Fazenda Estadual;
c) CLAUDIO EMMANOEL MATOS DO NASCIMENTO, matrícula nº 1863524-
5, portador do CPF nº 021.985.434-35, ocupante do cargo de Auditor de Finanças 
e Controle de Arrecadação; e
d) RAISA OLIVEIRA DE MELO, matrícula nº 161, portadora do CPF nº 
072.986.234-86, ocupante do cargo de Auditora Fiscal da Receita Estadual.”
(...)

Art. 2º Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644114

PORTARIA/SEFAZ Nº 847/2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas legais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
E:01500.0000023100/2021,

RESOLVE:

Designar o servidor EDGAR SARMENTO PEREIRA FILHO, matrícula nº 
51.554-0, CPF nº 454.001.484-68, ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, como Gestor Substituto do Contrato nº 014/2019 (Advance), enquanto 
durar o afastamento do respectivo titular, nos períodos subsequentes de gozo de 
férias regulamentares.

PUBLIQUE-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 27 de maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644115

PORTARIA/SEFAZ Nº 842/2022

Altera a Portaria nº. 447/2022 , de 14 de março de 2022, que institui a Política de 
Segurança da Informação da Secretaria de Estado de Fazenda de Alagoas - SEFAZ-
AL.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 114, II, da Constituição Estadual;

Considerando a necessidade de garantir a integridade, confidencialidade e 
disponibilidade das informações sob gestão da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas - SEFAZ/AL; e

Considerando o disposto no Processo SEI nº. E:01500.0000017236/2022, resolve 
expedir a seguinte portaria:
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Art. 1°. Fica acrescido ao art. 5º da Portaria nº. 447/2022 , de 14 de março de 2022, 
os seguintes incisos:

IV. Área de Compliance:

) Verificar o cumprimento e orientar os servidores quanto da Política de Segurança 
da Informação da SEFAZ/AL, conscientizando quanto à importância da proteção 
e manutenção do compromisso com a integridade e padrões éticos, podendo 
recomendar as ações corretivas, quando necessárias;
b) Auxiliar no processo de identificação, mapeamento e documentação de 
processos, riscos e atividades que se vinculam com a Política de Segurança da 
Informação da SEFAZ/AL;
c) Contribuir com os ciclos de elaboração, revisão e aprovação da Política de 
Segurança da Informação da SEFAZ/AL.

V. Área de Corregedoria:
a) Garantir o cumprimento da Política de Segurança da Informação da SEFAZ/A;
b) Avaliar e aplicar sanções quanto ao descumprimento da Política de Segurança 
da Informação da SEFAZ/AL, com penalidades previstas na legislação vigente;
b) Zelar pela real observância das leis, decretos e regulamentos no que se refere à 
Política de Segurança da Informação da SEFAZ/AL.

VI. Área de Gestão das Informações Econômico-Fiscais
a) De forma privada:
i. aprovar a concessão de perfis de acesso no âmbito de suas atribuições, podendo 
delegá-las (Art. 75, VIII da Lei nº 7990/2018);
ii. autorizar o acesso transacional às informações econômico fiscais e contábeis 
(Art. 75, X da Lei nº 7990/2018);
iii. exercer a governança e a política de segurança de acesso das informações 
econômico fiscais e contábeis (Art. 75, XI da Lei nº 7990/2018);
iv. gerir as informações econômico-fiscais e contábeis (Art. 81, I da Lei nº 
7990/2018).

b) De forma concorrente:
i. propor e supervisionar sistemas informatizados de tratamento e monitoramento 
das informações econômico-fiscais e contábeis (Art. 81, II do DECRETO Nº 
68902/2020);
ii. definir no âmbito de suas atribuições, o desenvolvimento, o controle e a 
otimização dos sistemas e bases de dados informatizados (Art. 81, III do DECRETO 
Nº 68902/2020);
iii. verificar a integridade das informações econômico-fiscais e contábeis (Art. 82, 
I do DECRETO Nº 68902/2020).

Art. 2°. O anexo único da Portaria nº. 447/2022 , de 14 de março de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

ANEXO ÚNICO

DETALHAMENTO DAS DIRETRIZES GERAIS DA SEFAZ/AL PARA A SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Diretriz 1:

Política de Segurança da Informação
Objetivo Estratégico Ações De Controle

Desenvolver e implantar uma Política de Segurança da 
Informação na SEFAZ/AL.

1. Adotar mecanismos para promover a elaboração, revisão, atualização, divulgação, conscientização e validação das 
diretrizes, normas e procedimentos da Política de Segurança da Informação na SEFAZ/AL;
2. Elaborar plano estratégico de segurança da informação para viabilizar todos os recursos necessários para o 
cumprimento das Políticas;
3. Selecionar mecanismos de segurança da informação, considerando fatores de riscos, tecnologias e custos;
4. Coordenar a Política de Segurança da SEFAZ/AL através do Comitê Gestor de Segurança da Informação; e
5. Estabelecer mecanismos que possibilitem o processo de coleta, recuperação, análise e correlacionamento de dados 
para investigação de questões cíveis, criminais e administrativas, para proteger os ativos de informação.

Comunicar oficialmente, conscientizar e capacitar todos os 
usuários na Política de Segurança adotada pela SEFAZ/AL 
para garantir a sua prática.

1. Definir mecanismos para garantir a disseminação da cultura de segurança da informação na SEFAZ/AL;
2. Estabelecer, junto aos setores da SEFAZ/AL, medidas para que a Política de Segurança seja cumprida de forma que 
as diretrizes, normas e procedimentos de segurança sejam aplicados por todos os usuários; e,
3. Prover mecanismos de capacitação nos procedimentos de segurança e uso correto dos recursos de TI para todos os 
usuários

Apoiar a Política de Segurança da Informação e a estrutura de 
Segurança através da elaboração de demais políticas.

1. Elaborar, aplicar e revisar periodicamente políticas de apoio como política de controle de acessos, desenvolvimento 
seguro, entre outras;
2. Conscientizar as áreas relevantes para cada política elaborada.

Comprometer-se com a privacidade dos titulares e com a 
proteção dos dados pessoais tratados pela SEFAZ/AL.

1. Formalizar o comprometimento da SEFAZ/AL para com a proteção de dados pessoais tratados através de uma 
declaração acompanhando as políticas de segurança da informação. Essa medida tem objetivo de alcançar conformidade com as 
regulamentações aplicáveis e termos contratuais acordados.

Diretriz 2:

Análise e Tratamento de Riscos
Objetivo Estratégico Ações De Controle

Aplicar uma metodologia para análise de riscos, tendo 
como referência boas práticas e o Manual de Gestão de 
Riscos presente no Código de Ética e Conduta e Políticas 
da SEFAZ/AL

1. Identificar o escopo da análise de riscos;
2. Mapear os processos de negócio e sua relevância, estabelecendo suas respectivas relações de dependência com os 
ativos inventariados;
3. Levantar todas as vulnerabilidades e ameaças aos ativos, as probabilidades de sinistros a estes e impactos gerados ao 
negócio da SEFAZ/AL;
4. Mapear e manter atualizado todos os processos que tratem dados pessoais, identificando o fluxo de dados pessoais, 
sistemas e aplicações de processamento, canais de transferência, locais de armazenamento, ativos, meios de proteção, usuários e 
setores responsáveis, riscos e impactos possíveis.

Implantar controles de segurança 1. Priorizar ações de redução/eliminação do risco, através da implantação de controles, dando o nível de segurança 
desejável às operações da SEFAZ/AL.

Diretriz 3:

Gestão de Ativos de Informação
Objetivo Estratégico Ações De Controle

Inventariar todos os ativos de informação.
1. Para todos os ativos de informação da SEFAZ/AL, levantar o nome do ativo, definir formalmente seu proprietário, 
custodiante(s), localização física, existência de cópia de segurança, dentre outros específicos;
2. Indicar, de modo visível, a classificação do ativo quanto ao nível de confidencialidade, inclusive
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Adotar critérios relacionados ao uso aceitável de ativos de 
informação na SEFAZ/AL.

1. Manter os ativos de TI críticos em áreas seguras e adequadas, protegidos contra perigos ambientais e com 
implantação de controles de acesso físico e lógico;
2. Proteger os ativos de roubo e modificação, definindo controles de forma a minimizar a perda ou dano;
3. Adotar controles de acesso físico e lógico para uso de ativos no âmbito da SEFAZ/AL;
4. Definir regras de utilização dos ativos que preservem seus níveis desejados de segurança;
5. Implementar mecanismos de registro de históricos dos ativos de informação, garantindo a sua rastreabilidade;
6. Implementar regras e controles de proteção quanto ao uso de mídias removíveis, sendo o uso não criptografado ou 
irrestrito somente para casos de extrema necessidade.

Implantar uma metodologia de classificação e uso aceitável 
de informações e conhecimentos no âmbito da SEFAZ/AL.

1. Desenvolver processo de classificação da informação para definir níveis e critérios adequados de acesso. São 
necessários pelo menos 4 níveis, sendo Público, Interno, Restrito e Confidencial;
2. Inserir os diferentes tipos de dados pessoais em cada nível de classificação, adequados de acordo com análise legal, 
organizacional, de riscos, de confidencialidade e de valor da informação. Considerar dados pessoais sensíveis com maior peso 
em confidencialidade e controles de proteção aplicados;
3. Estabelecer normas, padrões e procedimentos relacionados à produção, tramitação, transporte, manuseio, custódia, 
armazenamento, conservação e eliminação de documentos no âmbito da SEFAZ/AL.

Implementar e manter o nível apropriado de segurança da 
informação e de entrega de serviços em consonância com 
acordos de entrega de serviços terceirizados

1. Garantir que controles de segurança façam parte dos Acordos de Nível de Serviço e das entregas feitas por 
terceiros;
2. Supervisionar as atividades e entregas de fornecedores de serviços, garantindo que procedimentos de Gestão de 
Mudanças e demais regras aplicáveis sejam mantidas.

Diretriz 4:

Utilização dos Recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação
Objetivo Estratégico Ações De Controle

Estabelecer responsabilidades e requisitos básicos de utilização da 
Internet e serviços relacionados no âmbito da SEFAZ/AL.

1. Elaborar plano de comunicação para conscientização de que o uso da Internet e serviços afins não constitui 
um direito e sim uma concessão; e,
2. Disseminar o conceito de não privacidade do uso da Internet e serviços afins.

Assegurar que todos os usuários, ao utilizarem esses serviços devam 
fazê-lo no estrito interesse dos setores e entidades, mantendo uma 
conduta profissional, especialmente em se tratando da utilização de 
bem público.

1. Implantar mecanismos de autenticação e monitoramento, que determinem a titularidade de todos os acessos 
à Internet e demais serviços; e,
2. Criar mecanismos de controle da demanda e da disponibilidade, garantindo a qualidade do serviço.

Prevenir acesso não autorizado aos serviços de rede.

1. Dar acesso aos usuários somente aos serviços que tenham sido especificamente autorizados;
2. Controlar acesso de usuários locais e remotos através de autenticação e registro de equipamentos;
3. Restringir o acesso de equipamentos de terceiros a redes segregadas, obedecendo a políticas de controle de 
acesso das aplicações e do negócio;
4. Implementar controle de roteamento na rede para assegurar que as conexões de computadores e fluxos de 
informação não violem a política de controle de acesso das aplicações e do negócio.

Garantir a segurança da informação quando se utilizam a computação 
móvel e o trabalho remoto.

1. Estabelecer uma política formal e medidas de segurança para a proteção contra riscos do uso de recursos de 
computação e comunicação móvel;
2. Estabelecer uma política e procedimentos operacionais para atividades de trabalho remoto.

Diretriz 5:

Segurança em Recursos Humanos
Objetivo Estratégico Ações De Controle

Assegurar que os funcionários, fornecedores 
e terceiros estejam conscientes das ameaças e 
preocupações relativas à segurança da informação, 
suas responsabilidades e obrigações, e estão preparados 
para apoiar a política de segurança da informação da 
organização durante os seus trabalhos normais, e para 
reduzir o risco de erro humano.

1. Aprimorar e/ou definir critérios de seleção, movimentação ou desligamento de pessoal que impactam na segurança da 
informação;
2. Conscientizar, capacitar e atualizar, regularmente, todos os funcionários da organização e, onde pertinente, fornecedores 
e terceiros nas políticas e procedimentos organizacionais de segurança relevantes às suas funções;
3. Aplicar a todos os colaboradores, termo de compromisso com a Política de Segurança da Informação e confidencialidade 
funcional;
4. Criar e implantar um processo disciplinar formal para os colaboradores que tenham cometido uma violação da segurança 
da informação;
5. Conscientizar todos os funcionários sobre procedimentos de notificação de incidentes de segurança;
6. Conscientizar funcionários relevantes sobre consequências legais que envolvam a SEFAZ/AL, funcionários e titulares 
de dados, em decorrência de violação das regras de segurança, em especial daquelas sobre dados pessoais.

Assegurar que funcionários, fornecedores e terceiros 
deixem a organização ou mudem de trabalho de forma 
ordenada.

1. Definir procedimentos formais e atribuir claramente as responsabilidades para realizar o encerramento ou a mudança de 
atividades dos colaboradores;
2. Garantir que as responsabilidades e obrigações contidas nos contratos dos funcionários, fornecedores ou terceiros 
permaneçam válidas após o encerramento das suas atividades;
3. Definir procedimentos para que funcionários, fornecedores e terceiros devolvam os ativos até então sob sua custódia em 
razão de suas atividades à SEFAZ/AL;
4. Definir procedimentos para que os direitos de acesso de todos os funcionários, fornecedores e terceiros às informações 
e aos recursos de processamento da informação sejam retirados após o encerramento de suas atividades, contratos ou acordos, ou 
ajustado após a mudança destas atividades.

Diretriz 6:
Segurança Física do Ambiente e dos Equipamentos de Processamento da Informação
Objetivo Estratégico Ações De Controle

Prevenir o acesso físico não autorizado, danos e interferências com as 
instalações e informações da SEFAZ/AL.

1. Delimitar perímetros de segurança (barreiras tais como paredes, portões de entrada controlados por 
cartão ou balcões de recepção com recepcionistas) para proteger as áreas que contenham informações e instalações 
de processamento da informação;
2. Proteger áreas de segurança por controles apropriados de entrada para assegurar que somente pessoas 
autorizadas tenham acesso;
3. Controlar a entrada e saída de equipamentos de processamento de dados das dependências da SEFAZ/
AL, seja de sua propriedade ou de terceiros;
4. Projetar e aplicar às dependências da SEFAZ/AL proteção física contra incêndios, enchentes, terremotos, 
explosões, perturbações da ordem pública e outras formas de desastres naturais ou causados pelo homem;
5. Controlar e, se possível, isolar das instalações de processamento da informação, os pontos de acesso, 
tais como áreas de entrega e de carregamento e outros pontos em que pessoas não autorizadas possam entrar nas 
instalações, para evitar o acesso não autorizado.
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Impedir perdas, danos, furto ou comprometimento de ativos e interrupção 
das atividades da SEFAZ/AL.

1. Armazenar equipamentos de processamento de dados em local protegido para reduzir os riscos de 
ameaças e perigos do meio ambiente, bem como as oportunidades de acesso não autorizado;
2. Proteger os equipamentos contra falta de energia elétrica e outras interrupções causadas por falhas de 
infraestrutura predial;
3. Proteger o cabeamento de energia e de telecomunicações que transporta dados ou dá suporte aos serviços 
de informações contra interceptação ou danos;
4. Executar manutenção correta nos equipamentos para assegurar sua disponibilidade e integridade 
permanentes;
5. Tomar medidas de segurança para equipamentos que operem fora da SEFAZ/AL, levando em conta os 
diferentes riscos decorrentes deste fato;
6. Definir procedimentos de descarte de equipamentos com mídia local, para assegurar que todos os dados 
sensíveis e softwares licenciados tenham sido removidos ou sobregravados com segurança. Deve ser necessário 
cuidado extra com dados pessoais, assegurando sua exclusão permanente quando necessário;
7. Definir medidas de controle para transferência de todas as mídias físicas, sendo somente utilizadas 
as autorizadas, contendo registros de informações de data, hora, número de registro, nome da pessoa autorizada a 
transferir, nome de quem concedeu a autorização, entre outros;
8. Aplicar medidas de proteção na transferência de mídias físicas como criptografia, tomando cuidado 
extra com mídias contendo dados pessoais;
9. Elaborar políticas e conscientizar os funcionários nos temas de Tela Limpa e Mesa Limpa;
10. A SEFAZ/AL deverá restringir a impressão de documentos que contenham informações sensíveis, 
confidenciais ou com dados pessoais para somente o necessário.

Diretriz 7:

Gestão de Continuidade do Negócio
Objetivo Estratégico Ações De Controle

Desenvolver e implantar plano de contingência e resposta a incidentes 
de forma a assegurar a continuidade dos negócios, bem como o seu 
reestabelecimento em situação de normalidade.

1. Definir os processos e recursos críticos realizando análise e impacto de riscos para elaboração do plano de 
continuidade do negócio;
2. Estabelecer processos de proteção contra falhas e danos que comprometam as atribuições da SEFAZ/AL;
3. Definir mecanismos formais e tecnológicos, periodicamente testados, com a capacidade para atender 
requisitos atuais e futuros, para garantir a continuidade das atividades críticas e o retorno à situação de normalidade; e,
4. Definir processo e criar procedimentos para gestão de incidentes.

Definir procedimentos de rotina para a execução de cópias de 
segurança e disponibilização dos recursos de reserva.

1. Implantar rotina de backup (cópias), armazenamento testes de integridade e restore (recuperação) de 
dados;
2. Definir equipamentos de backup para substituição de ativos com problemas e que são críticos;
3. Elaborar normas com requisitos para cópias, recuperação e restauração, considerando também requisitos 
legais ou contratuais de retenção para dados pessoais;
4. Definir um procedimento para restauração de dados pessoais que inclua o nome do responsável pela 
restauração e o tipo de dado;
5. Implementar responsabilidades sobre o controle das mídias de software.

Diretriz 8:

Controle de Acesso
Objetivo Estratégico Ações De Controle

Garantir o controle de acesso, de modo seguro, de apenas 
pessoas autorizadas a funcionalidades e informações 
dos sistemas de processamento.

1. Manter controle de acesso a todos os sistemas utilizando identificação (IDs) única de uso pessoal 
e intransferível, com validade estabelecida, que permita de maneira clara o seu reconhecimento;
2. Manter um catálogo atualizado de usuários e grupos de usuários com as definições de sistemas e 
tipos de dados pessoais que lhe são autorizados;
3. Prever trilhas de auditoria nos sistemas de processamento críticos;
4. Definir controles para que usuários detenham acesso apenas aos recursos necessários e 
imprescindíveis ao desenvolvimento do seu trabalho;
5. Implementar medidas de revisão periódica de usuários inativos e seu cancelamento/exclusão 
quando necessário;
6. Garantir que não sejam reemitidos aos usuários logins desativados ou expirados dos serviços e 
sistemas, em especial dos que processam dados pessoais.

Garantir o uso de métodos fortes de autenticação.

1. Avaliar requisitos e implementar medidas para métodos de autenticação forte - Autenticação de 
duplo fator para logins e acesso a VPN;
2. Conscientizar os usuários quanto ao uso, confidencialidade, manutenção e grau de força de suas 
senhas;
3. Garantir o envio de autenticação secreta somente ao usuário destino, tendo a obrigatoriedade de 
alterar após primeiro uso se em caso de utilização de senhas ou informações pessoais;
4. Garantir o sigilo de autenticação pessoal de cada usuário;
5. Implementar medidas de uso de senhas fortes, conforme boas práticas de segurança;
6. Implementar a alteração periódica obrigatória de senhas pessoais.

Manter registros e monitorar todas as atividades 
realizadas em sistemas de processamento de informação.

1. Implementar medidas de monitoramento e armazenamento de registros de quaisquer alterações 
feitas em sistemas de informação, em especial em sistemas que possuam dados pessoais ou confidenciais;
2. Manter registros de IDs com horário de acessos, acréscimos, exclusões e modificações dos dados 
e de código;
3. Implementar medidas de gatilhos para quaisquer anomalias detectadas no monitoramento, para 
possíveis futuras investigações e correções.

Diretriz 9:

Aquisição , Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de Informação
Objetivo Estratégico Ações De Controle
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Mapear e classificar todos os sistemas da informação, e assegurar 
que os sistemas de informação em desenvolvimento ou adquiridos 
de terceiros, implantados ou em implantação, atendam aos requisitos 
de segurança dos processos de negócio a serem atendidos.

1. Manter um catálogo atualizado de todos os sistemas de informação;
2. Manter identificados sistemas seguros, sistemas transacionais e sistemas que tratem dados pessoais;
3. Realizar análise de riscos e classificar todos os sistemas de informação em quesitos de criticidade, a partir de 
sua importância para o negócio, conteúdo e dados, importância para os usuários, entre outros;
4. Garantir que requisitos de segurança façam parte da metodologia de desenvolvimento adotada;
5. Implantar a cultura de documentação de sistemas de processamento como manuais técnicos e operacionais, 
e
6. Definir procedimentos para controle de liberação de software.

Prevenir a ocorrência de erros, perdas, modificação não autorizada 
ou mau uso de informações em aplicações.

1. Incorporar às aplicações checagens de validação com o objetivo de detectar qualquer corrupção de 
informações, por erros ou por ações deliberadas, e
2. Validar os dados de saída das aplicações para assegurar que o processamento das informações armazenadas 
está correto e é apropriado às circunstâncias.

Manter a segurança no processo e no ambiente de projeto, 
desenvolvimento e de suporte a sistemas de informação.

1. Implementar procedimentos formais de controle de mudanças;
2. Monitorar regularmente as atividades do pessoal e do sistema, quando permitido pela legislação ou 
regulamentação vigente, e o uso de recursos de sistemas de computação para prevenir oportunidades para vazamento de 
informações;
3. Definir e utilizar princípios de Privacy by Design e Privacy by Default em projetos;
4. Implementar e assegurar o uso de criptografia nos dados armazenados e em trânsito, em especial dados 
pessoais, e
5. Definir e aplicar tempo de retenção de dados em conformidade com regulamentações vigentes.
6. Implementar medidas de modificação e exclusão de dados pessoais de maneira segura, que não afete o 
desempenho do sistema e que mantenha a integridade dos demais dados

Supervisionar e monitorar o desenvolvimento terceirizado de 
software

1. Transferir contratualmente licenciamento, propriedade do código e direitos de propriedade intelectual para a 
SEFAZ-AL;
2. Certificar-se da qualidade e exatidão do serviço realizado;
3. Definir procedimentos de auditorias de qualidade e exatidão do serviço realizado;
4. Estabelecer requisitos contratuais para a qualidade e funcionalidade da segurança do código;
5. Realizar testes antes da instalação para detectar a presença de código malicioso e troiano

Realizar testes de segurança e funcionalidade nos sistemas 
desenvolvidos e corrigir falhas encontradas.

1. Elaborar procedimentos para testes de funcionalidade e segurança;
2. Utilizar somente dados pessoais falsos ou anonimizados para testes;
3. Realizar periodicamente testes de invasão para detectar a presença de vulnerabilidades, código malicioso, e 
para a captura de dados pessoais, utilizando conceitos e recursos de hack ético;
4. Elaborar relatórios dos testes realizados;
5. Estabelecer e manter procedimentos de monitoramento e correção de falhas encontradas durante os testes.

Estabelecer que as condições e os termos de licenciamento 
de softwares e direitos de propriedade intelectual devam ser 
respeitados.

1. Definir normas para instalação de software com objetivo de combater a pirataria;
2. Garantir o controle das licenças dos softwares utilizados pelos setores da SEFAZ-AL;
3. Adotar procedimentos para que a instalação e uso de softwares e sistemas computacionais devam ser 
homologados e autorizados pela CSGII, e
4. Definir mecanismos para cessão de softwares e sistemas computacionais no âmbito da SEFAZ-AL.

Diretriz 10:

Conformidade

Objetivo Estratégico Ações De Controle

Evitar violação de qualquer lei criminal ou civil, estatutos, 
regulamentações ou obrigações contratuais e de quaisquer requisitos 
de segurança da informação. Garantir a conformidade dos sistemas 
e procedimentos com as políticas e normas organizacionais de 
segurança da informação.

1. Definir, documentar e manter atualizados todos os requisitos estatutários, regulamentares e contratuais 
relevantes para cada processo de negócio e sistema de informação da SEFAZ/AL;
2. Garantir a conformidade com requisitos legislativos de propriedade intelectual e no uso de software 
proprietário, assegurando a utilização de somente mídias, softwares, sistemas operacionais e demais possibilidades 
autorizados e atualizados, respeitando limites por licenças;
3. Proteger registros organizacionais contra perda, destruição, falsificação;
4. Assegurar a privacidade e a proteção dos dados pessoais e informações tributárias (Sigilo Fiscal) conforme 
exigido nas legislações relevantes, regulamentações e cláusulas contratuais;
5. Identificar e usar controles criptográficos em conformidade com acordos, leis e regulamentações;
6. Os gestores das áreas de negócio e técnicas devem garantir que todos os procedimentos de segurança 
dentro da sua área de responsabilidade sejam executados corretamente para atender à conformidade com as normas e 
políticas de segurança;
7. Monitorar periodicamente a conformidade dos sistemas de informação com as normas de segurança da 
informação implementadas;
8. Monitorar que testes técnicos em sistemas de informação estejam em conformidade, em especial verificar 
a conformidade de testes específicos para a validação de métodos de proteção para dados pessoais;
9. Identificar regulamentações e possíveis sanções legais relacionadas à privacidade e uso de dados pessoais;
10. Revisar e garantir que todos os procedimentos, acordos, e contratos em que envolvam o tratamento 
de dados pessoais estejam em conformidade com regulamentações vigentes de privacidade. Deverão formalizar e 
explicitamente possuir minimamente informações de responsabilidades (definidos controladores e operadores), tipos 
de dados pessoais, sistemas utilizados e propósito do tratamento. Caso outras informações forem identificadas como 
necessárias, atualizar.

Art. 3°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 27 de maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644080
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ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL 
GERENCIA DE CADASTRO 

ATO DE CREDENCIAMENTO VOLUNTÁRIO PARA UTILIZAÇÃO DA 
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - GECAD Nº. 84/2022 

         A GERENTE DE CADASTRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SEF nº 
19/2009, em especial os §§ 5º e 6º do artigo 3º desta norma, 

                   RESOLVE:
  

Art. 1º Ficam credenciados como voluntários para utilização da Escrituração 
Fiscal Digital – EFD, os estabelecimentos abaixo nominados, em caráter 
irretratável e extensivo a todos os estabelecimentos existentes no território do 
Estado de Alagoas, como também a quaisquer outros estabelecimentos que 
venham a ser constituídos pela pessoa jurídica, nestes mesmos limites territoriais:  

I) A partir de 01/05/2022: 
NOME EMPRESARIAL: CORREIA & MELO LTDA 
CACEAL: 24359588-3 
PROCESSO E:01500.0000017520/2022 

II) A partir de 26/05/2022: 
NOME EMPRESARIAL: EDILANGE DE FARIAS ALMEIDA RESTAURANTE 
LTDA 
CACEAL: 24035945-3 
PROCESSO E:01500.0000017466/2022 

Art. 2º Este ato de credenciamento entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir das datas estabelecidas nos incisos do Artigo 1º. 
  

Maceió, 27 de Maio de 2022 

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO 
GERENTE DE CADASTRO 

ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL 
GERENCIA DE CADASTRO 

ATO DE CREDENCIAMENTO VOLUNTÁRIO PARA UTILIZAÇÃO DA 
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - GECAD Nº. 83/2022 

         A GERENTE DE CADASTRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SEF nº 
19/2009, em especial os §§ 5º e 6º do artigo 3º desta norma, 

                   RESOLVE:
  

Art. 1º Ficam credenciados como voluntários para utilização da Escrituração 
Fiscal Digital – EFD, os estabelecimentos abaixo nominados, em caráter 
irretratável e extensivo a todos os estabelecimentos existentes no território do 
Estado de Alagoas, como também a quaisquer outros estabelecimentos que 
venham a ser constituídos pela pessoa jurídica, nestes mesmos limites territoriais:  

I) A partir de 28/04/2022: 
NOME EMPRESARIAL: PONTO CERTO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CACEAL: 24033884-7 
PROCESSO E:01500.0000017337/2022 

II) A partir de 01/05/2022: 
NOME EMPRESARIAL: A A SILVA MUNDO ATACAREJO 
CACEAL: 24354708-0 
PROCESSO E:01500.0000017387/2022 

NOME EMPRESARIAL: LILIANE ACIOLY SILVA LTDA 
CACEAL: 24265559-9 
PROCESSO E:01500.0000017349/2022 

NOME EMPRESARIAL: WANDELL DO AMARAL SILVA - ME
CACEAL: 24294832-4 
PROCESSO E:01500.0000017416/2022 

III) A partir de 04/05/2022: 
NOME EMPRESARIAL: PET PREMIUM LTDA 
CACEAL: 24032436-6 
PROCESSO E:01500.0000017395/2022 

IV) A partir de 13/05/2022: 
NOME EMPRESARIAL: J P DE GOES MAIA ARAUJO LTDA 
CACEAL: 24035006-5 
PROCESSO E:01500.0000017418/2022 

V) A partir de 18/05/2022: 
NOME EMPRESARIAL: E F DE ALCANTARA LTDA 
CACEAL: 24035370-6 
PROCESSO E:01500.0000017322/2022 

Art. 2º Este ato de credenciamento entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir das datas estabelecidas nos incisos do Artigo 1º. 
  

Maceió, 26 de Maio de 2022 

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO 
GERENTE DE CADASTRO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL

O CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL-CTE, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, de acordo com o disposto no artigo 32 da Lei n° 6.771/2006, 
vem dar conhecimento sobre acórdão proferido pelo Pleno do CTE, na Sessão 
Ordinária de nº 02, realizada em 06/05/2022.

PROCESSO Nº: 1500-009494/2017
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 7055690002
AUTUADA: NATURALIA AGUAS MINERAIS LTDA-EPP
TIPO: REEXAME NECESSÁRIO
RELATORA: ELKA GONÇALVES LIMA
RELATOR DO VOTO VISTA: IVAN CHAVES DE ALMEIDA,
JULGADORES PRESENTES: ANTONIO ROBERTO BOMFIM MARQUES, 
VITOR DI GUARALDI MONTEIRO PINTO, MARCELLO QUIRINO COSTA 
DA SILVA, LARISSA AMARAL DE ANDRADE, MARIO ALBERTO DE 
ALENCAR SOUZA E PAULO DE TARSO DA COSTA SILVA
PRESIDENTE DO PLENO: JOSÉ RONALDO CARLOS DE A. MENDONÇA
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 02 - REALIZADA EM 06/05/2022

ACÓRDÃO CTE-PLENO Nº 67/2022

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
ICMS SUBSTITUIÇÃO. O DISPOSITVO DO ACÓRDÃO DO PROCESSO 
JUDICIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS, TJ/AL Nº 0006088-
40.2011.8.02.0001, DETERMINOU A ILEGALIDADE DA BASE DE CÁLCULO 
FIRMADA EM PORTARIAS E A APLICAÇÃO DO ART. 6, I DA LEI Nº 5.900/96, 
NAS SAÍDAS DOS PRODUTOS SUJEITOS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
DO ESTABELECIMENTO DO CONTRIBUINTE. LANÇAMENTO NULO 
VISTO QUE O AUTO DE INFRAÇÃO TOMOU COMO BASE A PAUTA 
FISCAL ESTABELECIDA NA PORTARIA SRE Nº 71/2011.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Pleno do Conselho Tributário Estadual - CTE, por 
unanimidade de votos, no sentido de conhecer do Reexame Necessário e declarar a 
nulidade do lançamento com base no Acórdão, transitado em julgado, do processo 
judicial nº 0006088-40.2011.8.02.0001.

Publique-se. Intime-se.

JOSÉ RONALDO CARLOS DE A. MENDONÇA
Presidente do Pleno
IVAN CHAVES DE ALMEIDA
Relator do voto vista vencedor

Secretaria do CTE, Maceió, em 27 de Maio de 2022.
Deusiene de Brito Mendes
Mat. 81.897-6

Protocolo 644094

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL

O CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL-CTE, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, de acordo com o disposto no artigo 32 da Lei n° 6.771/2006, 
vem dar conhecimento sobre acórdão proferido pelo Pleno do CTE, na Sessão 
Ordinária de nº 02, realizada em 06/05/2022.

PROCESSO N: 1500-000352/2015
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 9019280001
AUTUADA: TOME ENGENHARIA S.A
CACEAL: 24272813-8
TIPO: REEXAME NECESSÁRIO
RELATORA: LARISSA AMARAL DE ANDRADE
RELATOR DO VOTO DIVERGENTE: IVAN CHAVES DE ALMEIDA
JULGADORES QUE ACOMPANHARAM O VOTO DA RELATORA: VITOR 
DI GUARALDI MONTEIRO PINTO, MARCELLO QUIRINO COSTA DA 
SILVA E PAULO DE TARSO DA COSTA SILVA
JULGADORES QUE ACOMPANHARAM O VOTO DIVERGENTE: ELKA 
GONÇALVES LIMA, ANTONIO ROBERTO BOMFIM MARQUES E MÁRIO 
ALBERTO DE ALENCAR SOUZA
PRESIDENTE DO PLENO: JOSÉ RONALDO CARLOS DE ALMEIDA 
MENDONÇA - ACOMPANHOU O VOTO DIVERGENTE
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 02 - REALIZADA EM 06/05/2022
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ACÓRDÃO CTE-PLENO Nº 70/2022

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. CONHECIDO E PROVIDO. ICMS 
ANTECIPADO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. EXPORTAÇÃO FICTA. 
ISENÇÃO CONDICIONAL E OPCIONAL. MOMENTO DO FATO GERADOR 
IMPUTADO NO AUTO DE INFRAÇÃO NÃO ABARCADO PELA NORMA 
DE BENÉFICIO FISCAL. REQUISITOS CONDICIONANTES PRENCHIDOS 
APÓS A OCORRÊNCIA DOS FATOS IMPUTADOS. MULTA DEVIDA ART. 90- 
A DA LEI Nº 5.900/96. LANÇAMENTO PROCEDENTE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Pleno do Conselho Tributário Estadual - CTE, por 
unanimidade de votos, no sentido de conhecer do Reexame Necessário e, por 
maioria qualificada de votos, dar-lhe provimento e manter a decisão singular.
Fica o contribuinte condenado ao pagamento do crédito tributário no valor de 
748.431,38 (setecentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e trinta e um reais e trinta 
e oito centavos), sendo R$ 374.215,69 (trezentos e setenta e quatro mil, duzentos 
quinze reais e sessenta e nove centavos) de ICMS e multa de idêntico valor.
O valor supracitado deve ser recolhido com os acréscimos legais.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem o recolhimento do crédito tributário, 
os autos devem ser encaminhados à Procuradoria Geral do Estado para cobrança 
judicial, conforme determina art. 274 do Decreto nº 25.370/13.

Publique-se. Intime-se.

JOSÉ RONALDO CARLOS DE A. MENDONÇA
Presidente
IVAN CHAVES DE ALMEIDA
Relator do Voto Divergente Vencedor

Secretaria do CTE, Maceió, em 27 de Maio de 2022.
Deusiene de Brito Mendes
Mat. 81.897-6

Protocolo 644096

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL

EDITAL CTE-2C n° 203/2022

O CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL - CTE, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, de acordo com o disposto nos artigos 4°; 11, caput; 32; 97-A, 
da Lei n° 6.771, de 16 de novembro de 2006, c/c o artigo 28, da Lei n° 6.161, de 
26 de junho de 2000, notifica a pessoa jurídica identificada, a decisão da 2ª Câmara 
de Julgamento do Conselho Tributário Estadual - CTE, que por UNANIMIDADE 
de votos, conheceu do recurso ordinário para lhe negar provimento e conhecer 
da remessa necessária para ratificar a decisão singular de procedência parcial do 
lançamento, conforme o Acórdão CTE-2C nº 121/2021, publicado no D.O.E/AL, 
de 08 de Abril de 2022.
Desta forma, deve a Autuada recolher à Fazenda Pública Estadual o crédito 
tributário que totaliza, em valor histórico, o montante de R$ 7.417.753,40 (sete 
milhões, quatrocentos e dezessete mil, setecentos e cinquenta e três reais e quarenta 
centavos), relativo à multa do art. 119, I, “a”, e II, “a” e “b” da Lei Estadual 
5.900/96, que deverá ser atualizado na data da sua liquidação.
De acordo com a Lei n° 6.771/2006, em não havendo interposição de recurso 
especial e ou impugnação nos termos dos arts. 45, § 1° c/c 47 e art. 5º, § 2º c/c 
art. 45, § 4º, em 15 (quinze) dias; ou pagamento do crédito tributário em até 30 
(trinta) dias, contados do primeiro dia útil posterior ao da data desta publicação, 
informamos que os autos serão encaminhados para a inscrição do débito em dívida 
ativa, nos termos do Parágrafo único do Art. 50 da referida Lei c/c Art. 179, do 
Decreto nº 25.370/2013.
Os autos estão disponíveis para vistas na SEFAZ- Jacarecica, localizada na Rodovia 
AL 101, Km 3,5 - Jacarecica - Bloco Administrativo Sílvio Carlos Viana, Maceió/
AL, sala do Conselho Tributário. Fone: 3216-9826.

IPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CACEAL: 24106051
PROCESSO  SF - 1500-003346/2015                                            
AUTO DE INFRAÇÃO: 70.35634-004

Maceió, 27 de maio de 2022.

DENIS UBIRAJARA SARMENTO LISBOA
Presidente da 2º Câmara - CTE

Protocolo 644102

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE CADASTRO

EDITAL GECAD Nº 457/2022

A GERENTE DE CADASTRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
e considerando o memorando GSN Nº 048/2022:

RESOLVE:

Nos termos do art. 32, inciso II do Decreto 3.481/2006, excluir do Edital GECAD 
Nº 412/2022, o estabelecimento identificado, por ser indevida a inclusão da 
inscrição na situação cadastral de Inapto no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
do Estado de Alagoas.

CACEAL: 24452528-5
RAZÃO SOCIAL: CHARLENE MORAIS DA SILVA DOS SANTOS 
04422127470

Maceió, 27 de Mario de 2022

TELMA MARIA DE LIMA LOBO
Gerente de Cadastro - GECAD

Protocolo 644056

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Superintendência de Fiscalização

Ato de Credenciamento SF Nº 03/2022

EMENTA: ICMS. Ato de Credenciamento para utilização da sistemática 
de tributação diferenciada prevista para o contribuinte atacadista de drogas, 
medicamentos e produtos correlatos, nos termos do Decreto nº 72.101, de 26 de 
novembro de 2020, e nas Instruções Normativas nºs 05, de 18 de fevereiro de 2009, 
com supedâneo no art. 51, § 1º, da Lei 5.900, de 27/12/1996; no art. 84, da Lei 
6.771, de 16/11/2006.

PROCESSO SF Nº: E.1500.0000022360/2020

INTERESSADO: Panpharma Distribuidora de Medicamentos Ltda.

CACEAL: 24706961-2

CNPJ: 01.206.820/0024-93

ENDEREÇO: Av. Frei Damião de Bozzano, s/n Quadra 1.319 Lote 3.906 - Cidade 
Universitária - Maceió - Alagoas - CEP: 57073-610

CNAE E ATIVIDADE ECONÔMICA: 4644301 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano

DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE CONSTANTE NO CACEAL: 06/10/2016

NATUREZA DO ATO DE CREDENCIAMENTO:

(X) Concessão / Migração ( ) Prorrogação   ( ) Alteração      ( )  Cancelamento

CREDENCIAMENTO SOLICITADO: Decreto nº 72.101, de 26 de novembro de 
2020. 

CREDENCIAMENTO PRECÁRIO:

( X ) Possui.
(     ) Não Possui

CONTRIBUINTE EM INÍCIO DE ATIVIDADE:

(     ) Sim.
( X ) Não.

Cláusula primeira. Fica o contribuinte acima qualificado, doravante denominado 
de Interessado, credenciado para fins de utilização do tratamento tributário 
diferenciado previsto no Decreto nº 72.101, de 26 de novembro de 2020.



Maceió - segunda-feira
30 de maio de 2022 317Diário Oficial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certificada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

Cláusula segunda. A fruição e manutenção do presente Ato de Credenciamento 
dependerá do atendimento das disposições contidas:

I - no Decreto nº 72.101, de 2020;

II - na legislação tributária estadual;

III - nas cláusulas constantes do presente instrumento.

Parágrafo único. Serão consideradas como internas as operações declaradas como 
interestaduais cujas saídas não forem confirmadas nos sistemas da Secretaria de 
Estado da Fazenda.

Cláusula terceira. O interessado fica obrigado a:

I - utilizar nota fiscal eletrônica e escrituração fiscal digital;

II - verificar, mensalmente, a existência de pendências relativas à omissão de 
registro de entradas e saídas de mercadorias, caso em que, espontaneamente, 
deverá comprovar a regularidade de suas operações perante a Secretaria de Estado 
da Fazenda;

III - declarar e recolher o imposto devido mensalmente;

IV - protocolizar relação do estoque das mercadorias sujeitas ao tratamento 
tributário favorecido previsto no Decreto nº 72.101, de 2020, existentes ao final 
do dia anterior àquele em que iniciar a fruição do regime tributário favorecido, na 
forma indicada no art. 18 do referido decreto, direcionado à Chefia de Incentivos 
Fiscais, até o dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente ao de referência, sem 
prejuízo de mantê-la arquivada, pelo prazo de 5 (cinco) anos, para apresentação ao 
fisco quando solicitada.

V- emitir documento fiscal nas operações com os produtos sujeitos ao tratamento 
tributário previsto no Decreto nº 72.101, de 2020:’
a) contendo o CEST de cada produto, ainda que a operação não esteja sujeita ao 
regime de substituição tributária;
b) devem ser objeto de emissão de nota fiscal de série distinta.
Parágrafo único. Na operação de saída em desacordo com a alínea “b” do inciso 
V  desta cláusula, deve o contribuinte recolher adicionalmente, sobre o valor da 
respectiva saída, o imposto a ser destacado como operação própria no documento 
fiscal e calculado pela regra comum aplicável aos contribuintes em geral, deduzido, 
no respectivo cálculo, nas saídas a que se referem o inciso II do art. 5º e o § 1º  do 
art. 7º do Decreto nº 72.101, de 2020, os percentuais neles referidos, observado o 
prazo previsto no art. 9º do citado Decreto.
Cláusula quarta. O presente Ato de Credenciamento:

I - deverá ter seus termos reproduzidos no livro Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências.

II -será disponibilizado, mediante cópia legível para apresentação ao Fisco, quando 
solicitado.

III - ficará automaticamente revogado:

a) quando da edição de norma jurídica tributária superveniente, em que haja 
conflito com os procedimentos fiscais aqui estabelecidos;

b) no caso de descumprimento do disposto em suas cláusulas; ou

c) na ocorrência de dolo, fraude e/ou simulação, nas operações do Interessado, 
independente da aplicação das penalidades cabíveis;

IV - poderá ser alterado ou cancelado, a qualquer tempo, a critério da SEFAZ, 
desde que mediante prévia comunicação feita ao Interessado;

V - não desobriga o Interessado ao cumprimento de qualquer obrigação tributária 
principal ou acessória, devendo em tudo ser atendida a legislação tributária, 
concomitantemente, no que couber, às exigências contidas neste instrumento;

VI - sujeita o interessado ao monitoramento e cruzamento eletrônico de dados 
previstos nos artigos 55 a 57 do Decreto nº 25.370, de 20 de março de 2013;

VII - terá vigência até 31 de dezembro de 2022; 

VIII- entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, com 
efeitos a partir de 26/11/2020, tendo cópias de igual teor, a seguinte destinação:

a) Superintendência de Fiscalização;

b) Contribuinte.

Superintendência de Fiscalização, em Maceió 26 de maio de 2022.

___________                    __________________________________________
LUIZ AUGUSTO TORRES MOTTA

SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO

PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
Protocolo 644062

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEF Nº 16/2022

Altera a Instrução Normativa nº 29, de 24 de agosto de 2010, que concede regime 
especial à Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás e à Transportadora Associada de Gás 
S.A. - TAG, nos casos que especifica.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 114, II, da Constituição Estadual, resolve expedir a seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1º Os dispositivos a seguir indicados da Instrução Normativa nº 29, de 24 de 
agosto de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:
I - a ementa:
“Concede regime especial à Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, à Transportadora 
Associada de Gás S.A. - TAG e à Origem Energia Alagoas S.A, nos casos que 
especifica.” (NR);
II - o inciso III do art. 1º:
“Art. 1º Fica concedido Regime Especial, nos termos desta Instrução Normativa, a:
(...)
III - Origem Energia Alagoas S.A., para os procedimentos a que se referem as 
alíneas “a”, “c” e “d” do inciso I do caput deste artigo, no período de 1º de fevereiro 
de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
(...).” (NR).

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 27 de maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644070

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEF Nº 14/2022

Altera a Instrução Normativa SEF nº 2, de 22 de janeiro de 2021, que dispõe sobre 
a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica - NF3e, modelo 66, e o Documento 
Auxiliar da NF3e - DANF3e, nos termos do Ajuste SINIEF 01/19, de 05 de abril 
de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 114, II, da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto no § 2º da 
cláusula primeira e no § 1º da cláusula décima nona-A, ambas do Ajuste SINIEF nº 
01/19, de 05 de abril de 2019, resolve expedir a seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1º O art. 19 da Instrução Normativa SEF nº 2, de 22 de janeiro de 2021, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 19. Ficam os contribuintes do ICMS obrigados ao uso da NF3e a partir de 1º 
de setembro de 2022 (Ajuste SINIEF 12/22).
§ 1º O credenciamento do contribuinte à emissão de NF3e não veda a emissão, 
até 31 de agosto de 2022, da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6, nos 
termos do Decreto nº 2.640, de 13 de junho de 2005 (Ajuste SINIEF 01/19, § 2º da 
cláusula primeira).
§ 2º Até 31 de agosto de 2022, poderá a NF3e ser escriturada de forma resumida no 
livro Registro de Saídas, nos termos do art. 7º do Decreto nº 2.640, de 2005.” (NR).
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Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 27 de maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644071

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEF Nº 18/2022

Altera a Instrução Normativa SEF nº 43, de 29 de outubro de 2020, que dispõe 
sobre os procedimentos para ingresso no Programa de Recuperação Fiscal - 
PROFIS, para extinção de créditos tributários do ICM/ICMS com redução de multa 
e juros, inclusive mediante parcelamento, nos termos do Decreto nº 71.800, de 23 
de outubro de 2020, para dispor sobre o prazo de adesão ao referido programa.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 114, II, da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto no art. 6º 
do Decreto nº 71.800, de 23 de outubro de 2020, resolve expedir a seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1º O art. 2º da Instrução Normativa SEF nº 43, de 29 de outubro de 2020, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O pagamento do débito ou da primeira parcela, para fins de ingresso no 
PROFIS, deverá ser efetuado até 31 de agosto de 2022.” (NR).

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de junho de 2022.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 27 de maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644072

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEF Nº 17/2022

Altera a Instrução Normativa SEF nº 26, de 27 de maio de 2021, que dispõe sobre 
os procedimentos para ingresso no Programa de Parcelamento e de Redução de 
Débitos do ICMS de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
optante pelo Simples Nacional, nos termos do Decreto nº 52.215, de 20 de fevereiro 
de 2017, para dispor sobre o prazo de adesão ao referido programa.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 114, II, da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto no art. 
6º do Decreto nº 52.215, de 20 de fevereiro de 2017, resolve expedir a seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1º O art. 2º da Instrução Normativa SEF nº 26, de 27 de maio de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O pagamento do débito ou da primeira parcela, para fins de ingresso no 
Programa de que trata o art. 1º, deverá ser efetuado até 31 de agosto de 2022.” 
(NR).

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 1º de junho de 2022.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 27 de maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644073

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEF Nº 15/2022

Altera a Instrução Normativa SEF nº 11, de 02 de março de 2018, que dispõe sobre 
o acesso a informações protegidas por sigilo fiscal sob custódia da Secretaria de 
Estado da Fazenda de Alagoas.      

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 114, inciso II, da Constituição Estadual, resolve expedir a seguinte:

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1º O anexo A - Termo de Sigilo e Confidencialidade da Instrução Normativa 
SEF nº 11, de 02 de março de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO A - ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE E DE NÃO DIVULGAÇÃO 
DE DADOS: TRATAMENTO DE DADOS E SIGILO FISCAL

A Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas de Alagoas - SEFAZ/AL, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.192/0001-69, com 
sede na Rua General Hermes, 80 - Centro, Maceió - AL - CEP: 57.017-900, aqui 
assinada por seu representante legal e doravante referida como SEFAZ.
A xxxxxxxxxxxxxx, sociedade empresária, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxx - CEP: xxxxxxxxxx, 
representada por xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada xxxxxxxxxxxx.

CONSIDERANDO QUE:
I. Em razão da relação contratual havida entre as PARTES SEFAZ e 
xxxxxxxxx serão realizadas operações de tratamento de dados pessoais e de 
empresas conforme definidos no artigo 5º, I e X da L13709/2018 - transmitidos de 
PARTE a PARTE, e econômico-fiscais -, protegidos nos termos do artigo 198 do 
Código Tributário Nacional - CTN;
II. Referida lei disciplina tais operações, estabelecendo seus princípios e 
requisitos; os direitos conferidos a titulares de dados pessoais e de empresas (nesse 
caso a SEFAZ); as obrigações a serem cumpridas pelos agentes de tratamento, bem 
como os critérios de responsabilização civil e administrativa destes;
III. O art. 198 do CTN preleciona que, sem prejuízo do disposto na 
legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus 
servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou 
financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus 
negócios ou atividades;
IV. A observância estrita às normas de proteção de dados pessoais bem 
como ao sigilo fiscal deve ser cumprida pela presente contratação;
V. Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a 
quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;
VI. Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que 
realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;
VII. Uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência 
internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de 
bancos de dados pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de 
suas competências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com 
autorização específica, para uma ou mais modalidades de tratamento permitidas 
por esses entes públicos, ou entre entes privados;

As PARTES acordam que:
1. COMPROMISSO GERAL DE CONFORMIDADE

1.1 As PARTES se comprometem a atuar em conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) em vigor, nomeadamente a Lei nº 13.709/2018, 
bem como com o disposto no Código Tributário Nacional, comprometendo-se a 
cumprir os dispositivos desse Acordo.

1.2 Sem prejuízo das determinações estabelecidas em suas políticas de privacidade, 
as PARTES, ao tratarem dados pessoais e econômico-fiscais, observarão a boa-fé 
e os seguintes princípios:
a) Adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 
titular, de acordo com o contexto do tratamento.
b) Finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de 
forma incompatível com essas finalidades.
c) Necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização 
de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 
excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados.
d) Prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude 
do tratamento de dados pessoais e econômicos-fiscais.
e) Responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção 
de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das 
normas de proteção de dados pessoais e econômico-fiscais e, inclusive, da eficácia 
dessas medidas.
f) Segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger 
os dados pessoais e econômico-fiscais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.
g) Transparência: garantia de informações claras, precisas e facilmente acessíveis 
sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados 
os segredos comercial e industrial.

1.3 Toda informação disponibilizada, desde que não sejam informações públicas, 
em razão do desempenho do Contrato, doravante denominada simplesmente 
Informação(ões) Confidencial(is), incluindo, dentre outras, todas e quaisquer 
informações orais e/ou escritas, transmitidas e/ou divulgadas, será considerada 
confidencial.
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1.4 Informação(ões) Confidencial(is) deve(m) significar, sem se limitar, toda e 
qualquer informação, de natureza técnica, operacional, comercial, financeira, 
fiscal, jurídica, know-how, planos de negócios, métodos de contabilidade, técnicas 
e experiências acumuladas, documentos, contratos, papéis, estudos, pareceres, 
pesquisas transmitidas e dados pessoais.

2. ESCOPO DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

2.1 As PARTES estão autorizadas a realizar tratamento dos DADOS tão somente 
em consonância com o previsto no CONTRATO, sem prejuízo do tratamento 
necessário ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória a que esteja sujeita 
no Brasil ou para o exercício de direitos em processos judiciais, administrativos e 
arbitrais, ESPECIALMENTE:
a. Execução dos serviços acordados;
b. Cadastro em seus sistemas internos de controle;
c. Controle e liberação de acesso dos titulares às suas dependências e 
sistemas;
d. Realização de processos de due diligence;
e. Estabelecimento de contato e relacionamento comercial;
f. Cumprimento de obrigações relacionadas ao CONTRATO, à lei ou 
regulamentos;
g. Análise e validação de documentação tributária, contratual e societária;
h. Atendimento a demandas jurídicas.

2.2 Após concluída a finalidade de tratamento, as Partes deverão eliminar todos 
os dados recebidos, tratados em razão do CONTRATO, sendo permitido seu 
armazenamento apenas nas hipóteses legalmente previstas e desde que haja o 
consentimento expresso e prévio da Administração Pública. A eliminação dos 
dados deve ser realizada de forma que não seja possível a recuperação dos mesmos.

3. CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS PESSOAIS

3.1 As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos DADOS que venham a ser 
compartilhados entre si.

3.2 As PARTES submeterão ao dever de confidencialidade referido no item 
anterior, todos aqueles a quem derem acesso aos DADOS.

3.3 As PARTES concederão acesso aos DADOS apenas a pessoas afeitas às tarefas 
relacionadas ao CONTRATO.

4. SUBCONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE TRATAMENTO DOS 
DADOS

4.1 As Partes NÃO poderão compartilhar DADOS com instituições terceiras sem 
a anuência formal e por escrito das Partes, mesmo havendo subcontratação para a 
execução de atividades como armazenamento de dados em nuvem; gestão de seus 
sistemas integrados; eliminação e descarte de dados; serviços de segurança.

4.2 Qualquer atividade das PARTES que implique em tratamento dos DADOS em 
âmbito internacional, somente poderá ser realizada nas hipóteses autorizadas pela 
legislação e desde que haja o consentimento expresso e prévio da Administração 
Pública.

5. BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA

5.1 Cada uma das PARTES:

a. Adotará boas práticas de governança em relação ao tratamento dos 
DADOS, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem 
como à sensibilidade dos dados tratados, devendo gerar e guardar evidências;
b. Somente realizará armazenamento de DADOS quando tal se evidenciar 
necessário, hipótese em que o armazenamento se dará pelo período definido em lei 
ou regulamento ou aquele necessário para a execução de suas obrigações, e desde 
que haja o consentimento prévio da administração.
c. Prestará as informações que lhe forem solicitadas formalmente pela 
outra PARTE, para a verificação de sua conformidade com as disposições deste 
instrumento.
d. Notificará em até 24h (vinte e quatro) horas qualquer: (i) suspeita 
ou efetivo descumprimento de disposições legais relativas à proteção de Dados 
Pessoais e/ou Fiscais; (ii) suspeita ou efetivo descumprimento de obrigações 
contratuais relativas ao tratamento dos Dados Pessoais e/ou Fiscais; (iii) suspeita 
ou efetiva violação de segurança dos DADOS, no âmbito de sua organização ou de 
subcontratados seus; (iv) ordem emanada de autoridade pública.

. SEGURANÇA DOS DADOS

6.1 As PARTES declaram que os sistemas que utilizam para realizar o tratamento 
dos DADOS são estruturados e serão mantidos de forma a atender aos requisitos 
de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança estabelecidos na 
legislação vigente, além dos princípios inerentes à privacidade, garantindo sua 
adequada proteção, assim como a inviolabilidade da intimidade, da honra e da 
imagem dos seus TITULARES.

6.2 As PARTES manterão procedimentos de segurança de DADOS que assegurem 
a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade e que atendam aos padrões 
mínimos sugeridos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). O 
descumprimento do disposto neste item importará em inadimplemento culposo, 
sendo facultada a resolução do CONTRATO.

6.3 AS PARTES deverão manter relatórios que indiquem, no mínimo: (i) os 
sistemas em que os DADOS são tratados; (ii) as medidas de segurança que tais 
sistemas oferecem; (iii) o tempo registrado de eventual inatividade das medidas 
técnicas de segurança; (iv) a conformidade/inconformidade do sistema com relação 
às medidas de segurança e governança de dados especificadas neste contrato; (v) 
as eventuais ameaças ou efetivas violações de dados e/ou incidentes de segurança; 
e (vi) as contramedidas ou salvaguardas recomendadas, exigidas e implementadas.

7. INCIDENTES DE SEGURANÇA

7.1 AS PARTES notificarão imediatamente a respeito da ocorrência de incidentes 
relacionados à segurança dos DADOS, em relação às atividades de tratamento 
realizadas por si ou por subcontratados, assim entendido como qualquer evento 
adverso, confirmado ou sob suspeita, que possa afetar a confidencialidade, a 
integridade e a disponibilidade daqueles.

7.2 A notificação deverá conter: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora da 
ciência pela PARTE responsável; (iii) descrição dos dados pessoais e/ou fiscais 
afetados; (iv) número de titulares afetados; (v) relação dos titulares envolvidos; 
(vi); riscos relacionados ao incidente; (vii) indicação das medidas técnicas e de 
segurança utilizadas para a proteção dos dados; (viii) motivos da demora, no 
caso de a comunicação não haver sido imediata; (ix) medidas que foram ou que 
serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo; (x) o contato do 
Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto à qual seja possível 
obter maiores informações sobre o ocorrido.

7.3. Na hipótese de incidentes relacionados à segurança dos DADOS, as PARTES 
atuarão em regime de cooperação de modo a: (i) definir e implementar as medidas 
necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus impactos; (ii) prover 
as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; 
(iii) definir o padrão de respostas a serem dadas aos TITULARES, terceiros, à 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados e demais autoridades competentes.

7.4 As PARTES poderão compartilhar informações referentes a eventuais incidentes 
de segurança com os TITULARES, autoridades judiciais, Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados e demais instituições fiscalizadoras.

8. RESPOSTA A DEMANDAS DE TITULARES

8.1 As PARTES deverão colaborar entre si para responder a demandas formuladas 
por TITULARES, autoridades judiciais, pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados ou outras instituições fiscalizadoras.

9. RESPONSABILIDADE DAS PARTES

9.1 As PARTES responderão solidariamente por eventuais danos causados ao 
TITULAR dos DADOS, sendo assegurado o direito de regresso de uma parte 
contra a outra nos termos da legislação.

Maceió, xx de xxxxx de 2022.
_________________________________________________________
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE ALAGOAS
_____________________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (CONTRATADA)
CNPJ nº xxxxxxxxxxx.”

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 27 de maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644076
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

EMENTA SURE N° 41/2022

O SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em 
conformidade com o artigo 64 da Lei nº 6.771, de 16 de novembro de 2006, deferiu 
e homologou o pedido de restituição de indébito tributário abaixo relacionado:

PROC. Nº: 1500-004198/2018
INTERESSADO: G. F. MOTA MARTINS - ME
CACEAL: 24237671-1

PROC. Nº: 1500-002954/2020
INTERESSADO: HIBISVUS LOUNGE EIRELI - EPP
CACEAL: 24725630-7

PROC. Nº: 1500-033151/2019
INTERESSADO: J. C. DA SILVA FLORABRAS INDUSTRIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - ME
CACEAL: 24837265-3

SUPERINTENDENCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, Maceió, em 27 
de Maio de 2022.

FRANCISCO LUIZ SURUAGY MOTTA CAVALCANTI
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 644077

O SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA HOMOLOGOU NO DIA  27 DE 
MAIO DE 2022 OS SEGUINTES PROCESSOS:
PROC. Nº. 1500-001989/2011 - CONEXÃO MONTAGENS E EVENTOS LTDA. 
- De acordo. Acolho a sugestão ofertada no Despacho AT-GSEF Nº 133/2022. 
Na forma do art. 71 da Lei nº 6.771/06, com supedâneo no estabelecido no art. 
156, X do CTN, c/c o disposto no art. 93 da referida Lei Estadual, homologo a 
extinção do crédito tributário referente ao Auto de Infração nº 90.08322-001. Em 
seguida, determino o envio dos autos, preliminarmente, à Gerência de Arrecadação 
e Crédito Tributário para baixa do débito fiscal no Sistema Gestor Fazendário e, em 
seguida, à Chefia Executiva Administrativa para fins de arquivamento. Publique-se.
PROC. Nº. 1500-043281/2002 - F. G. DA SILVA SENA - De acordo. Acolho a 
sugestão ofertada no Despacho AT-GSEF Nº 132/2022. Homologo a extinção do 
crédito tributário em tela, decisão judicial, prescrição intercorrente, e determino 
envio dos autos, preliminarmente, à Gerência de Arrecadação e Crédito Tributário 
para baixa do débito fiscal no Sistema Gestor Fazendário e, em seguida, à Chefia 
Executiva Administrativa para fins de arquivamento. Publique-se.
PROC. Nº. 1500-012963/2000 - J S BRITO MOTOPEÇAS - De acordo. Acolho a 
sugestão ofertada no Despacho AT-GSEF Nº 131/2022. Homologo a extinção do 
crédito tributário em tela pelas razões nele expostas, decisão judicial, prescrição 
intercorrente, e determino envio dos autos, preliminarmente, à Gerência de 
Arrecadação e Crédito Tributário para baixa do débito fiscal no Sistema Gestor 
Fazendário e, em seguida, à Chefia Executiva Administrativa para fins de 
arquivamento. Publique-se.

GSEF, em Maceió, 27 de maio de 2022.
Publique-se.

MAÍRA ALVES PITA
Chefe de Gabinete.

Protocolo 644084

O SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA HOMOLOGOU NO DIA  27 DE 
MAIO DE 2022 OS SEGUINTES PROCESSOS:
PROC. Nº. 1500-006104/2012 - CONEXÃO MONTAGENS E EVENTOS LTDA. 
- De acordo. Acolho a sugestão ofertada no Despacho AT-GSEF Nº 134/2022. 
Na forma do art. 71 da Lei nº 6.771/06, com supedâneo no estabelecido no art. 
156, X do CTN, c/c o disposto no art. 93 da referida Lei Estadual, homologo a 
extinção do crédito tributário referente ao Auto de Infração nº 90.15608-001. Em 
seguida, determino o envio dos autos, preliminarmente, à Gerência de Arrecadação 
e Crédito Tributário para baixa do débito fiscal no Sistema Gestor Fazendário e, em 
seguida, à Chefia Executiva Administrativa para fins de arquivamento. Publique-se.
PROC. Nº. 1500-011463/2010 - JOSÉ CÍCERO BARBOSA PERSIANAS - De 
acordo. Acolho a sugestão ofertada no Despacho AT-GSEF Nº 135/2022. Homologo 
a extinção do crédito tributário em tela pelas razões nele expostas, reconhecimento 
judicial, prescrição intercorrente, e determino envio dos autos, preliminarmente, 
à Gerência de Arrecadação e Crédito Tributário para baixa do débito fiscal no 
Sistema Gestor Fazendário e, em seguida, à Chefia Executiva Administrativa para 
fins de arquivamento. Publique-se.

PROC. Nº. 1500-011766/2014 - AMORIM, LIMA & LINS MERCADINHO 
LTDA. ME - De acordo. Acolho a sugestão ofertada no Despacho AT-GSEF Nº 
136/2022. Homologo a extinção do crédito tributário em tela pelas razões nele 
expostas, reconhecimento judicial, prescrição intercorrente, e determino envio dos 
autos, preliminarmente, à Gerência de Arrecadação e Crédito Tributário para baixa 
do débito fiscal no Sistema Gestor Fazendário e, em seguida, à Chefia Executiva 
Administrativa para fins de arquivamento. Publique-se.

GSEF, em Maceió, 27 de maio de 2022.
Publique-se.

MAÍRA ALVES PITA
Chefe de Gabinete.

Protocolo 644093

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

RESENHA SURE Nº. 17/2022

O SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL despachou em 
23 de Maio de 2022 os seguintes processos:

PROC. Nº. 1500- 028155/2011 - FOUR COLORS COMERCIAL LTDA - ME. 
ANEXOS: 1500-009251/2009; 1500-042046/2011 (02 VOLUMES).   Seguem os 
autos à Chefia Executiva Administrativos para fins de arquivamento.
PROC. Nº. 1500-043944/2019 - C S COMERCIO DE LATICINIOS LTDA - ME. 
Idem, idem.
PROC. N°. 1500-044792/2018 - PGE. Idem, idem.
PROC. N°. 1500-029806/2019 - PGE. Idem, idem.
PROC. N°. 1500-027282/2019 - PGE. Idem, idem.
PROC. N°. 1500-039060/2019 - PGE. Idem, idem.
PROC. N°. 1500-029407/2019 - PGE. Idem, idem.
PROC. N°. 1500-029819/2019 - PGE. Idem, idem.
PROC. N°. 1500-003909/2020 - PGE. Idem, idem.
PROC. N°. 1500-014582/2020 - MAGAZINE LUIZA S/A. Idem, idem.
PROC. N°. 1500-025857/2017 - GASOLEO COMBUSTIVEIS LTDA. Idem, 
idem.
PROC. N°. 1500-036470/2019 - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO 
LTDA - E. Idem, idem.
PROC. N°. 1500-011760/2020 - CRBS S/A. Idem, idem.
PROC. N°. 1500-009776/2020 - CLARO S.A. Idem, idem.

Superintendência da Receita Estadual, em Maceió, 23 de Maio de 2022.

LUCAS CALHEIROS SILVA
Assessor técnico- SURE

Protocolo 644095

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE CADASTRO

EDITAL GECAD Nº 458/2022

A GERENTE DE CADASTRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
tendo em vista que os contribuintes relacionados abaixo não promoveram as 
alterações relativas às informações cadastrais do contabilista ou empresa contábil, 
no caso de rompimento do contrato de prestação de serviço celebrado entre os 
contribuintes e o contabilista ou empresa contábil, no prazo determinado, e,

Considerando que a pessoa que consta vinculada no CACEAL, como contabilista, 

comunicou a SEFAZ através do Processo E: 01500.0000014782/2022 
, que não mais presta serviços contábeis aos contribuintes, conforme as disposições 
previstas na Instrução Normativa SEF Nº 17/2007, art. 40, parágrafo 3º, e que 
os contribuintes abaixo foram intimados  pelo Edital GECAD  nº 378/2022, 
publicado no D.O.E. em 06 de maio de  2022, e não promoveram  as alterações das 
informações cadastrais do contabilista ou empresa contábil.

RESOLVE:

Fazer ciente a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 
conhecimento que, de acordo com o §§ 3º e 4º, do art. 24 do Decreto 3.481/2006, 
e inciso XIV, do art. 49 da Instrução Normativa SEF Nº 17/2007, fica as inscrições 
estaduais abaixo discriminadas na situação “INAPTA” no Cadastro de Contribuinte 
do Estado de Alagoas - CACEAL.

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=13325015&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000593&infra_hash=45f2c0413b3e43da85c52a85b8aab30fde42c26846bfe724c2b90a3bcd7f3f26
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CACEAL RAZÃO SOCIAL
24433410-2 D W LAMINAÇÃO DE ALUMINIO LTDA - EPP
24457047-7 EDMIR A DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
24335187-9 HELLIO DANIEL FERREIRA GOMES
24335270-0 INGSSON HUGO ALVES MATOS
24849148-2 IRACEMA DO CARMO SILVA - ME
24214804-2 IRACEMA DO CARMO SILVA - ME
24214709-7 IRACEMA DO CARMO SILVA - ME
24849064-8 IRACEMA DO CARMO SILVA - ME
24423745-0 J C R DA ROCHA FARMACIA - ME
24743122-2 JOSE CARLOS VIEIRA - ME
24294921-5 JOSE CORDEIRO DA SILVA JUNIOR - ME
24385853-1 JOSE ERIVALDO DOS SANTOS EIRELI
24456409-4 JOSELMA DOMINGOS DOS SANTOS SIMPLICIO

24431250-8 MACHADO CENTER COMÉRCIO DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURAS LTDA - EPP

24708273-2 MAGNA A DOS SANTOS AUTO POSTO EIRELI
24407611-1 RUBENS MAGALHAES MATA - ME
24421167-1 RUBENS MAGALHAES MATA - ME
24327576-5 T M LAURENTINO DROGARIA

Maceió, 27 de Maio de 2022

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
Gerente de Cadastro - GECAD

Protocolo 644099

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE CADASTRO

EDITAL GECAD Nº 459/2022

A GERENTE DE CADASTRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
tendo em vista que os contribuintes relacionados abaixo não promoveram as 
alterações relativas às informações cadastrais do contabilista ou empresa contábil, 
no caso de rompimento do contrato de prestação de serviço celebrado entre os 
contribuintes e o contabilista ou empresa contábil, no prazo determinado, e,

Considerando que a pessoa que consta vinculada no CACEAL, como contabilista, 

comunicou a SEFAZ através do Processo E: 01500.0000014883/2022  
, que não mais presta serviços contábeis aos contribuintes, conforme as disposições 
previstas na Instrução Normativa SEF Nº 17/2007, art. 40, parágrafo 3º, e que 
os contribuintes abaixo foram intimados  pelo Edital GECAD  nº 379/2022, 
publicado no D.O.E. em 06 de maio de  2022, e não promoveram  as alterações das 
informações cadastrais do contabilista ou empresa contábil.

RESOLVE:

Fazer ciente a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 
conhecimento que, de acordo com o §§ 3º e 4º, do art. 24 do Decreto 3.481/2006, 
e inciso XIV, do art. 49 da Instrução Normativa SEF Nº 17/2007, fica as inscrições 
estaduais abaixo discriminadas na situação “INAPTA” no Cadastro de Contribuinte 
do Estado de Alagoas - CACEAL.

CACEAL RAZÃO SOCIAL
24447935-6 A. C. SILVA - ME
24382321-5 A.R. PECAS E SERVICOS LTDA
24396220-7 BOMBONIERE DOCES E SALGADOS LTDA
24028908-0 B2B TELECOMUNICACOES ENERGIA LTDA
24012091-4 CVQS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

24385503-6 D R P M IMPORTACOES E EXPORTACOES COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI

24012090-6 EBM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

24386184-2 F M IMPORTACOES E EXPORTACOES COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI

24851992-1 F.A. DO NASCIMENTO - ME
24410622-3 G R DE MIRANDA FILHO - ME
24742037-9 HL SERVICOS DE BELEZA E ESTETICA EIRELI - ME
24275767-7 J R MEDEIROS PAPELARIA EIRELI - EPP

24386849-9 JOSE HEDER GOMES BRANDAO
24760071-7 JOSE VITOR SILVA DOS SANTOS 10450589471
24394321-0 JOSENILDO DA SILVA LIMA 03492977464
24732251-2 JUAN DEIVID ALVES FONSECA
24261145-1 LAELSON SANTOS DE ANDRADE
24302878-4 NACIONAL DENTAL MACEIO LTDA
24761756-3 PATRICIA SOARES DOS SANTOS
24378825-8 PETERSON LUAN DA SILVA OLIVEIRA
24349536-6 R I DE BARROS SILVA LTDA
24742684-9 SAMARA JULLEN FEITOSA LUNA
24368278-6 SE RACOES LTDA
24396091-3 SOLISTICO ENGENHARIA LTDA
24768406-6 SUPERMERCADO ESQUINA DA ECONOMIA LTDA
24023409-0 THE BEST MOVEIS PLANEJADOS LTDA
24455217-7 VALDIR MIGUEL DA SILVA JUNIOR

24335272-7 WS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS NACIONAL E 
IMPORTADAS LTDA

Maceió, 27 de Maio de 2022

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
Gerente de Cadastro - GECAD

Protocolo 644101

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE CADASTRO

EDITAL GECAD Nº 460/2022

A GERENTE DE CADASTRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
tendo em vista que os contribuintes relacionados abaixo não promoveram as 
alterações relativas às informações cadastrais do contabilista ou empresa contábil, 
no caso de rompimento do contrato de prestação de serviço celebrado entre os 
contribuintes e o contabilista ou empresa contábil, no prazo determinado, e,

Considerando que a pessoa que consta vinculada no CACEAL, como contabilista, 

comunicou a SEFAZ através do Processo E:  01500.0000014772/2022  
, que não mais presta serviços contábeis aos contribuintes, conforme as disposições 
previstas na Instrução Normativa SEF Nº 17/2007, art. 40, parágrafo 3º, e que 
os contribuintes abaixo foram intimados  pelo Edital GECAD  nº 381/2022, 
publicado no D.O.E. em 06 de maio de  2022, e não promoveram  as alterações das 
informações cadastrais do contabilista ou empresa contábil.

RESOLVE:

Fazer ciente a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 
conhecimento que, de acordo com o §§ 3º e 4º, do art. 24 do Decreto 3.481/2006, 
e inciso XIV, do art. 49 da Instrução Normativa SEF Nº 17/2007, fica as inscrições 
estaduais abaixo discriminadas na situação “INAPTA” no Cadastro de Contribuinte 
do Estado de Alagoas - CACEAL.

CACEAL RAZÃO SOCIAL
24317385-7 CHILLAN EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA
24447394-3 JOAO PEDRO MENDONCA DA ROCHA
24285186-0 L R PADILHA RESTAURANTE
24389437-6 LOCAR MCZ LTDA
24310095-7 MILAGRES DO PORTO II LTDA EPP

24754187-7 PEDRAS DO PATACHO EMPREENDIMENTOS 
HOTELEIROS LTDA

24027585-3 PEDRAS DO PATACHO EMPREENDIMENTOS 
HOTELEIROS LTDA

24751989-8 S M DOS SANTOS OLIVEIRA

Maceió, 27 de Maio de 2022

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
Gerente de Cadastro - GECAD

Protocolo 644105
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE CADASTRO

EDITAL GECAD Nº 461/2022

A GERENTE DE CADASTRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
e o que foi constado na Ação Fiscal - Cartão de Visita,/Malha Fiscal do Programa 
Contribuinte Arretado Lei 8085/2018;

CONSIDERANDO que os contribuintes abaixo não exercem atividades no 
endereço indicado no cadastro, conforme diligências efetuadas,  e que foram 
intimados pelo Edital GECAD nº 254/2022, publicado no D.O.E. do dia 28 de 
Março de 2022, e que não regularizou suas pendências,

RESOLVE:

Fazer ciente a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 
conhecimento que, de acordo com o disposto no art. § 4º do Art. 48, e Art. 49, 
inciso XIV e Inciso XV, alínea “b”, da Instrução Normativa SEF nº 17/2007, ficam 
as inscrições estaduais abaixo discriminadas na situação “INAPTA” no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado de Alagoas - CACEAL.

RAZÃO SOCIAL: ELETRO MW EIRELI
CACEAL: 24436799-0
PROCESSO: E:01500.0000008961/2022
ORDEM DE SERVIÇO: 7090763

RAZÃO SOCIAL: FMSA SERVIÇOS DE FESTAS E EVENTOS LTDA - EPP
CACEAL: 24264827-4
PROCESSO: E:01500.0000008960/2022
ORDEM DE SERVIÇO: 7090759

RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
CACEAL: 24105145-2
PROCESSO: E:01500.0000008783/2022
ORDEM DE SERVIÇO: 7090747

RAZÃO SOCIAL: LAQUIS LOCACAO E COMERCIO DE SUPRIMENTOS 
LTDA
CACEAL:  24460668-4
PROCESSO: E:01500.0000008784/2022
ORDEM DE SERVIÇO: 7090743

RAZÃO SOCIAL: N J IGARASHI
CACEAL: 24252197-5
PROCESSO: E:01500.0000008105/2022
ORDEM DE SERVIÇO: 7090780

RAZÃO SOCIAL: TRANSMERIDIANO TRANSPORTES RODOVIARIOS 
LTDA
CACEAL: 24275658-1
PROCESSO: E:01500.0000008104/2022
ORDEM DE SERVIÇO: 7090760

RAZÃO SOCIAL: ADENILTON OLIVEIRA DE OMENA EPP
CACEAL: 24292213-9
PROCESSO: E:01500.0000008102/2022
ORDEM DE SERVIÇO: 7090771

RAZÃO SOCIAL: K L O GALINDO CONFECÇÕES
CACEAL: 24419538-2
PROCESSO: E:01500.0000008103/2022
ORDEM DE SERVIÇO: 7090758

RAZÃO SOCIAL: TALVAN VICTOR ALMEIDA TEIXEIRA ME
CACEAL: 24256527-1
PROCESSO: E:01500.0000008787/2022
ORDEM DE SERVIÇO: 7090746

Maceió, 27 de Maio de 2022,

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
Gerente de Cadastro

Protocolo 644107

. .

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Gestão e Patrimônio - SEPLAG

PORTARIA/SEPLAG Nº 3.608/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 7.993/2018, que reestruturou 
a Lei Estadual Nº 6.682/2006, bem como, a Lei Estadual Nº 8.650/2022 publicada 
no Diário Oficial do Estado, edição de 01/04/2022 e no Processo Administrativo Nº 
E:34000.0000011312/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) MONIQUE MOREIRA 
GOMES ALBUQUERQUE DE MELO, matricula nº 44516, portador(a) do CPF 
nº 013.736.354-01, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, pertencente a CAR-
REIRA DE POLICIAIS PENAIS,  na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSO-
CIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL, para Classe D, com efeitos financeiros a 
partir de 04/05/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.658/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 7.993/2018, que reestruturou 
a Lei Estadual Nº 6.682/2006, bem como, a Lei Estadual Nº 8.650/2022 publicada 
no Diário Oficial do Estado, edição de 01/04/2022 e no Processo Administrativo Nº 
E:34000.0000010333/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) MARIA JOSINETE AL-
VES BEZERRA, matricula nº 51036, portador(a) do CPF nº 420.432.714-15, ocu-
pante do cargo de POLICIAL PENAL, pertencente a CARREIRA DE POLICIAIS 
PENAIS,  na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLU-
SÃO SOCIAL, para Classe D, com efeitos financeiros a partir de 26/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.659/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 7.993/2018, que reestruturou 
a Lei Estadual Nº 6.682/2006, bem como, a Lei Estadual Nº 8.650/2022 publicada 
no Diário Oficial do Estado, edição de 01/04/2022 e no Processo Administrativo Nº 
E:34000.0000009054/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) DANIEL DOMINGUES 
DE MIRANDA, matricula nº 50496, portador(a) do CPF nº 039.636.574-48, ocu-
pante do cargo de POLICIAL PENAL, pertencente a CARREIRA DE POLICIAIS 
PENAIS,  na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLU-
SÃO SOCIAL, para Classe D, com efeitos financeiros a partir de 26/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.660/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 7.993/2018, que reestruturou 
a Lei Estadual Nº 6.682/2006, bem como, a Lei Estadual Nº 8.650/2022 publicada 
no Diário Oficial do Estado, edição de 01/04/2022 e no Processo Administrativo Nº 
E:34000.0000010557/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) ELIANE DOS SANTOS 
VIEIRA, matricula nº 51040, portador(a) do CPF nº 058.813.504-64, ocupante 
do cargo de POLICIAL PENAL, pertencente a CARREIRA DE POLICIAIS PE-
NAIS,  na SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 
SOCIAL, para Classe D, com efeitos financeiros a partir de 28/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO



Maceió - segunda-feira
30 de maio de 2022 323Diário Oficial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certificada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.661/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 7.993/2018, que reestruturou 
a Lei Estadual Nº 6.682/2006, bem como, a Lei Estadual Nº 8.650/2022 publicada 
no Diário Oficial do Estado, edição de 01/04/2022 e no Processo Administrativo Nº 
E:34000.0000010497/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) HELIO LIMA DA SIL-
VA, matricula nº 50543, portador(a) do CPF nº 700.101.704-30, ocupante do cargo 
de POLICIAL PENAL, pertencente a CARREIRA DE POLICIAIS PENAIS,  na 
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL, 
para Classe D, com efeitos financeiros a partir de 28/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 5.966/2022

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais de acordo e com base no artigo 72, da Lei n° 5.247/1991, com re-
dação atribuída pelo art. 1º da Lei n° 5.698/1995, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo Nº E:01500.0000013364/2022,
RESOLVE:
Conceder o ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, referente ao 3º Quin-
quênio ao servidor RENALDO BUARQUE BANDEIRA, matrícula nº 51589, 
portador do CPF nº 087.746.174-00, ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL 
DA RECEITA ESTADUAL, pertencente a Carreira Grupo Ocupacional Tributação 
e Finanças da SEFAZ, lotado no(a) CHEFIA DE ADM FAZEND - 1 REGIAO 
MACEIO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no percentual de 
5%, a partir de 17/03/2010.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.967/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais de acordo e com base no artigo 72, da Lei n° 5.247/1991, com re-
dação atribuída pelo art. 1º da Lei n° 5.698/1995, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo Nº E:01500.0000013364/2022,
RESOLVE:
Conceder o ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, referente ao 4º Quin-
quênio ao servidor RENALDO BUARQUE BANDEIRA, matrícula nº 51589, 
portador do CPF nº 087.746.174-00, ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL 
DA RECEITA ESTADUAL, pertencente a Carreira Grupo Ocupacional Tributação 
e Finanças da SEFAZ, lotado no(a) CHEFIA DE ADM FAZEND - 1 REGIAO 
MACEIO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no percentual de 
5%, a partir de 17/03/2010.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.968/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais de acordo e com base no artigo 72, da Lei n° 5.247/1991, com re-
dação atribuída pelo art. 1º da Lei n° 5.698/1995, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo Nº E:01500.0000013364/2022,
RESOLVE:
Conceder o ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, referente ao 5º Quin-
quênio ao servidor RENALDO BUARQUE BANDEIRA, matrícula nº 51589, 
portador do CPF nº 087.746.174-00, ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL 
DA RECEITA ESTADUAL, pertencente a Carreira Grupo Ocupacional Tributação 
e Finanças da SEFAZ, lotado no(a) CHEFIA DE ADM FAZEND - 1 REGIAO 
MACEIO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no percentual de 
5%, a partir de 15/11/2012.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.969/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais de acordo e com base no artigo 72, da Lei n° 5.247/1991, com re-
dação atribuída pelo art. 1º da Lei n° 5.698/1995, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo Nº E:01500.0000013364/2022,

RESOLVE:
Conceder o ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, referente ao 6º Quin-
quênio ao servidor RENALDO BUARQUE BANDEIRA, matrícula nº 51589, 
portador do CPF nº 087.746.174-00, ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL 
DA RECEITA ESTADUAL, pertencente a Carreira Grupo Ocupacional Tributação 
e Finanças da SEFAZ, lotado no(a) CHEFIA DE ADM FAZEND - 1 REGIAO 
MACEIO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no percentual de 
5%, a partir de 15/11/2017.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.970/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso 
de suas atribuições legais e no que consta no Processo Administrativo nº 
E:20105.0000021942/2021,
RESOLVE retificar a PORTARIA/SEPLAG Nº 7.654/2015 publicada no 
DOE/AL de 31/08/2015, constante nos autos do Processo Administrativo 
nº 20105.00009521/2014, que resolveu Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL 
ao servidor ANTONIO CARLOS LINS VASCO, matricula nº 65860, portador(a) 
do CPF nº 470.046.224-87, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, no(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
ONDE SE LÊ:
“com efeitos financeiros a partir de 27/11/2014”
LEIA-SE:
“com efeitos financeiros a partir de 17/03/2015”
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.971/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais e, de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 8.635 de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
nº E:01400.0000000651/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) IOLANDA BARROS DA 
SILVA, matricula nº 33370, portador(a) do CPF nº 164.011.404-10, ocupante do 
cargo de OFICIAL DE APOIO TECNICO, da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA PECUARIA PESCA E AQUICULTURA, para o Nível III, com 
efeitos financeiros a partir de 20/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.972/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais e, de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 8.635 de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
nº E:01400.0000000677/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) AUGUSTO JUVENCIO 
SILVA NETO, matricula nº 13325, portador(a) do CPF nº 355.356.604-34, ocupan-
te do cargo de INSPETOR DE SANEAMENTO, da SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA PECUARIA PESCA E AQUICULTURA, para o Nível III, 
com efeitos financeiros a partir de 28/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.973/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais e, de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 8.635 de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
nº E:01400.0000000676/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) EDUARDO JORGE DE 
BARROS CESAR, matricula nº 13149, portador(a) do CPF nº 347.471.504-63, 
ocupante do cargo de OFICIAL DE APOIO TECNICO, da SECRETARIA DE ES-
TADO DA AGRICULTURA PECUARIA PESCA E AQUICULTURA, para o Ní-

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=714680&id_procedimento_atual=11268586&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000080&infra_hash=2434ecf1f48c9f430c5f9889a15db4c7a3a80c7cd90a3fe67e46d4b89192ffd7
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vel III, com efeitos financeiros a partir de 26/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.974/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 8.633 de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
nº E:13020.0000000631/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) DENIS MONTEIRO DE 
CARVALHO, matricula nº 34276, portador(a) do CPF nº 151.887.604-87, ocupan-
te do cargo de CONTADOR, da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para o Nível II, com efeitos financeiros a par-
tir de 12/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.975/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 8.633 de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
nº E:13020.0000000593/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) SIMONE MARIA DE 
SOUZA SAMPAIO, matricula nº 42768, portador(a) do CPF nº 295.975.444-15, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, da SECRETARIA DE ESTADO 
DA ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para o Nível II, com efei-
tos financeiros a partir de 26/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.976/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 8.633 de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
nº E:13020.0000000570/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) VERONICA PATRICIA 
MENDES DE LIMA, matricula nº 24822, portador(a) do CPF nº 024.478.854-58, 
ocupante do cargo de PSICOLOGO, da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSIS-
TENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para o Nível II, com efeitos finan-
ceiros a partir de 06/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.977/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 8.633 de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
nº E:13020.0000000564/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) VIVIANE MELO DE 
GUSMAO COSTA, matricula nº 29720, portador(a) do CPF nº 828.062.334-53, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, da SECRETARIA DE ESTADO 
DA ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para o Nível II, com efei-
tos financeiros a partir de 06/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.978/2022

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 8.633 de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
nº E:13020.0000000586/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) ALINE SILVA CALHEI-
ROS DA ROSA, matricula nº 24904, portador(a) do CPF nº 030.867.144-92, ocu-
pante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, da SECRETARIA DE ESTADO DA 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para o Nível II, com efeitos 
financeiros a partir de 08/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.979/2022

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 8.633 de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
nº E:13020.0000000629/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) MARIA JOSE CARDO-
SO DA SILVA, matricula nº 42790, portador(a) do CPF nº 841.344.374-15, ocu-
pante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, da SECRETARIA DE ESTADO DA 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para o Nível II, com efeitos 
financeiros a partir de 12/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.980/2022

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 8.633 de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
nº E:13020.0000000639/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) SHEYLA ALVES BAR-
ROS, matricula nº 36687, portador(a) do CPF nº 995.172.054-49, ocupante do car-
go de ASSISTENTE SOCIAL, da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTEN-
CIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para o Nível III, com efeitos financeiros 
a partir de 20/05/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.981/2022

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o(a) Lei Estadual Nº 8.635 de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
nº E:01101.0000001189/2022,
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) MARIA DE FATIMA 
SARMENTO COSTA, matricula nº 27733, portador(a) do CPF nº 377.172.864-91, 
ocupante do cargo de OFICIAL DE APOIO TECNICO, do GABINETE CIVIL, 
para o Nível II, com efeitos financeiros a partir de 02/05/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
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Secretaria de Estado do Transporte 
e Desenvolvimento Urbano

A Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano (SETRAND/
AL), com sede na Avenida Fernandes Lima, n° 555, Farol, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ n° 22.217.896/0001-06, torna pública a solicitação de uma Autorização Am-
biental ao Instituto do Meio Ambiente de Alagoas (IMA/AL) para Implantação da 
Rodovia de acesso ao povoado Capelinha (Major Isidoro); trecho: entroncamento 
da Rodovia AL-220 (Batalha) ao Povoado Capelinha, Implantação de ciclovia tre-
cho: povoado São Marcos ao entroncamento da Rodovia AL-120 (Major Isidoro), 
e Pavimentação de vias urbanas da sede do município de Major Isidoro/AL, com 
extensão total de 19,60 km. 

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO 

URBANO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS

DE ENGENHARIA - CPL/SETRAND-DER/AL
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 018/2022 – T1 – CPL/SETRAND – DER/AL
Processo Administrativo nº 35032.0000001846/2021

A Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia – CPL/
SETRAND-DER/AL, devidamente criada nos termos do Decreto nº 72.329 de 16 
de dezembro de 2020, tendo seus membros  designados pelo Decreto nº 76.650 de 
16 de dezembro de 2021, torna público o resultado do julgamento da habilitação, 
referente as documentações apresentadas para a Concorrência nº 018/2022 – T1 – 
CPL/SETRAND – DER/AL que tem como objeto a contratação de empresa para 
execução de Obras para Implantação de Pavimentação e Drenagem em Diversas 
Vias Urbanas dos Municípios de Alagoas da Região de Planejamento Planalto da 
Borborema – 2ª Etapa, mediante o regime de empreitada por preço unitário. 
De acordo com os termos da Ata da Sessão Inaugural, ocorrida 12.05.2022, dando 
continuidade à análise e julgamento dos documentos de habilitação, a Primeira  
Turma da Comissão Permanente de Licitação da CPL/SETRAND-DER/AL, de-
signada por meio da Portaria CPL/SETRAND-DER/AL n° 03/2021, de 17 de de-
zembro de 2021, com a presença dos membros: Camylla Fonseca Ageu da Silva, 
Sandra Márcia de Oliveira Wanderley e Celine de Lira Silva, por unanimidade, 
informa o resultado do julgamento da habilitação:
HABILITADAS:
•	 Arquitec Arquitetura, Engenharia e Construção Ltda.;
•	 Cite Consultoria e Construções Eireli;
•	 Consórcio MCL Borborema 2ª Etapa, composto pelas empresas: Uchôa 
Construções Ltda., Telesil Engenharia Ltda., e Engenharia De Materiais Ltda.;
•	 Consórcio Planalto da Borborema 2ª Etapa, composto pelas empresas: 
AC2 Engenharia Ltda., Aliança Construções Ltda. e Duppla Construções Ltda.;
•	 Consórcio Urbanização da Planalto da Borborema 2, composto pelas 
empresas: Construtora Mogno Ltda. e AM3 Engenharia Ltda.;
•	 CONY Engenharia Ltda.;
•	 F. P. Construtora Ltda.;
•	 Plataforma Engenharia Ltda.
Diante do acima exposto, esta Comissão evolui o feito à Presidência da CPL/SE-
TRAND/DER/AL para providências necessárias à publicação do resultado do jul-
gamento da habilitação na imprensa oficial.

Maceió, 27 de maio de 2022.

Camylla Fonseca Ageu da Silva
MEMBRO

Matrícula nº. 159-7

Celine de Lira Silva 
MEMBRO

Matrícula nº. 175-9

Sandra Márcia de Oliveira Wanderley 
MEMBRO

Matrícula nº. 256-9

André Paes Cerqueira de França
PRESIDENTE

Matrícula nº. 96-8

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO 

URBANO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS

DE ENGENHARIA - CPL/SETRAND-DER/AL
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 022/2022 – T1 – CPL/SETRAND – DER/AL
Processo Administrativo nº 35032.0000001794/2021

A Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia – CPL/
SETRAND-DER/AL, devidamente criada nos termos do Decreto nº 72.329 de 16 
de dezembro de 2020, tendo seus membros  designados pelo Decreto nº 76.650 
de 16 de dezembro de 2021, torna público o resultado do julgamento da habili-
tação, referente as documentações apresentadas para a Concorrência nº 022/2022 
– T1 – CPL/SETRAND – DER/AL que tem como objeto a contratação de empresa 
para execução de Obras de Implantação de Pavimento no Acesso de Ligação ao 
povoado Torrões, no Município de São José da Tapera/AL, mediante o regime de 
empreitada por preço unitário. 
De acordo com os termos da Ata da Sessão Inaugural, ocorrida 23.05.2022, dando 
continuidade à análise e julgamento dos documentos de habilitação, a Primeira  
Turma da Comissão Permanente de Licitação da CPL/SETRAND-DER/AL, de-
signada por meio da Portaria CPL/SETRAND-DER/AL n° 03/2021, de 17 de de-
zembro de 2021, com a presença dos membros: Camylla Fonseca Ageu da Silva, 
Sandra Márcia de Oliveira Wanderley e Celine de Lira Silva, por unanimidade, 
informa o resultado do julgamento da habilitação:
HABILITADAS:
•	 Consórcio Pavimentação Acesso Povoado Torrões, composto pelas 
empresas: Engenharia de Materiais Ltda. e Amorim Barreto Engenharia Ltda;
•	 F.P. Construtora Ltda.;
•	 L. Pereira & Cia. Ltda.;
•	 Uchôa Construções Ltda.
Diante do acima exposto, esta Comissão evolui o feito à Presidência da CPL/SE-
TRAND/DER/AL para providências necessárias à publicação do resultado do jul-
gamento da habilitação na imprensa oficial.

Maceió, 26 de maio de 2022.

Camylla Fonseca Ageu da Silva
MEMBRO

Matrícula nº. 159-7

Celine de Lira Silva 
MEMBRO

Matrícula nº. 175-9

Sandra Márcia de Oliveira Wanderley 
MEMBRO

Matrícula nº. 256-9

André Paes Cerqueira de França
PRESIDENTE

Matrícula nº. 96-8

. .

Secretaria de Estado de Prevenção
 à Violência - SEPREV

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 015/2022
SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA

Pelo presente TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, o 
Secretário de Estado de Prevenção à Violência, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, com respaldo no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/1993, nos autos 
do Processo Administrativo Eletrônico nº E:30004.0000000852/2022, RATIFICA 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO para aquisição de cadeado, conforme demais 
especificações, também a seguir discriminadas.

1. CONTRATADO: FARE OFFERTI LTDA, inscrita sob o CNPJ de nº 
45.652.816/0001-38.
2. CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Prevenção à Violência.
3. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Cadeado.
4. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro do corrente ano.
5. VALOR GLOBAL: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.249,30 
(oito mil, duzentos e quarenta e nove reais e trinta centavos).
6. Gestão/Unidade: 30004 - Secretaria de Estado da Prevenção à Violência
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PLANO INTERNO: 210 VALOR:
R$ 8.249,30 (oito mil 
duzentos e quarenta e nove 
reais e trinta centavos)

REGIÃO DE PLANEJAMENTO: TODO ESTADO

PLANO DE TRABALHO:
14.421. 0004. 2022 - MANUTENÇÃO 
DA SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA - SUMESE

ELEMENTO DE DESPESA:
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
Sub. Elemento - 28 - MATERIAL DE PROTEÇÃO 
E SEGURANÇA

GRUPO: 3 - Outras despesa correntes
FONTE: 0100 - Recursos Ordinários

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Prevenção à Violência

Protocolo 644097

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 016/2022
SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA

Pelo presente TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, o 
Secretário de Estado de Prevenção à Violência, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, com respaldo no art. 24, II, da Lei nº 8.666/1993, nos autos do 
Processo Administrativo Eletrônico nº E:30004.0000000794/2022, RATIFICA 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO para Aquisição de duas câmeras fotográficas, 
conforme demais especificações, também a seguir discriminadas.

1. CONTRATADO: LILIAN DA SILVA SANTOS , inscrita sob o CNPJ de nº 
31.005.400/0001-13.
2. CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Prevenção à Violência.
3. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de duas câmeras fotográficas.
4. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro do corrente ano.
5. VALOR GLOBAL: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.300,00 
(dezessete mil e trezentos reais).
6. Gestão/Unidade: 30004 - Secretaria de Estado da Prevenção à Violência

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30004 U N I D A D E 
GESTORA: 300041

PLANO INTERNO: 210 VALOR:
R$ 17.300,00 
(dezessete mil e 
trezentos reais)

REGIÃO DE PLANEJAMENTO: Todo Estado

PLANO DE TRABALHO: 14.122. 0004. 2700 - MODERNIZAÇÃO DO 
ÓRGÃO

ELEMENTO DE DESPESA:
44.90.52 - Equipamento e Material Permanente  
Sub. Elemento: 33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo 
e Foto

GRUPO: 4 - Investimentos
FONTE: 0100 - Recursos ordinários
VALOR TOTAL: R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais)

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Prevenção à Violência

Protocolo 644100

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 017/2022
SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA

Pelo presente TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, o 
Secretário de Estado de Prevenção à Violência, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, com respaldo no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666, nos autos do 
Processo Administrativo Eletrônico nº E:30004.0000001224/2022, RATIFICA A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO para aquisição de escudos antitumulto, conforme 
demais especificações, também a seguir discriminadas.

1. CONTRATADO: MOBILE TON COMERCIO ELETRONICOS EIRELI, 
inscrita sob o CNPJ de nº 00.169.310/0001-34.
2. CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Prevenção à Violência.
3. OBJETO DO CONTRATO: aquisição de escudos antitumulto
4. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro do corrente ano.
5. VALOR GLOBAL: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 14.400,00 

(quatorze mil e quatrocentos reais).
6. Gestão/Unidade: 30004 - Secretaria de Estado da Prevenção à Violência

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30004 U N I D A D E 
GESTORA: 300041

PLANO INTERNO: 210 VALOR:
R$ 14.400,00 
(quatorze mil e 
quatrocentos reais)

REGIÃO DE PLANEJAMENTO: TODO ESTADO
PLANO DE TRABALHO: 14.122. 0004. 2022 - SUMESE

ELEMENTO DE DESPESA:
339030 - MATERIAL DE CONSUMO, 
27 - MATERIAL DE MANOBRA E 
PATRULHAMENTO

GRUPO: 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
FONTE: 0100 - RECURSOS ORDINÁRIOS
VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Prevenção à Violência

Protocolo 644103

. .

Secretaria de Estado da Saúde

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000/1636/2022 – Aquisição de Equipamentos Médicos Hospitalares. 
- Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacoes.sesau@gmail.com ou pelo número: 82-3315-1142, ou através do 
site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

Danielli Manzini de Carvalho – ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.15186/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DOS MEDICAMEN-
TOS: Tramadol 50mg, Ômega 3, Sany D 10.000U (Colecalciferol) e Magnen B6 
(Glicinato de Magnésio 722,2mg , Cloridrato de Piridoxina 1mg) . Para solicitar 
o Termo de Referência contendo a descrição dos itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através 
do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.15187/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMENTO: 
Denosumabe 60mg. Para solicitar o Termo de Referência contendo a descrição 
dos itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo 
número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
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Processo: 02000.15194/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMENTO: 
ESILATO DE NINTEDANIBE 150MG. Para solicitar o Termo de Referência con-
tendo a descrição dos itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.
br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte proces-
so: Processo: 02000.15214/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DO SUPLEMENTO: 
Aptamil Pepti. Para solicitar o Termo de Referência contendo a descrição dos itens, 
deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo número: 
(82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.15263/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMENTO: 
Abemaciclibe 150mg. Para solicitar o Termo de Referência contendo a descrição 
dos itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo 
número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000/15313/2018 – Aquisição de cadeira para coleta de sangue, utiliza-
ção em coletas externas. - Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, 
deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.sesau@gmail.com ou pelo número: 82-
3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 30 de Maio de 2022.

Danielli Manzini de Carvalho – ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte proces-
so: Processo: 02000.15332/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DO SUPLEMENTO: 
Nutren Active. Para solicitar o Termo de Referência contendo a descrição dos itens, 
deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo número: 
(82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.15450/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMENTO: 
Eudok 10mg (Oxalato de Escitalopram). Para solicitar o Termo de Referência con-
tendo a descrição dos itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.
br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.15476/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMENTO: 
Cloridrato de Ponatinibe 15mg. Para solicitar o Termo de Referência contendo a 
descrição dos itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com 
ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.15560/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMENTO: 
Fexofenadina 180mg. Para solicitar o Termo de Referência contendo a descrição 
dos itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo 
número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.15606/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMENTO: 
Fosfato de Ruxolitinibe 10mg. Para solicitar o Termo de Referência contendo a 
descrição dos itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com 
ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.15956/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMENTO: 
Trastuzumabe Deruxtacean 100mg. Para solicitar o Termo de Referência contendo 
a descrição dos itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.
com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.16044/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DOS MEDICAMEN-
TOS: Nivolumabe de 100mg e 40mg. Para solicitar o Termo de Referência con-
tendo a descrição dos itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.
br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.16450/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMENTO: 
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Rifaximina 550mg. Para solicitar o Termo de Referência contendo a descrição dos 
itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo nú-
mero: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.16925/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMENTO: 
Diosmina + Hesperidina 900mg/100mg (Daflon). Para solicitar o Termo de Refe-
rência contendo a descrição dos itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacao-
judicial2@gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.
saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.27782/2022 – AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMENTO: 
cateter de poliuretano hidrofílico Speedicath Standard Infantil, calibre 6FR, lubri-
ficado e pronto parauso, imerso em solução salina (NaClo,9%). Para solicitar o 
Termo de Referência contendo a descrição dos itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através 
do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.00016174/2022- AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMEN-
TO: Ranibizumabe 10mg/ml ou Aflibercepte 40mg/ml. Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.
br.

Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.00016351/2022- AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMEN-
TO: Ranibizumabe 10mg/ml ou Aflibercepte 40mg/ml. Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.
br.

Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.00016400/2022- AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMEN-
TO: Aflibercepte 40mg/ml. Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, 
deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo número: 
(82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.00016430/2022- AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMEN-
TO: Ranibizumabe 10mg/ml ou Aflibercepte 40mg/ml. Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.
br.

Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.00016433/2022- AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMEN-
TO: Ranibizumabe 10mg/ml. Para solicitar o Termo de Referência contendo os 
itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo nú-
mero: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.00016991/2022- AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMEN-
TO: Rituximabe 500mg e 100mg. Para solicitar o Termo de Referência contendo 
os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo 
número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.00016917/2022- AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMEN-
TO: Propionato de Fluticasona, Xinafoato de Salmeterol 50mcg + 500mcg/dose. 
Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através 
do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.00017006/2022- AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMEN-
TO: Rituximabe 500mg. Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, 
deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo número: 
(82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.00017020/2022- AQUISIÇÃO JUDICIAL DO MEDICAMEN-
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TO: Lenalidomida 15 mg. Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, 
deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo número: 
(82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.000002709/2022 –  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ELA-
BORAÇÃO, PRODUÇÃO E CONFECÇÃO DE MATERIAIS . Para solicitar o 
Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.
sesau@gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.
al.gov.br.

Maceió/AL, 27  de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO – ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.000003431/2022 – AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS DE USO EM 
GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPA-
MENTOS MÉDICOS.. Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, 
deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.sesau@gmail.com ou pelo número: (82) 
3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO – ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.000004030/2022 –  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTI-
NUADOS SEM MÃO DE OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MANU-
TENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM RAIO X MÓVEL E FIXO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE. Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, 
deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.sesau@gmail.com ou pelo número: (82) 
3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27  de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO – ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.000005864/2021 – AQUISIÇÃO DE CARRO DE TRANSPOR-
TE. Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para 
o e-mail: cotacoes.sesau@gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através 
do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO – ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte proces-
so: Processo: 02000.000007774/2021 –  AQUISIÇÃO DE NEURONAVEGADOR 
PARA NEUROCIRURGIA  . Para solicitar o Termo de Referência contendo os 
itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.sesau@gmail.com ou pelo núme-
ro: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27  de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO – ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Se-
tor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguin-
te processo: Processo: 02000.0000010427/2022- AQUISIÇÃO EMERGEN-
CIAL  DOS MEDICAMENTO MANIPULADO  - (SULFADIAZINA   )  . Para so-
licitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
emergenciais.sesau@gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do 
site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO – ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.000016722/2020 –  AQUISIÇÃO DE COLCHÕES . Para soli-
citar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
cotacoes.sesau@gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site 
www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27  de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO – ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.000021835/2021 –  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
IMPLANTAÇÃO DE REDE SEM FIO (WI-FI) NOS HOSPITAIS. Para solicitar o 
Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.
sesau@gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.
al.gov.br.

Maceió/AL, 27  de maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO – ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000/8248/2020- Contratação de serviço de Locação de Equipamen-
to Automatizado de Coagulação com fornecimento de kits. Para solicitar o Termo 
de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.se-
sau@gmail.com ou pelo número: 82-3315-1142. 

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

Danielli Manzini de Carvalho – ASTECEJU-MATRÍCULA 1600-4

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.3481/2020 - Aquisição de equipamentos médicos – item 1 (MESA AUXI-
LIAR HOSPITALAR) . Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, 
deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.sesau@gmail.com ou pelo número: (82) 
3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - ASTECEJU

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas – SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
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02000.10952/2021- Aquisição de OPME’s para Cirurgia Cardíaca. Para solicitar o 
Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.
sesau@gmail.com ou pelo número: (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.
al.gov.br.

Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - ASTECEJU

PORTARIA/SESAU Nº 3433/2022
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº.E:02000.0000001165/2021
RESOLVE:
1. Designar os servidores PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 2056-7, 
CPF nº 679.353.114-04, HAILTON MARQUES DE OLIVEIRA, matricula nº 
13407-4 e CPF nº 240.095.044-04, MÁRCIO HERBERT MARQUES COSTA, 
matrícula 14498-3, CPF 411.415.394-20, para sob a presidência do primeiro, com-
porem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a fim de apurar 
indícios de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da 
instalação dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

PORTARIA/SESAU Nº 3434/2022
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº.E:02000.0000001114/2021
RESOLVE:
1. Designar os servidores PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 2056-7, 
CPF nº 679.353.114-04, HAILTON MARQUES DE OLIVEIRA, matricula nº 
13407-4 e CPF nº 240.095.044-04, MÁRCIO HERBERT MARQUES COSTA, 
matrícula 14498-3, CPF 411.415.394-20, para sob a presidência do primeiro, com-
porem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a fim de apurar 
indícios de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da 
instalação dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

PORTARIA/SESAU Nº 3435/2022
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº.E:02000.0000001129/2021
RESOLVE:
1. Designar os servidores PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 2056-7, 
CPF nº 679.353.114-04, HAILTON MARQUES DE OLIVEIRA, matricula nº 
13407-4 e CPF nº 240.095.044-04, MÁRCIO HERBERT MARQUES COSTA, 
matrícula 14498-3, CPF 411.415.394-20, para sob a presidência do primeiro, com-
porem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a fim de apurar 
indícios de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da 
instalação dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

PORTARIA/SESAU Nº 3379/2022
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. sob nº E:02000.0000007407/2022
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matricula 6632-0, CPF 
nº 111.275.204-82, HAILTON MARQUES DE OLIVEIRA, matricula nº 13407-4 
e CPF nº 240.095.044-04, MÁRCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícu-
la 14498-3, CPF 411.415.394-20, para sob a presidência do primeiro, comporem 
a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a fim de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

PORTARIA/SESAU Nº 3380/2022
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. sob nº E:02000.0000010123/2022,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matricula 6632-0, CPF 
nº 111.275.204-82, HAILTON MARQUES DE OLIVEIRA, matricula nº 13407-4 
e CPF nº 240.095.044-04, MÁRCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícu-
la 14498-3, CPF 411.415.394-20, para sob a presidência do primeiro, comporem 
a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a fim de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

PORTARIA/SESAU Nº 3381/2022
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. sob nº E:02000.0000009754/2022, 
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matricula 6632-0, CPF 
nº 111.275.204-82, HAILTON MARQUES DE OLIVEIRA, matricula nº 13407-4 
e CPF nº 240.095.044-04, MÁRCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícu-
la 14498-3, CPF 411.415.394-20, para sob a presidência do primeiro, comporem 
a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a fim de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO
RESULTADO DE JULGAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

003/2022

A Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, por meio da Comissão Especial de 
Credenciamento, vem informar o resultado do julgamento da habilitação do 
referido chamamento, cujo objeto é o Credenciamento de empresas especializadas 
na prestação de Serviço de Assistência Domiciliar - Home Care, prioritariamente 
voltado ao cumprimento às decisões judiciais, nas suas modalidades de Atendimento 
Domiciliar e Internação Domiciliar (Baixa, Média e Alta Complexidade com 
ou sem ventilação, de conformidade com os critérios estabelecidos no Edital de 
Credenciamento e seus Anexos, considerando HABILITADAS as empresas: 
AGRESTE HOME CARE LTDA, cnpj: 36.292.581/0001-20, INCASA HOME 
CARE LTDA, CNPJ: 43.162.682/0001-4 SAÚDE e SUPORTE HOME CARE, 
CNPJ:
03.279.655/0001, por atenderem as exigências do edital. Fica INABILITADA, por 
não atender aos termos do edital, a empresa: Help Home Care Serviços Médicos 
Ltda, CNPJ: 12.900.589/0001-63, por descumprimento ao item 5.4. alínea 
“d”,(ausente certidão de regularidade fiscal junto a Procuradoria Geral do Estado, 
conforme Ata nº 03 da reunião de julgamento do chamamento público n° 003/2022, 
que será publicada no nosso site https://www.saude.al.gov.br/, nos termos do item 
16 do Edital a interessada que não foi credenciada, poderá protocolizar por e-mail: 
homecare.sesau@gmail.com, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição 
dos recursos, observando-se o disposto no art. 109 da Lei 8.666/93, contados da 
publicação do resultado Publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas. Após 
este período, deverá iniciar novo trâmite para o credenciamento.
Maceió/AL, 23 de maio de 2022.

Mônica Maria de Melo Lins 
Coordenadora Home Care – SUAS – Mat.82 

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no Parecer da Procuradoria de Licitações, Contratos e Con-
vênios PGE/PLIC, Despacho SEI Nº 11699963 (Doc.11699963), Aprovado 
pela Procuradoria de Licitações, Contratos e Convênios PGE/COOPLIC – CD 
Nº 11733060 (Doc.11733060), e do SubProcurador Geral do Estado de Alagoas no 
Despacho SUB PGE/ GAB. N° 613/2022 (Doc.11805399)  exarados nos autos do 
Processo Administrativo nº E:02000.0000019947/2020 bem como nos poderes que 
me foram conferidos pelo art. 2º, do Decreto Estadual nº 33.860, de 18 de junho 
de 2014, o qual alterou o art. 7º, §3º, do Anexo I, do Decreto Estadual nº 1.424, 
de 22 de agosto de 2003, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado sob a 
modalidade Pregão Eletrônico AMGESP n.º 12.139/2021 (Doc.11469947), objeti-
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vando a contratação de empresa para confecção dos cartões/carteiras de identifica-
ção para os pacientes acometidos com a Fibromialgia, tendo como vencedora do 
certame licitatório, a empresa abaixo relacionada, conforme resultado publicado 
pela Agência de Modernização da Gestão de Processos, no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas, na edição de 15 de março de 2022 no Doc.11469947:
a)  DMP COMERCIO E SERVICOS TECNICOS EIRELI, inscrita regularmente 
no CNPJ/MF sob o nº. 27.490.346/0001-71, no valor total de R$ 7.735,00 (Sete mil 
e setecentos e trinta e cinco reais), para os itens: 01 e 02.
Valor total adjudicado de: R$ 7.735,00 (Sete mil e setecentos e trinta e cinco 
reais), conforme disposto no Doc.11469947.
Publique-se.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no PARECER PGE/PLIC 12469046, APROVADO e 
CONDICIONADO pela Coordenação da Procuradoria de Licitações, 
Contratos e Convênios e pelo Gabinete do Procurador Geral do Estado aos 
docs. 12496609 e 12499621, respectivamente, exarados nos autos do Processo Ad-
ministrativo nº E:02000.0000024706/2020, bem como nos poderes que me foram 
conferidos pelo art. 2º, do Decreto Estadual nº 33.860, de 18 de junho de 2014, o 
qual alterou o art. 7º, §3º, do Anexo I, do Decreto Estadual nº 1.424, de 22 de agos-
to de 2003, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado sob a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. AMGESP- 11.454/2021 (doc. 12285737), objetivan-
do a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, tendo como vencedora do certame licitatório, 
a empresa abaixo relacionada, conforme resultado publicado pela Agência de 
Modernização da Gestão de Processos, no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na 
edição de 06 de maio de 2021 doc. 12298179: 
1.      LOIDE L.S. ELETRICA LTDA, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob 
o nº. 43.206.038/0001-28, para o item 01, no valor de R$ 15.186,0000 (quinze mil e 
cento e oitenta e seis reais), referente a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, destinados 
à Secretaria de Estado da Saúde.
Valor total adjudicado de: R$ 15.186,0000 (quinze mil e cento e oitenta e seis 
reais), conforme disposto no doc. 12298179.
Publique-se.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
 Com fundamento no Parecer PGE/PLIC doc. 12221804, da Procuradoria de Lici-
tações, Contratos e Convênios da douta Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, 
aprovado pelo Despacho PGE/COOPLIC doc. 12335001, da Coordenação da Pro-
curadoria de Licitações, Contratos e Convênios da Procuradoria Geral do Estado 
de Alagoas, aprovado pelo Despacho da PGE/GPG doc. 12341589 do Gabinete 
do Procurador - Geral da Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, exarados nos 
autos do Processo Administrativo nº E:02000.0000020323/2020, bem como, nos 
poderes que me foram conferidos pelo art. 2º, do Decreto Estadual nº 33.860, de 18 
de junho de 2014, o qual alterou o art. 7º, §3º, do Anexo I, do Decreto Estadual nº 
1.424, de 22 de agosto de 2003, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n.º AMGESP n.º 13.171/2021 disposto no 
doc. 12160585, objetivando a aquisição de Caixa de Lipoaspiração - Cirurgia 
Plástica, conforme consta na inicial em Ofício 5678 (Id. 4727793), tendo como 
vencedor do certame licitatório, a empresa abaixo relacionada, conforme resultado 
publicado pela Agência de Modernização da Gestão de Processos, no Diário Oficial 
do Estado de Alagoas, na edição de 28 de abril de 2022 doc. 12160585:
a)  ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrita regularmente 
no CNPJ/MF sob o nº 08.697.852/0001-91, para os itens 02, 04, 08 e 09, para o 
valor total de R$ 298,00 (duzentos e noventa e oito reais); 
b) BERTONI MEDICAL LTDA, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob o 
nº 18.599.996/0001-69, para os itens 03 e 05, no valor total de R$ 556,00 (quinhen-
tos e cinquenta e seis reais); e 
c) ROYAL ATACADISTA E COMERCIO EIRELI , inscrita regularmente no 
CNPJ/MF sob o nº 24.103.721/0001-95, para o item 10, para o valor total de R$ 
7.305,50 (sete mil trezentos e cinco reais e cinquenta centavos) , 
 
TOTALIZANDO O VALOR GLOBAL   R$ 8.159,50 (oito mil cento e cinquenta e 
nove reais e cinquenta centavos) - cf. DOC SEI nº 12160585. 
  
Publique-se.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
Com fundamento no Despacho da Procuradoria de Licitações, Contratos e Con-
vênios PGE/PLIC, (Doc.12269366), Aprovado pela Procuradoria de Licitações, 
Contratos e Convênios PGE/COOPLIC – CD Nº  (Doc.12306472), exarados nos 
autos do Processo Administrativo nº E:E:02000.0000018328/2020, bem como nos 
poderes que me foram conferidos pelo art. 2º, do Decreto Estadual nº 33.860, de 18 
de junho de 2014, o qual alterou o art. 7º, §3º, do Anexo I, do Decreto Estadual nº 
1.424, de 22 de agosto de 2003, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado 
sob a modalidade Pregão Eletrônico AMGESP nº 12.164/2021 (Doc.12206298), 
objetivando a aquisição de instrumentais para cirurgia ortopédica (Quadril) para 
estruturar, qualificar e ampliar a assistência da unidade de Saaúde, tendo como 
vencedora do certame licitatório, as empresas abaixo relacionadas, conforme resul-
tado publicado pela Agência de Modernização da Gestão de Processos, no Diário 
Oficial do Estado de Alagoas, na edição de 02 de maio de 2022 no Doc.12206298:
a)  URSA COMERCIAL LTDA, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob o nº. 
26.628.908/0001-38, no valor total de R$ 1.050,00 (um mil cinquenta reais), para 
os itens 05, 07;
Valor total adjudicado de: R$ 1.050,00 (um mil cinquenta reais) , conforme disposto 
no Doc.12206298.
Publique-se.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento no DESPACHO PGE-PLIC Nº 12342330, APROVADO de for-
ma condicionada pela Coordenação da Procuradoria de Licitações, Contratos e 
Convênios e pelo Gabinete do Procurador-Geral aos docs. 12366351 e 12409288, 
respectivamente, exarados nos autos do Processo Administrativo 
nº E:02000.0000018338/2021, bem como nos poderes que me foram conferidos 
pelo art. 2º, do Decreto Estadual nº 33.860, de 18 de junho de 2014, o qual al-
terou o art. 7º, §3º, do Anexo I, do Decreto Estadual nº 1.424, de 22 de agosto 
de 2003, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado sob a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº AMGESP - 10.667/2021, no doc. 11806060, obje-
tivando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ELETRÓLITOS - SOLUÇÕES 
INJETÁVEIS, tendo como vencedora do certame licitatório, a empresa abaixo 
relacionada, conforme resultado publicado pela Agência de Modernização da 
Gestão de Processos, no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na edição de 29 de 
abril de 2022 doc. 12186355:
1. MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITA-
LAR EIRELI, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob o nº. 06.132.785/0001-
32, para o item 11, no valor de R$ 9.397,60 (nove mil e trezentos e noventa e sete 
reais e sessenta centavos);
2. CIRURGICA MONTEBELLO LTDA, inscrita regularmente no CNPJ/
MF sob o nº. 08.674.752/0001-40, para o item 06 , no valor de R$ 65.283,79 
(sessenta e cinco mil e duzentos e oitenta e três reais e setenta e nove centavos);
3. CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob o nº. 40.788.766/0001-05, para os 
itens 07, 12, 14 e 15, no valor de R$ 146.991,93 (cento e quarenta e seis mil e 
novecentos e noventa e um reais e noventa e três centavos);
4. FRESENIUS KABI BRASIL LTDA., inscrita regularmente no CNPJ/
MF sob o nº. 49.324.221/0008-80, para o item 04, no valor de R$ 109.691,28 
(cento e nove mil, seiscentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos), referente 
a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ELETRÓLITOS - SOLUÇÕES 
INJETÁVEIS, destinados à Secretaria de Estado da Saúde.
Valor total adjudicado de: R$ 331.364,60 (trezentos e três mil e novecentos e qua-
renta e um reais e setenta e oito centavos), conforme disposto no doc. 12186355.
Publique-se.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento no DESPACHO PGE-PLIC SEI Nº 10334595, APROVA-
DO pela Coordenação da Procuradoria de Licitações, Contratos e Convênios e 
pelo Gabinete do Procurador-Geral, aos docs. 12389634 e 12410090, exarados nos 
autos do Processo Administrativo nº E:02000.0000017562/2021, bem como nos 
poderes que me foram conferidos pelo art. 2º, do Decreto Estadual nº 33.860, de 
18 de junho de 2014, o qual alterou o art. 7º, §3º, do Anexo I, do Decreto Esta-
dual nº 1.424, de 22 de agosto de 2003, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
realizado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º AMGESP-11.632/2021, 
no doc. 10310830, objetivando a AQUISIÇÃO DE NOBREAKS, tendo como 
vencedora do certame licitatório, a empresa abaixo relacionada, conforme resultado 
publicado pela Agência de Modernização da Gestão de Processos, no Diário Oficial 
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do Estado de Alagoas, na edição de 16 de dezembro de 2021 doc. 10310830:
1. LBTECH DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA 
EIRELI, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob o nº. 35.459.909/0001-97, para o 
item 01, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), referente a AQUISIÇÃO DE 
NOBREAKS, destinados à Secretaria de Estado da Saúde.
Valor total adjudicado de: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme disposto no 
doc. 10310830.
Publique-se.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
Com fundamento no Despacho da Procuradoria de Licitações, Contratos e Convê-
nios - PGE/PLIC, por meio do Despacho de Doc.12405154, Aprovado pela Coor-
denação da Procuradoria de Licitações, Contratos e Convênios - PGE/COOPLIC 
mediante Despacho PGE-PLIC-CD Nº (Doc.12411433), exarados nos autos do 
Processo Administrativo nº E:02000.0000011619/2021, bem como nos poderes 
que me foram conferidos pelo art. 2º, do Decreto Estadual nº 33.860, de 18 de 
junho de 2014, o qual alterou o art. 7º, §3º, do Anexo I, do Decreto Estadual nº 
1.424, de 22 de agosto de 2003, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado 
sob a modalidade Pregão Eletrônico AMGESP n.º 11.366/2021 (Doc.12186227), 
objetivando a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - 
APRESENTAÇÃO ANTIBIÓTICOS (ANFOTERICINA B, CLORANFENICOL, 
MICAFUNGINA, SULFAMETOXAZOL, TIGECICLINA E VANCOMICINA), 
tendo como vencedora do certame licitatório, as empresas abaixo relacionadas, 
conforme resultado publicado pela Agência de Modernização da Gestão de Proces-
sos, no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na edição de 29 de abril de 2022 no 
Doc.12186227:
a)  BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA, inscrita regularmente no CNPJ/
MF sob o nº. 18.269.125/0001-87, no valor total de R$ 56.714,14 (cinquenta e seis 
mil setecentos e quatorze reais e quatorze centavos), para o itens 7 e 8
Valor total adjudicado de: R$ 56.714,14 (cinquenta e seis mil setecentos e quatorze 
reais e quatorze centavos) , conforme disposto no Doc.12186227.
Publique-se.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
Com fundamento no Despacho da Procuradoria de Licitações, Contratos e Con-
vênios PGE/PLIC (Doc.12391356), Aprovado pela Procuradoria de Licitações, 
Contratos e Convênios PGE/COOPLIC – CD Nº  (Doc.12454945), exarados nos 
autos do Processo Administrativo nº E:E:02000.0000015744/2021, bem como nos 
poderes que me foram conferidos pelo art. 2º, do Decreto Estadual nº 33.860, de 18 
de junho de 2014, o qual alterou o art. 7º, §3º, do Anexo I, do Decreto Estadual nº 
1.424, de 22 de agosto de 2003, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado 
sob a modalidade Pregão Eletrônico AMGESP n.º 10.040/2022 (Doc.12378095), 
objetivando a contratação de empresa para Aquisição de Mobiliários, tendo como 
vencedora do certame licitatório, as empresas abaixo relacionadas, conforme resul-
tado publicado pela Agência de Modernização da Gestão de Processos, no Diário 
Oficial do Estado de Alagoas, na edição de 19 de abril de 2022 no Doc.12378100:
a)  MARCELO MOHALLEM, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob o nº. 
13.579.783/0001-51, no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para o item 
13;
b) MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, inscrita regularmente no 
CNPJ/MF sob o nº 30.231.212/0001-40, no Valor total: R$ 1.285,95 (um mil e 
duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), para o item 11;
c) DJALMA IVO DE FREITAS EIRELI, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob 
o nº 30.283.669/0001-07, no Valor total: R$ 69.727,66 (sessenta e nove mil e se-
tecentos e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos), para os Itens 02, 04, 06, 
07, 09 e 14;
d) VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO 
EIRELI, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob o nº 35.458.953/0001-82, no 
Valor total: R$ 33.048,93 (trinta e três mil e quarenta e oito reais e noventa e três 
centavos), para os Itens 08 e 10;
 Valor total dos itens adjudicados: R$ 119.062,54 (cento e dezenove mil e sessenta 
e dois reais e cinquenta e quatro centavos), conforme disposto.
Publique-se.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no Parecer da Procuradoria de Licitações, Contratos e Con-
vênios PGE/PLIC, Despacho SEI Nº 11699963 (Doc.11699963), Aprovado 
pela Procuradoria de Licitações, Contratos e Convênios PGE/COOPLIC – CD 
Nº 11733060 (Doc.11733060), e do SubProcurador Geral do Estado de Alagoas no 
Despacho SUB PGE/ GAB. N° 613/2022 (Doc.11805399)  exarados nos autos do 
Processo Administrativo nº E:02000.0000019947/2020 bem como nos poderes que 
me foram conferidos pelo art. 2º, do Decreto Estadual nº 33.860, de 18 de junho 
de 2014, o qual alterou o art. 7º, §3º, do Anexo I, do Decreto Estadual nº 1.424, 
de 22 de agosto de 2003, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado sob a 
modalidade Pregão Eletrônico AMGESP n.º 12.139/2021 (Doc.11469947), objeti-
vando a contratação de empresa para confecção dos cartões/carteiras de identifica-
ção para os pacientes acometidos com a Fibromialgia, tendo como vencedora do 
certame licitatório, a empresa abaixo relacionada, conforme resultado publicado 
pela Agência de Modernização da Gestão de Processos, no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas, na edição de 15 de março de 2022 no Doc.11469947:
a)  DMP COMERCIO E SERVICOS TECNICOS EIRELI, inscrita regularmente 
no CNPJ/MF sob o nº. 27.490.346/0001-71, no valor total de R$ 7.735,00 (Sete mil 
e setecentos e trinta e cinco reais), para os itens: 01 e 02.
Valor total adjudicado de: R$ 7.735,00 (Sete mil e setecentos e trinta e cinco 
reais), conforme disposto no Doc.11469947.
Publique-se.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Com fundamento no Parecer PGE/PLIC doc. 12221804, da Procuradoria de Lici-
tações, Contratos e Convênios da douta Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, 
aprovado pelo Despacho PGE/COOPLIC doc. 12335001, da Coordenação da Pro-
curadoria de Licitações, Contratos e Convênios da Procuradoria Geral do Estado 
de Alagoas, aprovado pelo Despacho da PGE/GPG doc. 12341589 do Gabinete 
do Procurador - Geral da Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, exarados nos 
autos do Processo Administrativo nº E:02000.0000020323/2020, bem como, nos 
poderes que me foram conferidos pelo art. 2º, do Decreto Estadual nº 33.860, de 18 
de junho de 2014, o qual alterou o art. 7º, §3º, do Anexo I, do Decreto Estadual nº 
1.424, de 22 de agosto de 2003, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n.º AMGESP n.º 13.171/2021 disposto no 
doc. 12160585, objetivando a aquisição de Caixa de Lipoaspiração - Cirurgia 
Plástica, conforme consta na inicial em Ofício 5678 (Id. 4727793), tendo como 
vencedor do certame licitatório, a empresa abaixo relacionada, conforme resultado 
publicado pela Agência de Modernização da Gestão de Processos, no Diário Oficial 
do Estado de Alagoas, na edição de 28 de abril de 2022 doc. 12160585:
a)  ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrita regularmente 
no CNPJ/MF sob o nº 08.697.852/0001-91, para os itens 02, 04, 08 e 09, para o 
valor total de R$ 298,00 (duzentos e noventa e oito reais); 
b) BERTONI MEDICAL LTDA, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob o 
nº 18.599.996/0001-69, para os itens 03 e 05, no valor total de R$ 556,00 (quinhen-
tos e cinquenta e seis reais); e 
c) ROYAL ATACADISTA E COMERCIO EIRELI , inscrita regularmente no 
CNPJ/MF sob o nº 24.103.721/0001-95, para o item 10, para o valor total de R$ 
7.305,50 (sete mil trezentos e cinco reais e cinquenta centavos) , 
 
TOTALIZANDO O VALOR GLOBAL   R$ 8.159,50 (oito mil cento e cinquenta e 
nove reais e cinquenta centavos) - cf. DOC SEI nº 12160585.  
  
Publique-se.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000005656/2022, aberto para fins de cumprimento 
de decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0701705-70.2021.8.02.0051, 
autorizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual 
seja CM HOSPITALAR S.A, inscrita no CNPJ sob o n° 12.420.164/0009-044, no 
valor de R$258.468,48 (duzentos e cinquenta e oito mil quatrocentos e sessenta e 
oito reais e quarenta e oito centavos), referente à aquisição do medicamento/su-
plemento/correlato denominado BRENTUXIMABE VEDOTINA 50MG em favor 
do paciente MARIA DAS GRAÇAS TENÓRIO DA SILVA, conforme Termo de 
Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11233021&id_procedimento_atual=8724417&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=db4e752f9dad97e04be3acd4a4a0c92210f2237571060bd6e6f21e72b9e5a9cd
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11233021&id_procedimento_atual=8724417&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=db4e752f9dad97e04be3acd4a4a0c92210f2237571060bd6e6f21e72b9e5a9cd
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13494406&id_procedimento_atual=7714649&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=0ae6c9a317289765168d271c6138f68a043fd08d1cd91d3ee325b7f346768f95
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13501100&id_procedimento_atual=7714649&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=6229c62b10a8670abf4afb8b7949a8fd295f77f35793899f44fbd2c4eb10076f
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7714649&id_procedimento_atual=7714649&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=16e1eba31803d5a62ad7842b0f2dd9bf0996f7ab1dd751bbb3d7e659ae96c187
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13257152&id_procedimento_atual=7714649&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=6ca8020c73ec9eac031a68c4a57b518e36d373d0d082570c1ea00e4e0dca8969
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13257152&id_procedimento_atual=7714649&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=6ca8020c73ec9eac031a68c4a57b518e36d373d0d082570c1ea00e4e0dca8969
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13257152&id_procedimento_atual=7714649&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=6ca8020c73ec9eac031a68c4a57b518e36d373d0d082570c1ea00e4e0dca8969
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13479495&id_procedimento_atual=8404735&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=333b7a5e3af7d5d2d55b0f780376de80378f97592ce22428cdc7ae2a85e9cdfe
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13548125&id_procedimento_atual=8404735&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=d4ff68fba046f0861cef6433d3b0e0455e95731b7c210bc86f31be5ddfa4de6d
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8404735&id_procedimento_atual=8404735&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=643450850eef6b229f3a0ef725cbafbb6948bc50f20231f5a219d87061d1050f
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13465353&id_procedimento_atual=8404735&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=1e7cb283ed9aea531e0c341d458f118ee90b45d792510b3dcedfa243263c07ae
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13465359&id_procedimento_atual=8404735&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=c63467eb1d92a294db6635b8fd3aa5045e94bebb397929a7cfd0a9aa3446ed98
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5136068&id_procedimento_atual=5136068&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=44d9c52d7474edd92058c62ffeb7a3d8d5335edcbfd7d1217618bee705e6f6de
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13296102&id_procedimento_atual=5185248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=bda2c3c5b00fcf63c4b3bf4967c0d30359d9bfc02a9a5fbc4cf6a28f41ce0fac
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13418847&id_procedimento_atual=5185248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=3810806569d1fd943330aed652141513643f3e11cc3cef81b80d066b9d450007
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13425866&id_procedimento_atual=5185248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=4dc6888452177b6dcb6fc1550e5787c391165899dc2e6ad43e9d0d9abbf935f1
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5185248&id_procedimento_atual=5185248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=f8dfe91ce89aac2cb33a6d058d2d6c04d9d38dac9b51dd9ed33b626648f52913
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13229311&id_procedimento_atual=5185248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=ed95fd8f9b46819273103c2929682b61e54dd85ff547d7d4d43cbf92f6befbe6
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5185251&id_procedimento_atual=5185248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=930493bb9b3f7d9149bd22bbf8cf917819064fa3a70e49aea8ccdfd3508ae2d1
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13229311&id_procedimento_atual=5185248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=ed95fd8f9b46819273103c2929682b61e54dd85ff547d7d4d43cbf92f6befbe6
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13229311&id_procedimento_atual=5185248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003087&infra_hash=ed95fd8f9b46819273103c2929682b61e54dd85ff547d7d4d43cbf92f6befbe6
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000007681/2022, aberto para fins de cumprimento de 
decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0701524-69.2021.8.02.0051, au-
torizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual seja 
SAUDEMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 40.380.802/0001-99, no valor de R$2.963,10 (dois mil novecentos e 
sessenta e três reais e dez centavos), referente à aquisição do medicamento/suple-
mento/correlato denominado TROPHIC BASIC em favor do paciente ADILSON 
RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de maio de 2022. 
 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, 
RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo Adminis-
trativo nº E:02000.0000001125/2022, aberto para fins de cumprimento de decisão 
judicial proferida nos autos da ação de nº 0709963-48.2021.8.02.0058, autorizo a 
contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual seja PANO-
RAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.722.296/0001-17, no valor de R$6.426,00 (seis mil 
quatrocentos e vinte e seis reais), referente à aquisição do medicamento/suplemen-
to/correlato denominado MICOFENALATO DE MOFETIL 500MG em favor do 
paciente MARIA APARECIDA DA MATA, conforme Termo de Referência, em 
anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de maio de 2022. 
 

 Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000003828/2022, aberto para fins de cumprimento 
de decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0800846-92.2022.4.05.8000, 
autorizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual 
seja ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ON-
COLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.307.650/0012-98, no valor 
de R$189.183,60 (cento e oitenta e nove mil cento e oitenta e três reais e sessenta 
centavos), referente à aquisição do medicamento/suplemento/correlato denomina-
do PONATINIB ICLUSIG (90 COMPRIMIDOS DE 15MG/MÊS) em favor do 
paciente JOÃO MARCOS DA SILVA, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000032374/2021, aberto para fins de cumprimento 
de decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0700667-13.2021.8.02.0022, 
autorizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual 
seja ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMETOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 08.958.628/0002-97, no valor de R$63.583,20 (sessenta e três mil 
quinhentos e oitenta e três reais e vinte centavos), referente à aquisição do medica-
mento/suplemento/correlato denominado XTANDI® 40 MG (ENZALUTAMIDA) 
- 120 comprimidos/mês em favor do paciente ELIZEU GOMESDE ANDRADE, 
conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, 
RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo Adminis-
trativo nº E:02000.0000014929/2022, aberto para fins de cumprimento de decisão 
judicial proferida nos autos da ação de nº 0700058-84.2022.8.02.0025, autorizo a 
contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual seja HOSPI-
TAL DE OLHOS SANTA LUZIA., inscrita no CNPJ sob o n° 12.305.371/0001-60, 
no valor de R$9.020,00 (nove mil vinte reais), referentes ao custeio de CORRE-
ÇÃO DE ESTRABISMO HORIZONTAL EM AMBOS OS OLHOS E ESTRA-
BISMO VERTICAL EM OLHO ESQUERDO, em favor de SILVANIA CLEMEN-
TINO DA SILVA SANTOS, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, 
RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo Adminis-
trativo nº E:02000.0000013927/2022, aberto para fins de cumprimento de decisão 
judicial proferida nos autos da ação de nº 0711563-47.2022.8.02.0001, autorizo 
a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual seja AC-
CORD FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 64.171.697/0001-46, 
no valor de R$5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais), referente à aquisição 
do medicamento/suplemento/correlato denominado MICOFENOLATO DE MO-
FETILA 500MG/DIA – 04 COMPRIMIDOS/DIA em favor do paciente MARIA 
EDILENE DA SILVA, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000009277/2022, aberto para fins de cumprimento 
de decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0707493-84.2022.8.02.0001, 
autorizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual 
seja CM HOSPITALAR S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 12.420.164/0009-04, no 
valor de R$17.533,50 (dezessete mil quinhentos e trinta e três reais e cinquenta 
centavos), referente à aquisição do medicamento/suplemento/correlato denomina-
do RANIBIZUMABE 10MG/ML (LUCENTIS) – 1 APLICAÇÃOINTRAVÍTREA 
/ MÊS – DURANTE 12 MESES – TOTAL DE 12 APLICAÇÕES EM OLHO DI-
REITO em favor do paciente CARLOS ALBERTO DOS SANTOS   , conforme Ter-
mo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 
 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, 
RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo Adminis-
trativo nº E:02000.0000007722/2020, aberto para fins de cumprimento de decisão 
judicial proferida nos autos da ação de nº 0708531-05.2020.8.02.0001, autorizo a 
contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual seja ONCOE-
XO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.958.628/0002-97, no valor de R$63.583,20 (sessenta e três mil quinhentos e 
oitenta e três reais e vinte centavos), referente à aquisição do medicamento/suple-
mento/correlato denominado ENZALUTAMIDA – 40 MG – 4 COMPRIMIDOS 
AO DIA – POR TEMPO INDETERMINADO em favor do paciente JOSÉ PAES 
LANDIM DOS SANTOS, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 
 

 Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, 
RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo Adminis-
trativo nº E:02000.0000016341/2022, aberto para fins de cumprimento de decisão 
judicial proferida nos autos da ação de nº 0700031-08.2022.8.02.0056, autorizo a 
contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual seja CLÍNI-
CA DE MEDICINA NUCLEAR E RADIOLOGIA DE MACEIÓ - MEDRADIUS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.866.228/0001-24, no valor de R$2.040,00 (dois mil 
quarenta reais), referente à aquisição do o exame de RESSONÂNCIA MAGNÉ-
TICA DA COLUNA VERTICAL e o medicamento denominado de PYLORIPAC 
CAPS/56 BLISTERS/7 em favor do paciente JOSÉ PAES LANDIM DOS SAN-
TOS, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000014226/2022, aberto para fins de cumprimento de 
decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0512705-42.2022.4.05.8013T, 
autorizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual 
seja ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 08.958.628/0002-97, no valor de R$13.740,00 (treze mil setecentos 
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e quarenta reais), referente à aquisição do o medicamento denominado de RITU-
XIMABE EM ASSOCIAÇÃO COM CLORAMBUCIL (375MG/M2 A CADA 28 
DIAS, POR 6 CICLOS em favor do paciente SEBASTIÃO MATIAS DOS SAN-
TOS, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000011491/2022, aberto para fins de cumprimento 
de decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0701673-84.2022.8.02.0001, 
autorizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual 
seja ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 08.958.628/0002-97, no valor de R$63.583,20 (sessenta e três mil 
quinhentos e oitenta e três reais e vinte centavos), referente à aquisição do o me-
dicamento denominado de ENZALUTAMIDA 40MG – 04 COMPRIMIDOS/DIA 
– POR TEMPO INDETERMINADO em favor do paciente JOSUEL LEOPOLDO 
DA SILVA, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo Ad-
ministrativo nº E:02000.0000013150/2022, aberto para fins de cumprimento de de-
cisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0706251-27.2021.8.02.0001 , auto-
rizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual seja CM 
HOSPITALAR S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 12.420.164/0009-04, no valor de 
R$29.222,50 (vinte e nove mil duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), 
referente à aquisição do o medicamento denominado de RANIBIZUMABE 10MG/
ML OU AFLBERCEPT 4MG/ML em favor do paciente JOSÉ ELIAS DE SOUZA 
FILHO, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 
 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000014828/2022, aberto para fins de cumprimento 
de decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0712458-08.2022.8.02.0001, 
autorizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual 
seja CM HOSPITALAR S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 12.420.164/00003-19, 
no valor de R$94.507,20 (noventa e quatro mil quinhentos e sete reais e vinte cen-
tavos), referente à aquisição do o medicamento denominado de NINTEDANIBE/
OFEV 150MG, SENDO 02 COMPRIMIDOS AO DIA, POR TEMPO INDETER-
MINADO em favor do paciente JOSÉ FRANCISCO FILHO, conforme Termo de 
Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000011263/2019, aberto para fins de cumprimento 
de decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0700289-79.2019.8.02.0005, 
autorizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual 
seja CLÍNICA DE MEDICINA NUCLEAR E RADIOLOGIA DE MACEIÓ - ME-
DRADIUS., inscrita no CNPJ sob o n° 03.866.228/0001-24, no valor de R$855,00 
(oitocentos e cinquenta e cinco reais), referentes ao custeio de TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DO CRÂNIO COM SEDAÇÃO, em favor de JERE-
MIAS FERREIRA DA SILVA, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 
 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000013699/2022, aberto para fins de cumprimento 
de decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0700397-86.2022.8.02.0043, 
autorizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual 

seja CM HOSPITALAR S.A, inscrita no CNPJ sob o n° 12.420.164/0009-044, no 
valor de R$17.533,50 (dezessete mil quinhentos e trinta e três reais e cinquenta 
centavos), referente à aquisição do medicamento/suplemento/correlato denomina-
do RITUXIMABE 500MG em favor do paciente ANITA VIEIRA DE ARAÚJO, 
conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000014214/2022, aberto para fins de cumprimento 
de decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0700417-16.2021.8.02.0204, 
autorizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual 
seja ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o n° 08.958.628/0002-97, no valor de R$24.126,36 (vinte e quatro mil 
cento e vinte e seis reais e trinta e seis centavos), referente à aquisição do o medi-
camento denominado de OMALIZUMABE 150MG em favor do paciente MARIA 
DE FÁTIMA CORDEIRO GOMES, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000014512/2022, aberto para fins de cumprimento 
de decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0700077-90.2022.8.02.0025, 
autorizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual 
seja ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o n° 08.958.628/0002-97, no valor de R$24.126,36 (vinte e quatro mil 
cento e vinte e seis reais e trinta e seis centavos), referente à aquisição do o medica-
mento denominado de OMALIZUMABE 150MG (XOLAIR) em favor do pacien-
te MARIA LUIZA DE SOUZA SILVA, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000013187/2022, abertos para fins de cumprimento de 
decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0700294-73.2022.8.02.0045 au-
torizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta PROMED 
MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.278.315/0001-
11, no valor de R$8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), referente à aquisição do 
equipamento/material cirúrgico denominado de KIT DE MONITORIZAÇÃO BI-
-POLAR C-2, DO NERVO LARINGEU RECURRENTE, em favor do pacien-
te ANA LÚCIA SILVA, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000015704/2022, aberto para fins de cumprimento 
de decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0710627-22.2022.8.02.0001, 
autorizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual 
seja OFTALMOCENTRO - CENTRO OFTALMOLÓGICO SS LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o n° 17.104.493/0001-02, no valor de R$14.900,00 (quatorze mil e 
novecentos reais), referentes ao custeio de 05 APLICAÇÕES INTRAVÍTREAS 
EM OLHO ESQUERDO E 05 APLICAÇÕES INTRAVÍTREAS EM OLHO DI-
REITO, em favor de MARIA DO CARMO BARROS, conforme Termo de Refe-
rência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000002560/2022, aberto para fins de cumprimento 
de decisão judicial proferida nos autos da ação de nº 0700583-24.2021.8.02.0018, 
autorizo a contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual 
seja SOCIEDADE BENEFICENTE NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO., 
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inscrita no CNPJ sob o n° 24.177.305/0001-31, no valor de R$24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), referentes ao custeio de TRATAMENTO CIRÚRGICO PARA 
ENDOMETRIOSE PROFUNDA E HISTERECTOMIA TOTAL, em favor de PA-
TRÍCIA VIEIRA DOS SANTOS, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, 
RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, de que trata o Processo Adminis-
trativo nº E:02000.0000012194/2022, aberto para fins de cumprimento de decisão 
judicial proferida nos autos da ação de nº 0700505-91.2022.8.02.0051, autorizo a 
contratação direta do prestador que ofereceu a melhor proposta, qual seja OFTAL-
MOCENTRO – CENTRO OFTALMOLÓGICO SS LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o n° 17.104.493/0001-02, no valor de R$3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), 
referentes ao custeio de FACECTOMIA COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-
-OCULAR EM OLHO ESQUERDO, em favor de VALDECI FRANCISCO DE 
LIMA, conforme Termo de Referência, em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 27 de maio de 2022. 
 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário Interino de Estado da Saúde

. .

Secretaria de Estado do Trabalho e Emprego - SETE

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO - SETE

PORTARIA/SETE Nº 039/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13010.0000000202/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, ao servidor JOSÉ NUNES DE LIMA, matrícula nº 
378-6, portador do CPF nº 088.443.304-82, ocupante do cargo de Assistente de 
Administração, lotado no Gerência Administrativa, pelo período de 01/07/2022 até 
30/07/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO.
.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

MARIA CLÁUDIA GOMES CHAVES
SECRETÁRIA DE ESTADO

Protocolo 644087

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO - SETE

PORTARIA/SETE Nº 040/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13010.0000000201/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, ao servidor JOSÉ EDSON BEZERRA DE OMENA, 
matrícula nº113-9, portador do CPF nº 325.623.574-34, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administração, lotada no Sine Jaraguá, pelo período de 01/07/2022 até 
30/07/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO.
.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

MARIA CLÁUDIA GOMES CHAVES
SECRETÁRIA DE ESTADO

Protocolo 644089

. .

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico e Turismo - SEDETUR/AL

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 41/2022

I- Processo Administrativo: E:02900.0000000744/2022
II- Permitente: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado do De-
senvolvimento Econômico e Turismo – SEDETUR/AL / Endereço: Av. da Paz 
n°1108 – Jaraguá, Maceió/AL, CEP.: 57.022-050 / CNPJ: 69.977.734/0001-21 / 
Representante: Allan Pierre Vasconcelos / CPF: 053.447.674-04.
III- Permissionário: SOCIEDADE BRASILEIRA DE QUÍMICA – SBQ / CNPJ: 
49.353.568/0001-85 / Endereço: AV. PROF. LINEU PRESTES, Nº 748, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, SÃO PAULO - SÃO PAULO - CEP: 05508-000 / Represen-
tante: Romeu Cardozo Rocha Filho / CPF: 864.752.158-72.
IV- Objeto do Termo de Permissão de Uso: permissão de uso pelo Permissionário 
de área do imóvel denominado Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso – 
CCERC, para realização do evento “43ª REUNIÃO ANUAL DA SOCIEDADE 
BRASILEIRA DE QUÍMICA”, entre os dias 30/05/2022 e 05/06/2022, ficando 
disponível o uso pelo Permissionário os espaços, conforme proposta n° 16/2021.
V- Data da Assinatura: 27 de maio de 2022.
VI- Valor: R$ 116.200,00 (cento e dezesseis mil e duzentos reais).
VII- Vigência: até 05 de junho de 2022.
VIII- Origem de recursos: Receita advinda de terceiros.
IX- Dotação Orçamentária: Própria.
X- Foro: Foro da Comarca de Maceió. 
XI- Signatários: Allan Pierre Vasconcelos e Romeu Cardozo Rocha Filho. 

Gabinete do Secretário de Estado, Maceió/AL, em 27 de maio de 2022.

ALLAN PIERRE VASCONCELOS
Secretário Executivo

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 48/2022

I- Processo Administrativo: E:02900.0000000740/2022
II- Permitente: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado do De-
senvolvimento Econômico e Turismo – SEDETUR/AL / Endereço: Av. da Paz 
n°1108 – Jaraguá, Maceió/AL, CEP.: 57.022-050 / CNPJ: 69.977.734/0001-21 / 
Representante: Allan Pierre Vasconcelos / CPF: 053.447.674-04.
III- Permissionário: VELLONI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS – EIRELLI / CNPJ: 
03.162.410/0001-27 / Endereço: RUA MARANHÃO - CJ 92, Nº 531, HIGIENÓ-
POLIS, SÃO PAULO – SP - CEP: 01240-001 / Representante: Rodrigo Velloni 
Sanchez / CPF: 249.846.488-30.
IV- Objeto do Termo de Permissão de Uso: permissão de uso pelo Permissionário 
de área do imóvel denominado Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso – 
CCERC, para realização do evento “AS CANGACEIRAS”, no dia 28/05/2022, 
ficando disponível o uso pelo Permissionário os espaços, conforme proposta n° 
97/2021.
V- Data da Assinatura: 27 de maio de 2022.
VI- Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
VII- Vigência: até 28 de maio de 2022.
VIII- Origem de recursos: Receita advinda de terceiros.
IX- Dotação Orçamentária: Própria.
X- Foro: Foro da Comarca de Maceió. 
XI- Signatários: Allan Pierre Vasconcelos e Rodrigo Velloni Sanchez. 

Gabinete do Secretário de Estado, Maceió/AL, em 27 de maio de 2022.

ALLAN PIERRE VASCONCELOS
Secretário Executivo

. .

Polícia Científica do Estado de Alagoas – POLC/AL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS

Nº 036/ASSTAQ/POLC/AL/2022
AVISO DE COTAÇÃO

A Assessoria Técnica de Aquisição/POLC/AL torna público que está recebendo 
cotações de preços conforme segue:
Processo Administrativo nº 02102.0000001087/2021.
Objeto: Trata-se de uma solicitação visando a aquisição de macas em aço inoxidável 
para Instituto de Medicina Legal de Arapiraca.
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Mais Informações: através do e-mail setorcompras.polcal@gmail.com, telefone 
(82) 3315-6818 ou no prédio da Polícia Cientifica do Estado de Alagoas situada na 
Rua João Pessoa, 290, 4º andar, sala 404, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-070.
Prazo para envio de propostas: 05 (cinco) dias úteis.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.
Manoel Messias Moreira Melo Filho

Perito Geral da Polícia Científica de Alagoas
Protocolo 644050

. .

Delegacia Geral da Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1897/2022

O DELEGADO-GERAL ADJUNTO  DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 
e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008287/2022;

RESOLVE: 

- Designar a servidora CAMILLA MONTENEGRO BARBOSA, matrícula nº 
000.407-3, portadora do CPF nº 040.255.094-31, ocupante do cargo de ESCRIVÃ 
DE POLÍCIA, para exercer a FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível 
FEPC-2, na unidade DELEGACIA GERAL, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigorar a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

DEL. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1906/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e tendo em 
vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008067/2022;

RESOLVE: 

-Designar o servidor GILDETE TEIXEIRA GONÇALVES, matrícula nº 071.397-
0, portadora do CPF nº 757.812.204-53, ocupante do cargo de ESCREVENTE PO-
LICIAL, para exercer a FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-
1, na unidade DELEGACIA REGIONAL DE VIÇOSA, do(a) POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1898/2022

O DELEGADO-GERAL ADJUNTO  DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 
e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008287/2022;

RESOLVE: 

-Designar o servidor JOSE DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 300.488-0, portador 
do CPF nº 031.696.174-43, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA, para 
exercer a FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-1, na unidade 
DECCOR, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

DEL. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1896/2022

O DELEGADO-GERAL ADJUNTO  DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 
e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008287/2022;

RESOLVE: 

- Designar a servidora KATIA FARIAS MACHADO COSTA, Matrícula nº 
301.303-0, CPF: 524.669.494-15, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, 
para exercer a FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-6, na uni-
dade DELEGACIA GERAL ADJUNTA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigorar a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

DEL. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1899/2022

O DELEGADO-GERAL ADJUNTO  DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 
e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008287/2022;

RESOLVE: 

- Designar o servidor NAPOLEAO FERREIRA DE LIMA, Matrícula nº 071.456-
9, portador do CPF nº 146.064.104-34, ocupante do cargo de AGENTE POLICIAL 
MOTORISTA, para exercer a FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível 
FEPC-4, na unidade DELEGACIA GERAL ADJUNTA, do(a) POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigorar a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

DEL. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1895/2022

O DELEGADO-GERAL ADJUNTO  DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 
e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008287/2022;

RESOLVE: 

-Designar o servidor SERGIO FILIPE FELIX DOS REIS, matrícula nº 000.496-0, 
portador do CPF nº 047.746.064-05, ocupante do cargo de ESCRIVÃO DE PO-
LÍCIA, para exercer a FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-
2, na unidade DELEGACIA GERAL, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

DEL. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1878//2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e tendo em 
vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008067/2022;
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RESOLVE: 

-Designar o servidor STERVARD DOS SANTOS LISBOA, matrícula nº 301.337-
5, portador do CPF nº 013.282.494-92, ocupante do cargo de AGENTE DE POLI-
CIA, para exercer a FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-1, 
na unidade DELEGACIA REGIONAL DE VIÇOSA, do(a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1907/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e tendo em 
vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008067/2022;

RESOLVE: 
- Dispensar o servidor CAYENNE FREITAS DE CARVALHO BELARMINO, 
matrícula nº 000.458-8, portadora do CPF nº 077.667.584-23, ocupante do cargo 
de AGENTE DE POLÍCIA, da FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível 
FEPC-1, na unidade DELEGACIA REGIONAL DE VIÇOSA, do(a) POLICIA CI-
VIL DO ESTADO DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1905/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e tendo em 
vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008067/2022;

RESOLVE: 
- Dispensar o servidor EMANUELA DOS SANTOS FERNANDES, matrícula nº 
000.233-0, portadora do CPF nº 077.142.964-96, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-1, na 
unidade DELEGACIA DO 87º DP DE FELIZ DESERTO, do(a) POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1879/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e tendo em 
vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008067/2022;

RESOLVE: 
- Dispensar o servidor GILDETE TEIXEIRA GONÇALVES, matrícula nº 
071.397-0, portadora do CPF nº 757.812.204-53, ocupante do cargo de ESCRE-
VENTE POLICIAL, da FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-
1, na unidade DELEGACIA REGIONAL DE PENEDO, do(a) POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1908/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e tendo em 
vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008067/2022;

RESOLVE: 
- Dispensar o servidor MILTON WANDERLEY PINTO MAUX LESSA, matrícula 
nº 301.760-5, portadora do CPF nº 019.728.964-90, ocupante do cargo de ESCRI-
VÃO DE POLÍCIA, da FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-
1, na unidade DELEGACIA REGIONAL DE VIÇOSA, do(a) POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1797/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e tendo em 
vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008067/2022;

RESOLVE: 
- Dispensar o servidor STERVARD DOS SANTOS LISBOA, matrícula nº 
301.337-5, portador do CPF nº 013.282.494-92, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLICIA, da FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-1, na 
unidade DELEGACIA REGIONAL DE PENEDO, do(a) POLICIA CIVIL DO ES-
TADO DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1891/2022
O DELEGADO-GERAL ADJUNTO  DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 
e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008287/2022;

RESOLVE: 
- Dispensar a servidora CAMILLA MONTENEGRO BARBOSA, matrícula nº 
000.407-3, portadora do CPF nº 040.255.094-31, ocupante do cargo de ESCRIVÃ 
DE POLÍCIA, da FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-6, na 
unidade DELEGACIA GERAL ADJUNTA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

DEL. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Polícia Civil de Alagoas

 
PORTARIA PC/AL Nº 1893/2022

O DELEGADO-GERAL ADJUNTO  DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 
e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008287/2022;

RESOLVE: 
- Dispensar o servidor DOUGLAS DA SILVA TRINDADE, matrícula nº 301.171-
2, portador do CPF nº 020.439.384-10, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍ-
CIA, da FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-1, na unidade 
DECCOR, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

DEL. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Polícia Civil de Alagoas
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PORTARIA PC/AL Nº 1904/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e tendo em 
vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000007793/2022;

RESOLVE: 
- Dispensar o servidor FABYANO CHAGAS VIEIRA, matrícula nº 000.133-3, 
portador do CPF nº 008.325.224-06, ocupante do cargo de AGENTE DE POLI-
CIA, da FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-6, na unidade 
ASFIXIA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

 
PORTARIA PC/AL Nº 1890/2022

O DELEGADO-GERAL ADJUNTO  DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 
e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008287/2022;

RESOLVE: 
- Dispensar o servidor JORGE MENDES DANTAS JUNIOR, matrícula nº 
036.688-9, portador do CPF nº 001.012.984-71, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-2, na 
unidade DELEGACIA GERAL, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALA-
GOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

DEL. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Polícia Civil de Alagoas

 
PORTARIA PC/AL Nº 1894/2022

O DELEGADO-GERAL ADJUNTO  DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 
e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008287/2022;

RESOLVE: 
- Dispensar o servidor JOSE DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 300.488-0, porta-
dor do CPF nº 031.696.174-43, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA, da 
FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-4, na unidade DELEGA-
CIA GERAL ADJUNTA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

DEL. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Polícia Civil de Alagoas

 
PORTARIA PC/AL Nº 1903/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e tendo em 
vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000007793/2022;

RESOLVE: 
- Dispensar o servidor LUCIVANIO VIEIRA DE LIMA, matrícula nº 300.600-0, 
portador do CPF nº 940.643.694-91, ocupante do cargo de AGENTE DE POLI-
CIA, da FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-2, na unidade 
GERÊNCIA DE RECURSOS ESPECIAIS, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE ALAGOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1892/2022

O DELEGADO-GERAL ADJUNTO  DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 
e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008287/2022;

RESOLVE: 
- Dispensar a servidora MARIA GORETTI LIMA CAVALCANTE, matrícula nº 
066.115-5, portadora do CPF nº 331.949.804-59, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível FEPC-2, na 
unidade DELEGACIA GERAL, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALA-
GOAS.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

DEL. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Polícia Civil de Alagoas

 
PORTARIA/PCAL Nº 1296 /2022

O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-16656/2021, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
CARLOS FELIPE DE MENDONÇA ALVES
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 46947469449
RG: 546.941
Matrícula: 301.110-0
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (uma)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 80,00 
PERÍODO: de 15/09/2021 até 16/09/2021 
DESTINO: Girau do Ponciano – AL; Santana do Ipanema - AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33909258, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1297 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-16656/2021, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
EDJACSON VIEIRA DE LIMA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 82538557453
RG: 4411873
Matrícula: 301.666-8
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (uma)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 80,00 
PERÍODO: de 15/09/2021 até 16/09/2021 
DESTINO: Girau do Ponciano – AL; Santana do Ipanema - AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33909258, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1298 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-16656/2021, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
ALEXANDRE LIMA MELO
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
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CPF: 66221315468
RG: 883780
Matrícula: 301.347-2
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (uma)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 80,00 
PERÍODO: de 15/09/2021 até 16/09/2021 
DESTINO: Girau do Ponciano – AL; Santana do Ipanema - AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33909258, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1299 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-16656/2021, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
KAROLINE ROCHA CAVALCANTI
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 01035004488
RG: 98001201426
Matrícula: 000.322-0
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (uma)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 80,00 
PERÍODO: de 15/09/2021 até 16/09/2021 
DESTINO: Girau do Ponciano – AL; Santana do Ipanema - AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33909258, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1300 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-16656/2021, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
KLEBER REGO LOUREIRO DE LIMA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 06242882426
RG: 30.12.157-4
Matrícula: 000.499-5
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (uma)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 80,00 
PERÍODO: de 15/09/2021 até 16/09/2021 
DESTINO: Girau do Ponciano – AL; Santana do Ipanema - AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33909258, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1301 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-16656/2021, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
DANIEL THOME DA SILVA JUNIOR
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 38238896487
RG: 618.501

Matrícula: 000.312-3
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (uma)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 80,00 
PERÍODO: de 15/09/2021 até 16/09/2021 
DESTINO: Girau do Ponciano – AL; Santana do Ipanema - AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33909258, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1302 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6159/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
ERIKA EVELE BRASIL
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 05261596424
RG: 2001001215986
Matrícula: 000.350-6
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 19/04/2022 até 19/04/2022 
DESTINO: Porto Calvo – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1303 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6159/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
CAMILLA PRICILLIANY SOARES ALVES
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 05358203486
RG: 1889111
Matrícula: 000.202-0
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 19/04/2022 até 19/04/2022 
DESTINO: Porto Calvo – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1304/2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6159/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
CICERO BENTO PEREIRA DE MOURA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 02412643407
RG: 99001259350
Matrícula: 301.116-0
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
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VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 19/04/2022 até 19/04/2022 
DESTINO: Porto Calvo – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1305 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6535/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
ERIKA EVELE BRASIL
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 05261596424
RG: 2001001215986
Matrícula: 000.350-6
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 27/04/2022 até 27/04/2022 
DESTINO: Coruripe – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1306/2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6535/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
CAMILLA PRICILLIANY SOARES ALVES
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 05358203486
RG: 1889111
Matrícula: 000.202-0
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 27/04/2022 até 27/04/2022 
DESTINO: Coruripe – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1307 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6535/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
CICERO BENTO PEREIRA DE MOURA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 02412643407
RG: 99001259350
Matrícula: 301.116-0
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 

PERÍODO: de 27/04/2022 até 27/04/2022 
DESTINO: Coruripe – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1308/2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6535/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
PABLO FERRUCIO DO NASCIMENTO MAIA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 04084068446
RG: 6313946
Matrícula: 000.159-7
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 27/04/2022 até 27/04/2022 
DESTINO: Coruripe – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1309 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-5914/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
ALEXANDRE GOMES DE BARROS CAVALCANTI
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 03548348432
RG: 35682221
Matrícula: 000.319-0
N° DE DIÁRIAS: 4,0 (quatro)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 280,00
VALOR TOTAL: R$ 1.120,00 
PERÍODO: de 19/04/2022 até 23/04/2022 
DESTINO: Vitória – ES 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1310 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-5914/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
DOUGLAS DA SILVA TRINDADE
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 02043938410
RG: 2002001130247
Matrícula: 301.171-2
N° DE DIÁRIAS: 4,0 (quatro)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 280,00
VALOR TOTAL: R$ 1.120,00 
PERÍODO: de 19/04/2022 até 23/04/2022 
DESTINO: Vitória – ES 
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OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1311 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-5914/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
ALEXANDRE LIMA MELO
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 66221315468
RG: 883780
Matrícula: 301.347-2
N° DE DIÁRIAS: 4,0 (quatro)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 280,00
VALOR TOTAL: R$ 1.120,00 
PERÍODO: de 19/04/2022 até 23/04/2022 
DESTINO: Vitória – ES 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1312 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-5914/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
JOSE EDVALDO VIEIRA DA SILVA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 55477690453
RG: 554776
Matrícula: 066.051-5
N° DE DIÁRIAS: 4,0 (quatro)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 280,00
VALOR TOTAL: R$ 1.120,00 
PERÍODO: de 19/04/2022 até 23/04/2022 
DESTINO: Vitória – ES 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1313/2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6456/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
PEDRO DE ALMEIDA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 21844829863
RG: 27.960.743-X
Matrícula: 300.813-4
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (uma)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 80,00 
PERÍODO: de 27/04/2022 até 28/04/2022 
DESTINO: União dos Palmares– AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-

balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1314/2022

O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6456/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
JOSE LUCIANO GOMES PEREIRA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 60495782491
RG: 543.585
Matrícula: 301.514-9
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (uma)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 80,00 
PERÍODO: de 27/04/2022 até 28/04/2022 
DESTINO: União dos Palmares – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1315 /2022

O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6456/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
THAYS KELLY AYRES AGRA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 02126157423
RG: 1206817
Matrícula: 000.196-1
N° DE DIÁRIAS: 1,0 (uma)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 80,00 
PERÍODO: de 27/04/2022 até 28/04/2022 
DESTINO: União dos Palmares – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1316 /2022

O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-5999/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
MOZART DA SILVA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 45497567487
RG: 99001203036
Matrícula: 301.512-2
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 19/04/2022 até 19/04/2022 
DESTINO: São Miguel dos Campos – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
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As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1317/2022

O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-5999/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
TALITA DE AQUINO PEREIRA DA SILVA
Cargo: DELEGADO DE POLÍCIA
CPF: 07105608420
RG: 226715820020
Matrícula: 000.281-0
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 19/04/2022 até 19/04/2022 
DESTINO: São Miguel dos Campos – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1318/2022

O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-5999/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
VALDSON NUNES LIMA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 02267553473
RG: 1006118
Matrícula: 9863.526-3
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 19/04/2022 até 19/04/2022 
DESTINO: São Miguel dos Campos – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1319/2022

O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-5999/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
RAFAEL TENORIO MONTEIRO
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 05271082431
RG: 99001223681
Matrícula: 000.116-3
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 19/04/2022 até 19/04/2022 
DESTINO: São Miguel dos Campos – AL 

OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1320/2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-5999/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
ANA LARISSA DE MENDONÇA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 06561828496
RG: 2002006048301
Matrícula: 000.477-4
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 19/04/2022 até 19/04/2022 
DESTINO: São Miguel dos Campos – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1321 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-5999/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
SERGIO FILIPE FELIX DOS REIS
Cargo: ESCRIVÃO DE POLÍCIA
CPF: 04774606405
RG: 2000003032781
Matrícula: 000.496-0
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 19/04/2022 até 19/04/2022 
DESTINO: São Miguel dos Campos – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1336 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-8765/2021, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
DARIO ALEXANDRE BARROS BATINGA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 02413208445
RG: 1.533.416
Matrícula: 300.861-4
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 19/05/2021 até 19/05/2021 
DESTINO: Arapiraca – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
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balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33909258, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1337 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-8765/2021, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
CICERO BENTO PEREIRA DE MOURA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 02412643407
RG: 99001259350
Matrícula: 301.116-0
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 19/05/2021 até 19/05/2021 
DESTINO: Arapiraca – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33909258, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1338 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-8765/2021, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
CICERO MORGAN DE FARIAS FRAGOSO
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 02259277489
RG: 1458964
Matrícula: 301.533-5
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 19/05/2021 até 19/05/2021 
DESTINO: Arapiraca – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33909258, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1339 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-8765/2021, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
MAIRA MARIA CORREIA MARQUES LUZ
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 05401568410
RG: 2001006024950
Matrícula: 000.178-3
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 19/05/2021 até 19/05/2021 
DESTINO: Arapiraca – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-

pesa 33909258, do Orçamento Vigente. 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1588/2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Proces-
so nº 20105-5974/2019, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
LUCIMERIO BARROS CAMPOS
Cargo: DELEGADO DE POLÍCIA
CPF: 02945674459
RG: 586.564-3
Matrícula: 000.057-4
N° DE DIÁRIAS: 3,0 (três)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 280,00
VALOR TOTAL: R$ 840,00 
PERÍODO: de 31/07/2019 até 03/08/2019 
DESTINO: João Pessoa – PB 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33909258, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1589 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Proces-
so nº 20105-21291/2021, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
DARIO ALEXANDRE BARROS BATINGA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 02413208445
RG: 1.533.416
Matrícula: 300.861-4
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 280,00
VALOR TOTAL: R$ 140,00 
PERÍODO: de 02/12/2021 até 02/12/2021 
DESTINO: Recife – PE 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33909258, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1590/2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Proces-
so nº 20105-21291/2021, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
CICERO MORGAN DE FARIAS FRAGOSO
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 02259277489
RG: 1.458.964
Matrícula: 301.533-5
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 280,00
VALOR TOTAL: R$ 140,00 
PERÍODO: de 02/12/2021 até 02/12/2021 
DESTINO: Recife – PE 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33909258, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
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PORTARIA/PCAL Nº 1624 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6575/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
GUILHERME BEZERRA DE MELLO SILLERO
Cargo: DELEGADO DE POLÍCIA
CPF: 87018438772
RG: 07039458-0
Matrícula: 300.796-0
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 28/04/2022 até 28/04/2022 
DESTINO: São Luís do Quitunde – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1625/2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6575/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
PEDRO DE ALMEIDA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 21844829863
RG: 27.960.743-X
Matrícula: 300.813-4
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 28/04/2022 até 28/04/2022 
DESTINO: São Luís do Quitunde – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 20 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1626 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6575/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
JOSE LUCIANO GOMES PEREIRA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 60495782491
RG: 543.585
Matrícula: 301.514-9
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 28/04/2022 até 28/04/2022 
DESTINO: São Luís do Quitunde – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1627/2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6575/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
RICARDO JORGE DE OLIVEIRA NUNES
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 38423103404
RG: 548594
Matrícula: 301.571-8
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 28/04/2022 até 28/04/2022 
DESTINO: São Luís do Quitunde – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 20 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1719 /2022
O (A) DELEGADA GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Processo nº 
20105-6268/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
CICERO LIMA DA SILVA
Cargo: DELEGADO DE POLÍCIA
CPF: 24048771434
RG: 369.263
Matrícula: 041.328-3
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 25/04/2022 até 25/04/2022 
DESTINO: Piranhas – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

PORTARIA/PCAL Nº 1720 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6268/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
JANIO SUELANDRO GUIMARAES SANTANA
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 89508831553
RG: 2002001331463
Matrícula: 301.448-7
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 25/04/2022 até 25/04/2022 
DESTINO: Piranhas – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
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PORTARIA/PCAL Nº 1721 /2022
O (A) DELEGADO (A) GERAL ADJUNTO (A) DE POLICIA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto 4.076/2008, e no Pro-
cesso nº 20105-6268/2022, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:
CARLOS EDUARDO MONTEIRO BASTOS
Cargo: AGENTE DE POLÍCIA
CPF: 65684818404
RG: 3.801.343
Matrícula: 301.497-5
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia)diária(s) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 80,00
VALOR TOTAL: R$ 40,00 
PERÍODO: de 25/04/2022 até 25/04/2022 
DESTINO: Piranhas – AL 
OBJETIVO: Realizar diligências.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de Tra-
balho – 06 122 004 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 01000000, Elemento de Des-
pesa 33901421, do Orçamento Vigente. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS,
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

EDUARDO MERO CAMPOS
DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL

GERÊNCIA DA CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
PORTARIA/GCGPJ Nº 130/2022

Designa os membros que irão compor a Comissão de implantação, avaliação e 
uso do Sistema de Gestão e controle dos procedimentos da Corregedoria Geral de 
Polícia Judiciária – CORREGEPOL. 
O Corregedor Geral de Polícia Judiciária do Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 
Considerando o desenvolvimento, implantação e utilização do CORREGEPOL no 
âmbito desta Corregedoria Geral de Polícia Judiciária – GCGPJ,
RESOLVE:
Art. 1º Manter por prazo indeterminado a Comissão de desenvolvimento, implan-
tação e utilização do CORREGEPOL. 
Parágrafo 1º. A Comissão que trata o caput do presente artigo visa identificar pos-
síveis melhoramentos de fluxos/procedimentos, sugerir aquisição de equipamentos 
de informática para a viabilização do uso do sistema e definir padrões a serem 
adotados no preenchimento e confecção dos procedimentos no CORREGEPOL
Art. 2º - Designar como membros os policiais civis abaixo relacionados para com-
porem a Comissão de desenvolvimento e implantação do CORREGEPOL:
I- Presidente: Fabrício Lima do Nascimento – Matrícula 038-8
II- Vice-Presidente: Aydes Ponciano Dias Júnior – Matrícula 826.688-3
III- Membro: Marcos Lins Machado – Matrícula – 826.713-8
IV- Membro: João Lira Lucena Júnior - Matrícula 301.151-8
V- Membro: Milena Ávila de Lima - Matrícula 300.754-5
VI – Membro: José Vasque Alves de Araújo – Matrícula 300.533-0
Parágrafo 1º - A Comissão será conduzida pelo Presidente indicado acima, e no 
impedimento deste pelo seu Vice-Presidente.
Parágrafo 2º - Os servidores integrantes da presente desempenharão suas atribui-
ções a título de encargo, por tempo indeterminado, a critério do Corregedor Geral 
de Polícia Judiciária de Alagoas.
Art. 3º. Informar que os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados 
serão considerados serviços públicos relevantes, dos quais não fazem jus ao rece-
bimento de gratificação ou qualquer espécie de vantagem pecuniária em razão do 
exercício das suas funções.
Parágrafo 1º A Comissão se reunirá semanalmente às quartas-feiras, com início as 
09h00, na sala de reuniões da Corregedoria Geral de Polícia Judiciária.
Parágrafo 2º A primeira reunião ocorrerá na primeira quarta-feira, após a publica-
ção da presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gerência da Corregedoria Geral de Polícia Judiciária, Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.
 

Delegado Fabrício Lima do Nascimento
Corregedor Geral da GCGPJ

PORTARIA PC/AL Nº 1901/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000007793/2022;

RESOLVE: 
- Remover o servidor ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 
301.646-3, portador do CPF nº 725.695.574-04, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLICIA, da unidade DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCU-
LOS E CARGAS DA CAPITAL, para a unidade DELEGACIA GERAL, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.

 Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

 
PORTARIA PC/AL Nº 1796/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008067/2022;
 
RESOLVE: 
- Remover a servidora EMANUELA DOS SANTOS FERNANDES, matrícula nº 
000.233-0, portadora do CPF nº 077.142.964-96, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da unidade DELEGACIA DO 87º DP DE FELIZ DESERTO, para 
a unidade DELEGACIA DO 105º DP DE MAR VERMELHO, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.

 Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

 
PORTARIA PC/AL Nº 1902/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000007793/2022;
 
RESOLVE: 
- Remover o servidor FABYANO CHAGAS VIEIRA, matrícula nº 000.133-3, por-
tador do CPF nº 008.325.224-06, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, 
da unidade ASFIXIA, para a unidade GERÊNCIA DE RECURSOS ESPECIAIS, 
do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.

 Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

 
PORTARIA PC/AL Nº 1794/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008067/2022;
 
RESOLVE: 
- Remover a servidora GILDETE TEIXEIRA GONÇALVES, matrícula nº 
071.397-0, portadora do CPF nº 757.812.204-53, ocupante do cargo de ESCRE-
VENTE POLICIAL, da unidade DELEGACIA REGIONAL DE PENEDO, para 
a unidade DELEGACIA REGIONAL DE VIÇOSA, do(a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS.

 Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas
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PORTARIA PC/AL Nº 1795/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008067/2022;
 
RESOLVE: 
- Remover o servidor JOSE ALMIRANTE DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 
066.014-0, portador do CPF nº 495.203.264-72, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLICIA, da unidade DELEGACIA 84º DP DE IGREJA NOVA, para a uni-
dade DELEGACIA 105º DP DE MAR VERMELHO, do(a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS.

 Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

 
PORTARIA PC/AL Nº 1900/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000007793/2022;
 
RESOLVE: 
- Remover o servidor LUCIVANIO VIEIRA DE LIMA, matrícula nº 300.600-0, 
portador do CPF nº 940.643.694-91, ocupante do cargo de AGENTE DE POLI-
CIA, da unidade GERÊNCIA DE RECURSOS ESPECIAIS, para a unidade DE-
LEGACIA DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS E CARGAS DA CAPITAL, 
do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.

 Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

 
PORTARIA PC/AL Nº 1909/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Eletrônico  E nº 20105.0000008040/2022;
 
RESOLVE: 
- Remover o servidor RAMONN IZIDORO SOARES ALVES, matrícula nº 
000.431-6, portador do CPF nº 031.882.594-50, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLICIA, da unidade DELEGACIA DO 59º DP DE FEIRA GRANDE, para 
a unidade DELEGACIA DO 70º DP DE BÉLEM, do(a) POLICIA CIVIL DO ES-
TADO DE ALAGOAS.

 Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

PORTARIA PC/AL Nº 1793/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008067/2022;
 
RESOLVE: 
- Remover o servidor STERVARD DOS SANTOS LISBOA, matrícula nº 301.337-
5, portador do CPF nº 013.282.494-92, ocupante do cargo de AGENTE DE PO-
LICIA, da unidade DELEGACIA REGIONAL DE PENEDO, para a unidade DE-
LEGACIA REGIONAL DE VIÇOSA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS.
 Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

DEL. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil de Alagoas

. .

Comando Geral da Policia Militar

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
DIRETORIA DE PESSOAL

 
PORTARIA Nº 227/22-DP2/PMAL – CONCESSÃO DE FÉRIAS DE FUNCIO-
NÁRIO CIVIL.
O Diretor de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. Art. 131, 
§ 2º, III, da Lei 6.399 de 15/08/2003, resolve conceder férias de 30 (trinta) dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, a servidora SANDRA MARIA DE OLI-
VEIRA, matrícula nº 701386, portadora do CPF N.º 432.186.954-49, ocupante do 
cargo Aux.de Serviços Diversos, lotada na unidade Centro Médico Hospitalar, da 
Policia Militar do Estado de Alagoas, pelo período de 01/06/2022 até 30/06/2022.
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS, quartel em Maceió (Centro 
Administrativo Distrito Industrial) AL, 26 de maio de 2022.
 

CARLOS ALBERTO LUNA DOS SANTOS - CEL QOC PM
DIRETOR DE PESSOAL

. .

Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar

Subseção de Pesquisa e Registro de Preços 
 Av. Siqueira Campos, 1739, - Bairro Trapiche da Barra, Maceió/AL, 

CEP 57010-405 
Telefone: (82) 3315-2841 - http://www.cbm.al.gov.br

AVISO DE COTAÇÃO

O Corpo de Bombeiros Militar de Alagoas, através da Gerência de Aquisição, co-
munica que está recebendo cotações para o processo e objeto abaixo descritos:

Processo Administrativo nº (01203.0000002928/2022)

Prazo para envio de propostas: 5 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação.

Objeto: Manutenção em Equipamentos de Consultório Odontológico (preventiva 
programada e corretiva).

Maiores informações: ga.cbmal@gmail.com, ou pessoalmente através da Diretoria 
de Material e Patrimônio setor (Seção de aquisições), situada  à Av. Siqueira Cam-
pos, 1739, - Bairro Trapiche da Barra, Maceió/AL, CEP 57010-405.
 

Maceió/AL, 26 de maio de 2022.
 

JULIO CESAR CUNHA DOS SANTOS - CAP QOBM/Adm.
RESPONSÁVEL
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Estado de Alagoas
DIÁRIO OFICIAL

PODER EXECUTIVO

ADEAL - AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE ALAGOAS
JOSÉ MÁRCIO DE MEDEIROS MAIA

AGÊNCIA DE FOMENTO DE ALAGOAS S/A - DESENVOLVE
JOSÉ HUMBERTO MAURÍCIO DE LIRA

ALGÁS - GÁS DE ALAGOAS - S/A
JOSÉ EDIBERTO DE OMENA

ALAGOAS ATIVOS S/A
ANTÔNIO TENÓRIO CAVALCANTE NETO

ALAGOAS PREVIDÊNCIA
ROBERTO MOISÉS DOS SANTOS

AMGESP - AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS
WAGNER MORAIS DE LIMA

ARSAL - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS
CAMILLA DA SILVA FERRAZ 

CARHP - COMPANHIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS
LEONARDO BARACHO MACENA

CASAL – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
WILDE CLÉCIO FALCAO DE ALENCAR

CEPAL – COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS 
MAURÍCIO CAVALCANTE BUGARIM

DER/AL – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS
HELDER GAZZANEO GOMES

DETRAN/AL – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE ALAGOAS
ADRUALDO DE LIMA CATÃO

DITEAL - DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS
SHEILA DIAB MALUF

FAPEAL - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS
FÁBIO GUEDES GOMES

IDERAL - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO DE ALAGOAS
JULLY BELTRÃO LIMA SIQUEIRA VASCONCELOS

IMA/AL – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE ALAGOAS
GUSTAVO RESSURREIÇÃO LOPES

INMEQ - INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE ALAGOAS
LUIZ PEDRO BEZERRA BRANDÃO

IPASEAL SAÚDE - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE ALAGOAS
EDER CORREIA DE ARAÚJO

ITEC – INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS
JOSÉ LUCIANO DOS SANTOS JÚNIOR

ITERAL - INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS
JAIME MESSIAS SILVA

IZP - INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES
AUGUSTO CÉSAR ANDRADE CRUZ

LIFAL - LABORATÓRIO INDUSTRIAL FARMACÊUTICO DE ALAGOAS - S/A
SANDRA DO CARMO MENEZES

PROCON - INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE ALAGOAS
DANIEL SAMPAIO TORRES

SERVEAL – SERVIÇO DE ENGENHARIA DE ALAGOAS S/A
JOSÉ ERNESTO DE SOUZA FILHO

UNCISAL – UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

UNEAL – UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS
ODILON MÁXIMO DE MORAIS

GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS

VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
JOSÉ WANDERLEY NETO

. .

Agência de Modernização 
da Gestão de Processos - AMGESP

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS AMGESP

AVISO DE LICITAÇÃO
AMGESP Nº 136/2022 - DOE e DOU

Processo: 2000-24896/2020;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 12.364/2021;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de antibióticos;
Data de realização: 07 de julho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 2000-33059/2021;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 11.131/2022;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI’s;
Data de realização: 12 de julho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 2000-11577/2021;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 11.727/2021;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de mobiliário;
Data de realização: 11 de julho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 2000-3478/2020;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 10.263/2022;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de equipamentos;
Data de realização: 11 de julho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 2000-16503/2017;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 10.264/2022;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de equipamentos;
Data de realização: 07 de julho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 2000-10118/2021;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 11.679/2021;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de protetor solar e labial;
Data de realização: 05 de julho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 2000-3223/2020;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 12.123/2022;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de material médico-hospitalar;
Data de realização: 12 de julho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 14056-126/2021;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 11.322/2021;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de veículos novos;
Data de realização: 07 de julho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 2000-4889/2022;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 11.162/2022;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de correlatos;
Data de realização: 14 de julho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 2000-15487/2021;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 14.676/2021;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de testes psicológicos;
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Data de realização: 12 de julho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.
Processo: 30004-2055/2021;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 11.014/2022;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica, sumidouro e caixa de 
gordura;
Data de realização: 14 de junho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 2000-21321/2021;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 11.739/2021;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de insumos farmacêuticos;
Data de realização: 08 de julho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 4105-362/2022;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 10.265/2022;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Registro de Preços para futura e evenqual aquisção de gêneros alimentícios 
(diversos) - 04 - PLS 033/2022;
Data de realização: 13 de julho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 4105-879/2021;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 10.266/2022;
Tipo: Menor preço por lote;
Objeto: Registro de Preços para futura e evenqual prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças em ar condicionado 
(capital e interior) - PLS 137/2021;
Data de realização: 15 de julho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 2102-3429/2021;
Modalidade: Pregão Eletrônico n. º AMGESP - 11.154/2022;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de saco de óbito;
Data de realização: 14 de junho de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Disponibilidade: Endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br;
Consoante preceitua o art.19, do Decreto Estadual nº 68.118/19, o Edital poderá 
ser publicado no sítio eletrônico aludido em até 8 (oito) dias úteis anterior a data 
da abertura da sessão.
UASG: 925998;
Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília/DF.
Informações:
Fone: 82 3315-1876/ 3092.

Maceió, 27 de maio de 2022.

Manuela de Britto Malta Cavalcanti
Assessora da Superintendência de Licitação e Controle de Registro de Preços

Protocolo 644079

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS
AMGESP

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
AMGESP Nº 137/2022 - DOE

Processo: 2000-29932/2021;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 10.179/2022;
Tipo: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de equipamento - fone de ouvido tipo headset tiara;
Data de realização: 25 de maio de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: 2000-4260/2020;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 14.006/2021;
Tipo: Menor preço por lote;
Objeto: Prestação de serviço de manutenção de equipamentos médico-hospitalares;
Data de realização: 27 de maio de 2022, às 09:00h, horário de Brasília.

Maceió, 27 de maio de 2022.

Manuela de Britto Malta Cavalcanti
Assessora da Superintendência de Licitação e Controle de Registro de Preços

Protocolo 644082

RESULTADO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº AMGESP- 12.508/2021 
Processo nº 02000.0000005621/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES 
- AGULHAS, destinados à Administração Pública Estadual.

Item 01;  

EMPRESA 
GB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA –

CNPJ - 10.782.385/0001-40
ITEM 01: Valor unitário: 5,35 (cinco reais e trinta e cinco centavos);
Valor global: 55.918,20 (Cinquenta e cinco mil, novecentos e dezoito 
reais e vinte centavos) 
Valor total: R$ 55.918,20 (Cinquenta e cinco mil, novecentos e dezoito 
reais e vinte centavos)

Item 02, 03, 08, 09, 10 e 11; 

EMPRESA 

BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL –  
CNPJ 28.345.933/0001-30

ITEM 02: Valor unitário: 73,6799 (setenta e três reais sessenta e sete 
centavos e fração);
Valor global: 179.189,5168 (cento e setenta e nove mil, cento e oitenta e 
nove reais e cinquenta e um centavos e fração) 
ITEM 03: Valor unitário: 73,6799 (setenta e três reais e sessenta e sete 
centavos e fração);
Valor global: 56.438,8034 (cinquenta e seis mil quatrocentos e trinta e 
oito reais e oitenta centavos e fração) 
ITEM 08: Valor unitário: 0,4120 (quarenta e um centavos e fração);
Valor global: 1.624.403,9360 (um milhão, seiscentos e vinte e quatro mil 
quatrocentos e três reais e noventa e três centavos e fração) 
ITEM 09: Valor unitário: 0,4120 (quarenta e um centavos e fração);
Valor global: 78.476,1120 (setenta e oito mil quatrocentos e setenta e seis 
reais e onze centavos e fração) 
ITEM 10: Valor unitário: 0,40 (quarenta centavos);
Valor global: 249.764,80 (duzentos e quarenta e nove mil setecentos e 
sessenta e quatro reais e oitenta centavos) 
ITEM 11: Valor unitário: 0,40 (quarenta centavos);
Valor global: 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Valor total: R$ 2.268.273,1682 (dois milhões duzentos e sessenta e oito 
mil duzentos e setenta e três reais e dezesseis centavos e fração)

Item 14;

EMPRESA 
MEDI- GLOBE BRASIL LTDA  

 CNPJ 04.242.860/0001-92
ITEM 14: Valor unitário: 119,30 (cento e dezenove reais e trinta 
centavos);
Valor global: 167.497,20 (cento e sessenta e sete mil quatrocentos e 
noventa e sete reais e vinte centavos) 
Valor total: R$ 167.497,20 (cento e sessenta e sete mil quatrocentos e 
noventa e sete reais e vinte centavos)

Item 12, 13 e 15;

EMPRESA 
CRUZEL COMERCIAL LTDA 

 CNPJ: 19.877.178/0001-43
ITEM 12: Valor unitário: 105,55 (cento e cinco reais e cinquenta e cinco 
centavos);

http://www.comprasnet.gov.br
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Valor global: 185.240,25 (cento e oitenta e cinco mil duzentos e quarenta 
reais e vinte e cinco centavos) 
ITEM 13: Valor unitário: 105,55 (cento e cinco reais e cinquenta e cinco 
centavos); 
Valor global: 61.746,75 (sessenta e um mil setecentos e quarenta e seis 
reais e setenta e cinco centavos) 
ITEM 15: Valor unitário: 119,30 (cento e dezenove reais e trinta 
centavos);  
Valor global: 55.832,40 (cinquenta e cinco mil oitocentos e trinta e dois 
reais e quarenta centavos) 
Valor total: R$ 302.819,40 (trezentos e dois mil oitocentos e dezenove 
reais e quarenta centavos)

Valor total dos itens adjudicados: R$ 2.794.507,9682 (dois milhões 
setecentos e noventa e quatro mil quinhentos e sete reais, noventa 
e seis centavos e fração)

                      Maceió, 27 de Maio de 2022 
                       Sysleide Umbelina da Silva 
                                      Pregoeira   
  
                          
                             

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista a realização do Pregão Eletrônico n.º AMGESP- 12.508/2021, 
referente ao processo administrativo nº 2000-5621/2021, cujo objeto é a aquisição 
de CORRELATOS HOSPITALARES-AGULHAS, destinado ao atendimento das 
necessidades da Administração Pública Estadual., ADJUDICO os seguintes itens: 
03(COTA) no valor total de R$ 56.438,8034(cinquenta e seis mil, quatrocentos e 
trinta e oito reais, oitenta centavos e fração), ITEM 09(COTA) no valor total de 
R$78.476,1120(setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e seis reais, onze centavos 
e fração), ITEM 11(COTA) no valor total de R$ 80.000,00(oitenta mil reais), 
ofertado pela empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL 
inscrita no CNPJ sob n.º 28.345.933/0001-30, uma vez que o valor arrematado 
encontra-se dentro do estimado pela Administração, conforme  se depreende da 
amostra mercadológica.

Maceió, 27 de maio de 2022.

Sysleide Umbelina da Silva
Pregoeira

Protocolo 644055

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º AMGESP-  12.668/2021

Processo nº  4105-519/2021
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de 
expediente (04) - PLS Nº 107/2021, destinado à Administração Pública Estadual.

PROPOSTAS VENCEDORAS:

Itens 02, 05 e 06:

EMPRESA
VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

CNPJ: 20.008.831/0001-17
ITEM 02: Valor unitário R$ 27,15 (vinte e sete reais e quinze centavos);
Valor global: R$ 16.262,85 (dezesseis mil, duzentos e sessenta e dois reais e 
oitenta e cinco centavos);
ITEM 05: Valor unitário R$ 1,00 (um real);
Valor global: R$ 180,00 (cento e oitenta reais);
ITEM 06: Valor unitário R$ 0,98 (noventa e oito centavos);
Valor global: R$ 241,08 (duzentos e quarenta e um reais e oito centavos);
Valor total R$ 16.683,93 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa 
e três centavos).

ITEM 01:

EMPRESA
MIX PAPELARIA EIRELI
CNPJ: 24.180.611/0001-27

ITEM 01: Valor unitário R$ 3,28 (tres reais e vinte e oito centavos);
Valor global: R$ 21.070,72 (vinte e um mil, setenta reais e setenta e dois 
centavos);
Valor total R$ 21.070,72 (vinte e um mil, setenta reais e setenta e dois centavos);

ITEM 07

EMPRESA
WM SOLUTIONS COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

CNPJ: 40.660.759/0001-15
ITEM 07: Valor unitário R$ 4,79(quatro reais, setenta e nove centavos);
Valor global: R$ 8.760,91 (oito mil, setecentos e sessenta reais e noventa e um 
centavos);
Valor total R$ 8.760,91 (oito mil, setecentos e sessenta reais e noventa e um 
centavos);

Valor total dos itens adjudicados: R$ 46.515,56(quarenta e seis mil, quinhentos e 
quinze reais e cinquenta e seis centavos)

Maceió, 27 de maio de 2022
Sysleide Umbelina da Silva

Pregoeira
Protocolo 644061

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º AMGESP-10.101/2022
Processo nº 2000-17010/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

PROPOSTA VENCEDORA:

Item 10

EMPRESA
NBTECH INDUSTRIA DE MOVEIS TECNOLOGICOS LTDA

CNPJ: 27.565.219/0001-94
Item 10
Valor unitário: R$ 8.242,99 (oito mil e duzentos e quarenta e dois reais e noventa 
e nove centavos)
Valor global: R$ 16.485,99 (dezesseis mil e quatrocentos e oitenta e
cinco reais e noventa e nove centavos)
Valor total: R$ 16.485,99 (dezesseis mil e quatrocentos e oitenta e
cinco reais e noventa e nove centavos)

Valor total dos itens adjudicados: R$ 16.485,99 (dezesseis mil e quatrocentos e 
oitenta e cinco reais e noventa e nove centavos)

Republicado por Incorreção

Maceió, 27 de maio de 2022.

Rafael Souza Guimarães Assunção
Assessor Técnico de Pregão

Protocolo 644066

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º AMGESP- 10.181/2022
Processo nº 2000-3443/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS

PROPOSTAS VENCEDORAS:

Itens 01 e 02:

EMPRESA
PLATIUM MOVEIS E EQUIPAMENTOS

CNPJ: 28.767.460/0001-69
ITEM 01: Valor unitário: R$ 10.178,57 (Dez mil cento e setenta e oito reais e 
cinquenta e sete centavos);
Valor global: R$ 20.357,14 (Vinte mil trezentos e cinqüenta e sete reais e 
quatorze centavos).
ITEM 02: Valor unitário: R$ 10.178,57 (Dez mil cento e setenta e oito reais e 
cinquenta e sete centavos);
Valor global: R$ 71.249,99 (Setenta e um mil duzentos e quarenta e nove reais e 
noventa e nove centavos).
Valor total: R$ 91.607,13 (Noventa e um mil seiscentos e sete reais e treze 
centavos).
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RESPOSTA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE COMPÕEM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DIRETA E INDIRETA, EM 
ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL N.º 68.120/2019
A Agência de Modernização da Gestão de Processos, em atenção ao que determina 
o inciso V do artigo 4º do Decreto Estadual n.º 68.120/2019, de 31 de outubro 
de 2019, SOLICITA dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
direta e indireta, a confirmação dos quantitativos por si informados dos itens abaixo 
indicados, num prazo máximo de 01 (um) dia contado a partir da publicação no 
DOE/AL, para prosseguimento aos trâmites processuais com vista à realização 
do certame licitatório objetivando o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS (CÂNULAS E TUBOS ENDOTRAQUEAIS). A não manifestação 
no prazo estipulado acima implicará no aceite tácito do quantitativo informado.  
Informamos que conforme Decreto nº 68.120/2019, de 31 de outubro de 2019, 
artigo 4º “Compete ao órgão gerenciador a pratica de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preço- SRP e, ainda, o seguinte.” inciso 
II “consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos Termos de Referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização.”
PLS Nº 073/2022 - AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (CÂNULAS E TUBOS 
ENDOTRAQUEAIS) PROCESSO: E: 4105-577/2022

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS A 
SEREM REGISTRADOS

UNIDADE 
DE 

COMPRA
UNCISAL TOTAL

01

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
M A T E R I A L : S I L I C O N E 
FLEXÍVEL, ISENTO LÁTEX, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DIÂMETRO INTERNO:4,00 
MM, APLICAÇÃO:NEONATAL, 
O U T R O S 
COMPONENTES:RADIOPACO, 
C/ CONECTOR PADRÃO 15 
MM, ONDE LE-SE 4,0 leia-se 
3,0, SEM BALAO E SEM CUFF 

UNIDADE 26 26

02

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
M A T E R I A L : S I L I C O N E 
FLEXÍVEL, ISENTO LÁTEX, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DIÂMETRO INTERNO:3,50 
MM, COMPONENTES:C/ 
BALÃO C/ VÁLVULA LUER, 
APLICAÇÃO:PEDIÁTRICO, 
COMPRIMENTO:40 MM -- 
ONDE LE-SE COM BALÃO, 
LEIA-SE SEM BALAO E SEM 
CUFF

UNIDADE 26 26

03

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
M A T E R I A L : S I L I C O N E 
FLEXÍVEL, ISENTO LÁTEX, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DIÂMETRO INTERNO:4,00 
MM, APLICAÇÃO:NEONATAL, 
O U T R O S 
COMPONENTES:RADIOPACO, 
C/ CONECTOR PADRÃO 15 
MM, SEM BALAO E SEM CUFF, 
ONDE LÊ-SE 4,0, LEIA-SE 4,5

UNIDADE 26 26

04

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
MATERIAL :PVC 
SILICONIZADO, TIPO:S/ 
BALÃO, DIÂMETRO:CERCA 
DE 6,0 MM, 

UNIDADE 15 15

Itens 03, 04 e 05:

EMPRESA
OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS 

HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 55.983.274/0001-30

ITEM 03: Valor unitário: R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil);
Valor global: R$ 52.000,00 (Cinquenta e dois mil).
ITEM 04: Valor unitário: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil);
Valor global: R$ 684.000,00 (Seiscentos e oitenta e quatro mil).
ITEM 05: Valor unitário: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil);
Valor global: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil).
Valor total: R$ 772.000,00 (Setecentos e setenta e dois mil).

Valor total dos itens adjudicados: R$ 863.607,13 (Oitocentos e sessenta e três mil 
seiscentos e sete reais e treze centavos)

Maceió, 27 de maio de 2022

Cicero Barros Dantas Netto
Pregoeiro

Protocolo 644088

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. º AMGESP- 10.178/2022
Processo nº 20105.0000000455/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO

PROPOSTA VENCEDORA:
Item 01:

EMPRESA
NORDESTE POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS EIRELI

CNPJ: 22.280.916/0001-85 
ITEM 01: Valor unitário R$ 4,67(quatro reais e sessenta e sete centavos);
Valor global: R$ 34.147,04 (trinta e quatro mil, cento e quarenta e sete reais e 
quatro centavos);
Valor total: R$ 34.147,04 (trinta e quatro mil, cento e quarenta e sete reais e 
quatro centavos);

Valor total do item adjudicado: R$ 34.147,04 (trinta e quatro mil, cento e quarenta 
e sete reais e quatro centavos);

Maceió, 27 de maio de 2022

Mariana Lucena de Almeida
Assessora Técnica de Pregão

Protocolo 644067

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º AMGESP- 10.193/2022
Processo nº 2100-513/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES - AR-CONDIONADOS

PROPOSTAS VENCEDORAS:
Item 01:

EMPRESA
 ARGOS LTDA

CNPJ:42.262.411/0001-03
ITEM 01: Valor unitário: R$ 2.929,16 (Dois mil novecentos e vinte e nove reais 
e dezesseis centavos);
Valor global: R$ 17.574,96 (Dezessete mil quinhentos e setenta e quatro reais e 
noventa e seis centavos).
Valor total: R$ 17.574,96 (Dezessete mil quinhentos e setenta e quatro reais e 
noventa e seis centavos).

Valor total dos itens adjudicados: R$ 17.574,96 (Dezessete mil quinhentos e setenta 
e quatro reais e noventa e seis centavos).

Maceió, 27 de maio de 2022

Cicero Barros Dantas Netto
Pregoeiro

Protocolo 644083
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05

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
MATERIAL :POLÍMERO, 
T I P O : R A D I O P A C O , 
M O D E L O : F E N E S T R A D A , 
DIÂMETRO:CERCA DE 7,5 
MM, 

UNIDADE 36 36

06

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
MATERIAL :PVC, 
T I P O : R A D I O P A C O , 
MODELO:C/ LÚMEN 
ADICIONAL P/ 
ASPIRAÇÃO SUBGLÓTICA, 
DIÂMETRO:CERCA DE 
8,0 MM, COMPONENTES 
:BALÃO DE ALTO VOLUME 
E BAIXA PRESSÃO, OUTROS 
COMPONENTES :C/ SISTEMA 
DE CONTROLE DE PRESSÃO, 
ESTERELIDADE:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL --------
- COMPLEMENTO DA 
DESCRIÇÃO: Siliconizada

UNIDADE 46 46

07

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
MATERIAL :POLÍMERO, 
T I P O : R A D I O P A C O , 
M O D E L O : L O N G A , 
DIÂMETRO:8,5 MM, 
C A R A C T E R Í S T I C A S 
ADICIONAIS :SUPERFÍCIE 
LISA PONTA ARREDONDADA, 
A C E S S Ó R I O S : M A N D R I L 
COM GUIA E OBTURADOR, 
COMPONENTES :BALÃO 
DE ALTO VOLUME 
E BAIXA PRESSÃO, 
ESTERELIDADE:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL --------
- COMPLEMENTO DA 
DESCRIÇÃO: Siliconizada

UNIDADE 41 41

08

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
MATERIAL :POLÍMERO, 
T I P O : R A D I O P A C O , 
DIÂMETRO:CERCA DE 3,0 
MM, onde le-se 3,0, leia-se 2,0 - 
sem cuff e sem balão

UNIDADE 32 32

09

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
MATERIAL :POLÍMERO, 
T I P O : R A D I O P A C O , 
DIÂMETRO:CERCA DE 3,0 
MM onde le-se 3,0, leia-se 2,5- 
siliconizado sem cuff e sem balão

UNIDADE 62 62

10

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
MATERIAL :POLÍMERO, 
T I P O : R A D I O P A C O , 
DIÂMETRO:CERCA DE 3,0 
MM, siliconizada e sem cuff

UNIDADE 102 102

11

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
MATERIAL :POLÍMERO, 
T I P O : R A D I O P A C O , 
DIÂMETRO:CERCA DE 3,5 
MM, 

UNIDADE 102 102

12

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
MATERIAL :POLÍMERO, 
T I P O : R A D I O P A C O , 
DIÂMETRO:CERCA DE 4,0 
MM, 

UNIDADE 105 105

13

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
MATERIAL :POLÍMERO, 
T I P O : R A D I O P A C O , 
DIÂMETRO:CERCA DE 4,5 
MM, 

UNIDADE 103 103

14

CÂNULA DE 
T R A Q U E O S T O M I A , 
MATERIAL :PVC 
SILICONIZADO, TIPO:S/ 
BALÃO, DIÂMETRO:5 MM, 

UNIDADE 52 52

15

TUBO CORRUGADO - 
TRAQUEIA, MODELO:RAMO 
ÚNICO, MATÉRIA 
PRIMA:SILICONE, 

UNIDADE 200 200

16

FIXADOR TUBO 
O R O T R A Q U E A L , 
MATERIAL:IMPERMEÁVEL, 
SISTEMA FIXAÇÃO:C/ 
ADESIVO E ESPUMA ADESIVA 
EM CADA EXTREMIDADE, 
COMPRIMENTO:CERCA DE 
60 A 70 CM, LARGURA:CERCA 
DE 1,5 A 2,0 CM, 

UNIDADE 805 805

17

FIXADOR TUBO 
OROTRAQUEAL, SISTEMA 
FIXAÇÃO:2 BANDAS 
A D E S I V A S , V E L C R O , 
COMPRIMENTO:2,5 A 4 
MM, CARACTERÍSTICAS 
A D I C I O N A I S : TA M A N H O 
NEONATAL --- 
COMPLEMENTO DA 
DESCRIÇÃO: TECIDO NÃO 
TECIDO; LIVRE DE LÁTEX; 
HIPOALERGÊNICO

UNIDADE 8.400 8.400

18

FIXADOR TUBO 
OROTRAQUEAL, SISTEMA 
FIXAÇÃO:2 BANDAS 
A D E S I V A S , V E L C R O , 
COMPRIMENTO:4 A 5,5 
MM, CARACTERÍSTICAS 
A D I C I O N A I S : TA M A N H O 
NEONATAL --- 
COMPLEMENTO DA 
DESCRIÇÃO: TECIDO NÃO 
TECIDO;
LIVRE DE LÁTEX;
HIPOALERGÊNICO

UNIDADE 1.000 1.000

19

TUBO SUPRAGLÓTICO, 
TIPO:MÁSCARA LARÍNGEA, 
MATERIAL :PVC, TAMANHO 
:Nº 1, COMPONENTE 1:C/ 
LINHA DE REFERÊNCIA, 
CONECTOR:C/ CONECTOR 
PADRÃO, ESTERILIDADE 
:ESTÉRIL, USO ÚNICO 
-COMPLEMENTO DA 
DESCRIÇÃO: PVC 
SILICONADO; TUBO 
CONDUTOR TRANSPARENTE

UNIDADE 36 36
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20

TUBO SUPRAGLÓTICO, 
TIPO:MÁSCARA LARÍNGEA, 
MATERIAL :SILICONE, 
VIAS:VIA P/ ACESSO 
GÁSTRICO, TAMANHO 
:Nº 3, COMPONENTE 1:C/ 
LINHA DE REFERÊNCIA, 
CONECTOR:C/ CONECTOR 
PADRÃO, ESTERILIDADE 
:REUTILIZÁVEL

UNIDADE 25 25

21

TUBO SUPRAGLÓTICO, 
TIPO:MÁSCARA LARÍNGEA, 
MATERIAL :SILICONE, 
VIAS:VIA P/ ACESSO 
GÁSTRICO, TAMANHO 
:Nº 4, COMPONENTE 1:C/ 
LINHA DE REFERÊNCIA, 
CONECTOR:C/ CONECTOR 
PADRÃO, ESTERILIDADE 
:REUTILIZÁVEL

UNIDADE 25 25

22

TUBO SUPRAGLÓTICO, 
TIPO:MÁSCARA LARÍNGEA, 
MATERIAL :SILICONE, 
VIAS:VIA P/ ACESSO 
GÁSTRICO, TAMANHO 
:Nº 5, COMPONENTE 1:C/ 
LINHA DE REFERÊNCIA, 
CONECTOR:C/ CONECTOR 
PADRÃO, ESTERILIDADE 
:REUTILIZÁVEL

UNIDADE 25 25

23

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
M A T E R I A L : P V C 
S I L I C O N I Z A D O , 
M O D E L O : C U R V A 
MAGILL, CALIBRE:7,0, 
TIPO PONTA:C/ PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA 
E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
P A D R Ã O , 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO --

UNIDADE 372 372

24

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
M A T E R I A L : P V C 
S I L I C O N I Z A D O , 
M O D E L O : C U R V A 
MAGILL, CALIBRE:7,5, 
TIPO PONTA:C/ PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA 
E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
P A D R Ã O , 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO --- 

UNIDADE 622 622

25

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
M A T E R I A L : P V C 
S I L I C O N I Z A D O , 
M O D E L O : C U R V A 
MAGILL, CALIBRE:8,0, 
TIPO PONTA:C/ PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA 
E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
P A D R Ã O , 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO --

UNIDADE 502 502

26

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
M A T E R I A L : P V C 
S I L I C O N I Z A D O , 
M O D E L O : C U R V A 
MAGILL, CALIBRE:8,5, 
TIPO PONTA:C/ PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA 
E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
P A D R Ã O , 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO --

UNIDADE 372 372

27

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
M AT E R I A L : S I L I C O N E , 
M O D E L O : C U R V A 
MAGILL, CALIBRE:9,5, 
TIPO PONTA:C/ PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
P A D R Ã O , 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO

UNIDADE 32 32

28

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
M A T E R I A L : P V C , 
M O D E L O : C U R V A 
MAGILL, CALIBRE:2,0, 
TIPO PONTA:C/ PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO 
C O N E C T O R : C O N E C T O R 
P A D R Ã O , 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO --

UNIDADE 1.205 1.205

29

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
M A T E R I A L : P V C 
S I L I C O N I Z A D O , 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:2,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 
MURPHY, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
P A D R Ã O , 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL

UNIDADE 2.210 2.210

30

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
M A T E R I A L : P V C 
S I L I C O N I Z A D O , 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:3,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 
MURPHY, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
P A D R Ã O , 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL

UNIDADE 3.405 3.405
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TUBO ENDOTRAQUEAL, 
M A T E R I A L : P V C 
S I L I C O N I Z A D O , 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:3,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 
MURPHY, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
P A D R Ã O , 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL

UNIDADE 2.405 2.405

Andréa Vitório Cavalcante
Assessora Técnica de Cadastro de Fornecedores

Mat. 100-7
Protocolo 644057

RESPOSTA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE COMPÕEM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DIRETA E INDIRETA, EM 
ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL N.º 68.120/2019
A Agência de Modernização da Gestão de Processos, em atenção ao que determina 
o inciso V do artigo 4º do Decreto Estadual n.º 68.120/2019, de 31 de outubro 
de 2019, SOLICITA dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
direta e indireta, a confirmação dos quantitativos por si informados dos itens abaixo 
indicados, num prazo máximo de 01 (um) dia contado a partir da publicação no 
DOE/AL, para prosseguimento aos trâmites processuais com vista à realização 
do certame licitatório objetivando o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS (FRALDAS, LUVAS, MÁSCARAS E TOUCAS). A não 
manifestação no prazo estipulado acima implicará no aceite tácito do quantitativo 
informado.  Informamos que conforme Decreto nº 68.120/2019, de 31 de outubro 
de 2019, artigo 4º “Compete ao órgão gerenciador a pratica de todos os atos 
de controle e administração do Sistema de Registro de Preço- SRP e, ainda, o 
seguinte.” inciso II “consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos Termos de Referência 
ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização.”

PLS Nº 074/2022 - AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (FRALDAS, LUVAS, MÁSCARAS E TOUCAS) - PROCESSO: E: 4105-578/2022

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS A SEREM REGISTRADOS UNIDADE DE COMPRA CBM POLÍCIA CIENTÍFICA SEPREV

01 FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:GRANDE, PESO USUÁRIO:ACIMA DE 70 KG, UNIDADE    

02 FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO:C/ INDICADOR DE SATURAÇÃO, 
TIPO FORMATO:ANATÔMICO, PESO USUÁRIO:10 A 14 KG, UNIDADE    

03 FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, PESO 
USUÁRIO:ATÉ 2 KG, UNIDADE    

04

GORRO HOSPITALAR, MATERIAL NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, MODELO:ELÁSTICO NUCA, COR :SEM COR, 
GRAMATURA :CERCA DE 20 G/M2, TAMANHO:ÚNICO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL

EMBALAGEM 100 
UNIDADES 10 80  

05

LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL: NITRÍLICA, 
APLICAÇÃO:LABORATORIAL, TIPO PUNHO:CURTO, 
TAMANHO:MÉDIO, COR:AZUL, ACABAMENTO PALMA:LISO, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTERILIZADA, 

CAIXA 100 UNIDADES 2.000 722 240

06 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, TAMANHO:6, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, PAR   14.600

07 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:6,50, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, PAR    

08 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, TAMANHO:7, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, PAR    

09 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:7,50, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, PAR    

10 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:8,50, ESTERILIDADE:ESTÉRIL PAR    

11 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:VINIL, TAMANHO:GRANDE, CAIXA 100 UNIDADES   1.344

12 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:VINIL, TAMANHO:MÉDIO, CAIXA 100 UNIDADES    

13 LUVA SEGURANÇA, MATERIAL:TECIDO DE PARA-ARAMIDA, 
TAMANHO:ÚNICO, APLICAÇÃO:PESQUISA MINERAL, UNIDADE    

14
MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO:NÃO TECIDO,3 
CAMADAS,PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, TIPO 
FIXAÇÃO:COM ELÁSTICO, 

UNIDADE 63.200 32.400 79.400

15 MÁSCARA, TIPO:P/PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, FUMOS E 
NÉVOAS ÓXICAS, UNIDADE 1.300 5.218  

ITEM SERIS UNCISAL UNEAL TOTAL
01 1.080 55.450  56.530
02  15.300  15.300
03  139.200  139.200
04 310 7.400  7.800
05  32.900  35.862
06  100  14.700
07  14.500  14.500
08  73.000  73.000
09  93.250  93.250
10  6.200  6.200
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11  750  2.094
12  2.700 48 2.748
13  10  10
14  1.510.250 5.000 1.690.250
15  42.400  48.918

Andréa Vitório Cavalcante
Assessora Técnica de Cadastro de Fornecedores

Mat. 100-7
Protocolo 644058

RESPOSTA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DIRETA E INDIRETA, EM ATENDIMENTO AO 
DECRETO ESTADUAL N.º 68.120/2019
A Agência de Modernização da Gestão de Processos, em atenção ao que determina o inciso V do artigo 4º do Decreto Estadual n.º 68.120/2019, de 31 de outubro de 2019, 
SOLICITA dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, direta e indireta, a confirmação dos quantitativos por si informados dos itens abaixo indicados, 
num prazo máximo de 01 (um) dia contado a partir da publicação no DOE/AL, para prosseguimento aos trâmites processuais com vista à realização do certame licitatório 
objetivando o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 03. A não manifestação no prazo estipulado acima implicará no aceite tácito 
do quantitativo informado.  Informamos que conforme Decreto nº 68.120/2019, de 31 de outubro de 2019, artigo 4º “Compete ao órgão gerenciador a pratica de todos 
os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preço- SRP e, ainda, o seguinte.” inciso II “consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos Termos de Referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização.”
INFORMAMOS QUE A SESAU ALTEROU O QUANTITATIVO DE SUA DEMANDA.
PLS Nº 054/2022- AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 03 E: 4105.485/2022

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS A SEREM REGISTRADOS UNIDADE DE 
COMPRA ADEAL CBMAL EMATER FAPEAL

01 BATERIA NÃO RECARREGÁVEL, APLICAÇÃO UNIDADE  24   
02 COLA, COMPOSIÇÃO:ACETATO DE POLIVINILA, UNIDADE  165  10
03 FITA ADESIVA, MATERIAL:FILME ACETATO ROLO 33 METRO  230   
04 PILHA, TAMANHO:PEQUENA, TIPO:ALCALINA UNIDADE 30 50 36 12

05 CINTA ELÁSTICA, MATERIAL:BORRACHA, TAMANHO:18, 
COR:AMARELA, 

CAIXA 100 
UNIDADES  10   

06 LIVRO ATA, MATERIAL:OFF-SET BRANCO, QUANTIDADE 
FOLHAS:100 UN UNIDADE 20    

ITEM IZP POL CIVIL SEAGRI SEFAZ SEPREV SERIS SESAU SSP
01 10   25 10    
02   10  280 300   
03     640    
04 20  30  280 1.500 4.656  
05  158   7 300   
06   20  230 288 444 8

ITEM UNCISAL TOTAL
01 110 179
02 998 1.763
03 1.838 2.708
04 1.954 8.568
05 87 562
06 566 1576

Davi Calaça de Maya Gomes
Assessor Técnico

Mat. 156-2
Protocolo 644069

AVISO DE COTAÇÃO AMGESP N. º 127/2022

A Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.424.905/0001-38, representada neste ato pela Supervisão de Cotação de 
Preços, informa que está recebendo cotações para o seguinte processo:

Processo nº. E:4105:0551/2022
Objeto: Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO ENXOVAL 
(VESTUÁRIO HOSPITALAR) 02. - PLS N° 069/2022, conforme especificações 
e quantidades descritas no termo de referência, visando atender a demanda da 
Administração Pública Estadual.

O prazo para envio de propostas e comprovante de inscrição no CNPJ será de 05 
(cinco) dias úteis, a partir desta publicação.

Mais informações: pesquisa.amgesp@gmail.com; das 8h às 17h de segunda à 
sexta-feira.

Maceió, 30 de maio de 2022.

Wagner Vieira do Nascimento Silva
Supervisor de Processos

Mat. 152-0
Protocolo 644074

AVISO DE COTAÇÃO AMGESP N. º 128/2022

A Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.424.905/0001-38, representada neste ato pela Supervisão de Cotação de 
Preços, informa que está recebendo cotações para o seguinte processo:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4105-108/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento no DESPACHO PGE-PLIC (DOC.SEI Nº 12542806) e aprovado 
pelo DESPACHO PGE-PLIC-CD (DOC. SEI Nº 12581820), emitidos pela douta 
Procuradoria Geral do Estado de Alagoas - PGE, bem como, nos poderes que 
me foram conferidos pelo Decreto nº 33.860, de 18 de Junho de 2014, publicado 
no Diário Oficial do Estado em 20/06/2014, no qual alterou o art. 7º, § 3º, I do 
Decreto Estadual nº 1.424/2009, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
realizado sob a modalidade Pregão Eletrônico N.º AMGESP N°  10.159/2022, 
objetivando o Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE KITS 
DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS (02) - PLS Nº 013/2022, que teve como 
vencedoras as empresas: AD INSTRUMENTOS CIRURGICOS IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 06.276.904/0001-20, vencedora do 
item:  18 com o valor total de: R$ 7.656,00 (sete mil e seiscentos e cinquenta e seis 
reais), ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA , inscrita no CNPJ Nº 
08.697.852/0001-91, vencedora do item: 20 com o valor total de: R$ 3.145,80 (três 
mil, cento e quatro e cinco e reais e oitenta centavos), SIMILAR & COMPATIVEL 
INSDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS, inscrita 
no CNPJ Nº 08.877.271/0001-31, vencedora dos itens: 21 e 22 com o valor 
total de: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), RAPHAEL GONÇALVES  
NICESIO, inscrita no CNPJ Nº 22.654.814/0001-82, vencedora do item: 11 com 
o valor total de: R$ 3.235,00 (três mil e duzentos e trinta e cinco reais), URSA 
COMERCIAL LDTA, inscrita no CNPJ Nº 26.628.908/0001-38, vencedora dos 
itens: 01,05,06,07,08,13,14,15,16 e 17 com o valor total de: R$ 70.375,76 (setenta 
mil, trezentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos) e MOGI MEDICAL 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 28.199.997/0001-70, vencedora 
dos itens: 02 e 10 com o valor total de: R$ 8.064,00 (oito mil e sessenta e quatro 
reais).
Total de itens adjudicados: R$ 98.776,56 (noventa e oito mil, setecentos e setenta e 
seis reais e cinquenta e seis centavos).
PUBLIQUE-SE
EM SEGUIDA, remetam-se os autos à Superintendência de Licitações e Controle 
de Registro de Preços desta Agência para formalização das Atas de Registro de 
Preço.
Vale ressaltar, para os devidos fins que a AQUISIÇÃO DE KITS DE 
INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS (02) - PLS Nº 013/2022, destes autos se 
destina a atender as necessidades da Administração Pública através de processo 
Licitatório, bem como pelo Sistema de Registro de Preços, por conseguinte, não 
se aplicado, no caso concreto, a suspensão prevista no art.43 do Decreto Estadual 
nº 57.404/2018, por se tratar de AQUISIÇÃO DE KITS DE INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS (02) - PLS Nº 013/2022.

Gabinete da Presidência, em Maceió, 27 de maio de 2022.

Wagner Morais de Lima
Diretor-Presidente

Protocolo 644091

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4105-680/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento no DESPACHO JURÍDICO  PGE/PLIC SEI Nº 12589932 e 
DESPACHO PGE-PLIC-CD Nº 12630144, emitidos pela douta Procuradoria Geral 
do Estado de Alagoas - PGE, bem como, nos poderes que me foram conferidos pelo 
Decreto nº 33.860, de 18 de Junho de 2014, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 20/06/2014, no qual alterou o art. 7º, § 3º, I do Decreto Estadual nº 1.424/2009, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado sob a modalidade Pregão 
Eletrônico N.º AMGESP N°  10.166/2022, objetivando o Registro de Preços para 
futura e eventual AQUISIÇÃO DE PNEUS-03- PLS N° 107/2020, que teve como 
vencedora a empresa: DPA COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
10.432.113/0001-10, vencedora dos itens: 03, 04, 05 e 06, com o valor total de: R$ 
199.950,00 (cento e noventa e nove mil novecentos e cinquenta reais).
Total de itens adjudicados: R$ 199.950,00 (cento e noventa e nove mil novecentos 
e cinquenta reais).
PUBLIQUE-SE
EM SEGUIDA, remetam-se os autos à Superintendência de Licitações e Controle 
de Registro de Preços desta Agência para formalização das Atas de Registro de 
Preço.
Vale ressaltar, para os devidos fins que a AQUISIÇÃO DE PNEUS-03- PLS N° 
107/2020, destes autos se destina a atender as necessidades da Administração 
Pública através de processo Licitatório, bem como pelo Sistema de Registro de 
Preços, por conseguinte, não se aplicado, no caso concreto, a suspensão prevista 
no art.43 do Decreto Estadual nº 57.404/2018, por se tratar de AQUISIÇÃO DE 
PNEUS-03- PLS N° 107/2020.

Gabinete da Presidência, em Maceió, 27 de maio de 2022.

Wagner Morais de Lima
Diretor-Presidente

Protocolo 644092

Processo nº. E:4105-0549/2022
Objeto: Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE ENXOVAL 
(VESTUÁRIO HOSPITALAR). - PLS N° 067/2022, conforme especificações 
e quantidades descritas no termo de referência, visando atender a demanda da 
Administração Pública Estadual.

O prazo para envio de propostas e comprovante de inscrição no CNPJ será de 05 
(cinco) dias úteis, a partir desta publicação.

Mais informações: pesquisa.amgesp@gmail.com; das 8h às 17h de segunda à 
sexta-feira.

Maceió, 30 de Maio de 2022.

Wagner Vieira do Nascimento Silva
Supervisor de Processos

Mat. 152-0
Protocolo 644075

No dia 27 de maio de 2022, o Diretor-Presidente da Agência de Modernização da 
Gestão de Processos - AMGESP, despachou os seguintes processos:

Proc. Nº 30004.0000001650/2022 - AQUISIÇÃO DE CORRELATOS - SEPREV;
Proc. Nº 35032.0000000794/2022 - CONTRATAÇÃO DE SEGURO CONTRA 
ACIDENTES PESSOAIS DE ESTAGIÁRIOS - SETRAND;
Proc. Nº 2600.0000001035/2022 - SOLICITAÇÃO DE PASSAGEM AÉREA - 
SECULT;
Proc. Nº 36000.0000000517/2022 - SOLICITAÇÃO DE PASSAGEM AÉREA - 
SELAJ;
Proc. Nº 13020.0000000733/2022 - SOLICITAÇÃO DE PASSAGEM AÉREA - 
SEADES;
Proc. Nº 1203.0000005880/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PINTURA DE AERONAVES - CBMAL;
Proc. Nº 2000.0000002061/2022 - AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
MEDICAMENTOS - SESAU;
Proc. Nº 2000.0000017010/2021 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES - SESAU;
Proc. Nº 2000.0000015613/2022 - AQUISIÇÃO DE CORRELATOS - SESAU;
Proc. Nº 4105.0000000639/2020 - AQUISIÇÃO DE EXTINTORES - AMGESP;
Proc. Nº 4799.0000002279/2022 -  INFORMAÇÕES SOBRE FATURA - AL 
PREV;
Proc. Nº 2000.0000018318/2020 - AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS PARA 
CIRURGIA DE QUADRIL - SESAU;
Proc. Nº 4105.0000000982/2020 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CEAF 
DIVERSOS - AMGESP;
Proc. Nº 34000.0000013349/2022 - AQUISIÇÃO DE CORRELATOS - SERIS;
Proc. Nº 2000.0000025213/2020 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA - SESAU;
Proc. Nº 2000.0000017706/2021 - AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTO ÓTICO E 
EQUIPAMENTO DE LABORATÓRIO - SESAU;
Proc. Nº 2000.0000009470/2022 - AQUISIÇÃO DE CORRELATOS - (SISTEMA 
RESPIRATÓRIO) - SESAU;

Maceió, em 27 de maio de 2022.

Kellyane de Lima Ferreira
Assessora Técnica

Protocolo 644086

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Tendo em vista à realização do Pregão Eletrônico n.º AMGESP-10.181/2022, 
referente ao processo licitatório nº PROCESSO N.º E:02100.0000000513/2022-
SSP, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO, destinados à 
Administração Pública,  ADJUDICO o seguinte item: ITEM 05, no valor unitário de: 
R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil), ofertado pela empresa OLIDEF CZ INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE APARELHOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º  55.983.274/0001-30,uma vez que o valor arrematado encontra-se dentro do 
estimado pela Administração, conforme se depreende da amostra mercadológica.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

Cicero Barros Dantas Netto
Pregoeiro

Protocolo 644090

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13643039&id_procedimento_atual=11962178&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003341&infra_hash=052d064fbb04266386c4ef538e5e762211c9efbdff3557dfa875e8196db4c1ee
https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13685312&id_procedimento_atual=11962178&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003341&infra_hash=45aa33a539829cc769afa274dfca185b4fb9153273bcb1f3b1a40263a8d40580
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Alagoas Previdência

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU o pleito, 
em data 26 de maio de 2022, o seguinte processo:
Processo: E:04799.0000006317/2021
Interessado(a): Adalgiza Maria da Conceição
Assunto: Pensão por morte

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

AVISO DE COTAÇÃO
ALAGOAS PREVIDÊNCIA

Processo: E:04799.0000004448/2021

A Alagoas Previdência, inscrita no CNPJ sob o nº 23.658.211/0001-11, represen-
tada neste ato pela Comissão Permanente de Licitação, informa que está recebendo 
cotações para o seguinte processo:
Processo nº. E:04799.0000004448/2021
Objeto: Medicina trabalho – perícia serviço médico, engenharia Descrição com-
plementar: elaboração dos programas PPRA, PCMSO, LTCAT e PPP. Além dos 
exames: Atestado de saúde ocupacional – ASO e Audiometria Tonal.

O prazo para envio de propostas e documentação de regularidade fiscal será de 08 
(oito) dias úteis, a partir desta publicação.
Mais informações: licitacao.alprev@gmail.com; tel. (82) 3315-1832 ou pessoal-
mente através da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida da Paz, n. 
º 1864, Empresarial Terra Brasilis – Centro, CEP: 57020-440 – Maceió/AL, das 8h 
às 17h de segunda à sexta-feira.

Maceió, 27 de maio de 2022.

Carolina Boner Cunha
Comissão Permanente de Licitação

Alagoas Previdência.

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU o pleito, 
em data 27 de maio de 2022, o seguinte processo:
Processo: E:04799.0000002727/2022
Interessado(a): Benedito Jerônimo da Silva
Assunto: Isenção de imposto de renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU o pleito, em 
data 27 de maio de 2022, o seguinte processo:
Processo: E:04799.0000002403/2022
Interessado(a): BILEAM DE SENA CABRAL
Assunto: Isenção de imposto de renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU o pleito, 
em data 26 de maio de 2022, o seguinte processo:
Processo: E:04799.0000002070/2020
Interessado(a): Cícero Cristóvão da Silva
Assunto: Auxílio invalidez

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU, em data 
20 de maio de 2022, do seguinte processo:
Processo: E:04799.0000003916/2021
Interessado(a): CLAUDECIR FERREIRA DA SILVA
Assunto: Pensão por morte 

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU, em data 
27 de maio de 2022, do seguinte processo:
Processo: E:04799.0000005064/2019
Interessado(a): DANIELE CARINE MONSÃO LEITE
Assunto: Pensão por morte 

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU, em data 
27 de maio de 2022, do seguinte processo:
Processo: E:04799.0000002749/2021
Interessado(a): DAVI HENRIQUE TERTO CAVALCANTI
Assunto: Restabelecimento de Pensão por morte 

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU o pleito, em 
data 27 de maio de 2022, o seguinte processo:
Processo: E:04799.0000002508/2022
Interessado(a): Ederaldo Araújo Bezerra
Assunto: Isenção de imposto de renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU o pleito, 
em data 27 de maio de 2022, o seguinte processo:
Processo: E:04799.0000002535/2022
Interessado(a): ENALDO DOS SANTOS CABRAL
Assunto: Isenção de imposto de renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

A Diretora de Benefícios Previdenciários da Alagoas Previdência Despachou e 
INDEFERIU, em data de 25 de maio de 2022, o seguinte processo:
Processo: E:04799.0000005523/2021
Interessado (a): Gleide Amorim da Silva
Assunto: Revisão de pensão por morte 

Váubia Duarte Garrote
Diretora de Benefícios Previdenciários

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU o pleito, em 
data 24 de maio de 2022, o seguinte processo:
Processo: E:04799.0000002623/2022
Interessado(a): IZAAC IVO COELHO DE ALBUQUERQUE
Assunto: Isenção de imposto de renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU, em data 
27 de maio de 2022, do seguinte processo:
Processo: E:04799.0000006098/2021
Interessado(a): IZABEL FERREIRA LEITE
Assunto: Pensão por morte 

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU o pleito, em 
data 27 de maio de 2022, o seguinte processo:
Processo: E:04799.0000002334/2022
Interessado(a): José Leite da Silva
Assunto: Isenção de imposto de renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU o pleito, em 
data 23 de maio de 2022, o seguinte processo:
Processo: E:01206.0000005575/2022
Interessado(a): LAURINALDO DE BADECO VALENTIM
Assunto: Isenção de imposto de renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Diretor Presidente da Alagoas Previdência notifica o Sra. Léa Soares Ferro 
Pereira (825.859.387-00), em razão de tentativas frustradas de notificação pes-
soal e contato, para ciência do deferimento do pleito nos autos do processo nº 
E:04799.0000005431/2021, bem como para informar acerca da necessidade de 
postular os retroativos de exercícios findos junto à Receita Federal. A parte pode 
ter vista dos autos e obter cópia.

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU o pleito, 
em data 27 de maio de 2022, o seguinte processo:
Processo: E:04799.0000002731/2022
Interessado(a): Lucia Marques da Silva
Assunto: Isenção de imposto de renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Diretor Presidente da Alagoas Previdência notifica o Sra. Maria Janisse dos San-
tos Silva (CPF 098.785.484-49), em razão de tentativas frustradas de notificação 
pessoal e contato, para ciência do deferimento do pleito nos autos do processo 
nº E:04799.0000000165/2020, bem como sobre a necessidade de pleitear junto à 
Receita Federal os retroativos de exercícios anteriores. A parte pode ter vista dos 
autos e obter cópia.

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU o pleito, em 
data 27 de maio de 2022, o seguinte processo:
Processo: E:04799.0000002532/2022
Interessado(a): Maria Jose dos Santos
Assunto: Isenção de imposto de renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU, em data 
27 de maio de 2022, do seguinte processo:
Processo: E:04799.0000000241/2022
Interessado(a): Maria Rosineide da Conceição Silva Tenório
Assunto: Pensão por morte 

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Diretor Presidente da Alagoas Previdência notifica o Sra. Paula Roberta Olimpio 
da Silva (CPF 073.226.724-29), em razão de tentativas frustradas de notificação 
pessoal e contato, para ciência do indeferimento do pleito nos autos do processo nº 
E:04799.0000002167/2019, conferindo prazo de 10 dias para exercício do direito à 
ampla defesa e contraditório. A parte pode ter vista dos autos e obter cópia.

PORTARIA n.072 de 27/05/2022

O Diretor Presidente da Alagoas Previdência, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Decreto nº 4.076 de 28 de Novembro de 2008, e no Processo E:
4799.00000002847/2022, RESOLVE conceder diária em favor da servidora:
Aliny Monteiro do Amaral 
Cargo: Gerente de Compensação Previdenciaria 
CPF: 030.557.594-51 
RG: 1690424 SSP/AL 
Matrícula 28.904-3 
N° DE DIÁRIAS: 4,5(quatro diarias e meia)

VALOR UNITÁRIO: R$280,00 (duzentos e oitenta reais) 
VALOR TOTAL: R$ 1.260,00(hum mil duzentos e sessenta reais) 
PERÍODO:31/05/2022 a 04/06/2022 
DESTINO:Curitiba/PR 
OBJETIVO: Participar do curso do Novo Sistema COMPREV, em Curitiba/PR.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através da Rubrica Orça-
mentária 1516 – Viagens, Estadias e Hospedagens.

 Maceió/AL, 27 de Maio de 2022

Roberto Moisés dos Santos 
 Diretor-Presidente

Portaria/AL PREVIDENCIA Nº 73/2022
O Diretor Presidente da Alagoas Previdência, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE REVOGAR A PORTARIA/ALPREV Nº 65/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Alagoas de 3 de maio de 2022.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.
Roberto Moisés dos Santos

Diretor-Presidente

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU o pleito, em 
data 28 de abril de 2022, do seguinte processo:
Processo: E:01206.0000006907/2022
Interessado(a): Rubens Honorato dos Santos
Assunto: Isenção do Imposto de Renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

*Republicado por incorreção

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Diretor Presidente da Alagoas Previdência notifica o Sra. RUTH FERREIRA 
DE OLIVEIRA (CPF 678.179.554-68), em razão de tentativas frustradas de noti-
ficação pessoal e contato, para ciência do indeferimento nos autos do processo nº 
E:04799.0000005831/2019, concedendo o prazo de 10 dias para exercer o direito à 
ampla defesa e contraditório. A parte pode ter vista dos autos e obter cópia.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Diretor Presidente da Alagoas Previdência notifica o Sra. TALMA VIEIRA 
DE LIMA (CPF 488.823.134-68), em razão de tentativas frustradas de notifi-
cação pessoal e contato, para ciência de que o pleito nos autos do processo nº 
E:04799.0000005955/2021 foi atendido. A parte pode ter vista dos autos e obter 
cópia.

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU, em data 
27 de maio de 2022, do seguinte processo:
Processo: E:04799.0000002312/2021
Interessado(a): VICTORIA AMELIA CINTRA ESEQUIEL
Assunto: Pensão por morte 

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-President

. .

Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Estado de Alagoas - ARSAL 

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DE COLEGIADO
POR VIDEOCONFERÊNCIA

A Diretora-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 
Alagoas – ARSAL, no uso de suas atribuições conferida pela Lei Ordinária n.º 
6.267, de 20 de setembro de 2001, com suas alterações advindas da Lei n.º 7.151, 
de 5 de maio de 2010, e Lei nº. 7.566, de 9 de dezembro de 2013, bem como com 
fulcro no Decreto Estadual n.º 520, 22 de janeiro de 2002 e na Resolução ARSAL 
009, de 26 de março de 2020, resolve convocar o Órgão Colegiado e interessados 
para participarem da Reunião Ordinária de Diretoria da ARSAL, a ser realizada no 
dia 31/05/2022, às 14h, por VIDEOCONFERÊNCIA, por meio do link (https://ar-
sal-al-gov-br.zoom.us/j/82773058950 ). Na ocasião serão apreciados os processos 
administrativos a seguir:
1.	 Processo SEI n. E:49070.00000002474/2021
Interessado: Companhia de Saneamento de Alagoas - Casal
Assunto: Recurso Administrativo em Face do Auto de Infração n°19/2021
Relatora: Maria Euláia Moraes Moura
2.	 Processo SEI n. E:49070.00000005766/2020
Interessado: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Assunto: Recurso Administrativo em face do Auto de Infração n°002/2021
Relatora: Maria Eulália Moraes Moura
3.	 Processo SEI n. E:49070.00000001582/2021
Interessado: Real Alagoas de Viação Ltda.
Assunto: Recurso Administrativo em face dos Autos de Infração n21579 e 217141.
Relatora: Maria Eulália Moraes Moura
4.	 Processo SEI n. E:49070.00000001711/2021
Interessado: Real Alagoas de Viação Ltda.
Assunto: Recurso Administrativo em face do Auto de Infração n°217060
Relatora: Maria Eulália Moraes Moura
5.	 Processo SEI n. E:49070.00000001710/2021
Interessado: Real Alagoas de Viação Ltda.
Assunto: Recurso Administrativo em face dos Autos de Infração n°217058; e 
217059
Relatora: Maria Eulália Moraes Moura
6.	 Processo SEI n. E:49070.00000001565/2021
Interessado: Real Alagoas de Viação Ltda.
Assunto: Recurso Administrativo em face dos Auto de Infração n°215780; 215781; 
215309; 215310; 215311; 215312; 215313; 215314; e 215315.
Relatora: Maria Eulália Moraes Moura
7.	 Processo SEI n. E:49070.00000001526/2022
Interessado: ARSAL
Assunto: Planejamento Estratégico
Relatora: Patrícia Barbosa de Medeiros Melo
8.	 Processo SEI n. E:25529.00000001072/2021
Interessado: Gás de Alagoas S.A. – ALGÁS 
Assunto: Estrutura Tarifária (Conta Gráfica)
Relatora: Patrícia Barbosa de Medeiros Melo

Maceió, 27 de abril de 2022

Camilla da Silva Ferraz
Diretora-Presidente da ARSAL

https://arsal-al-gov-br.zoom.us/j/82773058950
https://arsal-al-gov-br.zoom.us/j/82773058950
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PORTARIA ARSAL Nº 273/2022 
A Diretora Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de Alagoas - ARSAL, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº 
6.267, de 20 de setembro de 2001, com suas alterações trazidas pela Lei nº 
7151, de 05 de maio de 2010, e Lei nº 7566, de 09 de dezembro de 2013, e 
considerando o disposto no Decreto nº 4.076, de 28 de novembro de 2008 
e ainda o que consta a norma 01/2003 espedida por este órgão, resolve 
conceder diárias a seguir descriminadas:  
PROCESSO: (SEI) Nº 49070-1982/2022  
BENEFICIÁRIO: Andressa Pedrosa 
MATRÍCULA: 826830-4 
CARGO/FUNÇÃO: Diretora do Conselho Executivo de Regulação 
CPF: 001.054.684-79 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (três) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) 
QUANTIDADE DE MEIA-DIÁRIAS: 01 (uma) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 140,00 (cento e quarenta reais) 
PERÍODO: 01/06/2022 a 04/06/2022. 
DESTINO: Recife/PE. 
VALOR TOTAL: R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais). 
OBJETIVO: Reunião e visita técnica com a ANTT, para discutir medidas 
de combate ao transporte irregular de passageiros. As despesas correrão por 
conta do elemento de despesa 3390.14-15, fonte de recursos 0291. 
 

Maceió, 30 de maio de 2022. 
                                       Camilla da Silva Ferraz 
                                           Diretora-Presidente 

PORTARIA ARSAL Nº 274/2022 
A Diretora Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de Alagoas - ARSAL, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº 
6.267, de 20 de setembro de 2001, com suas alterações trazidas pela Lei nº 
7151, de 05 de maio de 2010, e Lei nº 7566, de 09 de dezembro de 2013, e 
considerando o disposto no Decreto nº 4.076, de 28 de novembro de 2008 
e ainda o que consta a norma 01/2003 espedida por este órgão, resolve 
conceder diárias a seguir descriminadas:  
PROCESSO: (SEI) Nº 49070-1860/2022  
BENEFICIÁRIO: Carlos Henrique da Silva Rodrigues 
MATRÍCULA: 065 
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Técnico Nível Médio I 
CPF: 109.708.234-28 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 (duas) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 70,00 (setenta reais) 
PERÍODO: 18/05/2022 a 20/05/2022. 
DESTINO: Junqueiro/AL. 
VALOR TOTAL: R$ 140,00 (cento e quarenta reais). 
OBJETIVO: Diagnóstico técnico, operacional e comercial do sistema de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário do município de 
Junqueiro/AL. As despesas correrão por conta do elemento de despesa 
3390.14-21, fonte de recursos 0291. 
 

Maceió, 30 de maio de 2022. 
                                       Camilla da Silva Ferraz 
                                           Diretora-Presidente 

PORTARIA ARSAL Nº 275/2022 
A Diretora Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de Alagoas - ARSAL, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº 
6.267, de 20 de setembro de 2001, com suas alterações trazidas pela Lei nº 
7151, de 05 de maio de 2010, e Lei nº 7566, de 09 de dezembro de 2013, e 
considerando o disposto no Decreto nº 4.076, de 28 de novembro de 2008 
e ainda o que consta a norma 01/2003 espedida por este órgão, resolve 
conceder diárias a seguir descriminadas:  
PROCESSO: (SEI) Nº 49070-1876/2022  
BENEFICIÁRIO: José Alexandre Bezerra de Lima Junior 
MATRÍCULA: 096 
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Administrativo V 
CPF: 060.802.484-84 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 19 (dezenove) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE MEIA-DIÁRIAS: 01 (uma) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 30,00 (trinta reais) 
PERÍODO: 02/05/2022 a 06/05/2022, 09/05/2022 a 13/05/2022, 
16/05/2022 a 20/05/2022, 23/05/2022 a 27/05/2022, 30/05/2022 a 
31/05/2022. 
DESTINO: Rio Largo, Santa Luzia do Norte, Pilar e Atalaia/AL. 
VALOR TOTAL: R$ 1.170,00 (um mil cento e setenta reais). 
OBJETIVO: Fiscalização do sistema rodoviário intermunicipal de 
transporte de passageiros do estado de Alagoas com o objetivo de coibir o 
transporte clandestino. As despesas correrão por conta do elemento de 
despesa 3390.14-14, fonte de recursos 0291. 
 

Maceió, 30 de maio de 2022. 
                                       Camilla da Silva Ferraz 
                                           Diretora-Presidente 

PORTARIA ARSAL Nº 276/2022 
A Diretora Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de Alagoas - ARSAL, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº 
6.267, de 20 de setembro de 2001, com suas alterações trazidas pela Lei nº 
7151, de 05 de maio de 2010, e Lei nº 7566, de 09 de dezembro de 2013, e 
considerando o disposto no Decreto nº 4.076, de 28 de novembro de 2008 
e ainda o que consta a norma 01/2003 espedida por este órgão, resolve 
conceder diárias a seguir descriminadas:  
PROCESSO: (SEI) Nº 49070-1931/2022  
BENEFICIÁRIO: Carlos Henrique da Silva Rodrigues 
MATRÍCULA: 065 
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Técnico Nível Médio I 
CPF: 109.708.234.28 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (três) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 70,00 (setenta reais) 
PERÍODO: 31/05/2022 a 03/06/2022. 
DESTINO: Estrela de Alagoas, Coité do Nóia, Craíbas, Lagoa da Canoa, 
Olho D'água Grande e Girau do Ponciano/AL. 
VALOR TOTAL: R$ 210,00 (duzentos e dez reais). 
OBJETIVO: Fiscalizações de repasse nos municípios de: Estrela de 
Alagoas, Coité do Nóia, Craíbas, Lagoa da Canoa, Olho D´água Grande e 
Girau do Ponciano. As despesas correrão por conta do elemento de despesa 
3390.14-14, fonte de recursos 0291. 
 

Maceió, 30 de maio de 2022. 
                                       Camilla da Silva Ferraz 
                                           Diretora-Presidente 

PORTARIA ARSAL Nº 277/2022 
A Diretora Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de Alagoas - ARSAL, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº 
6.267, de 20 de setembro de 2001, com suas alterações trazidas pela Lei nº 
7151, de 05 de maio de 2010, e Lei nº 7566, de 09 de dezembro de 2013, e 
considerando o disposto no Decreto nº 4.076, de 28 de novembro de 2008 
e ainda o que consta a norma 01/2003 espedida por este órgão, resolve 
conceder diárias a seguir descriminadas:  
PROCESSO: (SEI) Nº 49070-1932/2022  
BENEFICIÁRIO: Anne Elizabeth dos Santos Correia 
MATRÍCULA: 400 
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Técnico Nível Médio I 
CPF: 066.044.284-19 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (três) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 70,00 (setenta reais) 
PERÍODO: 25/05/2022 a 28/05/2022. 
DESTINO: Chã Preta, Pindoba e Mar Vermelho/AL. 
VALOR TOTAL: R$ 210,00 (duzentos e dez reais). 
OBJETIVO: Visita técnica aos novos municípios que passarão a ser 
regulados pela ARSAL conforme assinatura do contrato de concessão dos 
serviços de distribuição de água e esgotamento sanitário. As despesas 
correrão por conta do elemento de despesa 3390.14-14, fonte de recursos 
0291. 
 

Maceió, 30 de maio de 2022. 
                                       Camilla da Silva Ferraz 
                                           Diretora-Presidente 

PORTARIA ARSAL Nº 278/2022 
A Diretora Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de Alagoas - ARSAL, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº 
6.267, de 20 de setembro de 2001, com suas alterações trazidas pela Lei nº 
7151, de 05 de maio de 2010, e Lei nº 7566, de 09 de dezembro de 2013, e 
considerando o disposto no Decreto nº 4.076, de 28 de novembro de 2008 
e ainda o que consta a norma 01/2003 espedida por este órgão, resolve 
conceder diárias a seguir descriminadas:  
PROCESSO: (SEI) Nº 49070-1874/2022  
BENEFICIÁRIO: José Walney Miranda dos Santos 
MATRÍCULA: 013 
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Administrativo V 
CPF: 090.808.814-06 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 19 (dezenove) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE MEIA-DIÁRIAS: 01 (uma) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 30,00 (trinta reais) 
PERÍODO: 02/05/2022 a 06/05/2022, 09/05/2022 a 13/05/2022, 
16/05/2022 a 20/05/2022, 23/05/2022 a 27/05/2022, 30/05/2022 a 
31/05/2022. 
DESTINO: Rio Largo, Santa Luzia do Norte, Pilar e Atalaia/AL. 
VALOR TOTAL: R$ 1.170,00 (um mil cento e setenta reais). 
OBJETIVO: Fiscalização do Sistema rodoviário intermunicipal de 
transporte de passageiros do estado de Alagoas com o objetivo de coibir o 
transporte clandestino. As despesas correrão por conta do elemento de 
despesa 3390.14-14, fonte de recursos 0291. 
 

Maceió, 30 de maio de 2022. 
                                       Camilla da Silva Ferraz 
                                           Diretora-Presidente 
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Departamento de Estradas 
de Rodagem de Alagoas - DER/AL 

PORTARIA/DER Nº 205/2022.    
O CHEFE DE GABINETE, no uso de suas atribuições legais e no que constam 
no art.1º e parágrafo único, assim como no art. 12 da Instrução Normativa 
SEPLAG nº 01, de 25 de abril de 2022, que dispõe sobre os procedimentos a 
serem adotados no processo de Avaliação de Desempenho dos servidores 
públicos civis, e as listagens com as pontuações obtidas e contidas no Processo 
nº E:05501.0000003081/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Homologar e autorizar a publicação no DOE/AL da listagem dos 
servidores abaixo, lotados na Diretoria da Presidência e Unidades vinculadas, e 
aptos na Avaliação de Desempenho: 

NOME DO 
SERVIDOR CPF MATRÍCULA PONTUAÇÃO 

OBTIDA 
Adilson Vinícius 
Moraes de Lima 411.066.104-82 255-0 80,0 

Afranio Jorge 
Cordeiro Folha 270.363.404-87 40362-8 75,2 

Carlos Alberto 
Gonçalves Melro 209.467.084-87 35596-8 80,0 

Ednaldo Sebastião 
dos Santos Reis 278.366.144-68 40316-4 90,0 

Maria Aparecida 
Titara de Araújo 456.195.734-00 35779-0 90,0 

Maria Betânia de 
Oliveira Pedrosa 255.426.484-87 40029-7 80,0 

Maria Luiza da 
Silva 485.266.308.49 40248-6 90,0 

Norma Sueli da 
Silva Barros 208.941.554-15 40703-8 80,0 

Rosita Monteiro 
de Carvalho 298.896.694-04 35771-5 90,0 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maceió/AL, 26 de 
maio de 2022. 

GENES DARLES LUNA PEREIRA 
CHEFE DE GABINETE 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

Processo Administrativo nº 49070-1580/2022 

A Agência de Regulação de Serviços Públicos do Estado de Alagoas – ARSAL, instituída 
pela Lei Ordinária nº 6.267, de 20 de setembro de 2001, com as alterações trazidas pela 
Lei nº 7.151, de 5 de maio de 2010, e pela Lei nº 7.566, de 9 de dezembro de 2013, vem 
por meio do Setor de Compras, informar que está recebendo cotação de preço de empresas 
especializadas em programa de estágio (Administração, execução de projeto 
educacional).    

O prazo para envio de proposta e documentação de regularidade fiscal será de 05 (cinco) 
dias úteis, a partir desta publicação. 

Mais informações: (82) 3315-2506, pelo e-mail: comprasarsal@hotmail.com ou 
pessoalmente no Setor de Compras na sede da ARSAL, localizada na Rua Engenheiro 
Roberto Gonçalves Menezes, nº 149, Centro, 1º andar, Edifício do INSS, CEP:57020-
650, das 08h às 14h.   

 

Maceió/AL, 26 de maio de 2022. 

 
 

Paloma Tojal de Carvalho Moreira 
Setor de Compras 

 

PORTARIA/DER Nº 206/2022.    
O CHEFE DE GABINETE, no uso de suas atribuições legais e no que constam 
no art.1º e parágrafo único, assim como no art. 12 da Instrução Normativa 
SEPLAG nº 01, de 25 de abril de 2022, que dispõe sobre os procedimentos a 
serem adotados no processo de Avaliação de Desempenho dos servidores 
públicos civis, e as listagens com as pontuações obtidas e contidas no Processo 
nº E:05501.0000003081/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Homologar e autorizar a publicação no DOE/AL da listagem dos 
servidores abaixo, lotados na Superintendência de Planejamento, Orçamento, 
Finanças e Contabilidade-SUPOFC e aptos na Avaliação de Desempenho: 

 NOME DO 
SERVIDOR MATRÍCULA CPF PONTUAÇÃO  

OBTIDA 
Adauto Vilela da 
Silva 42954-6 331.679.744-00 100,0 

Adriana Barros 
Perciano 35679-4 345.384.294-49   95,2 

Ana Luiza 
Sarmento de 
Gusmão 

35844-4 227.648.284.-20 100,0 

Cícera Alves dos 
Santos 36174-7 216.114.914-87   92,0 

James de Angelo 
Pinto 53880-9 515.113.474-49 100,0 

Maria Valéria de 
Castro Sarmento 
Agra 

47093-7 163.726.034-20   92,0 

Ronaldo Lisboa 
da Silva 40576-0 152.018.134-53   98,0 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maceió/AL, 26 de 
maio de 2022. 

GENES DARLES LUNA PEREIRA 
CHEFE DE GABINETE 

PORTARIA/DER Nº 207/2022.    
O CHEFE DE GABINETE, no uso de suas atribuições legais e no que constam 
no art.1º e parágrafo único, assim como no art. 12 da Instrução Normativa 
SEPLAG nº 01, de 25 de abril de 2022, que dispõe sobre os procedimentos a 
serem adotados no processo de Avaliação de Desempenho dos servidores 
públicos civis, e as listagens com as pontuações obtidas e contidas no Processo 
nº E:05501.0000003081/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Homologar e autorizar a publicação no DOE/AL da listagem dos 
servidores abaixo, lotados na Gerência Executiva Administrativa-GEREA e 
aptos na Avaliação de Desempenho: 

NOME DO 
SERVIDOR CPF MATRÍCULA PONTUAÇÃO 

OBTIDA 
Aderval Freitas de 
Oliveira 851.508.358-20 35690-5   80,0 

Adilson Cordeiro 
Silva 209.873.074-87 35889-4 100,0 

Alfredo dos 
Santos Silva Filho 334.180.634-20 40686-4 100,0 

Álvaro Jorge 
Alves Cabral 348.297.254-00 41113-2   80,0 

Benedito 
Fernandes dos 
Santos 

240.328.324-04 42253-3   80,0 

Carlos Alberto 
Jatobá Apratto 439.735.584-34 34741-8 100,0   

Cremilda Braz da 
Silva 448.891.604-00 35800-2 100,0 

Edna Alves de 
Souza Barros 255.490.814-15 35909-2 100,0 

Geruza Alves dos 
Anjos 346.305.464-72 40514-0 100,0 

Jaílson de 
Almeida Santos 440.638.224-00 36212-3 100,0 

João Rodrigues de 
Moura 129.446.884-72 36269-7   90,0 

Jorge Rodrigues 
de Souza 076.346.504-63 41116-7   90,0 

Jorivan Tavares 
da Silva 259.745.054-68 41097-7 100,0 

José Edmundo dos 
Santos 210.457.044-15 40146-3 100,0 

José Jairo Rocha 
da Silva 134.190.214-53 403-0   80,0 

José Marcos 
Mendonça Silva 454.010.124-20 36165-8 100,0 

Joselma Vanderlei 
de Melo 469.894.124-53 36180-1 100,0 

Lúcia Maria Silva 177.162.684-49 40610-4 100,0 
Maria de Fátima 
Firmino dos 
Santos 

227.534.514-00 41585-5  90,0 

Maria de Lourdes 
Santos de Lima 348.204.854-15 40609-0  90,0 

Marcos José Costa 
Silva 071.458.104-68 40324-5 100,0 

Mario João dos 
Santos 088.320.994-20 40157-9 100,0 

Newton Severino 
da Silva 164.291.094-53 40657-0   90,0 

Ronaldo Soares da 
Silva 319.949.544-34 36220-4 100,0 

Romildo Ramires 
Lima 228.538.714-87 35769-3 100,0 

Silvia Saraiva 
Stadtler Santos 347.889.484-00 40658-9 100,0 

Vera Lúcia 
Fortunato dos 
Santos 

376.732.894-15 40665-1 100,0 

Vera Lúcia Lima 
Oliveira 354.708.284-68 47071-6 100,0 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maceió/AL, 26 de 
maio de 2022. 

GENES DARLES LUNA PEREIRA 
CHEFE DE GABINETE 
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Departamento Estadual de 
Transito do Estado de Alagoas - DETRAN/AL

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA E 
PSICOLÓGICA Nº 54/2022 -  ALCANTARA VIEIRA E CIA LTDA (CLÍNICA 
MÉDICA E PSICOLÓGICA SENHORA SANT’ANA)
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 54/2022 - DETRAN/
AL referente ao credenciamento da empresa Alcantara Vieira e CIA LTDA 
(Clínica Médica e Psicológica Senhora Sant´ana),  inscrita no CNPJ sob o 
nº 43.179.141/0001-26 estabelecida na Avenida Arsênio Moreira, n.º 444, Monu-
mento, CEP 57.500-000, Santana do Ipanema - AL, representada pela Sra. Myr-
ta Alcantara Vieira Pasini, inscrita no CPF sob o n° 403.638.804-53, conforme 
Processo E: 5101-0000002681/2022, BASE LEGAL: Edital de Credenciamento 
de Clínicas nº 01/2017, Art. 25 da Lei Federal 8.666/93, Resolução CONTRAN 
425/2012. FISCAL DO CONTRATO: Vanuza Maria Lima Santos, matrícula 
14271-9 ou qualquer servidor do Setor de Fiscalização e Controle de Clínicas Mé-
dicas e Psicológicas nas ausências e impedimentos legais. OBJETO: Credencia-
mento de Clínicas Médicas e Psicológicas; VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 12 (dozes) 
meses contados da publicação do Extrato,  podendo ser renovado sucessivamente, 
observadas as exigências da Resolução nº 425/2012-CONTRAN; Classificação 
Orçamentária: Inexistente. Recolhido taxa de Credenciamento de 25 UPFAL nos 
termos da Lei Estadual nº 7.768/2015 para conta única do Estado. Signatários: Sr. 
Adrualdo de Lima Catão, Diretor Presidente do DETRAN/AL, bem como o(a) Ser-
vidor(a) fiscal do credenciamento,  e o(a) representante da empresa. 

Adrualdo de Lima Catão
Diretor Presidente

PORTARIA/DETRAN Nº 780/2022
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 
2º. da Lei 6.300, de 04 de abril de 2002, C/c Decreto 60.041, de 31 de julho de 
2018, bem como no Processo Administrativo nº E:05101.0000006573/2022, RE-
SOLVE conceder diárias em favor de: Nome do servidor: Alain Castro Dantas, 
Cargo:  ASSESSOR TÉCNICO, Matrícula: 151-1, CPF nº 100.790.364-30, Nº de 
diárias: 1,5 diária(s), Valor unitário: R$ 60,00 (sessenta  reais), Valor total: R$: 
90,00 ( NOVENTA REAIS), Período: 16/05/2022 a 17/05/2022, Destino: Coruri-
pe, Objetivo: Realizar Operação de Fiscalização da Lei Seca.
A despesa ocorrerá pelo Programa de Trabalho 06.125.0006.4189 – Implantação e 
Ampliação de Ações de Segurança do Trânsito, na Natureza de Despesa 3.3.90.14 
(Diárias Pessoal Civil), na Fonte de Recursos 0291 (Recursos Próprios da Admi-
nistração Indireta). DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALA-
GOAS, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

ADRUALDO DE LIMA CATAO
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA/DETRAN Nº 781/2022
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 
2º. da Lei 6.300, de 04 de abril de 2002, C/c Decreto 60.041, de 31 de julho de 2018, 
bem como no Processo Administrativo nº E:05101.0000006573/2022, RESOLVE 
conceder diárias em favor de: Nome do servidor: Arnaldo Pereira Martins Filho, 
Cargo:  AGENTE ADMINISTRATIVO, Matrícula: 86254-1, CPF nº 348.310.374-
00, Nº de diárias: 1,5 diária(s), Valor unitário: R$ 60,00 (sessenta  reais), Valor 
total: R$: 90,00 ( NOVENTA REAIS), Período: 16/05/2022 a 17/05/2022, Desti-
no: Coruripe, Objetivo: Realizar Operação de Fiscalização da Lei Seca.
A despesa ocorrerá pelo Programa de Trabalho 06.125.0006.4189 – Implantação e 
Ampliação de Ações de Segurança do Trânsito, na Natureza de Despesa 3.3.90.14 
(Diárias Pessoal Civil), na Fonte de Recursos 0291 (Recursos Próprios da Admi-
nistração Indireta). DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALA-
GOAS, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

ADRUALDO DE LIMA CATAO
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA/DETRAN Nº 782/2022
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 
2º. da Lei 6.300, de 04 de abril de 2002, C/c Decreto 60.041, de 31 de julho de 
2018, bem como no Processo Administrativo nº E:05101.0000006573/2022, RE-
SOLVE conceder diárias em favor de: Nome do servidor: Douglas de Melo, Car-
go:  AGENTE ADMINISTRATIVO, Matrícula: 86290-8, CPF nº 407.484.804-04, 
Nº de diárias: 1,5 diária(s), Valor unitário: R$ 60,00 (sessenta  reais), Valor total: 
R$: 90,00 ( NOVENTA REAIS), Período: 16/05/2022 a 17/05/2022, Destino: Co-
ruripe, Objetivo: Realizar Operação de Fiscalização da Lei Seca.
A despesa ocorrerá pelo Programa de Trabalho 06.125.0006.4189 – Implantação e 
Ampliação de Ações de Segurança do Trânsito, na Natureza de Despesa 3.3.90.14 
(Diárias Pessoal Civil), na Fonte de Recursos 0291 (Recursos Próprios da Admi-
nistração Indireta). DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALA-
GOAS, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

ADRUALDO DE LIMA CATAO
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA/DETRAN Nº 783/2022
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 
2º. da Lei 6.300, de 04 de abril de 2002, C/c Decreto 60.041, de 31 de julho de 2018, 
bem como no Processo Administrativo nº E:05101.0000006573/2022, RESOLVE 
conceder diárias em favor de: Nome do servidor: Ery Marcio de Souza Galvão, 
Cargo:  ASSISTENTE DE TRÂNSITO, Matrícula: 15116-5, CPF nº 024.793.394-
59, Nº de diárias: 1,5 diária(s), Valor unitário: R$ 80,00 (oitenta  reais), Valor total: 
R$ 120,00 ( CENTO E VINTE REAIS), Período: 16/05/2022 a 17/05/2022, Desti-
no: Coruripe, Objetivo: Realizar Operação de Fiscalização da Lei Seca.
A despesa ocorrerá pelo Programa de Trabalho 06.125.0006.4189 – Implantação e 
Ampliação de Ações de Segurança do Trânsito, na Natureza de Despesa 3.3.90.14 
(Diárias Pessoal Civil), na Fonte de Recursos 0291 (Recursos Próprios da Admi-
nistração Indireta). DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALA-
GOAS, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

ADRUALDO DE LIMA CATAO
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA/DETRAN Nº 784/2022
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 
2º. da Lei 6.300, de 04 de abril de 2002, C/c Decreto 60.041, de 31 de julho de 2018, 
bem como no Processo Administrativo nº E:05101.0000006573/2022, RESOLVE 
conceder diárias em favor de: Nome do servidor: Jair Barbosa Junior e Santos, Car-
go:  ANALISTA DE TRANSITO, Matrícula: 21346-2, CPF nº 820.563.827-68, Nº 
de diárias: 1,5 diária(s), Valor unitário: R$ 80,00 (oitenta  reais), Valor total: R$ 
120,00 ( CENTO E VINTE REAIS), Período: 16/05/2022 a 17/05/2022, Destino: 
Coruripe, Objetivo: Realizar Operação de Fiscalização da Lei Seca.
A despesa ocorrerá pelo Programa de Trabalho 06.125.0006.4189 – Implantação e 
Ampliação de Ações de Segurança do Trânsito, na Natureza de Despesa 3.3.90.14 
(Diárias Pessoal Civil), na Fonte de Recursos 0291 (Recursos Próprios da Admi-
nistração Indireta). DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALA-
GOAS, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

ADRUALDO DE LIMA CATAO
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA/DETRAN Nº 785/2022
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 
2º. da Lei 6.300, de 04 de abril de 2002, C/c Decreto 60.041, de 31 de julho de 2018, 
bem como no Processo Administrativo nº E:05101.0000006573/2022, RESOLVE 
conceder diárias em favor de: Nome do servidor: José Carlos de Oliveira, Car-
go:  AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS, Matrícula: 86293-2, CPF nº 667.811.914-
20, Nº de diárias: 1,5 diária(s), Valor unitário: R$ 60,00 (sessenta  reais), Valor 
total: R$:90,00 (NOVENTA REAIS), Período: 16/05/2022 a 17/05/2022, Destino: 
Coruripe, Objetivo: Realizar Operação de Fiscalização da Lei Seca.
A despesa ocorrerá pelo Programa de Trabalho 06.125.0006.4189 – Implantação e 
Ampliação de Ações de Segurança do Trânsito, na Natureza de Despesa 3.3.90.14 
(Diárias Pessoal Civil), na Fonte de Recursos 0291 (Recursos Próprios da Admi-
nistração Indireta). DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALA-
GOAS, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

ADRUALDO DE LIMA CATAO
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA/DETRAN Nº 786/2022
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 
2º. da Lei 6.300, de 04 de abril de 2002, C/c Decreto 60.041, de 31 de julho de 2018, 
bem como no Processo Administrativo nº E:05101.0000006573/2022, RESOLVE 
conceder diárias em favor de: Nome do servidor: Luiz Carlos Alves Moreira, Car-
go:  AGENTE ADMINISTRATIVO, Matrícula: 9910-4, CPF nº 111.166.414-53, 
Nº de diárias: 1,5 diária(s), Valor unitário: R$ 60,00 (sessenta  reais), Valor total: 
R$:90,00 (NOVENTA REAIS), Período: 16/05/2022 a 17/05/2022, Destino: Co-
ruripe, Objetivo: Realizar Operação de Fiscalização da Lei Seca.
A despesa ocorrerá pelo Programa de Trabalho 06.125.0006.4189 – Implantação e 
Ampliação de Ações de Segurança do Trânsito, na Natureza de Despesa 3.3.90.14 
(Diárias Pessoal Civil), na Fonte de Recursos 0291 (Recursos Próprios da Admi-
nistração Indireta). DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALA-
GOAS, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

ADRUALDO DE LIMA CATAO
DIRETOR-PRESIDENTE
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PORTARIA/DETRAN Nº 787/2022
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 
2º. da Lei 6.300, de 04 de abril de 2002, C/c Decreto 60.041, de 31 de julho de 
2018, bem como no Processo Administrativo nº E:05101.0000006573/2022, RE-
SOLVE conceder diárias em favor de: Nome do servidor: Marcos Tavares da Silva, 
Cargo:  assistente de trânsito, Matrícula: 9810-8, CPF nº 648.027.604-34, Nº de 
diárias: 1,5 diária(s), Valor unitário: R$ 80,00 (oitenta  reais), Valor total: R$: 
120,00 (CENTO E VINTE REAIS), Período: 16/05/2022 a 17/05/2022, Destino: 
Coruripe, Objetivo: Realizar Operação de Fiscalização da Lei Seca.
A despesa ocorrerá pelo Programa de Trabalho 06.125.0006.4189 – Implantação e 
Ampliação de Ações de Segurança do Trânsito, na Natureza de Despesa 3.3.90.14 
(Diárias Pessoal Civil), na Fonte de Recursos 0291 (Recursos Próprios da Admi-
nistração Indireta). DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALA-
GOAS, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

ADRUALDO DE LIMA CATAO
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA/DETRAN Nº 788/2022
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 
2º. da Lei 6.300, de 04 de abril de 2002, C/c Decreto 60.041, de 31 de julho de 2018, 
bem como no Processo Administrativo nº E:05101.0000006573/2022, RESOLVE 
conceder diárias em favor de: Nome do servidor: Sérgio Ronaldo de Oliveira, Car-
go:  OFICIAL DE APOIO TECNICO, Matrícula: 10632-1, CPF nº 185.427.194-
68, Nº de diárias: 1,5 diária(s), Valor unitário: R$ 60,00 (sessenta  reais), Valor 
total: R$:90,00 (NOVENTA REAIS), Período: 16/05/2022 a 17/05/2022, Destino: 
Coruripe, Objetivo: Realizar Operação de Fiscalização da Lei Seca.
A despesa ocorrerá pelo Programa de Trabalho 06.125.0006.4189 – Implantação e 
Ampliação de Ações de Segurança do Trânsito, na Natureza de Despesa 3.3.90.14 
(Diárias Pessoal Civil), na Fonte de Recursos 0291 (Recursos Próprios da Admi-
nistração Indireta). DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALA-
GOAS, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

ADRUALDO DE LIMA CATAO
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA/DETRAN Nº 790/2022
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 
2º. da Lei 6.300, de 04 de abril de 2002, C/c Decreto 60.041, de 31 de julho de 2018, 
bem como no Processo Administrativo nº E:05101.0000007317/2022, RESOLVE 
conceder diárias em favor de: Nome do servidor: KLEBSON RICARDO COUTO 
SOARES, Cargo:  Analista de Trânsito, Matrícula: 23372, CPF nº 516.227.424-00, 
Nº de diárias: 0,5 diária(s), Valor unitário: R$ 80,00 (oitenta reais), Valor total: R$ 
40,00 (quarenta reais), Período: 01.06.2022, Destino: Maceió- Girau do Poncia-
no –Maceió, Objetivo:  Participação na Culminância do Projeto juntos Salvamos 
Vidas,na Escola Estadual Gilvan Barros.
As despesas decorrentes da presente Portaria correm por conta do Programa de Tra-
balho 06.131.0006.4194-Implementação das Ações de Educação para o Trânsito, 
Fonte 0291, Elemento de Despesa 339014, do Orçamento Vigente.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 26 de maio 2022.

ADRUALDO DE LIMA CATAO
DIRETOR-PRESIDENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA MÉ-
DICA E PSICOLÓGICA Nº 54/2022 -  ALCANTARA VIEIRA E CIA LTDA 
(CLÍNICA MÉDICA E PSICOLÓGICA SENHORA SANT’ANA)      Credencia-
mento da empresa Alcantara Vieira e CIA LTDA (Clínica Médica e Psicológica 
Senhora Sant´ana), Processo SEI E: 05101-000002681/2022;
Base legal: Credenciamento pelo Edital de Clínicas nº: 01/2017-DETRAN/AL, 
Art. 25 da Lei 8.666/93 e Resolução CONTRAN 425/2012; Objeto: Credencia-
mento de Clínicas Médicas e Psicológicas. CNPJ: 43.179.141/0001-26;
ACEITABILIDADE: Considerando os pareceres CGJ n° 051/2017 que anali-
sou a minuta de edital e  a minuta do contrato do Edital de Credenciamento de 
Clinicas Médicas e Psicológicas  nº 01/2017 – DETRAN/AL, assim como o Re-
latório DETRAN SUBFCCMP (12461862) e o Despacho DETRAN SUBFC-
CMP (12533408); Considerando ainda o cumprimento das exigências editalícias 
por parte da credenciada, eu Hugo Nunes Moretz Sonh, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação do DETRAN-AL, Matrícula 5992-7, proponho a Vossa 
Senhoria a HOMOLOGAÇÃO deste credenciamento, nos termos do edital men-
cionado. HOMOLOGO o Credenciamento, nos termos propostos acima. 

Adrualdo de Lima Catão
Diretor Presidente

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIOS ANTERIO-
RES
Em atendimento ao que preconiza na Seção X, artigo 58 do Decreto nº 77.233, 
de 02 de fevereiro 2022 e no Ofício Circular nº E:4/2019/CGE que normatiza os 
procedimentos de reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, com base nas 
informações contidas no processo administrativo nº. E:05101.0000005038/2021. 
RECONHEÇO A DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, em favor da empre-
sa ROSAN SERVIÇOS GERAIS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 04.663.867/0001-
88.

Maceió, 26 de maio de 2022.
ADRUALDO DE LIMA CATAO

DIRETOR-PRESIDENTE

. .

Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Nº042/2021
Processo administrativo nº E: 56020.0000000115/2022
Permitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL
Permissionário e representante: Bruno Aguilar Guimarães.
Objeto: Permissão de uso de dependência do imóvel denominado para a ocupação 
do Teatro de Deodoro será no dia 26 de maio de 2022, às 20h, para realização do 
evento denominado “Queen ao Piano”. 
Valor: R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais)

Maceió, 27 de maio de 2022.
ALEXANDRE HOLANDA DE MELO

Diretor-Artístico-Cultural
DITEAL

Responsável pela Resenha- Vanessa Nascimento da Silva Veloso

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Nº081/2021
Processo administrativo nº E: 56020.0000000472/2021
Permitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL
Permissionário e representante: Escritório de Arte Produções Artísticas e Asses-
soria LTDA.
Objeto: Permissão de uso de dependência do imóvel denominado para a ocupação 
do Teatro Deodoro será no dia 20 de fevereiro de 2022, às 20h, para realização de 
evento cultural.
Valor: R$ 1.500,00(hum mil e quinhentos reais)

Maceió, 27 de maio de 2022.
ALEXANDRE HOLANDA DE MELO

Diretor-Artístico-Cultural
DITEAL

Responsável pela Resenha- Vanessa Nascimento da Silva Veloso

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Nº071/2021
Processo administrativo nº E: 56020.0000000458/2021
Permitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL
Permissionário e representante: Gatuno Produções.
Objeto: Permissão de uso de dependência do imóvel denominado para a ocupação 
do Teatro Deodoro serão no dia 21/01/2022, às 20h, para realização do espetáculo 
nacional denominado “Ítalo Sena em: Mostrando meu trabalho”.
Valor: R$ 2.250,00(dois mil duzentos e cinquenta reais)

Maceió, 27 de maio de 2022.
ALEXANDRE HOLANDA DE MELO

Diretor-Artístico-Cultural
DITEAL

Responsável pela Resenha- Vanessa Nascimento da Silva Veloso

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Nº055/2022
Processo administrativo nº E: 56020.0000000202/2022
Permitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL
Permissionário e representante: Max Nordau de Rezende Alvim Junior.
Objeto: Permissão de uso de dependência do imóvel denominado para a ocupação 
do Teatro Deodoro será no dia 14 de maio de 2022, às 13h, para realização do 
lançamento do filme denominado “O povo pode?”
Valor: R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais)

Maceió, 27 de maio de 2022.
ALEXANDRE HOLANDA DE MELO

Diretor-Artístico-Cultural
DITEAL

Responsável pela Resenha- Vanessa Nascimento da Silva Veloso
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Instituto de Terras 
e Reforma Agrária de Alagoas - ITERAL

PORTARIA ITERAL № 64/2022

O diretor-presidente do INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais de acordo com 
a Lei Estadual nº 8.630/2022; com o objetivo de dar cumprimento ao que esta-
belece a IN SEPLAG nº01/2022, e no que consta o Processo Administrativo nº 
4406.0000000398/2022.
RESOLVE:
Constituir 03 (três) comissões para avaliar o DESEMPENHO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS SUBMETIDOS ÀS REGRAS DE TRANSIÇÃO DAS CAR-
REIRAS REESTRUTURADAS NO EXERCÍCIO DE 2022, sendo: 

I - COMISSÃO 01: ASSESSORIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTERNA – 
ASEGI
Responsável pelo setor: Maria Daniele Vieira Lima de Menezes, Mat.:016-7;
Representante do RH: Gilberto Coutinho Freire, Mat.: 043-4; e
Representante do Titular: Ana Cristina Oliveira Ferreira, Mat.: 332-8.

Servidores avaliados:

NOME MATRÍCULA CARGO

Iranilda Cezária Miranda da 
Silva

393-0 Técnico Administrativo

Rosangela Fausto Cruz 830-3 Assistente Administrativo

José Deraldo Lisboa Correia 315-8 Contador

Denise Meire Carneiro Lemos 
Gomes

362-0 Contadora

Esequiel Francisco da Silva 347-6 Motorista

Humberto Carlos Ferreira 369-7 Agente Administrativo

Sandra de Fátima Oliveira da 
Silva

412-0 Agente Administrativo

II - COMISSÃO 02: CHEFIA DE GABINETE – CGAB
Responsável pelo setor:  José Rodrigo Marques Quaresma, mat.: 261-5;
Representante do RH: Iranilda Cezária Miranda da Silva, mat.: 393-0; e
Representante do Titular: Maria Daniele Vieira Lima de Menezes, mat.:016-7.

Servidores avaliados:
NOME MATRÍCULA CARGO

Ivone do Vale Silva 370-0 Assessor de 
Administração

Ana Cristina Oliveira Ferreira 332-8 Economista

III - COMISSÃO 03: GERÊNCIA DE POLÍTICA AGRÁRIA E FUNDIÁRIA – 
GERPAF
Responsável pelo setor:  Maria Daniele Vieira Lima de Menezes, Mat.:016-7;
Representante do RH: Gilberto Coutinho Freire, Mat.: 043-4; e
Representante do Titular: Ana Cristina Oliveira Ferreira, Mat.: 332-8.

Servidores avaliados:
NOME MATRÍCU-

LA
CARGO

Antônio Nunes Barbosa 093-0 Engenheiro Agrônomo

Hugo Cajé Torres 048-5 Técnico Agrícola

João Vital Correia Gomes 314-0 Técnico em Contabilidade

José Adelson de Araújo Almeida 079-5 Engenheiro Agrônomo

José Aldo da Silva 080-9 Engenheiro Agrônomo

José Marcos Lemos Costa 375-1 Agente Administrativo

José Milton Lopes de Melo 009-4 Técnico em Agrimensura

José Valdek da Silva 269-0 Técnico em Agrimensura

José Vieira Batista 168-6 Técnico Foto-Leitor

Marco Antônio da Silva Costa 063-9 Desenhista

Maria do Socorro Azevedo 
Pantaleão

017-5 Assessor de Administração

Mauro Bizarro da Rocha 132-5 Engenheiro Cartógrafo

Rosane Alves Vieira 024-8 Assessor de Administração

Tácito Lívio Tenório Accioly 214-3 Engenheiro Agrônomo

Valdemir Vieira Rego 074-4 Técnico Foto-Leitor
Cícero Soares da Silva 319-0 Técnico Agrícola
Damião Soares Pereira 360-3 Agente Administrativo
Osmundo de Farias Monteiro 019-1 Agente Administrativo

Maria das Graças Lima Monteiro 103-1 Agente Administrativo

Ângelo Giuseppe Dias Lima 318-2 Técnico Agrícola
Edilene das Neves Silva 207-0 Assistente Administrativo
Marco Antônio Campos Tavares 327-1 Técnico Agrícola
Thereza Lúcia Rocha Albuquerque 62.641-4 Assistente Técnico

Parágrafo único: Aos componentes das comissões não serão acrescidas vantagens 
financeiras, sendo os serviços prestados considerados relevantes para o Estado.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado. Publique-se e cumpra-se.

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS
Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

JAIME MESSIAS SILVA
DIRETOR PRESIDENTE DO ITERAL

. .

Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas - UNCISAL

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A UNCISAL, por meio do Serviço de Cotação de Preços solicita das empresas 
especializas orçamentos para:
Aquisição de púlpito portátil (proc. E:41010.0000011531/2022) 
Interessados solicitar o Termo de Referência pelo e-mail cotacoes@uncisal.edu.
br.  As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail: cotacoes@uncisal.edu.
br  no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua publicação. 

Maceió-AL, 30 de maio de 2022. 

Setor de Cotações.

mailto:cotacoes@uncisal.edu.br
mailto:cotacoes@uncisal.edu.br
mailto:cotacoes@uncisal.edu.br
mailto:cotacoes@uncisal.edu.br


Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012

Eventos Funcionais
. . .

ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

Maceió - segunda-feira
30 de maio de 2022

Ano 110 - Número 1831

DECRETO Nº 82.920, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso XIV do art. 107 da 
Constituição Estadual, RESOLVE nomear VITOR DE SOUZA 
SIQUEIRA, CPF nº 063.360.104-73, para exercer o cargo, de provimento 
em comissão, de Assessor Técnico de Frota, Nível AST-3, do Gabinete 
Civil, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.921, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear BRUNO RAFAEL DE OLIVEIRA MELO, CPF n.º 
095.888.354-88, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico Executivo de Tecnologia, Nível AST-2, da Secretaria de 
Estado da Comunicação, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.922, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
E:3300.0000001293/2022, RESOLVE exonerar, a pedido, MARIANA 
LIMA LOPES LOBO, CPF n.º 047.861.204-48, do cargo, de provimento 
em comissão, de Gerente de Urbanização, Nível GER, da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.923, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear CLEWERTON LUIS FEYDIT FERREIRA 
JÚNIOR, CPF n.º 054.500.894-81, para exercer o cargo, de provimento 
em comissão, de Assessor Especial da Diretoria de Administração e 

Patrimônio, Nível ALPS 3, da ALAGOAS PREVIDÊNCIA, do Serviço 
Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.924, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE conceder exoneração a CLEWERTON LUIS FEYDIT 
FERREIRA JÚNIOR, CPF n.º 054.500.894-81, do cargo, de provimento 
em comissão, de Secretário Executivo de Gestão Interna, Nível SEE, 
da Secretaria de Estado da Comunicação, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.925, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear MARIA DE FÁTIMA GONZAGA DE ALMEIDA, 
CPF n.º 209.079.074-15, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Secretário Executivo de Gestão Interna, Nível SEE, da Secretaria de 
Estado da Comunicação, do Serviço Civil do Poder Executivo, vago em 
decorrência da exoneração de Clewerton Luis Feydit Ferreira Junior.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.926, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear JOSÉ AVELINO NETO, CPF n.º 635.670.324-53, 
para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor Técnico, 
Nível AST-1, do Quadro de Lotação Genérica da Secretaria de Estado do 
Planejamento, Gestão e Patrimônio, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador



364 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceió - segunda-feira
30 de maio de 2022

DECRETO Nº 82.927, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a DANIEL BARBOSA 
SILVA, CPF nº 046.994.774-88, do cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor do Gabinete do Governador, Nível AGG, do Gabinete do 
Governador, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.928, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE conceder exoneração a LAÍS SOUZA RODRIGUES, CPF nº 
077.218.414-37, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Supervisor de Finanças e Contabilidade, Nível SUPE, da Secretaria de 
Estado do Trabalho e Emprego, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.929, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear THAMYSSON NEURY SOUSA DE ALENCAR, 
CPF n.º 051.262.644-86, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Supervisor de Finanças e Contabilidade, Nível SUPE, da 
Secretaria de Estado do Trabalho e Emprego, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, em decorrência da exoneração de Laís Souza Rodrigues.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.930, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a IVAN HENRIQUE DE 
VASCONCELOS CAVALCANTI, CPF nº 064.538.024-57, do cargo, de 
provimento em comissão, de Chefe de Gabinete, Nível CHG, da Secretaria 
de Estado do Trabalho e Emprego, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.931, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a JOSÉ IRIS DA SILVA 
GUILHERME, CPF nº 052.047.094-01, do cargo, de provimento em 
comissão, de Superintendente de Planejamento, Orçamento, Finanças 
e Contabilidade, Nível SUP-3, da Secretaria de Estado do Trabalho e 
Emprego, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.932, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a JOÃO PAULO 
FERNANDES DE MORAES, CPF n.º 103.466.874-97, do cargo, de 
provimento em comissão, de Gerente Executivo Administrativo, Nível 
GER, da Secretaria de Estado do Trabalho e Emprego, do Serviço Civil 
do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.933, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear RAFAEL GUSTAVO CAVALCANTE LINS, CPF 
n.º 036.908.774-74, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Gerente Executivo Administrativo, Nível GER, da Secretaria de 
Estado do Trabalho e Emprego, do Serviço Civil do Poder Executivo, em 
decorrência da exoneração de João Paulo Fernandes de Moraes.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.934, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº 1700-
000003192/2022 RESOLVE exonerar, a pedido, ANA PAULA BESSA 
DA CRUZ SILVA, CPF nº 101.301.894-05, do cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor de Comunicação, nível ASSC, da Secretaria de 
Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.935, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o que consta do Processo nº E:1700-000003192/2022, RESOLVE 
nomear SANDRA EMANUELA PEIXOTO DE RUBIM COSTA, CPF 
nº 028.572.444-44, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor de Comunicação, nível ASSC, da Secretaria de Estado do 
Planejamento, Gestão e Patrimônio, do Serviço Civil do Poder Executivo, 
vago em decorrência exoneração, a pedido, de Ana Paula Bessa da Cruz 
Silva.
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PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.936, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº 1700-
000003192/2022 RESOLVE exonerar, a pedido, LÚCIA MARIA 
CANUTO GONÇALVES, CPF n.º 331.146.334-04, do cargo, de 
provimento em comissão, de Secretário Executivo de Gestão Interna, 
Nível SEE, da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio, 
do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.937, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, e 
tendo em vista o que consta do Processo nº E:1700-000003192/2022, 
RESOLVE nomear JEFFERSON CORREIA CIRQUEIRA, CPF n.º 
041.258.574-07, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Secretário Executivo de Gestão Interna, Nível SEE, da Secretaria de 
Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, vago em decorrência exoneração, a pedido, de Lucia Maria 
Canuto Gonçalves.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.938, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o que consta do Processo nº E:23010-1840/2022, RESOLVE 
nomear PEDRO JULIÃO PITA DE ARAÚJO, CPF n.º 411.004.684-04, 
para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Superintendente 
Administrativo, Nível SUP-2, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e dos Recursos Hídricos, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.939, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o que consta do Processo nº E:23010-1840/2022, RESOLVE 
nomear EUGÊNIO GOMES CAVALCANTE, CPF n.º 070.610.264-99, 
para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor Técnico, 
Nível AST-2, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.940, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
e tendo em vista o que consta do Processo nº E:23010-1840/2022, 
RESOLVE nomear JOSÉ EVERTON BARBOSA DE OLIVEIRA, CPF 
n.º 770.250.087-53, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Gerente de Gestão em Recursos Hídricos, Nível GER, da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, do Serviço Civil do 
Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.941, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
e tendo em vista o que consta do Processo nº E:23010-1840/2022, 
RESOLVE nomear NIZIANE DI PAULA OLIVEIRA SANTOS, CPF 
n.º 023.638.424-48, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Técnico, Nível AST-4, da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.942, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o que consta do Processo nº E:23010-1902/2022, RESOLVE 
nomear NILSON ROBERTO LOPES VIEIRA, CPF n.º 532.754.628-49, 
para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Superintendente 
de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade, Nível SUP-3, 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, do 
Serviço Civil do Poder Executivo

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.943, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições RESOLVE conceder exoneração a CRISTINA MARIA 
LIMEIRA DE CARVALHO, CPF nº 443.083.454-72, do cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor de Comunicação, Nível ASSC, da 
Secretaria de Estado da Saúde, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 82.944, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
e RESOLVE nomear LUIZ DANTAS VALE, CPF n.º 992.625.508-
63, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor de 
Comunicação, Nível ASSC, da Secretaria de Estado da Saúde, do Serviço 
Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de Cristina 
Maria Limeira de Carvalho.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.945, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear JOÃO PAULO APOLINÁRIO DE LIRA, CPF n.º 
069.578.434-08, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Agente Especial de Sine de Orientação ao Trabalhador, Nível AGES, da 
Secretaria de Estado do Trabalho e Emprego, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.946, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a POLLYANA FARIAS 
DOS ANJOS, CPF n.º 068.311.074-86, do cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor de Comunicação, Nível ASSC, da Secretaria de 
Estado do Trabalho e Emprego, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.947, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear JOSÉ ARNALDO DA SILVA FERREIRA JUNIOR, 
CPF n.º 115.265.954-51, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor de Comunicação, Nível ASSC, da Secretaria de 
Estado do Trabalho e Emprego, do Serviço Civil do Poder Executivo, em 
decorrência da exoneração de Pollyana Farias dos Anjos.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.948, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear PATRICIA KELDA NICOLAU DE LIMA, CPF 
n.º 045.603.484-64, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 

de Assessor Técnico de Monitoramento, Nível AST-1, da Secretaria de 
Estado do Trabalho e Emprego, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.949, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear THAIS RIBEIRO GUIMARÃES, CPF 
nº 059.006.954-33, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Superintendente de Qualificação, Empreendedorismo e Economia 
Solidária, Nível SUP-2, da Secretaria de Estado do Trabalho e Emprego, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração 
de Ana Caroline de Freitas Cavalieri.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.950, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a ALDA CRISTINA 
NASCIMENTO MENDONÇA, CPF n.º 504.888.994-00, do cargo, de 
provimento em comissão, de Supervisor de Planejamento e Orçamento, 
Nível SUPE, da Secretaria de Estado do Trabalho e Emprego, do Serviço 
Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.951, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear ANA CAROLINA MANO VIANA, CPF 
n.º 082.766.354-40, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Supervisor de Planejamento e Orçamento, Nível SUPE, da Secretaria 
de Estado do Trabalho e Emprego, do Serviço Civil do Poder Executivo, 
em decorrência da exoneração de Alda Cristina Nascimento Mendonça.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.952, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear LUCY MARIA HOLANDA ROCHA, CPF nº 
051.319.304-99, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Superintendente de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade, 
Nível SUP-3, da Secretaria de Estado do Trabalho e Emprego, do Serviço 
Civil do Poder Executivo.
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PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 82.953, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear LAÍS SOUZA RODRIGUES, CPF nº 077.218.414-
37, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Chefe de 
Gabinete, Nível CHG, da Secretaria de Estado do Trabalho e Emprego, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, em decorrência da exoneração de 
Ivan Henrique de Vasconcelos Cavalcanti.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 27 de maio de 
2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

=================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

. . .

GABINETE CIVIL

PORTARIA Nº 475, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida pela 
Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, considerando o disposto no Decreto n° 4.076, 
de 28 de novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 43.794, de 15 de setembro de 
2015, e o que consta do Processo nº E:1101.000001369/2022, RESOLVE conceder 
ao servidor GERÔNIMO ANTONIO DOS SANTOS, CPF nº 777.268.394-49, 
ocupante do cargo, de provimento em comissão, de Assessor Técnico, Nível AST-
1, matrícula n° 2485-6, ½ (meia) diária no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), 
para fins de ressarcimento das despesas com alimentação, durante sua permanência 
na cidade de Pão de Açúcar/AL, no dia 18 de maio do corrente ano, para trato 
de assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a despesa por conta 
da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da 
vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 476, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida 
pela Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, considerando o disposto no Decreto 
n° 4.076, de 28 de novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 43.794, de 15 
de setembro de 2015, e o que consta do Processo nº E:1101.000001388/2022, 
RESOLVE conceder ao servidor GERÔNIMO ANTONIO DOS SANTOS, CPF 
nº 777.268.394-49, ocupante do cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Técnico, Nível AST-1, matrícula n° 2485-6, ½ (meia) diária no valor de R$ 35,00 
(trinta e cinco reais), para fins de ressarcimento das despesas com alimentação, 
durante sua permanência na cidade de Jacuípe/AL, no dia 19 de maio do corrente 
ano, para trato de assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo 
a despesa por conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de 
despesa 3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 477, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida 
pela Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, considerando o disposto no Decreto 

n° 4.076, de 28 de novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 43.794, de 15 
de setembro de 2015, e o que consta do Processo nº E:1101.0000001447/2022, 
RESOLVE conceder a servidora VITÓRIA KAROLINE ROCHA MARTINS, CPF 
nº 070.879.104-26, ocupante do cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Técnico, AST-1, matrícula nº 164-3, ½ (meia) diária no valor de R$ 35,00 (trinta 
e cinco reais), para fins de ressarcimento das despesas com alimentação, durante 
sua permanência na cidade de Capela/AL, no dia 24 de maio de 2022, para trato 
de assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a despesa por conta 
da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da 
vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 478, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida 
pela Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, considerando o disposto no Decreto 
n° 4.076, de 28 de novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 43.794, de 15 
de setembro de 2015, e o que consta do Processo nº E:1101.0000001444/2022, 
RESOLVE conceder à servidora KARINE JORDANA MEDEIROS, CPF nº 
012.291.104-02, ocupante do cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Técnico, matrícula n° 81-6,  ½ (meia) diária no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco 
reais), para fins de ressarcimento das despesas com alimentação, durante sua 
permanência na cidade de Cajueiro/AL, no dia 22 de maio do corrente ano, para 
trato de assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a despesa 
por conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 
3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 479, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida 
pela Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, considerando o disposto no Decreto 
n° 4.076, de 28 de novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 43.794, de 15 de 
setembro de 2015, e o que consta do Processo SEI nº E:1101.0000001443/2022, 
RESOLVE conceder à servidora DANIELLA COSTA DE MIRANDA, CPF nº 
521.251.224-72, ocupante do cargo de provimento em comissão, de Coordenador 
de Cerimonial, Nível CCE, matrícula nº 45-0, ½ (meia) diária no valor de R$ 40,00 
(quarenta reais), para fins de ressarcimento das despesas com alimentação, durante 
sua permanência na cidade de Cajueiro/AL, no dia 22 de maio de 2022, para trato 
de assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a despesa por conta 
da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da 
vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 480, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida 
pela Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, considerando o disposto no Decreto 
n° 4.076, de 28 de novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 43.794, de 15 
de setembro de 2015, e o que consta no Processo nº E:1101.0000001442/2022, 
RESOLVE conceder ao servidor LUIS JORGE BRANDÃO VERGETTI, CPF 
nº 178.031.444-20, ocupante do cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Técnico, Nível AST-2,  ½ (meia) diária no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), 
para fins de ressarcimento das despesas com alimentação, durante sua permanência 
na cidade de Cajueiro/AL, no dia 22 de maio de 2022, para trato de assuntos de 
interesse da Administração Estadual, correndo a despesa por conta da Unidade 
Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da vigente Lei 
de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 481, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida pela 
Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, considerando o disposto no Decreto n° 4.076, 
de 28 de novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 43.794, de 15 de setembro 
de 2015, e o que consta do Processo Administrativo nº E:1101.0000001427/2022, 
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RESOLVE conceder à servidora TÂMARA MILENA LIMA RODRIGUES, CPF 
nº 090.525.414-77, ocupante do cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Técnico, Nível AST-1, ½ (meia) diária no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), 
para fins de ressarcimento das despesas com alimentação, durante sua permanência 
na cidade de Cajueiro/AL, no dia 22 de maio de 2022, para trato de assuntos de 
interesse da Administração Estadual, correndo a despesa por conta da Unidade 
Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da vigente Lei 
de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 482, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida pela 
Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, e considerando o que estabelece o Decreto 
n° 4.076, de 28 de novembro de 2008, e o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1101.0000001422/2022, RESOLVE conceder ao servidor DANIEL BARBOSA 
SILVA, CPF nº 046.994.774-88, ocupante do cargo de provimento em comissão, 
de Assessor do Gabinete do Governador, Nível AGG, matrícula nº 167-8 ½ (meia) 
diária no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), para fins de ressarcimento das 
despesas com alimentação durante sua permanência nas cidades de São Luiz do 
Quitunde/AL, no dia 19 de maio do corrente ano, para trato de assuntos de interesse 
da Administração Estadual, correndo a despesa por conta da Unidade Orçamentária 
04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 483, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida pela 
Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, considerando o que estabelece o Decreto 
n° 4.076, de 28 de novembro de 2008,  e o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1101.00000001387/2022, RESOLVE conceder ao servidor JOSÉ FÁBIO 
PEREIRA FRANÇA, CPF nº 724.204.644-00, ocupante do cargo de provimento 
em comissão, de Assessor Técnico Intermediário, Nível ASTI, matrícula nº 1756-
6 ½ (meia) diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais), para fins de ressarcimento 
das despesas com alimentação durante sua permanência na cidade de São Luiz de 
Quitunde/AL, no dia 19 de maio do corrente ano, para trato de assuntos de interesse 
da Administração Estadual, correndo a despesa por conta da Unidade Orçamentária 
04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 484, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida pela 
Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, considerando o disposto no Decreto n° 4.076, 
de 28 de novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 43.794, de 15 de setembro de 
2015, e o que consta do Processo nº E:1101.000001134/2022, RESOLVE conceder 
a servidora SAMYLLA ALMEIDA PEIXOTO BRAGA, CPF nº 007.728.404-66, 
ocupante do cargo, de provimento efetivo, de Assistente Administrativo, matrícula 
nº 49-3, do Quadro de Pessoal do Alagoas Previdência, designada para prestar 
serviço no Programa Criança Alagoana – Cria, ½ (meia) diária no valor de R$ 
30,00 (trinta reais), para fins de ressarcimento das despesas com alimentação, 
durante sua permanência na cidade de São Luiz do Quitunde/AL, no dia 19 de maio 
de 2022, para trato de assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo 
a despesa por conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de 
despesa 3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 485, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida 
pela Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, considerando o disposto no Decreto 
n° 4.076, de 28 de novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 43.794, de 15 de 
setembro de 2015, e o que consta do Processo SEI nº E:1101-0000001428/2022, 
RESOLVE conceder à servidora CHARLENE JOYCE LOPES DE ARAÚJO, CPF 
nº 036.604.654-37, ocupante do cargo, de provimento em comissão, de Assessor 

Especial, Nível ASE-2, matrícula n° 129-5, ½ (meia) diária no valor de R$ 40,00 
(quarenta reais), para fins de ressarcimento das despesas com alimentação, durante 
sua permanência na cidade de Cajueiro/AL, no dia 22 de maio de 2022, para trato 
de assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a despesa por conta 
da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da 
vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 486, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida 
pela Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, considerando o disposto no Decreto 
n° 4.076, de 28 de novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 43.794, de 15 de 
setembro de 2015, e o que consta do Processo SEI nº E:1101-0000001459/2022, 
RESOLVE conceder à servidora CHARLENE JOYCE LOPES DE ARAÚJO, CPF 
nº 036.604.654-37, ocupante do cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Especial, Nível ASE-2, matrícula n° 129-5, ½ (meia) diária no valor de R$ 40,00 
(quarenta reais), para fins de ressarcimento das despesas com alimentação, durante 
sua permanência na cidade de Capela/AL, no dia 24 de maio de 2022, para trato 
de assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a despesa por conta 
da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da 
vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 487, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida 
pela Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, considerando o disposto no Decreto 
n° 4.076, de 28 de novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 43.794, de 15 
de setembro de 2015, e o que consta do Processo nº E:1101.000001440/2022, 
RESOLVE conceder ao servidor GERÔNIMO ANTONIO DOS SANTOS, CPF 
nº 777.268.394-49, ocupante do cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Técnico, Nível AST-1, matrícula n° 2485-6, ½ (meia) diária no valor de R$ 35,00 
(trinta e cinco reais), para fins de ressarcimento das despesas com alimentação, 
durante sua permanência na cidade de Capela/AL, no dia 24 de maio do corrente 
ano, para trato de assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo 
a despesa por conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de 
despesa 3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 488, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida pela 
Portaria nº 450, de 16 de maio de 2022, considerando o que estabelece o Decreto 
n° 4.076, de 28 de novembro de 2008,  e o que consta do Processo Administrativo 
nº E:1101.00000001455/2022, RESOLVE conceder ao servidor JOSÉ FÁBIO 
PEREIRA FRANÇA, CPF nº 724.204.644-00, ocupante do cargo de provimento 
em comissão, de Assessor Técnico Intermediário, Nível ASTI, matrícula nº 1756-
6 ½ (meia) diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais), para fins de ressarcimento 
das despesas com alimentação durante sua permanência na cidade de Olivença/
AL, no dia 25 de maio do corrente ano, para trato de assuntos de interesse da 
Administração Estadual, correndo a despesa por conta da Unidade Orçamentária 
04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

==========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
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Secretaria de Estado da Agricultura,  
Pesca e Aquicultura -  SEAGRI

PORTARIA DE SUSPENSÃO DE FÉRIAS

PORTARIA/SEAGRI Nº  118 /2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Por necessidade do serviço, suspender as férias da servidora Maria de Fatima dos 
Santos Ávila, referente ao período aquisitivo 2021/2022,  matrícula nº 28.636-
2, portadora do CPF nº 209.972.054-15, ocupante do cargo de Pesquisador de 
Informações Socias, lotada na Unidade GABINETE, do (a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA PECUÁRIA PESCA E AQUICULTURA, a partir 
de 01.06.2022 até 30.06.2022, cujo lapso remanescente de 30 (Trinta) dias será 
usufruído oportunamente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 
AQUICULTURA.

Maceió, 27 de maio de 2022.

MAYKON BELTRÃO LIMA SIQUEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 644104

. .

Secretaria de Estado da Comunicação

PORTARIA/SECOM Nº 073/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0329/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
Carlos Victor Costa Silva 
Cargo: ASSESSOR DECOMUNICAÇÃO- nível ASSC 
CPF: 07728435451
RG: 31609414 SSP-AL
Matricula: 136-8 
Nº DE DIARIAS:  ½   (meia ) diária (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 70,00( setenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 35,00( trinta e cinco reais). 
PERÍODO: de  17/05/2022 a 17/05/2022 
DESTINO:  MACEIO-ARAPIRACA-MACEIO 
OBJETIVO: participar das atividades do Governador. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000, 
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, Maceió - AL, 27 de Maio de 
2022.

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/SECOM Nº 073/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0329/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
Carlos Victor Costa Silva 
Cargo: ASSESSOR DECOMUNICAÇÃO- nível ASSC 
CPF: 07728435451
RG: 31609414 SSP-AL
Matricula: 136-8 
Nº DE DIARIAS:  ½   (meia ) diária (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 70,00( setenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 35,00( trinta e cinco reais). 
PERÍODO: de  17/05/2022 a 17/05/2022 
DESTINO:  MACEIO-ARAPIRACA-MACEIO 
OBJETIVO: participar das atividades do Governador. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000, 
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, Maceió - AL, 27 de Maio de 
2022.

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/SECOM Nº 074/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0347/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
MARIA FABIA MORAES DA ASSUMPÇÃO 
Cargo: ASSESSORA DECOMUNICAÇÃO- nível ASSC 
CPF: 439.734.694-15
RG: 598830 SSP-AL
Matricula: 141-4 
Nº DE DIARIAS: ½ (meia ) diária (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 70,00( setenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 35,00( trinta e cinco reais). 
PERÍODO: de  24/05/2022 24/05/2022 
DESTINO:  MACEIO-CAPELA-MACEIO 
OBJETIVO: Cobertura jornalística das atividades do Governador. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000, 
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, Maceió - AL, 27 de Maio de 
2022.

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/SECOM Nº 074/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0347/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
MARIA FABIA MORAES DA ASSUMPÇÃO 
Cargo: ASSESSORA DECOMUNICAÇÃO- nível ASSC 
CPF: 439.734.694-15
RG: 598830 SSP-AL
Matricula: 141-4 
Nº DE DIARIAS: ½ (meia ) diária (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 70,00( setenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 35,00( trinta e cinco reais). 
PERÍODO: de  24/05/2022 24/05/2022 
DESTINO:  MACEIO-CAPELA-MACEIO 
OBJETIVO: Cobertura jornalística das atividades do Governador. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000, 
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, Maceió - AL, 27 de Maio de 
2022.

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/SECOM Nº 074/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0347/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
MARIA FABIA MORAES DA ASSUMPÇÃO 
Cargo: ASSESSORA DECOMUNICAÇÃO- nível ASSC 
CPF: 439.734.694-15
RG: 598830 SSP-AL
Matricula: 141-4 
Nº DE DIARIAS: ½ (meia ) diária (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 70,00( setenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 35,00( trinta e cinco reais). 
PERÍODO: de  24/05/2022 24/05/2022 
DESTINO:  MACEIO-CAPELA-MACEIO 
OBJETIVO: Cobertura jornalística das atividades do Governador. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000, 
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, Maceió - AL, 27 de Maio de 
2022.

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/SECOM Nº 075/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0337/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
VINICIO MARQUES MURITIBA 
Cargo: ASSESSOR TÉCNICO- nível AST-3 
CPF: 022.675.934-24 
RG: 658571 SSP-AL
Matricula: 135-0 
Nº DE DIARIAS:  ½      (meia)diárias (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 60,00( sessenta reais). 
VALOR TOTAL:       R$ 30,00( trinta reais). 
PERÍODO: de 22/05/2022 a 22/05/2022 
DESTINO: MACEIÓ-CAJUEIRO-MACEIÓ. 
OBJETIVO: Conduzir Equipe Para Ações do Governo. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000, 
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

                          SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO  
                                        Maceió - AL, 27 de MAIO de 2022.  

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/SECOM Nº 076/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0346/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
PEI FANG BEZERRA ALVES FON 
Cargo: ASSESSORA DECOMUNICAÇÃO- nível ASSC 
CPF: 062.734.644-80
RG: 2000001233828 SSP-AL
Matricula: 143-0 
Nº DE DIARIAS:  ½   (meia ) diária (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 70,00( setenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 35,00( trinta e cinco reais). 
PERÍODO: de  25/05/2022 25/05/2022 
DESTINO:  MACEIO-ARAPIRACA-MACEIO 
OBJETIVO: Registro fotográfico atividades do Governador. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000, 
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, Maceió - AL, 27 de Maio de 
2022.

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/SECOM Nº 076/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0346/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
PEI FANG BEZERRA ALVES FON 
Cargo: ASSESSORA DECOMUNICAÇÃO- nível ASSC 
CPF: 062.734.644-80
RG: 2000001233828 SSP-AL
Matricula: 143-0 
Nº DE DIARIAS:  ½   (meia ) diária (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 70,00( setenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 35,00( trinta e cinco reais). 
PERÍODO: de  25/05/2022 25/05/2022 
DESTINO:  MACEIO-ARAPIRACA-MACEIO 
OBJETIVO: Registro fotográfico atividades do Governador. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000, 
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, Maceió - AL, 27 de Maio de 
2022.

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/SECOM Nº 077/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0345/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
Carlos Victor Costa Silva 
Cargo: ASSESSOR DECOMUNICAÇÃO- nível ASSC 
CPF: 07728435451
RG: 31609414 SSP-AL
Matricula: 136-8 
Nº DE DIARIAS:  ½   (meia ) diária (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 70,00( setenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 35,00( trinta e cinco reais). 
PERÍODO: de  25/05/2022 a 25/05/2022 
DESTINO:  MACEIO-ARAPIRACA-MACEIO 
OBJETIVO: participar das atividades do Governador. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000, 
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, Maceió - AL, 27 de Maio de 
2022.

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 
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PORTARIA/SECOM Nº 078/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0341/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
VINICIO MARQUES MURITIBA 
Cargo: ASSESSOR TÉCNICO- nível AST-3 
CPF: 022.675.934-24 
RG: 658571 SSP-AL
Matricula: 135-0 
Nº DE DIARIAS:  ½      (meia)diárias (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 60,00( sessenta reais). 
VALOR TOTAL:       R$ 30,00( trinta reais). 
PERÍODO: de 24/05/2022 a 24/05/2022 
DESTINO: MACEIÓ-CAPELA-MACEIÓ. 
OBJETIVO: Conduzir Equipe Para Ações do Governo. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000,
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

                          SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO  
                                        Maceió - AL, 27 de MAIO de 2022.  

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/SECOM Nº 077/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0345/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
Carlos Victor Costa Silva 
Cargo: ASSESSOR DECOMUNICAÇÃO- nível ASSC 
CPF: 07728435451
RG: 31609414 SSP-AL
Matricula: 136-8 
Nº DE DIARIAS:  ½   (meia ) diária (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 70,00( setenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 35,00( trinta e cinco reais). 
PERÍODO: de  25/05/2022 a 25/05/2022 
DESTINO:  MACEIO-ARAPIRACA-MACEIO 
OBJETIVO: participar das atividades do Governador. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000, 
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, Maceió - AL, 27 de Maio de 
2022.

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/SECOM Nº 077/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0345/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
Carlos Victor Costa Silva 
Cargo: ASSESSOR DECOMUNICAÇÃO- nível ASSC 
CPF: 07728435451
RG: 31609414 SSP-AL
Matricula: 136-8 
Nº DE DIARIAS:  ½   (meia ) diária (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 70,00( setenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 35,00( trinta e cinco reais). 
PERÍODO: de  25/05/2022 a 25/05/2022 
DESTINO:  MACEIO-ARAPIRACA-MACEIO 
OBJETIVO: participar das atividades do Governador. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000, 
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, Maceió - AL, 27 de Maio de 
2022.

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/SECOM Nº 079/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0349/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
VINICIO MARQUES MURITIBA 
Cargo: ASSESSOR TÉCNICO- nível AST-3 
CPF: 022.675.934-24 
RG: 658571 SSP-AL
Matricula: 135-0 
Nº DE DIARIAS:  ½      (meia)diárias (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 60,00( sessenta reais). 
VALOR TOTAL:       R$ 30,00( trinta reais). 
PERÍODO: de 25/05/2022 a 25/05/2022 
DESTINO: MACEIÓ-ARAPIRACA-PALMEIRA DOS ÍNDIOS-MACEIÓ. 
OBJETIVO: Conduzir Equipe Para Ações do Governo. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000,
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

                          SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO  
                                        Maceió - AL, 27 de MAIO de 2022.  

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/SECOM Nº 080/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0351/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
MARCOS ANTONIO BARROS DA SILVA 
Cargo: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO- nível ASSC 
CPF: 287.085.041-72
RG: 1572091 SSP-AL
Matricula: 139-2 
Nº DE DIARIAS:  ½    (meia ) diária (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 70,00( setenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 35,00( trinta e cinco reais). 
PERÍODO: de  19/05/2022 19/05/2022 
DESTINO:  MACEIO-JACUIPE-PORTO CALVO-MACEIO 
OBJETIVO: Cobertura jornalística das atividades do Governador. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000, 
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, Maceió - AL, 27 de Maio de 
2022.

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/SECOM Nº 080/2022 

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) 4.076 e no processo nº0351/2022, RESOLVE conceder 
diárias em favor do servidor: 
MARCOS ANTONIO BARROS DA SILVA 
Cargo: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO- nível ASSC 
CPF: 287.085.041-72
RG: 1572091 SSP-AL
Matricula: 139-2 
Nº DE DIARIAS:  ½    (meia ) diária (a) 
VALOR UNITARIO: R$ 70,00( setenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 35,00( trinta e cinco reais). 
PERÍODO: de  19/05/2022 19/05/2022 
DESTINO:  MACEIO-JACUIPE-PORTO CALVO-MACEIO 
OBJETIVO: Cobertura jornalística das atividades do Governador. 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do programa de 
trabalho – 20212001200400- Manutenção de Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO- Todo Estado – Fonte 01000000000, 
Elemento de despesa- 3.3.90.14, do Orçamento Vigente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, Maceió - AL, 27 de Maio de 
2022.

JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE 
SECRETARIO DE ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

. .

Secretaria de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC N° 10080/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor ADEILTON OLIVEIRA SANTOS, matrícula n° 
1863582, portador do CPF n° 637.207.954-20, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO lotado na unidade CAS - CENTRO ATEND A PESS 
SURDEZ 1 REG da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
de 01/08/2022 até 30/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10109/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor ADENESSON SANTOS, matrícula n° 9865324, portador 
do CPF n° 011.639.974-04, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO 
lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL COMENDADOR JOSE DA SILVA 
PEIXOTO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/10/2022 até 30/10/2022.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9753/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor ADMILSON VITURINO DE MORAES, matrícula n° 
20041, portador do CPF n° 046.298.224-61, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL MAJOR LUIZ 
CAVALCANTE (JACUIPE) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/05/2022 até 31/05/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10101/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora ADRIANA MARIA DA ROCHA, matrícula n° 9865854, 
portadora do CPF n° 043.326.894-88, ocupante do cargo de PROFESSOR lotada 
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na unidade ESCOLA ESTADUAL EDLEUZA OLIVEIRA (SAO MIGUEL DOS 
CAMPOS) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/04/2022 até 30/04/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10096/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor AGOSTINHO BARBOSA DA SILVA, matrícula 
n° 9864004, portador do CPF n° 541.973.334-04, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL CINCINATO PINTO da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/08/2022 até 30/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10110/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor AGUSTINHO SILVA LISBOA, matrícula n° 
824639, portador do CPF n° 287.598.774-72, ocupante do cargo de VIGIA lotado 
na unidade ESCOLA ESTADUAL COMENDADOR JOSE DA SILVA PEIXOTO 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/09/2022 
até 30/09/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10087/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora ALEXSANDRA NUNES DA SILVA, matrícula 
n° 19008, portadora do CPF n° 050.462.724-40, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR 
ANISIO TEIXEIRA da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 03/10/2022 até 01/11/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9754/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora ANA MARIA DE HOLANDA TENORIO, 
matrícula n° 824488, portadora do CPF n° 210.046.094-34, ocupante do cargo 
de PROFESSOR lotada na unidade SEMED MACEIO da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 09/05/2022 até 07/06/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,26 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10097/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor ANTONIO OMENA DOS SANTOS, matrícula 
n° 82230, portador do CPF n° 986.455.954-00, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR CARLOS POVINA 
CAVALCANTE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10088/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor AQUINO DE ALBUQUERQUE MELO 
JUNIOR, matrícula n° 823718, portador do CPF n° 872.115.724-34, ocupante do 

cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS lotado na unidade ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSOR ANISIO TEIXEIRA da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/10/2022 até 01/11/2022.Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9577/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora ARIANE PEREIRA DA SILVA JERONIMO, 
matrícula n° 20154, portadora do CPF n° 099.469.944-10, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA JOANITA 
DE MELO (OURO BRANCO) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/01/2022 até 31/01/2022.Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10090/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora CHIRLEY DE VASCONCELOS LUCIO ROMEIRO, 
matrícula n° 9863610, portadora do CPF n° 644.014.564-91, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL 
CAMPOS TEIXEIRA da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 05/09/2022 até 05/10/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10111/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora CICERA MARIA SANTOS, matrícula n° 9865141, 
portadora do CPF n° 437.336.974-72, ocupante do cargo de SECRETARIO 
ESCOLAR lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL COMENDADOR JOSE DA 
SILVA PEIXOTO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
de 02/08/2022 até 31/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10082/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora CINTHYA MITABEL DE JESUS MORAES 
BALBINO, matrícula n° 9864695, portadora do CPF n° 037.961.154-62, ocupante 
do cargo de SECRETARIO ESCOLAR lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL 
DOM ADELMO MACHADO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 15/09/2022 até 14/10/2022.Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10070/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora CLAUDIA MARIA COIMBRA DA SILVA, 
matrícula n° 83015, portadora do CPF n° 499.506.904-63, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL OLIVEIRA E SILVA 
(PILAR) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/08/2022 até 30/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 6171/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor DANUBIO MARINHO OLIVEIRA, matrícula 
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n° 81956, portador do CPF n° 009.084.494-70, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL MAJOR EDUARDO EMILIANO DA 
FONSECA da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/09/2022 até 30/09/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9574/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor DECYO MONTEIRO BEZERRA, matrícula n° 
9866291, portador do CPF n° 028.521.154-41, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL CONEGO JOSE 
BULHOES (DOIS RIACHOS) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/05/2022 até 31/05/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10112/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor DENILSON MARINHO FROES, matrícula n° 
9863864, portador do CPF n° 888.690.834-20, ocupante do cargo de VIGIA lotado 
na unidade ESCOLA ESTADUAL COMENDADOR JOSE DA SILVA PEIXOTO 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/10/2022 
até 30/10/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10102/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora DULCELENE MARIA DA SILVA, matrícula n° 
82956, portadora do CPF n° 252.843.044-20, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotada na unidade 2 GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 01/07/2022 até 30/07/2022.Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9555/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora EDLANIA VICENTE BEZERRA, matrícula n° 
208, portadora do CPF n° 383.215.644-53, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE ABREU (OLHO D’AGUA 
DAS FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10104/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora ELAINE FEREIRA OLIVEIRA, matrícula n° 
9866686, portadora do CPF n° 046.760.514-92, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA 
MIRAN MARROQUIM DE QUINTELLA CAVALCANTE da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/10/2022 até 01/11/2022.Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9556/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor ENVER VIEIRA ALEIXO TAVARES, matrícula 
n° 9867105, portador do CPF n° 051.811.244-61, ocupante do cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE 
ABREU (OLHO D’AGUA DAS FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 05/01/2022 até 03/02/2022.Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9557/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora ERIKA VANESSA BARROS SANTOS, matrícula n° 
19965, portadora do CPF n° 109.535.644-52, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE ABREU (OLHO D’AGUA 
DAS FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9573/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora ERIVANIA GOMES CARVALHO, matrícula n° 
36716, portadora do CPF n° 636.009.944-68, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL PADRE FRANCISCO CORREIA 
(SANTANA DO IPANEMA) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 01/04/2022 até 30/04/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 6172/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor EVANDRO JOSE DA SILVA, matrícula n° 
22420, portador do CPF n° 008.079.214-67, ocupante do cargo de SECRETARIO 
ESCOLAR lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL MAJOR EDUARDO 
EMILIANO DA FONSECA da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 01/10/2022 até 30/10/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9558/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor EVANDRO SALES DE LIMA, matrícula n° 
19987, portador do CPF n° 039.577.035-14, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE ABREU (OLHO D’AGUA 
DAS FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10108/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor FABIO SILVA FEITOSA, matrícula n° 81153, portador do 
CPF n° 889.418.924-49, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado na unidade 
ESCOLA ESTADUAL SAMPAIO DORIA (BELO MONTE) da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/07/2022 até 30/07/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9559/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor GABRIEL RAMOS DAMASCENO, matrícula n° 20000, 
portador do CPF n° 100.747.104-27, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado 
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na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE ABREU (OLHO D’AGUA DAS 
FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9755/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora GENILDA ALVES BARROS, matrícula n° 
84115, portadora do CPF n° 025.460.394-74, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotada na unidade GERENCIA DE DESENV DA GEST DAS UNID ENSI da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 07/03/2022 até 
05/04/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10086/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora GLAUCIA BASTOS DA COSTA, matrícula n° 9864516, 
portadora do CPF n° 048.065.044-67, ocupante do cargo de SECRETARIO 
ESCOLAR lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ANISIO 
TEIXEIRA da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/09/2022 até 30/09/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9560/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora GLAUCIA MELO CARVALHO QUINTELA, matrícula n° 
52144, portadora do CPF n° 539.966.904-87, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE ABREU (OLHO D’AGUA 
DAS FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10093/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor HERBERT WILLIAMS DA SILVA NASCIMENTO, 
matrícula n° 9863661, portador do CPF n° 889.120.514-15, ocupante do cargo 
de VIGIA lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL DOUTOR EDSON DOS 
SANTOS BERNARDES da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 01/09/2022 até 30/09/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10083/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor ICARO TAVARES COSTA MARTINS, 
matrícula n° 9866997, portador do CPF n° 007.620.634-32, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL DOM 
ADELMO MACHADO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 18/10/2022 até 16/11/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9561/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora IHARANY KELLY TAVARES, matrícula n° 
20013, portadora do CPF n° 066.686.094-73, ocupante do cargo de PROFESSOR 

lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE ABREU (OLHO D’AGUA 
DAS FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10079/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora ILDETE NASCIMENTO DOS SANTOS, 
matrícula n° 40823, portadora do CPF n° 209.207.414-87, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL 
MANOEL SIMPLICIO DO NASCIMENTO da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 01/08/2022 até 30/08/2022.Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9562/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora ILMA MARIA SOARES DOS PRAZERES, 
matrícula n° 33109, portadora do CPF n° 445.276.244-15, ocupante do cargo de 
MERENDEIRA ESCOLAR lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO 
DE ABREU (OLHO D’AGUA DAS FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10081/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor JASIEL OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula 
n° 81947, portador do CPF n° 841.807.224-53, ocupante do cargo de VIGIA lotado 
na unidade ESCOLA ESTADUAL MANOEL SIMPLICIO DO NASCIMENTO 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/08/2022 
até 30/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10099/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor JOAO BATISTA BARBOSA SANTOS, 
matrícula n° 83453, portador do CPF n° 678.624.624-91, ocupante do cargo de 
VIGIA lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL RUI BARBOSA (ANADIA) da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/10/2022 até 
30/10/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9563/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor JOHN EWERTON FRAZAO DA SILVA, matrícula n° 
20016, portador do CPF n° 044.724.184-28, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE ABREU (OLHO D’AGUA 
DAS FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9760/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor JOSE FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula 
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n° 83614, portador do CPF n° 326.405.794-87, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS lotado na unidade CHEFIA DE PRESTACAO DE 
CONTAS da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/06/2022 até 30/06/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N°10106 /2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor JOSE IVAN SOARES MELO, matrícula n° 
47328, portador do CPF n° 445.724.924-68, ocupante do cargo de VIGIA lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR MILENO FERREIRA DA SILVA 
(SANTANA DO IPANEMA) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 01/10/2022 até 30/10/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10098/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor JOSE MARIA VIEIRA DA SILVA, matrícula 
n° 204, portador do CPF n° 073.615.644-53, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL NOEL NUTELS da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/06/2022 até 30/06/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10071/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor JOSE NEILTON NUNES ALVES, matrícula n° 80500, 
portador do CPF n° 940.577.964-87, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado 
na unidade SEMED MACEIO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 04/10/2022 até 02/11/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9751/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor JOSE SEVERINO DE OLIVEIRA, matrícula n° 9866138, 
portador do CPF n° 034.519.434-92, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado 
na unidade ESCOLA ESTADUAL NOSSA SENHORA DA APRESENTACAO 
(PORTO CALVO) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 02/05/2022 até 31/05/2022.Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10107/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor JOSE WILSON TENORIO DA SILVA, matrícula n° 438, 
portador do CPF n° 023.731.854-74, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado 
na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA BENEDITA MARIA RUFINO 
DE CHAGAS da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/08/2022 até 30/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9571/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora JOSEANE SOARES DOS SANTOS, matrícula n° 9864798, 
portadora do CPF n° 025.447.464-08, ocupante do cargo de SECRETARIO 

ESCOLAR lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA HELENA 
BRAGA CHAGAS (SANTANA DO IPANEMA) da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/05/2022 até 31/05/2022.Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9752/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor JUCELIO JOSE BARROS VITOR, matrícula 
n° 9866276, portador do CPF n° 036.875.834-65, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL AMBROSIO LIRA 
(PASSO DE CAMARAGIBE) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/05/2022 até 31/05/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9709/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2020/2021, a servidora KEYLLA REGIA ABREU SILVA, matrícula n° 9867085, 
portadora do CPF n° 035.693.564-77, ocupante do cargo de SECRETARIO 
ESCOLAR lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA JOSEFA DE 
SOUZA LIMA (POCO DAS TRINCHEIRAS).xls da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/11/2021 até 30/11/2021.Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9757/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014, a servidora LENILDA RAMALHO DE FIGUEIREDO, 
matrícula n° 87080, portadora do CPF n° 259.157.624-68, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotada na unidade GERENCIA DE APOIO A GESTAO ESCOLAR 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 06/06/2022 
até 05/07/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9764/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora LILIAN ROSATELI DE LIMA, matrícula n° 9866372, 
portadora do CPF n° 563.352.456-04, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotada na unidade SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA ESTAD DE EDU da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 27/06/2022 até 
06/07/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10113/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora LUCIANA DA SILVA SANTOS, matrícula n° 
9863755, portadora do CPF n° 348.910.724-15, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL 
COMENDADOR JOSE DA SILVA PEIXOTO da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/09/2022 até 30/09/2022.Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 6169/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2020/2021, a servidora LUCIANA LIMA MELO, matrícula n° 824530, portadora 
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do CPF n° 034.836.014-22, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO 
lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR THEONILO GAMA da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 04/10/2022 até 
02/11/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10114/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor MARCELO DA SILVA, matrícula n° 9863860, portador do 
CPF n° 660.589.614-91, ocupante do cargo de VIGIA lotado na unidade ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSORA RUTH MENDONCA (PENEDO) da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/08/2022 até 31/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10084/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor MARCIO DOS SANTOS SALLES, matrícula 
n° 863620, portador do CPF n° 678.235.804-20, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL DOM ADELMO MACHADO da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 09/08/2022 até 
07/09/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9564/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora MARIA APARECIDA SILVA, matrícula n° 
83107, portadora do CPF n° 564.417.624-04, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE ABREU (OLHO D’AGUA 
DAS FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9572/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora MARIA APARECIDA SILVA MENEZES, 
matrícula n° 39467, portadora do CPF n° 501.474.984-49, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL 
DESEMBARGADOR AUGUSTO COSTA (OLIVENCA) da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/01/2022 até 30/01/2022.Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9565/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora MARIA DAMIANA DA SILVA MADALENA, 
matrícula n° 825573, portadora do CPF n° 042.764.864-59, ocupante do cargo de 
MERENDEIRA ESCOLAR lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO 
DE ABREU (OLHO D’AGUA DAS FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9566/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora MARIA DAS GRACAS WANDERLEY DE 

OLIVEIRA, matrícula n° 9865773, portadora do CPF n° 210.767.584-87, ocupante 
do cargo de PROFESSOR lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE 
ABREU (OLHO D’AGUA DAS FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10105/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora MARIA DO AMPARO PEREIRA DA SILVA, 
matrícula n° 824250, portadora do CPF n° 228.145.234-49, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA MIRAN MARROQUIM DE QUINTELLA CAVALCANTE da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/09/2022 até 
30/09/2022.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9700/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora MARIA LUCINEIDE DA SILVA, matrícula n° 50097, 
portadora do CPF n° 027.666.164-89, ocupante do cargo de PROFESSOR lotada 
na unidade SEMED MACEIO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 01/03/2022 até 30/03/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9756/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor MAX DAYVE DE LIMA FIEL, matrícula n° 
84730, portador do CPF n° 007.812.114-09, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS DIVERSOS lotado na unidade SUPERINTENDENCIA DA REDE 
ESTADUAL DE ENS da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 06/06/2022 até 05/07/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10085/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor MAX HAMERS CHAVES DE ARAGAO 
LISBOA, matrícula n° 78336, portador do CPF n° 345.515.144-20, ocupante do 
cargo de PROFESSOR lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR 
BENEDITO MORAES da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 01/09/2022 até 30/09/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9567/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora NEYLA PRISCILA RODRIGUES DOS 
SANTOS, matrícula n° 26111, portadora do CPF n° 046.651.584-79, ocupante do 
cargo de PROFESSOR lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE 
ABREU (OLHO D’AGUA DAS FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10072/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2014/2015, a servidora PATRICIA DE MORAES RAMOS SILVA, 
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matrícula n° 86721, portadora do CPF n° 524.765.534-68, ocupante do cargo 
de PROFESSOR lotada na unidade SEMED MACEIO da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/08/2022 até 30/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9568/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor PAULO ANDRE ARAUJO, matrícula n° 81087, 
portador do CPF n° 842.187.114-53, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado 
na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE ABREU (OLHO D’AGUA DAS 
FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9569/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora POLIANA RIBEIRO PEREIRA DE RESENDE, 
matrícula n° 20034, portadora do CPF n° 677.699.004-25, ocupante do cargo 
de PROFESSOR lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE 
ABREU (OLHO D’AGUA DAS FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9647/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021, a servidora JACIARA RAQUEL BARBOSA DE LIMA 
VIEIRA, matrícula n° 20033, portadora do CPF n° 023.414.585-48, ocupante 
do cargo de PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL SANTA 
CRUZ, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 28/01/2021 até 26/02/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9647/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021, a servidora JACIARA RAQUEL BARBOSA DE LIMA 
VIEIRA, matrícula n° 20033, portadora do CPF n° 023.414.585-48, ocupante 
do cargo de PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL SANTA 
CRUZ, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 28/01/2021 até 26/02/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9648/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor GERSON FREITAS MELROS, matrícula 
n° 826424, portador do CPF n° 662.246.594-00, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado(a) na unidade 11ª GERE da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/05/2022 até 31/05/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9649/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora RAFAELA SIMIAS ARAGAO DE LIMA, 
matrícula n° 19827, portadora do CPF n° 100.813.454-61, ocupante do cargo de 

PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR JOSE 
SENA DIAS, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 02/05/2022 até 31/05/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9710/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora MONICA ROSA NOGUEIRA, matrícula n° 
81278, portadora do CPF n° 022.369.384-70, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO,  
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 
até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9711/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor PAULO CESAR DOS SANTOS, matrícula n° 80503, 
portador do CPF n° 647.756.314-20, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL WATSON CLEMENTINO DE GUSMAO 
SILVA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9712/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor ROBERIO NOGUEIRA BEZERRA, matrícula 
n° 9863752, portador do CPF n° 021.715.154-06, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 
até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9713/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora SANDRA REGINA PEREIRA DE CARVALHO, 
matrícula n° 87220, portadora do CPF n° 563.330.484-53, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 
11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9714/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor SERGIO CANDOIA DE ARAUJO, matrícula n° 
83006, portador do CPF n° 752.161.404-68, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL LUIZ AUGUSTO, 11ª REGIÃO, da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 até 
01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9715/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor VALDEMIR JOSE DA SILVA, matrícula n° 
19966, portador do CPF n° 011.682.835-82, ocupante do cargo de PROFESSOR 
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lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 
até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9716/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora ADRIANA DE SOUZA LUCENA, matrícula n° 
82964, portadora do CPF n° 039.928.844-90, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 
até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9717/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora ALBA POLLYANNA SANTOS SILVA 
VARJAO, matrícula n° 20210, portadora do CPF n° 042.856.674-01, ocupante do 
cargo de PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO 
GOUVEIA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9718/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora ALINE DOS SANTOS NOIA SILVA, matrícula n° 823729, 
portadora do CPF n° 033.698.754-46, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL WATSON CLEMENTINO DE GUSMAO 
SILVA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9719/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor ANDRE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 
n° 1863586, portador do CPF n° 068.073.364-70, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 
até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9720/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora ANGELA MARIA GOMES SILVA OLIVEIRA, 
matrícula n° 826412, portadora do CPF n° 046.760.134-85, ocupante do cargo 
de MERENDEIRA ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
DOMINGOS MOEDA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 17/01/2022 até 15/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9721/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora ANDREIA LIMA DE ARAUJO, matrícula n° 

9865661, portadora do CPF n° 031.279.304-96, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 
até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9722/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora CARMILAMDIA BARBOSA RODRIGUES, matrícula n° 
87091, portadora do CPF n° 001.031.235-80, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 
até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9723/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora DALMA REGIA CHAGAS DA SILVA, 
matrícula n° 67671, portadora do CPF n° 249.412.805-63, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA 
11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9724/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora ELIANE BESERRA CAVALCANTI, matrícula 
n° 49202, portadora do CPF n° 035.126.544-95, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA 11ª REGIÃO, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 
até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9725/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora ESTEFANIA GOMES DOS SANTOS, matrícula 
n° 20308, portadora do CPF n° 060.952.604-93, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 
até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9726/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora IOLANDA QUEIROZ DA COSTA, matrícula n° 
49192, portadora do CPF n° 827.888.394-72, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 
até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9727/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor JOAO THIAGO DOS SANTOS, matrícula n° 
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825124, portador do CPF n° 010.667.414-50, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO 
GOUVEIA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9728/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora LUCIANA CARVALHO DE SOUZA RUFINO, 
matrícula n° 82994, portadora do CPF n° 032.100.724-77, ocupante do cargo de 
PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 
11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9729/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora LUCIANA GUEDES LIMA, matrícula n° 
83339, portadora do CPF n° 814.658.154-49, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO 
GOUVEIA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9730/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora LUCICLEIDE BARROS COSTA, matrícula n° 
83352, portadora do CPF n° 042.826.154-00, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO 
GOUVEIA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9731/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA, matrícula 
n° 9863781, portador do CPF n° 383.843.104-91, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 
até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9732/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS, 
matrícula n° 9863870, portadora do CPF n° 842.195.054-15, ocupante do cargo 
de MERENDEIRA ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL LUIZ 
AUGUSTO, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9733/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora MARIA ELIANA BEZERRA LIANO, matrícula 
n° 62206, portadora do CPF n° 469.420.684-20, ocupante do cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO 
GOUVEIA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9734/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora MARIA VIEIRA LEITE, matrícula n° 824245, 
portadora do CPF n° 894.314.484-91, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA 
11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9735/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora MARIZETE GOMES DA SILVA CORDEIRO, 
matrícula n° 83270, portadora do CPF n° 554.095.204-91, ocupante do cargo 
de MERENDEIRA ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9736/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor MAYCON MULLER DOS SANTOS VITAL, matrícula 
n° 413, portador do CPF n° 028.460.534-48, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 
até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9737/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora MICHELINE CONCEICAO COSTA LIMA, 
matrícula n° 825177, portadora do CPF n° 045.750.134-04, ocupante do cargo 
de MERENDEIRA ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO,  da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9738/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora SHEILA LYDIANE FERREIRA DE LIMA, 
matrícula n° 87157, portadora do CPF n° 027.671.084-36, ocupante do cargo 
de PROFESSOR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL WATSON 
CLEMENTINO DE GUSMAO SILVA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10116/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor MARCELO GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 
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n° 826348, portador do CPF n° 011.658.264-29, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL RUBENS NUNES DE OLIVEIRA, 
11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/10/2021 até 30/10/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10117/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor EDILSON ANTONIO DA SILVA, matrícula 
n° 825069, portador do CPF n° 025.442.984-05, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL RUBENS NUNES DE OLIVEIRA, 
11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/08/2022 até 30/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10118/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor PAULO SERGIO FIGUEIREDO GONCALVES, matrícula 
n° 81271, portador do CPF n° 889.177.894-04, ocupante do cargo de PROFESSOR 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCA ROSA DA COSTA, 11ª 
REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/09/2022 até 30/09/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10119/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora NADYA REGINA GOMES DE SA, 
matrícula n° 9866498, portadora do CPF n° 991.103.855-68, ocupante do cargo 
de SECRETARIO ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
DEMOCRITO GRACINDO, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período de 01/08/2022 até 30/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10120/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor MANOEL BARBOSA DE OLIVEIRA, 
matrícula n° 9863798, portador do CPF n° 023.305.784-66, ocupante do cargo de 
VIGIA lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL LUIZ BASTOS, 11ª REGIÃO, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/08/2022 
até 31/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10121/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora IEDA MARIA DE OLIVEIRA MORAES, 
matrícula n° 9865793, portadora do CPF n° 647.783.804-44, ocupante do cargo 
de SECRETARIO ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
FRANCISCA ROSA DA COSTA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, pelo período de 05/09/2022 até 04/10/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10122/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor JOSE CARLOS SANTOS RODRIGUES, 
matrícula n° 62227, portador do CPF n° 494.104.404-59, ocupante do cargo 

de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO lotado(a) na unidade ESCOLA 
ESTADUAL FRANCISCA ROSA DA COSTA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/10/2022 até 02/11/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10123/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora MARISA SANDES DA SILVA LIMA, 
matrícula n° 9863874, portadora do CPF n° 043.065.564-92, ocupante do cargo 
de MERENDEIRA ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL 
FRANCISCA ROSA DA COSTA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/10/2022 até 01/11/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10124/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor RODOLFO BERNARDO DA SILVA, matrícula 
n° 823839, portador do CPF n° 027.184.354-37, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL FRANCISCA ROSA DA COSTA, 
11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
05/09/2022 até 04/10/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10125/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor CESAR GOMES DA SILVA, matrícula n° 
1863588, portador do CPF n° 815.662.714-87, ocupante do cargo de VIGIA 
lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DOMINGOS MOEDA, 11ª REGIÃO, 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/08/2022 
até 30/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10126/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, ao servidor JOSE BRITO DA SILVA, matrícula n° 62205, portador 
do CPF n° 387.207.104-10, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DOMINGOS MOEDA, 
11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
03/10/2022 até 03/11/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10127/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor MANOEL DA SILVA NUNES, matrícula n° 
83307, portador do CPF n° 020.924.244-24, ocupante do cargo de VIGIA lotado(a) 
na unidade ESCOLA ESTADUAL DOMINGOS MOEDA, 11ª REGIÃO, da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/09/2022 até 
30/09/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10128/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora ROSILENE LEAL DE SOUZA, matrícula n° 9866493, 
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portadora do CPF n° 670.789.905-87, ocupante do cargo de SECRETARIO 
ESCOLAR lotado(a) na unidade ESCOLA ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 
11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/08/2022 até 30/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10129/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, 
matrícula n° 825160, portadora do CPF n° 814.625.654-68, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS lotado(a) na unidade ESCOLA 
ESTADUAL DELMIRO GOUVEIA, 11ª REGIÃO, da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/08/2022 até 30/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10091/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora RENATA DE MELO FREITAS, matrícula n° 
9866033, portadora do CPF n° 013.710.304-21, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL DOUTOR JULIO 
AUTO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/08/2022 até 30/08/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10073/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor RONALDO WANDERLEY DOS SANTOS, 
matrícula n° 824949, portador do CPF n° 123.362.988-30, ocupante do cargo de 
VIGIA lotado na unidade SERV DO MAGISTERIO E ADM CEDIDOS - SEDUC 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 29/09/2022 
até 28/10/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10089/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor RUBENS DINIZ DE LIMA, matrícula n° 43901, 
portador do CPF n° 495.394.004-06, ocupante do cargo de VIGIA lotado na unidade 
ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ANISIO TEIXEIRA da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 08/08/2022 até 06/09/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10094/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor SAMUEL CORREIA SANTANA, matrícula n° 
9866350, portador do CPF n° 050.345.524-50, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL DOUTOR EDSON 
DOS SANTOS BERNARDES da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 01/09/2022 até 30/09/2022.Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10095/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora SILVANIA SANTOS DIAS, matrícula n° 53120, portadora 

do CPF n° 521.449.414-91, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVICOS 
ADMINISTRATIVO lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL DOUTOR EDSON 
DOS SANTOS BERNARDES da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 01/09/2022 até 30/09/2022.Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10103/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor SILVIO RODRIGUES DA SILVA, matrícula n° 
9867167, portador do CPF n° 729.963.404-00, ocupante do cargo de SECRETARIO 
ESCOLAR lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA EDITE 
MACHADO (CAPELA) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 01/09/2022 até 30/09/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10100/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora SIMONE DE CASSIA DA SILVA FERREIRA, 
matrícula n° 9866278, portadora do CPF n° 070.606.424-04, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL PEDRO 
JOAQUIM DE JESUS (TEOTONIO VILELA) da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/09/2022 até 30/09/2022.Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9758/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora SORAYA SAMPAIO MENDONCA SIMOES, 
matrícula n° 9864054, portadora do CPF n° 524.746.824-49, ocupante do cargo 
de CONTADOR lotada na unidade CHEFIA DE PRESTACAO DE CONTAS da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/06/2022 até 
30/06/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9759/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora SUELY SANTOS SILVA, matrícula n° 826573, portadora 
do CPF n° 382.640.564-15, ocupante do cargo de PROFESSOR lotada na unidade 
GERENCIA DE DESENV DA GEST DAS UNID ENSI da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 10115/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a servidora TANIA MARIA SILVA SANTOS, matrícula n° 
82508, portadora do CPF n° 198.729.335-53, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL 
COMENDADOR JOSE DA SILVA PEIXOTO da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/09/2022 até 30/09/2022.Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9570/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor TIAGO ALVES DA SILVA, matrícula n° 19668, 
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portador do CPF n° 114.977.284-01, ocupante do cargo de PROFESSOR lotado 
na unidade ESCOLA ESTADUAL ANGELO DE ABREU (OLHO D’AGUA DAS 
FLORES) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 
03/01/2022 até 01/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9575/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor WONISON SOUZA DOS SANTOS, matrícula 
n° 62519, portador do CPF n° 050.823.024-18, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL PADRE 
FRANCISCO CORREIA (SANTANA DO IPANEMA) da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 02/05/2022 até 31/05/2022.Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC N° 9576/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a servidora ZENILMA CAVALCANTE SANTOS SILVA, matrícula n° 
823915, portadora do CPF n° 010.408.024-86, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS lotada na unidade 6 GERE da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01/04/2022 até 30/04/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL,30 de maio de 2022.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

. .

Secretaria de Estado da Fazenda

PORTARIA/SEFAZ Nº 835/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
legais que lhe confere o(a) Lei nº 7.990/2018, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº E:01500.0000015978/2022, e considerando 
Merecimento,
RESOLVE:
Designar a servidora NARA ELISY VASCONCELLOS MAGALHÃES, 
matrícula nº 81.945-0, portadora do CPF nº 724.035.434-20, ocupante do cargo 
de AUDITOR DE FINANÇAS E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO DA 
FAZENDA ESTADUAL, para desempenhar a Função Gratificada Especial 
Fazendária, nível FEF-3, na unidade de CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL, 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 27 de abril de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644078

PORTARIA/SEFAZ Nº 836/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
legais que lhe confere o(a) Lei nº 7.990/2018, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº E:01500.0000015978/2022, e considerando 
Merecimento,
RESOLVE:
Designar a servidora DEUSIENE DE BRITO MENDES, matrícula nº 81.897-
6, portadora do CPF nº 618.434.403-00, ocupante do cargo de AUDITOR DE 
FINANÇAS E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO DA FAZENDA ESTADUAL, 
para desempenhar a Função Gratificada Especial Fazendária, nível FEF-3, na 
unidade de CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 27 de abril de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644081

PORTARIA/SEFAZ Nº 839/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
legais que lhe confere a Lei nº 7.990/2018, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº E:01500.0000017066/2022, e considerando Substituição,
RESOLVE:
Dispensar a servidora MARIA LUIZA DE BARROS LIMA, matrícula nº 15.432-
6, portadora do CPF nº 222.993.864-91, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
FAZENDÁRIO, da Função Gratificada de Subchefe de Controle de Processos, 
nível SCHFAZ, na unidade de CHEFIA DE CONTROLE PROCESSOS, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 27 de maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644108

PORTARIA/SEFAZ Nº 840/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
legais que lhe confere o(a) Lei nº 7.990/2018, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº E:01500.0000017066/2022, e considerando 
Merecimento,
RESOLVE:
Designar a servidora IVONE ALVES DE ARAÚJO SALVADOR , matrícula nº 
51.564-7, portadora do CPF nº 276.211.894-87, ocupante do cargo de AUDITORA 
FISCAL DA RECEITA ESTADUAL, para desempenhar a Função Gratificada de 
Subchefe de Controle de Processos, nível SCHFAZ, na unidade de CHEFIA DE 
CONTROLE PROCESSOS, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 27 de maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644109

PORTARIA/SEFAZ Nº 843/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
legais que lhe confere o (a) Lei nº 7.990/2018, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº E:01500.0000017344/2022, e considerando 
Merecimento,
RESOLVE:
Designar a servidora ANA PAULA CARNEIRO DE ARAÚJO ALMEIDA, 
matrícula nº 20.228-2, portadora do CPF nº 758.189.494-00, ocupante do cargo de 
AUDITOR DE FINANÇAS E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO DA FAZENDA 
ESTADUAL, para desempenhar a Função Gratificada Especial Fazendária, nível 
FEF-3, na unidade de SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 27 de maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644111

PORTARIA/SEFAZ Nº 841/2022
ALTERAR O ART. 2º, DA PORTARIA/SEFAZ Nº 2520/2020, QUE INSTITUIU 
A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E DESFAZIMENTO DE BENS INSERVÍVEIS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 114, incisos I e II, da Constituição Estadual, e o que consta no 
Processo Administrativo nº E:01500.0000011869/2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o art. 2º, da Portaria/SEFAZ nº 2520/2020, que instituiu a Comissão 
de Avaliação e Desfazimento de Bens Inservíveis da Secretaria de Estado da 
Fazenda de Alagoas, conforme abaixo:
a) Deixam de compor a Comissão os ex-servidores LARISSA GROUIOU DE 
CARVALHO, matrícula nº 160-0 e GILMAR ISAQUE DA SILVA ARAUJO, 
matrícula nº 158-9; e
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NUTRICIONISTA, lotada na unidade HOSPITAL ESCOLA DR HELVIO 
AUTO, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE 
DE ALAGOAS, por 14 dias, a contar de 16/05/2022 até 29/05/2022. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6191/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei Federal 
8.112/90 , e no Processo Administrativo nº 2000.16639/2022, 
 
RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde ao servidor DENILSON 
LOPES DOS PASSOS, matrícula nº 864500, portador do CPF nº 019.717.614-
35, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado na unidade 
GERENCIA DE NUCLEO CLINICA INF DAISY BRE, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAUDE, por 14 dias, a contar de 18/05/2022 até 31/05/2022. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6193/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei Federal 
8.112/90 , e no Processo Administrativo nº 2000.17062/2022, 
 
RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde a servidora FLAVIA 
DE JESUS LEAL FARIA, matrícula nº 9864028, portadora do CPF nº 
719.604.225-53, ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, lotada na unidade 
DIRETORIA DO HOSP G EST DR OSV BR VILELA, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAUDE, por 4 dias, a contar de 20/05/2022 até 23/05/2022. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6184/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o(a) Lei 5.247/91, art. 18, Lei Estadual 6.196/2009, art. 24 
e 30. Estatuto do Magistério., e no Processo Administrativo nº 1800.13738/2022, 
 
RESOLVE: READAPTAR a servidora GIVANEIDE FEITOSA DE OLIVEIRA 
BORGES, matrícula nº 824948, portadora do CPF nº 040.695.564-60, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, para a 
função de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS com restrição, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por apresentar, no momento, 
limitação na sua capacidade laborativa para o desempenho das atribuições 
de seu cargo, por um período de 90 dias, de 12/04/2022 a 10/07/2022. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6183/2022

A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o(a) Lei Federal 8.112/90, artigos 211 a 
214. Lei nº 8.213/1991., e no Processo Administrativo nº 2000.16615/2022, 
 
RESOLVE: Conceder, 15 (quinze) dias de licença por acidente em trabalho, 
ao servidor JOSE GEDSON PINTO, matrícula nº 24995, portador do CPF nº 
185.081.464-34, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, da 

b) Passam a compor a Comissão, em substituição, os servidores DJALMA 
GAUDÊNCIO FILHO, Auditor Fiscal, matrícula nº 600325-7, FRANCISCO 
BRÁULIO GOMES CHAVES, Assessor, matrícula nº 261-5 e JOSÉ CÍCERO 
ALVES, Assistente Fazendário, matrícula nº 38579-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió,  27 de maio de 2022.

GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 644112

. .

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Gestão e Patrimônio - SEPLAG

PORTARIA/SEPLAG Nº 6182/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 59 Lei Estadual 
7.751/2015 , e no Processo Administrativo nº 1800.13617/2022, 
 
RESOLVE: Conceder Auxílio Doença a servidora ANA PAULA BRASIL 
ALVES RODRIGUES ALMEIDA BARROS, matrícula nº 192, portadora do 
CPF nº 911.668.964-04, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
CENT DE ED ESP WANDETE GC 1 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, por 30 dias, a contar de 16/05/2022 até 14/06/2022. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6181/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 59 Lei Estadual 
7.751/2015 , e no Processo Administrativo nº 1800.13617/2022, 
 
RESOLVE: Conceder Auxílio Doença a servidora ANA PAULA BRASIL 
ALVES RODRIGUES ALMEIDA BARROS, matrícula nº 826695, portadora do 
CPF nº 911.668.964-04, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
CENT DE ED ESP WANDETE GC 1 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, por 30 dias, a contar de 16/05/2022 até 14/06/2022. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6189/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei Federal 
8.112/90 , e no Processo Administrativo nº 1800.13782/2022, 
 
RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde a servidora ANDREA 
KARLA BARROS DA SILVA, matrícula nº 9865873, portadora do CPF nº 
872.020.694-15, ocupante do cargo de SECRETARIO ESCOLAR, lotada na 
unidade ESC EST VALDECY GOMES DE VASC 12 REG, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 dias, a contar de 24/05/2022 até 22/06/2022. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6186/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei Federal 
8.112/90 , e no Processo Administrativo nº 41010.11381/2022, 
 
RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde a servidora 
CLAUDIA LUCIA CALIXTO BARROS FERNANDES, matrícula 
nº 78604, portadora do CPF nº 533.858.024-15, ocupante do cargo de 
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Carreira de Auxiliar em Serviços de Saúde da UNCISAL, lotado no(a) DIRETORIA 
DO HOSP G EST DR OSV BR VILELA, do SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE no período de 20/05/2022 a 03/06/2022.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6192/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei Federal 8.112/90 Art. 59 
Lei Estadual 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº 41010.12181/2022, 
 
RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença 
ao servidor LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA FERREIRA, matrícula nº 2737, 
portador do CPF nº 057.792.124-06, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE 
ADMINISTRACAO, lotado na unidade CHEFIA MED DA MATERN ESCOLA 
SANTA MONICA, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA 
SAUDE DE ALAGOAS, por 30 dias, a contar de 21/05/2022 até 19/06/2022. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6194/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 59 Lei Estadual 
7.751/2015 , e no Processo Administrativo nº 41010.12262/2022, 
 
RESOLVE: Conceder Auxílio Doença a servidora MARIA AUREA CALDAS 
SOUTO, matrícula nº 500458, portadora do CPF nº 349.051.627-34, ocupante 
do cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, lotada na unidade CENTRO DE 
EDUCACAO A DISTANCIA, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS 
DA SAUDE DE ALAGOAS, por 90 dias, a contar de 24/05/2022 até 21/08/2022. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6187/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei Federal 
8.112/90 , e no Processo Administrativo nº 1800.13770/2022, 
 
RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde a servidora MARIA 
SIRLEIDE DE ALBUQUERQUE LOPES, matrícula nº 825381, portadora do 
CPF nº 700.032.544-53, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESC EST PROF MARIA BENEDITA DE C 13REG, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, por 30 dias, a contar de 19/05/2022 até 17/06/2022. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6188/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei Federal 
8.112/90 , e no Processo Administrativo nº 41010.12182/2022, 
 
RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde a servidora MERCIA 
LISIEUX VAZ DA COSTA MASCARENHAS, matrícula nº 8943, portadora 
do CPF nº 889.428.134-53, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada 
na unidade CHEFIA MED DA MATERN ESCOLA SANTA MONICA, 
do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE 
DE ALAGOAS, por 14 dias, a contar de 23/05/2022 até 05/06/2022. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6195/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei Federal 8.112/90 , e no Processo 
Administrativo nº 34000.13175/2022,
 
RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde a servidora POLIANNA 
KRISTINE ALVES BUGARIN, matrícula nº 44482, portadora do CPF 
nº 954.933.524-00, ocupante do cargo de AGENTE PENITENCIARIO, 
lotada na unidade CHEFIA DO CENTRO PSIQ JUD PEDRO M 
SURUAG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO 
E INCLUSAO SOCIAL, por 4 dias, a contar de 18/05/2022 até 21/05/2022. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.771/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e no que consta no Processo nº E:01800.0000000564/2021;
RESOLVE retificar a PORTARIA/SEPLAG Nº 41/2022 de 05/01/2022 que 
resolveu conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor JOSE MANOEL 
DOS SANTOS, matricula nº 50130, portadora do CPF nº 384.533.714-15, ocupante 
do cargo PROFESSOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
ONDE SE LÊ:
“ para Classe B”
LEIA-SE:
“ para Classe C”.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.772/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e no que consta no Processo nº E:01800.0000008540/2021;
RESOLVE retificar a PORTARIA/SEPLAG Nº 15.468/2021 de 14/12/2021 que 
resolveu conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL, ao servidor FRANCK 
RENALDO SANTOS, matricula nº 87234-2, portadora do CPF nº 025.559.424-
08, ocupante do cargo PROFESSOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO,
ONDE SE LÊ:
“ ocupante do cargo VIGIA”
LEIA-SE:
“ ocupante do cargo PROFESSOR”
 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.773/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6.197/2000, alterada pela Lei Estadual 
nº 8.533/2021 e no Processo Administrativo nº E:01800.0000022178/2021,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor PRISCILA FERNANDA DA SILVA, 
matricula nº 858, portadora do CPF nº 066.152.984-30, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para 
CLASSE B, com efeitos financeiros a partir de 23/09/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.774/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual nº 6.907/2008, alterada pela Lei 
Estadual nº 8.533/2021 e no Processo Administrativo nº E:01800.0000018479/2021,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor ARSÊNIO HENRIQUE VIEIRA 
COSTA, matricula nº  9867129, portadora do CPF nº 055.746.664-48, ocupante 
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do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, para CLASSE B, com efeitos financeiros a partir de 01/09/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.775/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6.197/2000, alterada pela Lei Estadual 
nº 8.533/2021 e no Processo Administrativo nº E:01800.0000025169/2021,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor TACIANA MOURA TEIXEIRA, 
matricula nº 54804, portadora do CPF nº 032.736.374-63, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para 
CLASSE C, com efeitos financeiros a partir de 26/10/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.776/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual nº 6.907/2008, alterada pela Lei 
Estadual nº 8.533/2021 e no Processo Administrativo nº E:01800.0000017430/2021,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor REINALDO FRANCISCO DA SILVA, 
matricula nº  9863646, portadora do CPF nº 038.733.464-51, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para NÍVEL II, com 
efeitos financeiros a partir de 27/08/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.777/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6.197/2000, alterada pela Lei Estadual 
nº 8.533/2021 e no Processo Administrativo nº E:01800.0000024186/2021,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor MARIA SELMA DA SILVA 
SANTOS, matricula nº 49244, portadora do CPF nº 020.479.984-84, ocupante do 
cargo de PROFESSOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
para CLASSE C, com efeitos financeiros a partir de 14/10/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E 
PATRIMONIO, Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.778/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual nº 8.533/2021 e no Processo 
Administrativo nº E:01800.0000012285/2022,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor DANILO VINICIUS SANTOS 
BRITO, matricula nº 20104, portadora do CPF nº 042.884.975-07, ocupante do 
cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, para NIVEL AEES - ESPECIALIZAÇÃO, com efeitos financeiros 
a partir de 10/05/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.837/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual nº 6.907/2008, alterada pela Lei 
Estadual nº 8.533/2021 e no Processo Administrativo nº E:01800.0000005666/2022, 

RESOLVE:
Conceder progressão funcional a servidora DAYSEANNE CORDEIRO DOS 
SANTOS, matricula nº 0084813-1, portadora do CPF nº 042.547.984-66, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, para NÍVEL IV, com efeitos financeiros a partir 
de 10/03/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 5.852/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
E:02000.0000012985/2022,                       
RESOLVE:                                                  
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) CÉLIA REGINA 
GOULAR COITINHO, matricula nº 864049-1, portador(a) do CPF nº 672.548.107-
87, ocupante do cargo de PSICÓLOGA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE, para o Nível “II”, com efeitos financeiros a partir de 01/03/2022.                                                                                        
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 5.850/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
E:02000.0000013028/2022,                          
RESOLVE:                                                  
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) ALVANE PATRÍCIA 
DE GUSMÃO GUEDES FREIRE, matricula nº 12039-1, portador(a) do CPF nº 
470.312.714-87, ocupante do cargo de ODONTÓLOGA, no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAUDE, para o Nível “II”, com efeitos financeiros a partir 
de 01/03/2022.                                                                                        
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 6.028/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
02000.00020099/2018,                          
RESOLVE:                                                  
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) PAULO JORGE DE 
CARVALHO VASCONCELOS, matricula nº 0864341-5, portador(a) do CPF 
nº 259.850.434-87, ocupante do cargo de ARTIFICE, no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAUDE, para o Nível “II”, com efeitos financeiros a partir 
de 01/03/2022.                                                                                        
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 5.848/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
E:02000.0000013000/2022,                          
RESOLVE:                                                  
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) EMÍLIA MARIA DOS 
SANTOS, matricula nº 864396-2, portador(a) do CPF nº 140.453.624-87, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, para 
o Nível “II”, com efeitos financeiros a partir de 01/03/2022.                                                                                       
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
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 PORTARIA/SEPLAG Nº 6.032/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual nº 6.907/2008, alterada pela Lei 
Estadual nº 8.533/2021 e no Processo Administrativo nº E:01800.0000023982/2021,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor JOSIBERTO PEREIRA DO 
NASCIMENTO, matricula nº 9866733-5, portador do CPF nº 071.626.614-83, 
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, para NÍVEL III, com efeitos financeiros a partir de 
13/10/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 5.833/2022

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual nº 6.907/2008, alterada pela Lei 
Estadual nº 8.533/2021 e no Processo Administrativo nº E:01800.0000011183/2022,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor GERALDO FEITOSA DA SILVA, 
matricula nº  0824822-2, portador do CPF nº 309.504.904-82, ocupante do cargo 
de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para NÍVEL IV, 
com efeitos financeiros a partir de  29/04/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.027/2022
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
02000.00014995/2018,                      
RESOLVE:                                                  
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) GLECY MATIAS DA 
SILVA FERREIRA, matricula nº 9863797-5, portador(a) do CPF nº 052.490.324-
78, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, para o Nível “III”, com efeitos 
financeiros a partir de 01/03/2022.                                                                                      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 5.839/2022

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual nº 6.907/2008, alterada pela Lei 
Estadual nº 8.533/2021 e no Processo Administrativo nº E:01800.0000008373/2022,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor JORGE SANTIAGO, matricula 
nº 0825412-5, portador do CPF nº 034.080.774-10, ocupante do cargo de VIGIA, 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para NÍVEL IV, com efeitos 
financeiros a partir de 06/05/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 5.841/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
02000.00001542/2017,                          

RESOLVE:                                                  
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) JAIRO JOSÉ DE LIMA, 
matricula nº 0865067-5, portador(a) do CPF nº 521.024.244-72, ocupante do cargo 
de ARTIFICE, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, para o Nível “III”, 
com efeitos financeiros a partir de 01/03/2022. 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 5.848/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
E:02000.0000013000/2022,                          
RESOLVE:                                                  
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) EMÍLIA MARIA DOS 
SANTOS, matricula nº 864396-2, portador(a) do CPF nº 140.453.624-87, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, para 
o Nível “II”, com efeitos financeiros a partir de 01/03/2022.                                                                                       
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 6.020/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
E:02000.0000003921/2022,                      
RESOLVE:                                                  
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) SANAUA CLEMENTE 
DO NASCIMENTO, matricula nº 0051357-1, portador(a) do CPF nº 023.263.064-
06, ocupante do cargo de ARTIFICE, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE, para o Nível “II”, com efeitos financeiros a partir de 01/03/2022.                                                                                       
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 5.840/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
02000.00014769/2016,                         
RESOLVE:                                                  
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) MARINETE BARROS, 
matricula nº 0001135-5, portador(a) do CPF nº 227.639.374-20, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAUDE, para o Nível “II”, com efeitos financeiros a partir 
de 01/03/2022.                                                                                      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 5.843/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
02000.00007108/2016,                         
RESOLVE:                                                   
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) VANIA CASTELO 
BRANCO ARAUJO NUNES, matricula nº 0038435-6, portador(a) do CPF 
nº 209.188.524-04, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, para o Nível “II”, com efeitos 
financeiros a partir de 01/03/2022.                                                                                     
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
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PORTARIA/SEPLAG Nº 5.911/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o(a Lei nº 6.197/2000, alterada pela Lei Estadual 
nº 8.533/2021 e no Processo Administrativo nº E:01800.0000026056/2021,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor CLAUDIONOR DE OLIVEIRA 
SILVA, matricula nº 9866231-7, portadora do CPF nº 348.761.204-63, ocupante do 
cargo de PROFESSOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para 
NIVEL AEDO - DOUTORADO, com efeitos financeiros a partir de 23/02/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
.
 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.912/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o(a Lei nº 6.197/2000, alterada pela Lei Estadual 
nº 8.533/2021 e no Processo Administrativo nº E:01800.0000030005/2021,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor ELIENE ESTACIO SANTOS, 
matricula nº 9864008-9, portadora do CPF nº 667.598.034-34, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para 
NIVEL AEDO - DOUTORADO, com efeitos financeiros a partir de 09/12/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E 
PATRIMONIO, Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.913/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso 
de suas atribuições legais e no que consta no Processo Administrativo nº 
E:01800.0000010454/2021, RESOLVE anular o disposto na Portaria/SEPLAG Nº 
13.440/2021, publicada no DOEAL de 05.11.2021, que concedeu progressão 
funcional ao servidor JULIANO BARBOSA RAMOS, matricula nº 082424-
0, portadora do CPF nº 025.099.064-45, ocupante do cargo de VIGIA, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para NIVEL IV, com efeitos 
financeiros a partir de 19/07/2021.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 5.915/2022

 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o(a Lei nº 6.197/2000, alterada pela Lei Estadual 
nº 8.533/2021 e no Processo Administrativo nº E:01800.0000026171/2021,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor LEANDRO BESERRA VIEIRA, 
matricula nº 11372-7, portadora do CPF nº 046.160.634-86, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para AEES - 
ESPECIALIZAÇÃO, com efeitos financeiros a partir de 08/11/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.916/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o(a Lei nº 6.197/2000, alterada pela Lei Estadual 
nº 8.533/2021 e no Processo Administrativo nº E:01800.0000026171/2021,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor AGILBERTO PAZ DOS SANTOS, 
matricula nº 51089, portadora do CPF nº 028.466.344-16, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para 
CLASSE C, com efeitos financeiros a partir de 06/12/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.917/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual nº 8.533/2021 e no Processo 
Administrativo nº E:01800.0000028921/2021,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor MARIA DE LOURDES BISPO DOS 
SANTOS, matricula nº 9866015, portadora do CPF nº 327.748.004-63, ocupante 
do cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, para NÍVEL AEES - ESPECIALIZAÇÃO, com efeitos financeiros 
a partir de 03/12/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.918/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual nº 8.533/2021 e no Processo 
Administrativo nº E:01800.0000010124/2022,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor SARA FABIANA DA SILVA LOPES, 
matricula nº 0018929-4, portadora do CPF nº 024.364.274-10, ocupante do 
cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, para NÍVEL AEES - ESPECIALIZAÇÃO, com efeitos financeiros 
a partir de 18/05/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.919/2022
 A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual nº 8.533/2021 e no Processo 
Administrativo nº E:01800.0000029030/2021,
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor CLEOMAR MARIA VIEIRA GOMES, 
matricula nº 9866087, portadora do CPF nº 524.818.914-49, ocupante do cargo de 
SECRETÁRIO ESCOLAR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
para NÍVEL AEES - ESPECIALIZAÇÃO, com efeitos financeiros a partir de 
09/12/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.846/2022
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
02000.00012368/2018,                         
RESOLVE:                                                  
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) ISALINE AZEVEDO 
TENORIO, matricula nº 9863971-4, portador(a) do CPF nº 025.193.164-11, 
ocupante do cargo de ADMINISTRADOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, para o Nível “III”, com efeitos financeiros a partir de 01/03/2022. 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 6.021/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
E:02000.0000011959/2022,      
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RESOLVE:                                                  
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) FELIPE JOSE DE 
MOURA VIANNA, matricula nº 4508-0, portador(a) do CPF nº 725.068.144-34, 
ocupante do cargo de MÉDICO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
para o Nível “IV”, com efeitos financeiros a partir de 01/03/2022. 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 6.022/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
E:02000.0000010746/2022,                       
RESOLVE:                                                  
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) TASMÂNIA QUINTELA 
DE MEDEIROS SILVA, matricula nº 12444-3, portador(a) do CPF nº 647.357.884-
68, ocupante do cargo de PSICÓLOGA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE, para o Nível “II”, com efeitos financeiros a partir de 01/03/2022.                                                                                      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 6.024/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
E:02000.0000009713/2022,                          
RESOLVE:                                                  
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) FLAVIA DE JESUS 
LEAL FARIA, matricula nº 0864701, portador(a) do CPF nº 719.604.225-53, 
ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE, para o Nível “IV”, com efeitos financeiros a partir de 01/03/2022.                                                                                       
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 6.016/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
02000.00012616/2018,                          
RESOLVE:                                                   
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) GLECY MATIAS 
DA SILVA FERREIRA, matricula nº 9863797-5, portador(a) do CPF nº 
052.490.324-78, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, para o Nível “II”, com efeitos 
financeiros a partir de 01/03/2022. 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

 
PORTARIA/SEPLAG Nº 6.026/2022

A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n° 8.633, de 28 de Março de 
2022, publicada no DOE/AL, edição de 29/03/2022, e no Processo Administrativo 
E:02000.0000001477/2021,                          
RESOLVE:                                                   
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor(a) JOSE LIBERATO DA 
SILVA, matricula nº 0068011-7, portador(a) do CPF nº 494.173.474-20, ocupante 
do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, para o Nível “II”, com efeitos financeiros a partir de 01/03/2022.                                                            
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6185/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 202 Lei Federal 
8.112/90 , e no Processo Administrativo nº 1800.13709/2022, 
 
RESOLVE: Deferir Licença para tratamento de saúde a servidora 
PRISCILA FERREIRA COSTA DE ANDRADE, matrícula nº 84760, 
portadora do CPF nº 034.847.544-60, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade ESC EST ALFREDO 
GASPAR DE MENDONCA 13REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, por 4 dias, a contar de 17/05/2022 até 20/05/2022. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 6190/2022
A SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o(a) Lei 5.247/91, art. 18, Lei Estadual 6.196/2009, art. 24 
e 30. Estatuto do Magistério., e no Processo Administrativo nº 1800.13784/2022, 
 
RESOLVE: READAPTAR a servidora RAQUEL CORREIA ALVES, 
matrícula nº 81036, portadora do CPF nº 505.146.104-25, ocupante do cargo 
de MERENDEIRA, para a função de MERENDEIRA com restrição, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por apresentar, no momento, 
limitação na sua capacidade laborativa para o desempenho das atribuições 
de seu cargo, por um período de 90 dias, de 20/05/2022 a 17/08/2022. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO, 
Maceió/AL, 27 de Maio de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESP DE GESTAO E PATRIMONIO

. .

Polícia Científica do Estado de Alagoas POLC/AL

PORTARIA/POLC/AL Nº 710//2022
O CHEFE ESPECIAL DO INSTITUTO DE CRIMINALISTICA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (Dez) dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, ao servidor (a) BARBARA LEAO DA FONSECA, matrícula 
nº, 0000036-1 portador do CPF nº 068.414.174-45 ocupante do cargo de PERITO 
CRIMINAL, lotado na unidade CHEFIA ESP DO INST DE CRIMINALISTICA, 
do (a) POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de 
14/06/2022 a 23/06/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 27 Maio de 
2022.

WELLINGTON COSTA MELO FILHO
CHEFE ESPECIAL DO INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA

PORTARIA/POLC/AL Nº 711/2022
O CHEFE ESPECIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 20 (Vinte) dias, 
referente ao período aquisitivo 2020/2021, ao servidor (a) CLAUDIA DE MELO 
FERREIRA, matrícula nº, 9863533-6 portador do CPF nº 483.998.504-97ocupante 
do cargo de PERITO ODONTO LEGISTA, lotado na unidade CHEFIA ESP DO 
INST DE MED LEGAL EST, do (a) POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, pelo período de 21/06/2022 a 10/07/2022.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL 27 maio de 
2022.

DIOGO NILO MIRANDA BORBA
O CHEFE ESPECIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL DE MACEIÓ

PORTARIA/POLC/AL Nº 712/2022
O CHEFE ESPECIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL DE MACEIÓ, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 10 (Dez) dias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, ao servidor (a) CLAUDIA DE MELO FERREIRA, 
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matrícula nº, 9863533-6 portador do CPF nº 483.998.504-97ocupante do cargo 
de PERITO ODONTO LEGISTA, lotado na unidade CHEFIA ESP DO INST DE 
MED LEGAL EST, do (a) POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
pelo período de 01/08/2022 a 10/08/2022.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL 27 maio de 
2022.

DIOGO NILO MIRANDA BORBA
O CHEFE ESPECIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL DE MACEIÓ

PORTARIA/POLC/AL Nº 713/2022
O CHEFE ESPECIAL DO INSTITUTO MEDICO LEGAL DE ARAPIRACA, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30 (Trinta) dias, 
referente ao período aquisitivo 2019/2020, ao servidor (a) JANIO MACARIO 
SILVA, matrícula nº, 0066041-8 portador do CPF nº 113.940.484-91ocupante 
do cargo de PERITO MEDICO LEGISTA, lotado na unidade CHEFIA ESP DO 
INST MED LEGAL - ARAP, do (a) POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, pelo período de 01/06/2022 a 30/06/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
POLICIA CIENTIFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL 27 maio de 
2022.

SILVIO NUNES
CHEFE ESPECIAL DO INSTITUTO MEDICO LEGAL ARAPIRACA

Protocolo 644060

. .

Delegacia Geral da Policia Civil

PORTARIA/PCAL Nº 316/2022 

 
O GERENTE DE POLICIA JUDICIÁRIA REGIÃO 3, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
 
- Conceder férias de 30 (Trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2014/2015, a servidora 
MARCIA CRISTINA DE NOVAES OLIVEIRA FEITOSA, matrícula nº 066.136-8, portadora 
do CPF nº 495.163.534-87, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotada na unidade 
Gerência de Polícia Judiciária da Região 3, do (a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, pelo período de 20/06/2022 a 19/07/2022. 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 26 de maio de 2022. 
 

    DEL. ALEXANDRE SILVA MELO LEITE 
                                               Gerente de Polícia Judiciária da Região 3   
 

 

 

PORTARIA/PCAL Nº 317/2022 

 
O GERENTE DE POLICIA JUDICIÁRIA REGIÃO 3, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e no que consta no Processo nº 20105-
7974/2022,  
 
RESOLVE:  
 
- Remover o servidor SANMY DANTAS DE SOUZA, matrícula nº 000.013-2, portador do 
CPF nº 014.358.705-65, ocupante do cargo de ESCRIVÃO DE POLICIA, da unidade Delegacia 
56º DP de Girau do Ponciano, do (a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS para a 
unidade Delegacia do 85º DP de Porto Real do Colégio, do (a) POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE ALAGOAS, a partir de 27/05/2022.  
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 26 de maio de 2022. 
 

   DEL. ALEXANDRE SILVA MELO LEITE 
                                               Gerente de Polícia Judiciária da Região 3   
                                                                       
 

PORTARIA/PCAL Nº 318/2022 

 
O GERENTE DE POLICIA JUDICIÁRIA REGIÃO 3, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e no que consta no Processo nº 20105-
8037/2022,  
 
RESOLVE:  
 
- Remover o servidor CARLOS WELBER FREIRE CARDOSO, matrícula nº 300.730-8, 
portador do CPF nº 785.061.315-53, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, da unidade 
Delegacia 85º DP de Porto Real do Colégio, do (a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS para a unidade Delegacia Regional de Penedo, do (a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS, a partir de 27/05/2022.  
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 26 de maio de 2022. 
 

   DEL. ALEXANDRE SILVA MELO LEITE 
                                               Gerente de Polícia Judiciária da Região 3   
                                                                       

 

PORTARIA/PCAL Nº 319/2022 

 
O GERENTE DE POLICIA JUDICIÁRIA REGIÃO 3, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e no que consta no Processo nº 20105-
8057/2022,  
 
RESOLVE:  
 
- Remover o servidor WELLINGTON SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 041.449-2, 
portador do CPF nº 411.100.644-20, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, da unidade 
Delegacia 83º DP de São Brás, do (a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS para a 
unidade Delegacia 84º DP de Igreja Nova, do (a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, a partir de 27/05/2022.  
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 26 de maio de 2022. 
 

   DEL. ALEXANDRE SILVA MELO LEITE 
                                               Gerente de Polícia Judiciária da Região 3   
                                                                        

PORTARIA/PCAL Nº 320/2022 

 
O GERENTE DE POLICIA JUDICIÁRIA REGIÃO 3, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e no que consta no Processo nº 20105-
8057/2022,  
 
RESOLVE:  
 
- Remover a servidora JÉSSICA BATISTA DE SOUZA, matrícula nº 000.201-1, portadora do 
CPF nº 026.190.625-94, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, da unidade Delegacia 
83º DP de São Brás, do (a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS para a unidade 
Delegacia 87º DP de Feliz Deserto, do (a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, a 
partir de 27/05/2022.  
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 26 de maio de 2022. 
 

   DEL. ALEXANDRE SILVA MELO LEITE 
                                               Gerente de Polícia Judiciária da Região 3   
                                                                        

PORTARIA/PCAL Nº 321/2022 

 
O GERENTE DE POLICIA JUDICIÁRIA REGIÃO 3, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e no que consta no Processo nº 20105-
8066/2022,  
 
RESOLVE:  
 
- Remover o servidor PAULO ROBERTO TAVARES DOS SANTOS, matrícula nº 301.207-7, 
portador do CPF nº 332.363.484-53, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, da unidade 
Delegacia 87º DP de  Feliz Deserto, do (a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS 
para a unidade Delegacia 84º DP de Igreja Nova, do (a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, a partir de 27/05/2022.  
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 26 de maio de 2022. 
 

   DEL. ALEXANDRE SILVA MELO LEITE 
                                               Gerente de Polícia Judiciária da Região 3   
                                                                       

PORTARIA PC/AL Nº 1806/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008117/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA NETO, matrícula nº 000.454-5, 
portador do CPF nº 044.466.384-32, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, 
da unidade OPLIT – OPERAÇÃO POLICIAL LITORÂNEA INTEGRADA, para 
a unidade DIVISÃO ESPECIAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO (DECCOR), 
do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 24 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1869/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000007975/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor JOSÉ EDVALDO VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 066.051-
5, portador do CPF nº 554.776.904-53, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, da unidade SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES 
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CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/
DECCOR, para GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1870/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000007975/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora SILVANIA DE MOURA DA SILVA DE PAULA, matrícula 
nº 000.023-0, portadora do CPF nº 046.051.834-85, ocupante do cargo de 
ESCRIVÃ DE POLICIA, da unidade SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE 
A CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- 
SECOTAP/DECCOR, para GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 
1, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1871/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000007975/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora CAMILA MARIA PEREIRA COSTA, matrícula nº 000.123-
6 portadora do CPF nº 043.720.144-90, ocupante do cargo de ESCRIVÃ DE 
POLICIA, da unidade SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES 
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/
DECCOR, para GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1872/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000007975/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora LAYANE DA SILVA MELO, matrícula nº 000.447-
2 portadora do CPF nº 059.279.474-17, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, da unidade SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES 
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/
DECCOR, para GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1873/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000007975/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor JOÃO AMARAL MENEZES NETO, matrícula nº 000.453-7 
portador do CPF nº 787.490.694-20, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, 
da unidade SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES CONTRA 

A ORDEM TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/DECCOR, para 
GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, do(a) POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1874/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000007975/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor DANYERICK VASCONCELOS BARBOSA, matrícula nº 
000.349-2  portador do CPF nº 015.476.604-65, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLICIA, da unidade SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES 
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/
DECCOR, para GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1875/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000007975/2022;
RESOLVE: 
- Remover o servidor RAFAEL DOURADO LEITE, matrícula nº 000.470-7  
portador do CPF nº 069.218.024-43, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, 
da unidade SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES CONTRA 
A ORDEM TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/DECCOR, para 
GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, do(a) POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1876/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000007975/2022;
 
RESOLVE: 
- Remover o servidor PEDRO ROBERTO QUEIROZ DE CAMPOS, matrícula nº 
041.318-6  portador do CPF nº 088.441.864-20, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLICIA, da unidade SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES 
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/
DECCOR, para GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1877/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000007975/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora STEPHANIE PIMENTEL GOMES, matrícula nº 000.451-
0  portadora do CPF nº 077.001.574-30, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, da unidade SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES 
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CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/
DECCOR, para GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1918/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor JOSE MAURICIO DA SILVA, matrícula nº 301.474-6  
portador do CPF nº 757.941.104-06, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, 
da unidade DELEGACIA DO 97 DP SÃO MIGUEL DOS MILAGRES, para 
SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/DECCOR, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1919/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor WESLEY DANIEL CLAUDINO CAVALCANTE PINTO, 
matrícula nº 301.217-4  portador do CPF nº 639.767.734-68, ocupante do cargo 
de AGENTE DE POLICIA, da unidade CENTRAL DE FLAGRANTES 1, para 
DELEGACIA DO 97 DP DE SÃO MIGUEL DOS MILAGRES, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1920/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
RESOLVE: 
- Remover o servidor JOSÉ ASNOBIO FIRMINO DA SILVA, matrícula 
nº 065.837-5 portador do CPF nº 357.090.224-20, ocupante do cargo de 
ESCREVENTE POLICIAL, da unidade DELEGACIA DO 97º DP SÃO MIGUEL 
DOS MILAGRES, para SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES 
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/
DECCOR, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1921/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora POLYANNE COIMBRA PEIXOTO, matrícula nº 000.001-
9 portadora do CPF nº 035.404.454-04, ocupante do cargo de ESCRIVÃ DE 
POLÍCIA, da unidade CENTRAL DE FLAGRANTES 1, para DELEGACIA DO 
97 DP DE SÃO MIGUEL DOS MILAGRES, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1922/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor GILSON MARIO DE ASSIS AQUILINO, matrícula nº 
065.969-0 portador do CPF nº 564.172.254-53, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da unidade DELEGACIA DO 97 DP DE SÃO MIGUEL DOS 
MILAGRES, para SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES 
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/
DECCOR, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1923/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor AÉCIO ELY FERNANDES PINHEIRO, matrícula nº 
000.432-4 portador do CPF nº 055.143.944-09, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da unidade CENTRAL DE FLAGRANTES 1, para DELEGACIA 
97 DP SÃO MIGUEL DOS MILAGRES, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1924/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor JIMMY SARMENTO RIBEIRO, matrícula nº 301.148-8 
portador do CPF nº 903.811.404-91, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA, 
da unidade DELEGACIA 97 DP SÃO MIGUEL DOS MILAGRES, para 
SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/DECCOR, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1925/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor ANTONIO JOSE FON DE JESUS, matrícula nº 300.674-
3 portador do CPF nº 453.112.694-72, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLÍCIA, da unidade CENTRAL DE FLAGRANTES 1, para DELEGACIA 97 
DP SÃO MIGUEL DOS MILAGRES, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1926/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora PATRICIA KARLA ACCIOLY MONTEIRO TRINDADE, 
matrícula nº 300.775-8 portadora do CPF nº 985.995.854-87, ocupante do cargo 
de AGENTE DE POLÍCIA, da unidade DELEGACIA 97 DP SÃO MIGUEL 
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DOS MILAGRES, para SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES 
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/
DECCOR, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1927/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora ADRIELLE LEITE VIEIRA, matrícula nº 000.440-
5 portadora do CPF nº 077.074.764-76, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLÍCIA, da unidade DELEGACIA 97 DP SÃO MIGUEL DOS MILAGRES, 
para SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES CONTRA A 
ORDEM TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/DECCOR, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1928/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor ELVAN SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 065.956-
8 portador do CPF nº 385.086.484-72, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLÍCIA, da unidade GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 
1, para DELEGACIA 97 DP SÃO MIGUEL DOS MILAGRES, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1929/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor DOVIRLEI DE ALMEIDA BEZERRA, matrícula nº 
059.568-3 portador do CPF nº 364.518.004-49, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da unidade GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 
1, para DELEGACIA 97 DP SÃO MIGUEL DOS MILAGRES, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1930/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor JOSÉ MARCIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 
058.426-6 portador do CPF nº 469.889.044-68, ocupante do cargo de ESCRIVÃO 
DE POLÍCIA, da unidade GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 
1, para DELEGACIA 95 DP PORTO DE PEDRAS, do(a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1931/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor JORDÃO ALVES DE FREITAS, matrícula nº 050.352-
5 portador do CPF nº 419.539.834-72, ocupante do cargo de ESCRIVÃO 
DE POLÍCIA, da unidade DELEGACIA 95 DP PORTO DE PEDRAS, para 
SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/DECCOR, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1932/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora ROSEMEIRE DA SILVA FERREIRA, matrícula nº 
066.222-4 portadora do CPF nº 580.571.964-91, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da unidade DELEGACIA 94 DP PASSO DE CAMARAGIBE, para 
SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/DECCOR, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1933/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 
300.867.-3 portadora do CPF nº 331.6442.074-68, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da unidade GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 
1, para DELEGACIA 94 DP PASSO DE CAMARAGIBE, do(a) POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1934/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor IRANILDO GARCIA RODRIGUES, matrícula nº 301.607-
2 portador do CPF nº 801.101.424-20, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLÍCIA, da unidade DELEGACIA 94 DP PASSO DE CAMARAGIBE, para 
SEÇÃO ESPECIALIZADA NO COMBATE A CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA E ADMINISTRATIVA- SECOTAP/DECCOR, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1935/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008091/2022;
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 RESOLVE: 
- Remover o servidor GENIVALDO DO NASCIMENTO LOPES, matrícula nº 
061.764-4 portador do CPF nº 384.918.504-49, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da unidade CENTRAL DE FLAGRANTES 1, para DELEGACIA 
94 DP PASSO DE CAMARAGIBE, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1936/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008255/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor LUIZ CARLOS PAES DE ALBUQUERQUE LINS, 
matrícula nº 301.232-8 portador do CPF nº 028.005.544-79, ocupante do cargo 
de AGENTE DE POLÍCIA, da unidade DELEGACIA 80º DP JUNQUEIRO, para 
DELEGACIA 89º DP CORURIPE, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1937/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008255/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor JOSÉ AMARO WANDERLY DA SILVA, matrícula nº 
041.341-0 portador do CPF nº 268.082.004-59, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da unidade DELEGACIA 80º DP JUNQUEIRO, para DELEGACIA 
89º DP CORURIPE, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1938/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008255/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula nº 041.290-
2 portador do CPF nº 508.640.254-91, ocupante do cargo de ESCRIVÃO DE 
POLÍCIA, da unidade DELEGACIA 80º DP JUNQUEIRO, para DELEGACIA 
89º DP CORURIPE, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1939/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008255/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor MARCO JOSÉ MORAES NEVES, matrícula nº 301.048-
1 portador do CPF nº 803.553.314-20, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLÍCIA, da unidade DELEGACIA 80º DP JUNQUEIRO, para DELEGACIA 
89º DP CORURIPE, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1940/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008255/2022;
RESOLVE:
- Remover o servidor ÍTALO DANIEL MARTINS BIANCHI, matrícula nº 
000.443-0 portador do CPF nº 050.930.754-00, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da unidade DELEGACIA 80º DP JUNQUEIRO, para DELEGACIA 
89º DP CORURIPE, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1941/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008255/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor MARCELO LAURIANO DA SILVA, matrícula nº 000.277-1 
portador do CPF nº 075.911.274-62, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA, 
da unidade DELEGACIA 89º DP CORURIPE, para GERÊNCIA DE RECURSOS 
ESPECIAIS, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1942/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008255/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor CLAUDIO HERMES LEANDRO, matrícula nº 301.386-3 
portador do CPF nº 679.623.434-00, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA, 
da unidade DELEGACIA 89º DP CORURIPE, para GERÊNCIA DE RECURSOS 
ESPECIAIS, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1943/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008255/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora PAOLA RACHEL CAVALCANTE EUGÊNIO, matrícula 
nº 301.483-5 portadora do CPF nº 804.130.134-72, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da unidade GERÊNCIA DE RECURSOS ESPECIAIS, para 
DELEGACIA DE 80 DP DE JUNQUEIRO, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1944/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008255/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor MAX LUCIANO DA ROCHA TRINDADE, matrícula nº  
301.196-8 portador do CPF nº 765.882.034-20, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da unidade GERÊNCIA DE RECURSOS ESPECIAIS, para 
DELEGACIA DE 80 DP DE JUNQUEIRO, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil
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PORTARIA PC/AL Nº 1945/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008266/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora IVANA MARIA PADILHA PATRIOTA, matrícula 
nº  301.438-0 portadora do CPF nº 845.435.584-72, ocupante do cargo de 
AGENTE DE POLÍCIA, da unidade DELEGACIA DO 67º DP DE IGACI, para 
DELEGACIA DE 24º DP DE RIO LARGO, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1946/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008266/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor FERNANDO JOSÉ PALMEIRA OLIVEIRA, matrícula nº  
000.155-4 portador do CPF nº 056.175.004-14, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da unidade DELEGACIA DE 24º DP DE RIO LARGO, para 
DELEGACIA DO 67º DP DE IGACI, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1947/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008266/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor TÁCIO MURILO SILVA, matrícula nº  301.212-3 portador 
do CPF nº 018.864.244-70, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA, da 
unidade DELEGACIA DO 65º DP DE CACIMBINHAS, para DELEGACIA DE 
24º DP DE RIO LARGO, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1948/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008266/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor JESAIAS CABRAL DE ANDRADE, matrícula nº  300.998-
0 portador do CPF nº 046.485.654-01, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLÍCIA, da unidade DELEGACIA DO 65º DP DE CACIMBINHAS, para 
DELEGACIA DE 24º DP DE RIO LARGO, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1949/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008332/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor JOSE RAIMUNDO DE ARAUJO FERREIRA, matrícula 
nº  050.433-5 portador do CPF nº 382.708.114-91, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, da unidade GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 
1, para DELEGACIA DO 116º DP DE MURICI, do(a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1950/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008332/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora MARGARETH NUNES CORREIA, matrícula nº  300.694-
8 portador do CPF nº 024.534.254-04, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLÍCIA, da unidade DELEGACIA DO 116º DP DE MURICI, para GERÊNCIA 
DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, devendo exercer as atribuições de seu 
cargo no Núcleo da Mulher, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1951/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008332/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora MARCIO LOPES DE OLIVEIRA, matrícula nº  300.694-
8 portador do CPF nº 039,562,244-18, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLÍCIA, da unidade CENTRALDE FLAGRANTES I, para GERÊNCIA DE 
POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 1, devendo exercer as atribuições de seu 
cargo no Núcleo da Mulher, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1952/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008368/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor EDSON FALCÃO TAVARES, matrícula nº 300.877-
0, portador do CPF nº 347.239.004-20, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, da unidade DELEGACIA DE REPRESSÃO AO NARCOTRÁFICO 
DA CAPITAL, para a unidade DELEGACIA DO 12º DP DE RIO LARGO, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1953/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008368/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor MARCOS BERNARDES DOS SANTOS, matrícula nº 
301.640-4, portador do CPF nº 662.834.184-49, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLICIA, da unidade DELEGACIA DE REPRESSÃO AO NARCOTRÁFICO 
DA CAPITAL, para a unidade DELEGACIA DO 12º DP DE RIO LARGO, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1954/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008368/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor VALTENES SANTOS, matrícula nº 301.594-7, portador do 
CPF nº 366.652.665-91, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, da unidade 
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DELEGACIA DE REPRESSÃO AO NARCOTRÁFICO DA CAPITAL, para a 
unidade DELEGACIA DO 12º DP DE RIO LARGO, do(a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1955/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008368/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor RODRIGO RAFANELLI JEOLAS MONTEIRO, matrícula 
nº 000.212-7, portador do CPF nº 073.801.676-42, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLICIA, da unidade DELEGACIA DO 12º DP DE RIO LARGO, para a 
unidade DELEGACIA DE REPRESSÃO AO NARCOTRÁFICO DA CAPITAL, 
do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1956/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008368/2022;
RESOLVE: 
- Remover a servidora ADILENE COSTA DE OLIVEIRA, matrícula nº 301.074-
0, portador do CPF nº 861.082.554-04, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, da unidade DELEGACIA DO 12º DP DE RIO LARGO, para a unidade 
DELEGACIA DE REPRESSÃO AO NARCOTRÁFICO DA CAPITAL, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1957/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008368/2022;
 
RESOLVE: 
- Remover o servidor GASTÃO ALVES COSTA JUNIOR, matrícula nº 301.278-
6, portador do CPF nº 700.918.544-15, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, da unidade DELEGACIA DO 12º DP DE RIO LARGO, para a unidade 
DELEGACIA DE REPRESSÃO AO NARCOTRÁFICO DA CAPITAL, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1958/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008178/2022;
 RESOLVE: 
- Remover a servidora LUCIENE PAULO DA SILVA ARAUJO, matrícula nº 
300.596-8, portador do CPF nº 911.511.124-53, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLICIA, da unidade GERÊNCIA DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL, 
para a unidade DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ROUBOS DA CAPITAL, 
do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1959/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008178/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor THIAGO FRANCISCO DE ASSIS LISBANO DOS 
SANTOS, matrícula nº 301.536-0, portador do CPF nº 032.540.804-16, ocupante 
do cargo de AGENTE DE POLICIA, da unidade DELEGACIA ESPECIALIZADA 
DE ROUBOS DA CAPITAL, para a unidade DELEGACIA DE ACIDENTES E 
DELITOS DE TRÂNSITO DA CAPITAL, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1960/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o(a) Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 20105.0000008178/2022;
 RESOLVE: 
- Remover o servidor ANDRE ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 300.648-4, 
portador do CPF nº 023.443.074-51, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, 
da unidade DELEGACIA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA 
CAPITAL, para a unidade GERÊNCIA DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL – 
GAPOCAL.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

PORTARIA PC/AL Nº 1961/2022
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e 
tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008375/2022;
RESOLVE: 
- Dispensar o servidor CARLITO EUCLIDES OLIVEIRA VASCONCELOS, 
matrícula nº 300.700-6, portador do CPF nº 034.741.994-12, ocupante do cargo 
de AGENTE DE POLÍCIA, da FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível 
FEPC-5, na unidade GERÊNCIA DE RECURSOS ESPECIAIS, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de maio de 
2022.

DEL. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Polícia Civil de Alagoas

 
PORTARIA PC/AL Nº 1962/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e 
tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008375/2022;
RESOLVE: 
- Designar a servidora LUCIA HELENA MONTEIRO DE SOUZA, matrícula nº 
050.489-0, portadora do CPF nº 209.988.564-87, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA, para exercer a FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, nível 
FEPC-5, na unidade DELEGACIA GERAL, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 27 de maio de 
2022.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Policia Civil

 
PORTARIA PC/AL Nº 1963/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 10.08.2015 e 
tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 20105.0000008375/2022;
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RESOLVE: 
- Designar o servidor CARLITO EUCLIDES OLIVEIRA VASCONCELOS, 
matrícula nº 300.700-6, portador do CPF nº 034.741.994-12, ocupante do 
cargo de AGENTE DE POLÍCIA, para exercer FUNÇÃO ESPECIAL DA 
POLICIA CIVIL, nível FEPC-2, na unidade DELEGACIA GERAL, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de 
maio de 2022.

DEL. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Polícia Civil de Alagoas

 
PORTARIA PC/AL Nº 1964/2022

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, considerando o teor da Lei Delegada nº 47 de 
10.08.2015 e tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico E nº 
20105.0000008375/2022;
RESOLVE: 
- Dispensar o servidor MANOEL FRANCISCO CORREIA JUNIOR, 
matrícula nº 041.428-0, portador do CPF nº 459.554.414-68, ocupante do 
cargo de AGENTE DE POLÍCIA, da  FUNÇÃO ESPECIAL DA POLICIA 
CIVIL, nível FEPC-2, na unidade DELEGACIA GERAL, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 26 de 
maio de 2022.

DEL. EDUARDO MERO CAMPOS
Delegado-Geral Adjunto de Polícia Civil de Alagoas

 
PORTARIA/PCAL Nº 323/2022

O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA  REGIÃO 3, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30(trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo 2000/2001, ao servidor AMAURYWAN FAGUNDES 
DE SOUZA, matrícula nº 50.396-7, portador do CPF nº 509.659.214-68, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia Motorista, lotado na unidade 57º 
DP DE LAGOA DA CANOA, do (a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, pelo período de 01/08/2022  a 30/08/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 27 de maio 
de 2022. 

ALEXANDRE SILVA MELO LEITE
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 3

PORTARIA/PCAL Nº 321/2022
O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA  REGIÃO 3, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30(trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo 2005/2006, a servidora CLAUDIA MARTHILIA DE 
M. OLIVEIRA, matrícula nº 301.122-4, portadora do CPF nº 816.823.445-
68, ocupante do cargo de Agente de Polícia, lotada na unidade 54º DP DE 
ARAPIRACA do (a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo 
período de 15/07/2022  a 13/08/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 27 de maio 
de 2022. 

ALEXANDRE SILVA MELO LEITE
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 3

PORTARIA/PCAL Nº 322/2022
O GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA  REGIÃO 3, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder férias de 30(trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo 2014/2015, a servidora MARCIA CRISTINA DE 
NOVAES OLIVEIRA FEITOSA, matrícula nº 066.136-8, portadora do 
CPF nº 495.163.543-87, ocupante do cargo de Agente de Polícia, lotada 
na unidade  GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIARIA REGIÃO 3 do 
(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo período de  
20/06/2022  a 19/07/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 27 de maio 
de 2022. 

ALEXANDRE SILVA MELO LEITE
GERENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA REGIÃO 3

. .

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Alagoas 
-  CBMALPORTARIA/CBMAL Nº 163/GCG/2022

O CEL BM JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM COMANDANTE

GERAL do CBMAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os
artigos 86 e 87 da Lei nº 5346/92 (ESTATUTO DA PMAL), combinado

com o Art. 52 da Lei 7.444 de 26 de dezembro de 2012 (LOB/CBMAL),
resolve:

Art.  1º –  REVERTER A AGREGAÇÃO do  CABO QPBM/Comb. Mat.

29606-6  LUCIANO  VALDOMIRO SILVA  FONTES, pertencente  ao 3º
GBM, a contar de 16 de maio de 2022, em virtude de termino do processo

de Eleição Indireta 2022 - Governador e Vice-Governador.

Reproduzido por incorreção em virtude de erro no lançamento do nome do
comandante - Publicação contida no DOEAL Ano - 110 - Número: 1828

de 25 de maio de 2022.

Jacques Wolbeck Godoy Amorim - CEL BM

Comandante Geral do CBMAL

PORTARIA/CBMAL Nº 163/GCG/2022

O CEL BM JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM COMANDANTE

GERAL do CBMAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os
artigos 86 e 87 da Lei nº 5346/92 (ESTATUTO DA PMAL), combinado

com o Art. 52 da Lei 7.444 de 26 de dezembro de 2012 (LOB/CBMAL),
resolve:

Art.  1º –  REVERTER A AGREGAÇÃO do  CABO QPBM/Comb. Mat.

29606-6  LUCIANO  VALDOMIRO SILVA  FONTES, pertencente  ao 3º
GBM, a contar de 16 de maio de 2022, em virtude de termino do processo

de Eleição Indireta 2022 - Governador e Vice-Governador.

Reproduzido por incorreção em virtude de erro no lançamento do nome do
comandante - Publicação contida no DOEAL Ano - 110 - Número: 1828

de 25 de maio de 2022.

Jacques Wolbeck Godoy Amorim - CEL BM

Comandante Geral do CBMAL

PORTARIA/CBMAL Nº 163/GCG/2022

O CEL BM JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM COMANDANTE

GERAL do CBMAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os
artigos 86 e 87 da Lei nº 5346/92 (ESTATUTO DA PMAL), combinado

com o Art. 52 da Lei 7.444 de 26 de dezembro de 2012 (LOB/CBMAL),
resolve:

Art.  1º –  REVERTER A AGREGAÇÃO do  CABO QPBM/Comb. Mat.

29606-6  LUCIANO  VALDOMIRO SILVA  FONTES, pertencente  ao 3º
GBM, a contar de 16 de maio de 2022, em virtude de termino do processo

de Eleição Indireta 2022 - Governador e Vice-Governador.

Reproduzido por incorreção em virtude de erro no lançamento do nome do
comandante - Publicação contida no DOEAL Ano - 110 - Número: 1828

de 25 de maio de 2022.

Jacques Wolbeck Godoy Amorim - CEL BM

Comandante Geral do CBMAL

PORTARIA/CBMAL Nº 163/GCG/2022

O CEL BM JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM COMANDANTE

GERAL do CBMAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os
artigos 86 e 87 da Lei nº 5346/92 (ESTATUTO DA PMAL), combinado

com o Art. 52 da Lei 7.444 de 26 de dezembro de 2012 (LOB/CBMAL),
resolve:

Art.  1º –  REVERTER A AGREGAÇÃO do  CABO QPBM/Comb. Mat.

29606-6  LUCIANO  VALDOMIRO SILVA  FONTES, pertencente  ao 3º
GBM, a contar de 16 de maio de 2022, em virtude de termino do processo

de Eleição Indireta 2022 - Governador e Vice-Governador.

Reproduzido por incorreção em virtude de erro no lançamento do nome do
comandante - Publicação contida no DOEAL Ano - 110 - Número: 1828

de 25 de maio de 2022.

Jacques Wolbeck Godoy Amorim - CEL BM

Comandante Geral do CBMAL

PORTARIA/CBMAL Nº 163/GCG/2022

O CEL BM JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM COMANDANTE

GERAL do CBMAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os
artigos 86 e 87 da Lei nº 5346/92 (ESTATUTO DA PMAL), combinado

com o Art. 52 da Lei 7.444 de 26 de dezembro de 2012 (LOB/CBMAL),
resolve:

Art.  1º –  REVERTER A AGREGAÇÃO do  CABO QPBM/Comb. Mat.

29606-6  LUCIANO  VALDOMIRO SILVA  FONTES, pertencente  ao 3º
GBM, a contar de 16 de maio de 2022, em virtude de termino do processo

de Eleição Indireta 2022 - Governador e Vice-Governador.

Reproduzido por incorreção em virtude de erro no lançamento do nome do
comandante - Publicação contida no DOEAL Ano - 110 - Número: 1828

de 25 de maio de 2022.

Jacques Wolbeck Godoy Amorim - CEL BM

Comandante Geral do CBMAL

PORTARIA/CBMAL Nº 163/GCG/2022

O CEL BM JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM COMANDANTE

GERAL do CBMAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os
artigos 86 e 87 da Lei nº 5346/92 (ESTATUTO DA PMAL), combinado

com o Art. 52 da Lei 7.444 de 26 de dezembro de 2012 (LOB/CBMAL),
resolve:

Art.  1º –  REVERTER A AGREGAÇÃO do  CABO QPBM/Comb. Mat.

29606-6  LUCIANO  VALDOMIRO SILVA  FONTES, pertencente  ao 3º
GBM, a contar de 16 de maio de 2022, em virtude de termino do processo

de Eleição Indireta 2022 - Governador e Vice-Governador.

Reproduzido por incorreção em virtude de erro no lançamento do nome do
comandante - Publicação contida no DOEAL Ano - 110 - Número: 1828

de 25 de maio de 2022.

Jacques Wolbeck Godoy Amorim - CEL BM

Comandante Geral do CBMAL

Portaria/CBMAL Nº 164/GCG/2022

O CEL BM JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM COMANDANTE
GERAL do CBMAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os
artigos 86 e 87 da Lei nº 5346/92 (ESTATUTO DA PMAL), combinado
com o Art. 52 da Lei 7.444 de 26 de dezembro de 2012 (LOB/CBMAL),
resolve:

Art. 1º –  REVERTER A AGREGAÇÃO do 3º SGT QPBM/Comb. Mat.
80709-5 ROGERS TENÓRIO DOS SANTOS, pertencente ao 9º GBM, a
contar  de  16 de  maio de  2022,  em virtude  de  termino  do processo  de
Eleição Indireta 2022 - Governador e Vice-Governador.

Reproduzido por incorreção em virtude de erro no lançamento do nome do
comandante - Publicação contida no DOEAL Ano - 110 - Número: 1828
de 25 de maio de 2022

Jacques Wolbeck Godoy Amorim - CEL BM

Comandante Geral do CBMAL

Portaria/CBMAL Nº 164/GCG/2022

O CEL BM JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM COMANDANTE
GERAL do CBMAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os
artigos 86 e 87 da Lei nº 5346/92 (ESTATUTO DA PMAL), combinado
com o Art. 52 da Lei 7.444 de 26 de dezembro de 2012 (LOB/CBMAL),
resolve:

Art. 1º –  REVERTER A AGREGAÇÃO do 3º SGT QPBM/Comb. Mat.
80709-5 ROGERS TENÓRIO DOS SANTOS, pertencente ao 9º GBM, a
contar  de  16 de  maio de  2022,  em virtude  de  termino  do processo  de
Eleição Indireta 2022 - Governador e Vice-Governador.

Reproduzido por incorreção em virtude de erro no lançamento do nome do
comandante - Publicação contida no DOEAL Ano - 110 - Número: 1828
de 25 de maio de 2022

Jacques Wolbeck Godoy Amorim - CEL BM

Comandante Geral do CBMAL

Portaria/CBMAL Nº 164/GCG/2022

O CEL BM JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM COMANDANTE
GERAL do CBMAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os
artigos 86 e 87 da Lei nº 5346/92 (ESTATUTO DA PMAL), combinado
com o Art. 52 da Lei 7.444 de 26 de dezembro de 2012 (LOB/CBMAL),
resolve:

Art. 1º –  REVERTER A AGREGAÇÃO do 3º SGT QPBM/Comb. Mat.
80709-5 ROGERS TENÓRIO DOS SANTOS, pertencente ao 9º GBM, a
contar  de  16 de  maio de  2022,  em virtude  de  termino  do processo  de
Eleição Indireta 2022 - Governador e Vice-Governador.

Reproduzido por incorreção em virtude de erro no lançamento do nome do
comandante - Publicação contida no DOEAL Ano - 110 - Número: 1828
de 25 de maio de 2022

Jacques Wolbeck Godoy Amorim - CEL BM

Comandante Geral do CBMAL

Portaria/CBMAL Nº 164/GCG/2022

O CEL BM JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM COMANDANTE
GERAL do CBMAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os
artigos 86 e 87 da Lei nº 5346/92 (ESTATUTO DA PMAL), combinado
com o Art. 52 da Lei 7.444 de 26 de dezembro de 2012 (LOB/CBMAL),
resolve:

Art. 1º –  REVERTER A AGREGAÇÃO do 3º SGT QPBM/Comb. Mat.
80709-5 ROGERS TENÓRIO DOS SANTOS, pertencente ao 9º GBM, a
contar  de  16 de  maio de  2022,  em virtude  de  termino  do processo  de
Eleição Indireta 2022 - Governador e Vice-Governador.

Reproduzido por incorreção em virtude de erro no lançamento do nome do
comandante - Publicação contida no DOEAL Ano - 110 - Número: 1828
de 25 de maio de 2022

Jacques Wolbeck Godoy Amorim - CEL BM

Comandante Geral do CBMAL

Portaria/CBMAL Nº 164/GCG/2022

O CEL BM JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM COMANDANTE
GERAL do CBMAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os
artigos 86 e 87 da Lei nº 5346/92 (ESTATUTO DA PMAL), combinado
com o Art. 52 da Lei 7.444 de 26 de dezembro de 2012 (LOB/CBMAL),
resolve:

Art. 1º –  REVERTER A AGREGAÇÃO do 3º SGT QPBM/Comb. Mat.
80709-5 ROGERS TENÓRIO DOS SANTOS, pertencente ao 9º GBM, a
contar  de  16 de  maio de  2022,  em virtude  de  termino  do processo  de
Eleição Indireta 2022 - Governador e Vice-Governador.

Reproduzido por incorreção em virtude de erro no lançamento do nome do
comandante - Publicação contida no DOEAL Ano - 110 - Número: 1828
de 25 de maio de 2022

Jacques Wolbeck Godoy Amorim - CEL BM

Comandante Geral do CBMAL

Portaria/CBMAL Nº 164/GCG/2022

O CEL BM JACQUES WOLBECK GODOY AMORIM COMANDANTE
GERAL do CBMAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os
artigos 86 e 87 da Lei nº 5346/92 (ESTATUTO DA PMAL), combinado
com o Art. 52 da Lei 7.444 de 26 de dezembro de 2012 (LOB/CBMAL),
resolve:

Art. 1º –  REVERTER A AGREGAÇÃO do 3º SGT QPBM/Comb. Mat.
80709-5 ROGERS TENÓRIO DOS SANTOS, pertencente ao 9º GBM, a
contar  de  16 de  maio de  2022,  em virtude  de  termino  do processo  de
Eleição Indireta 2022 - Governador e Vice-Governador.

Reproduzido por incorreção em virtude de erro no lançamento do nome do
comandante - Publicação contida no DOEAL Ano - 110 - Número: 1828
de 25 de maio de 2022

Jacques Wolbeck Godoy Amorim - CEL BM

Comandante Geral do CBMAL

. .

ADMINISTRAÇÕES INDIRETAS

.

Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde de Alagoas (UNCISAL)

PORTARIA/UNCISAL Nº 1844/2022
O REITOR DA UNCISAL, no uso de suas atribuições legais e no que consta no 
Processo nº E:41010.0000011748/2022, RESOLVE retificar a Portaria nº 1841 de 
24/05/2022, que resolveu lotar a servidora FRANCIELLE MARIA FERREIRA 
DANTAS, matrícula nº 3726-5, portadora do CPF nº 105.239.434-58,

ONDE SE LÊ:
“na unidade  ASSESSORIA DE GOVERNANCA E TRANSPARENCIA... a partir 
de 24/05/2022”

LEIA-SE:
 “na unidade  SUPERV DE PLANEJAM DA FORCA DE TRABALHO...a partir 
de 27/05/2022”

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 27 de maio de 2022.
                             PROF. DR. HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA
                                                REITOR DA UNCISAL
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                                PORTARIA/UNCISAL Nº 1845/2022
O REITOR DA UNCISAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o Decreto Governamental 75.712, de 3 de setembro de 2021 e com fulcro na 
Lei Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e no Processo Administrativo nº 
E:41010.0000012366/2022, 
RESOLVE: Lotar a servidora REJANE LAMENHA DOS SANTOS EMERY, 
matrícula nº 2835-5, portadora do CPF nº 013.276.024-07, ocupante do cargo 
de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, na unidade AMBULATORIO DE 
ESPECIALIDADES, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA 
SAUDE DE ALAGOAS, a partir de 27/05/2022.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 27 de maio de 2022. 

 
PROF. DR. HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR DA UNCISAL

PORTARIA/UNCISAL Nº 2099/2022
O REITOR DA UNCISAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2018/2019, a 
servidora ELIANE DE MELO MORAIS, matrícula nº 2364-7, portador do CPF 
nº 382.276.904-59, ocupante do cargo de PSICOLOGO, lotado na unidade CHEF 
MED ASSIS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO, do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, pelo período de 
10/09/2018 até 19/09/2018.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

PROF. DR. HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA
REITOR DA UNCISAL

PORTARIA/UNCISAL Nº 2100/2022
O REITOR DA UNCISAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2018/2019, a 
servidora ELIANE DE MELO MORAIS, matrícula nº 2364-7, portador do CPF 
nº 382.276.904-59, ocupante do cargo de PSICOLOGO, lotado na unidade CHEF 
MED ASSIS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO, do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, pelo período de 
05/10/2018 até 14/10/2018.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

PROF. DR. HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA
REITOR DA UNCISAL

PORTARIA/UNCISAL Nº 2101/2022
O REITOR DA UNCISAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
conceder férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2018/2019, a 
servidora ELIANE DE MELO MORAIS, matrícula nº 2364-7, portador do CPF 
nº 382.276.904-59, ocupante do cargo de PSICOLOGO, lotado na unidade CHEF 
MED ASSIS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO, do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, pelo período de 
21/12/2018 até 30/12/2018.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

PROF. DR. HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA
REITOR DA UNCISAL
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Prefeitura Municipal de Cajueiro
A EDITAIS E AVISOS

MUNICÍPIO DE CAJUEIRO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022
Modalidade/Nº: Chamada Pública nº 01/2022 – Objeto: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação – PNAE – Data/Horário 20 
de junho de 2022 às 10:00hs (dez horas) – Local: Av. Antônio de Miranda Cabral, 
150, Centro, Cep: 57.770-000 – Edital e Informações: No endereço acima, de 08 
às 13 horas em dias úteis, no sítio http://www.cajueiro.al.gov.br e através do e-mail 
cplcajueiroal@hotmail.com.

José Eronaldo Lima da Silva
Presidente da CPL

MUNICÍPIO DE CAJUEIRO
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022
Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 05/2022 – Tipo: Menor Preço – Objeto: 
aquisição de materiais e equipamentos diversos para as unidades Básicas de saúde, 
com exclusividade de lotes para ME/EPP - Data/Horário: 13 de junho de 2022 às 
10:00hs (dez horas – horário de Brasília) – O edital encontra-se disponível no site 
http://www.bnc.org.br, http://www.cajueiro.al.gov.br, na sede da CPL, situada na 
Av. Antônio de Miranda Cabral, 150, Centro, Cep: 57.770-000, das 08 às 13 horas 
em dias úteis, e mediante solicitação enviada ao e-mail cplcajueiroal@hotmail.
com.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022
Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 06/2022 – Tipo: Menor Preço – Objeto: 
aquisição de veículos, com exclusividade de lotes para ME/EPP - Data/Horário: 
15 de junho de 2022 às 14:00hs (catorze horas – horário de Brasília) – O edital 
encontra-se disponível no site http://www.bnc.org.br, http://www.cajueiro.al.gov.
br, na sede da CPL, situada na Av. Antônio de Miranda Cabral, 150, Centro, Cep: 
57.770-000, das 08 às 13 horas em dias úteis, e mediante solicitação enviada ao 
e-mail cplcajueiroal@hotmail.com.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022- SRP
Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 07/2022- SRP – Tipo: Menor Preço – Objeto: 
registro de preços para contratação dos serviços de refeições - Data/Horário: 15 
de junho de 2022 às 10:00hs (dez horas – horário de Brasília) – O edital encontra-
se disponível no site http://www.bnc.org.br, http://www.cajueiro.al.gov.br, na sede 
da CPL, situada na Av. Antônio de Miranda Cabral, 150, Centro, Cep: 57.770-
000, das 08 às 13 horas em dias úteis, e mediante solicitação enviada ao e-mail 
cplcajueiroal@hotmail.com.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022- SRP
Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 08/2022- SRP – Tipo: Menor Preço – Objeto: 
registro de preços para contratação dos serviços de buffet, com exclusividade para 
ME e EPP - Data/Horário: 17 de junho de 2022 às 10:00hs (dez horas – horário de 
Brasília) – O edital encontra-se disponível no site http://www.bnc.org.br, http://
www.cajueiro.al.gov.br, na sede da CPL, situada na Av. Antônio de Miranda 
Cabral, 150, Centro, Cep: 57.770-000, das 08 às 13 horas em dias úteis, e mediante 
solicitação enviada ao e-mail cplcajueiroal@hotmail.com.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022- SRP
Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 09/2022- SRP – Tipo: Menor Preço – 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios (hortifruti),  
com exclusividade de lotes para ME/EPP - Data/Horário: 13 de junho de 2022 
às 14:00hs (catorze horas – horário de Brasília) – O edital encontra-se disponível 
no site http://www.bnc.org.br, http://www.cajueiro.al.gov.br, na sede da CPL, 
situada na Av. Antônio de Miranda Cabral, 150, Centro, Cep: 57.770-000, das 08 
às 13 horas em dias úteis, e mediante solicitação enviada ao e-mail cplcajueiroal@
hotmail.com.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022-SRP
Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 11/2022-SRP – Tipo: Menor Preço – Objeto: 
para registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para as secretarias, 
com exclusividade de lotes para ME/EPP - Data/Horário: 10 de junho de 20232 às 
10:00hs (dez horas – horário de Brasília) – O edital encontra-se disponível no site 
http://www.bnc.org.br, http://www.cajueiro.al.gov.br, na sede da CPL, situada na 
Av. Antônio de Miranda Cabral, 150, Centro, Cep: 57.770-000, das 08 às 13 horas 
em dias úteis, e mediante solicitação enviada ao e-mail cplcajueiroal@hotmail.
com.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022-SRP
Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 12/2022-SRP – Tipo: Menor Preço – Objeto: 
para registro de preços para aquisição de gênero alimentícios para merenda escolar, 
com exclusividade de lotes para ME/EPP - Data/Horário: 10 de junho de 2022 
às 14:00hs (catorze horas – horário de Brasília) – O edital encontra-se disponível 
no site http://www.bnc.org.br, http://www.cajueiro.al.gov.br, na sede da CPL, 
situada na Av. Antônio de Miranda Cabral, 150, Centro, Cep: 57.770-000, das 08 
às 13 horas em dias úteis, e mediante solicitação enviada ao e-mail cplcajueiroal@
hotmail.com.

Emília harumi Andrade kishishita
Pregoeira

. .

Prefeitura Municipal de Capela
A EDITAIS E AVISOS

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA

A Prefeitura Municipal de Capela/AL, CNPJ nº 12.333.753/0001-06, Rua Pedro 
Paulino, n° 334, Centro, Capela/AL, torna público que requereu ao IMA/AL, a 
Autorização Ambiental, Para Pavimentação e Drenagem da Rua M do Loteamento 
Messias Moreira 2 no Município de Capela/AL. Não foi determinado estudo de 
impacto ambiental.

. .

Prefeitura Municipal de Coité do Nóia
A EDITAIS E AVISOS

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA DE COITÉ DO NÓIA

 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2022

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as 
disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00007/2022, 
que objetiva: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de materiais de expediente; ADJUDICO o seu 
objeto a: AILTON BARBOSA LIRA & CIA LTDA - R$ 12.457,45; LIVRARIA 
E PAPELARIA CENTRAL EIRELI - R$ 1.890,00; VIDEIRA DISTRIBUIDORA 
DE EMBALAGENS LTDA - R$ 40.320,00.

Coité do Nóia - AL, 26 de Maio de 2022
WEULLER DOUGLAS DE ALMEIDA MARTINS - Pregoeiro Oficial

  
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA DE COITÉ DO NÓIA
 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2022
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as 
disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00013/2022, 
que objetiva: Fornecimento de materiais de limpeza, higiene e utensílios domésti-
cos; ADJUDICO o seu objeto a: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI - R$ 259.511,85.

Coité do Nóia - AL, 26 de Maio de 2022
WEULLER DOUGLAS DE ALMEIDA MARTINS - Pregoeiro Oficial
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2022

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00007/2022, 
que objetiva: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de materiais de expediente; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: AILTON BARBOSA LIRA 
& CIA LTDA - R$ 12.457,45; LIVRARIA E PAPELARIA CENTRAL EIRELI 
- R$ 1.890,00; VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA - R$ 
40.320,00.

Coité do Nóia - AL, 26 de Maio de 2022
BUENO HIGINO DE SOUZA SILVA - Prefeito

 
  

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA DE COITÉ DO NÓIA

 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2022

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado pare-
cer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00013/2022, que 
objetiva: Fornecimento de materiais de limpeza, higiene e utensílios domésticos; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: VIVA DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - R$ 259.511,85.

Coité do Nóia - AL, 26 de Maio de 2022
BUENO HIGINO DE SOUZA SILVA - Prefeito

  
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA DE COITÉ DO NÓIA
 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00007/2022. OBJETO: Registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de ma-
teriais de expediente. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para 
no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura 
da respectiva Ata de Registro de Preços: Ailton Barbosa Lira & Cia Ltda - CNPJ 
08.718.955/0001-90. Livraria e Papelaria Central Eireli - CNPJ 06.125.169/0001-
54. Videira Distribuidora de Embalagens Ltda - CNPJ 37.528.899/0001-20. IN-
FORMAÇÕES: na sede da CPL, José Belarmino, 160 - Centro - Coité do Nóia - 
AL, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (082) 981186270.

Coité do Nóia - AL, 26 de Maio de 2022
BUENO HIGINO DE SOUZA SILVA - Prefeito

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA DE COITÉ DO NÓIA

 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00013/2022. OBJETO: Fornecimento de mate-
riais de limpeza, higiene e utensílios domésticos. NOTIFICAÇÃO: Convocamos 
a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da 
data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação ob-
jetivando a assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços: Viva Distribuidora 
de Produtos Eireli - CNPJ 20.008.831/0001-17. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, 
José Belarmino, 160 - Centro - Coité do Nóia - AL, no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis. Telefone: (082) 981186270.

Coité do Nóia - AL, 26 de Maio de 2022
BUENO HIGINO DE SOUZA SILVA - Prefeito

 
. .

Prefeitura Municipal de Jacuípe
A EDITAIS E AVISOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 13/2022 – SRP. OBJETO:  Registro de preços para eventual e 
futura aquisição de fardamento para Secretaria de Saúde.  DATA DA ABERTURA:  
14 de junho de 2022 às 10:00 (dez) horas. Disponível no endereço abaixo citado ou 
na sala de licitações, das 08:00 às 13:00 horas. http://bnc.org.br/

Jacuípe/AL, 25 de maio de 2022.
Tiago Feitosa da Silva

Pregoeiro/CPL

. .

Prefeitura Municipal de Matriz de Camaragibe
A EDITAIS E AVISOS

REFEITURA MUNICIPAL DE MATRIZ DE CAMARAGIBE
EXTRATO DE CONTRATO

SÚMULA DO CONTRATO I.L. Nº 564.2004.01/2022. 
Processo Nº: 564/2022 Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Municipais nº 1.898, de 24 de 
setembro de 2013 e 1.899, de 26 de setembro de 2013. Contratante: MUNICÍPIO 
DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL, CNPJ 12.342.663/0001-73, representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Fernando Henrique Lima Cavalcante, portador de CPF 
nº 096.943.924-54. Contratado: JHB GOMES PRODUÇÕES - EIRELI, CNPJ/
MF sob nº 18.899.026/0001-89, representada pelo o Sr. Jackson Henrique Burgos 
Gomes, inscrito no CPF/MF sob o nº 019.404.594-07 Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ESTRUTURA DE EVENTOS E CONGÊNERES no Município de 
Matriz de Camaragibe/AL. Valor Total Contrato: R$ 4.507.309,92 (quatro milhões, 
quinhentos e sete mil, trezentos e nove reais e noventa e dois centavos) Recursos: 
Unidade Orçamentária: PROJETO DE ATIVIDADE: 2024 -  MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA; ELEMENTO DESPESA: 
3.3.9.0.3.9-99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Celebrado / Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de 20/04/2022.
SÚMULA DO CONTRATO I.L. Nº 580.1701.01/2022 
Processo Nº: 580/2022 Fundamento Legal: Art. 25, inciso III, Lei Federal Nº. 
8.666/93. Contratante: MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL, CNPJ 
12.342.663/0001-73, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fernando Henrique 
Lima Cavalcante, portador de CPF nº 096.943.924-54. Contratado: NATTAN 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 41.775.478/0001-70, representada pelo o Sr. Armando de Jesus 
Carneiro Fernandes, inscrito no CPF/MF sob o nº 811.907.003-87 Objeto: Serviços 
artísticos pertinentes ao show da Banda/Artista – Banda NATTAN, que ocorrerá 
no dia 24/04/2022, para as festividades de Emancipação Política do Município de 
Matriz de Camaragibe/AL.
Valor: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) Recursos: Unidade Orçamentária: 
0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; Unidade 
Orçamentária: 1201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E 
PROMOÇÕES; Funcional Programática: 02.1201.13.122.0001.1017 – INCETIVO 
A CULTURA ATRAVÉS DE SHOW EM DATAS COMEMORATIVAS; 
Classificação Orçamentária:3.3.9.0.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Celebrado / Vigência: 90 (noventa) dias, a 
partir da data de 27/01/2022.
SÚMULA DO CONTRATO I.L. Nº 581.2701.01/2022 
Processo Nº: 581/2022 Fundamento Legal: Art. 25, inciso III, Lei Federal Nº. 
8.666/93. Contratante: MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL, 
CNPJ 12.342.663/0001-73, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fernando 
Henrique Lima Cavalcante, portador de CPF nº 096.943.924-54. Contratado: 
ALIC PARTICIPAÇÕES E ENTRETENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob nº 
28.791.264/0001-20, representada pelo o Sr. Carlos Aristides Almeida, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 923.172.253-53 Objeto: Serviços artísticos pertinentes 
ao show da ‘‘Banda/Artista – Banda XAND AVIÃO, que ocorrerá no dia 
24/04/2022, para as festividades de Emancipação Política do Município de 
Matriz de Camaragibe/AL. Valor: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) 
Recursos: Unidade Orçamentária: 0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; Unidade Orçamentária: 1201 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, ESPORTES E PROMOÇÕES; Funcional Programática: 
02.1201.13.122.0001.1017 – INCETIVO A CULTURA ATRAVÉS DE SHOW EM 
DATAS COMEMORATIVAS; Classificação Orçamentária:3.3.9.0.39.00.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Celebrado / 
Vigência: 90 (noventa) dias, a partir da data de 27/01/2022.
SÚMULA DO CONTRATO I.L. Nº 582.1103.01/2022
 Processo Nº: 582/2022 Fundamento Legal: Art. 25, inciso III, Lei Federal Nº. 
8.666/93. Contratante: MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL, 
CNPJ 12.342.663/0001-73, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fernando 
Henrique Lima Cavalcante, portador de CPF nº 096.943.924-54. Contratado: 
CRIATIVE MUSIC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 08.648.622/0001-32, representada pelo o Sr. Ivanildo Medeiros 
Nunes, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.395.337-54. Objeto: Serviços artísticos 
pertinentes ao show da Banda/Artista – Banda ANDERSON FREIRE, que 
ocorrerá no dia 24/04/2022, para as festividades de Emancipação Política do 
Município de Matriz de Camaragibe/AL. Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais) Recursos: Unidade Orçamentária: 0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; Unidade Orçamentária: 1201 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, ESPORTES E PROMOÇÕES; Funcional Programática: 
02.1201.13.122.0001.1017 – INCETIVO A CULTURA ATRAVÉS DE SHOW EM 
DATAS COMEMORATIVAS; Classificação Orçamentária:3.3.9.0.39.00.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Celebrado / 
Vigência: 90 (noventa) dias, a partir da data de 11/03/2022.
SÚMULA DO CONTRATO I.L. Nº 560.0604.01/2022
 Processo Nº: 560/2022 Fundamento Legal: Art. 25, inciso III, Lei Federal Nº. 
8.666/93. Contratante: MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL, 
CNPJ 12.342.663/0001-73, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fernando 
Henrique Lima Cavalcante, portador de CPF nº 096.943.924-54. Contratado: 
ASS COMPANHIA DE EVENTOS EIRELI,, CNPJ/MF sob nº 10.689.318/0001-
85, representada pelo o pelo Sr. Alexandre Silva dos Santos, portador do C.P.F/
MF sob o nº 023.405.594-48. Objeto: Serviços artísticos pertinentes ao show 
da Banda/Artista – Banda KARISMA, que ocorrerá no dia 24/04/2022, para as 
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festividades de Emancipação Política do Município de Matriz de Camaragibe/
AL. Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) Recursos: Unidade Orçamentária: 
0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; Unidade 
Orçamentária: 1201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E 
PROMOÇÕES; Funcional Programática: 02.1201.13.122.0001.1017 – INCETIVO 
A CULTURA ATRAVÉS DE SHOW EM DATAS COMEMORATIVAS; 
Classificação Orçamentária:3.3.9.0.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Celebrado / Vigência: 90 (noventa) dias, a 
partir da data de 06/04/2022.
SÚMULA DO CONTRATO I.L. Nº 588.2204.01/2022
Processo Nº: 588/2022 Fundamento Legal: Art. 25, inciso III, Lei Federal Nº. 
8.666/93. Contratante: MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL, 
CNPJ 12.342.663/0001-73, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fernando 
Henrique Lima Cavalcante, portador de CPF nº 096.943.924-54. Contratado: 
BM PRODUÇÕES ARTISTICAS - EIRILI, CNPJ/MF sob nº 19.588.728/0001-
04, Sr. Washington Bell Marques da Silva, portador do C.P.F/MF sob o nº 
075.103.655-20. Objeto: Serviços artísticos pertinentes ao show da Banda/
Artista – Banda BELL MARQUES, que ocorrerá no dia 24/05/2022, para as 
festividades Doação de Patrimônio do Senhor Bom Jesus, Padroeiro do Município 
de Matriz de Camaragibe/AL. Valor: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil 
reais). Recursos: Unidade Orçamentária: 0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; Unidade Orçamentária: 1201 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, ESPORTES E PROMOÇÕES; Funcional Programática: 
02.1201.13.122.0001.1017 – INCETIVO A CULTURA ATRAVÉS DE SHOW EM 
DATAS COMEMORATIVAS; Classificação Orçamentária:3.3.9.0.39.00.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Celebrado / 
Vigência: 90 (noventa) dias, a partir da data de 22/04/2022.
SÚMULA DO CONTRATO I.L. Nº 595.1205.01/2022
Processo Nº: 595/2022 Fundamento Legal: Art. 25, inciso III, Lei Federal Nº. 
8.666/93. Contratante: MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL, CNPJ 
12.342.663/0001-73, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fernando Henrique 
Lima Cavalcante, portador de CPF nº 096.943.924-54. Contratado: G S COSTA, 
CNPJ/MF sob nº 16.642.064/0001-26, representada pelo o Sr. Gleydson Firmino da 
Silva, portador do C.P.F/MF sob o nº 019.929.574-36. Objeto: Serviços artísticos 
pertinentes ao show da Banda/Artista – Banda MARCYNHO SENSAÇÃO, 
que ocorrerá no dia 24/05/2022, para as festividades Doação de Patrimônio do 
Senhor Bom Jesus, Padroeiro do Município de Matriz de Camaragibe/AL. Valor: 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Recursos: Unidade Orçamentária: 
0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Unidade 
Orçamentária: 1201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E 
PROMOÇÕES; Funcional Programática: 02.1201.13.122.0001.1017 – INCETIVO 
A CULTURA ATRAVÉS DE SHOW EM DATAS COMEMORATIVAS; 
Classificação Orçamentária:3.3.9.0.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Celebrado / Vigência: 90 (noventa) dias, a 
partir da data de 12/05/2022.

. .

Prefeitura Municipal de Olivença
A EDITAIS E AVISOS

Processo nº: 03310011/2022
Modalidade: Tomada de Preços n.º: 04/2022
Tipo: Menor preço, sob o regime de empreitada por preço global; 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução 
de obras e serviços de construção de uma academia de saúde para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Olivença/AL.
Data de realização: 22 de junho de 2022, às 14h30min (horário de local). 
O Edital encontra-se disponível em https://transparencia.olivenca.al.gov.br/
licitacao, na sede da CPL, situada Rua Vereador José Felix da Silva, nº 54– Centro 
– Olivença/AL, CEP: 57.550-000, das 08h00min às 13h00min em dias úteis, e 
mediante solicitação enviada ao e-mail obrasolivencaal@gmail.com 

Olivença/AL, 27 de maio de 2022.
José Lucas Souza Araújo

Comissão Permanente de Licitação

Processo nº: 04180032/2022
Modalidade: Tomada de Preços n.º: 03/2022
Tipo: Menor preço, sob o regime de empreitada por preço global; 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução de obras e serviços 
visando melhorias habitacionais no município de Olivença/AL.
Data de realização: 22 de junho de 2022, às 11h00min (horário de local). 
O Edital encontra-se disponível em https://transparencia.olivenca.al.gov.br/
licitacao, na sede da CPL, situada Rua Vereador José Felix da Silva, nº 54– Centro 
– Olivença/AL, CEP: 57.550-000, das 08h00min às 13h00min em dias úteis, e 
mediante solicitação enviada ao e-mail obrasolivencaal@gmail.com 

Olivença/AL, 27 de maio de 2022.
José Lucas Souza Araújo

Comissão Permanente de Licitação

. .

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
A EDITAIS E AVISOS

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

LICENÇA AMBIENTAL

A Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios/AL inscrita no CNPJ: 
12.356.879/0001-98, com sede na Praça da Independência, nº 34, Centro, torna 
público requerimento, A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS – SEMARHPI, Requereu 
Autorização Ambiental, para  Reformas de 6 Praças denominado (CORREDOR 
URBANÍSTICO) situadas nas Ruas: João Elói, Anita Ferreira, Sebastião Ferreira 
e Avenida Rotary, Bairro de Palmeira de Fora, Município de Palmeira dos Índios, 
Alagoas. 25 de abril de 2022.

Júlio Cezar da Silva
Prefeito

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

LICENÇA AMBIENTAL

A Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios/AL inscrita no CNPJ: 
12.356.879/0001-98, com sede na Praça da Independência, nº 34, Centro, torna 
público requerimento, A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS – SEMARHPI, Autorização Ambiental 
- AA, referente à pavimentação de ruas do bairro Jardim Brasil, Palmeira dos 
Índios/AL, 25 de abril de 2022.

Júlio Cezar da Silva
Prefeito

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

LICENÇA AMBIENTAL

A Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios/AL inscrita no CNPJ: 
12.356.879/0001-98, com sede na Praça da Independência, nº 34, Centro, torna 
público requerimento, A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS – SEMARHPI, Autorização Ambiental 
- AA, referente a reforma da praça São Vicente, Bairro Jardim Brasil, Município de 
Palmeira dos Índios – Alagoas, 27 de abril de 2022.

Júlio Cezar da Silva
Prefeito

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

LICENÇA AMBIENTAL

A Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios/AL inscrita no CNPJ: 
12.356.879/0001-98, com sede na Praça da Independência, nº 34, Centro, torna 
público requerimento, A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS – SEMARHPI, Autorização Ambiental 
- AA para construção dois banheiros públicos, localizados na Serra do Goiti, sendo 
um no Cristo do Goiti e na base da Santa de Nossa Senhora do Amparo., Município 
de Palmeira dos Índios - Alagoas, 25 de abril de 2022.

Júlio Cezar da Silva
Prefeito

 
. .

Prefeitura Municipal de Passo de Camaragibe
A EDITAIS E AVISOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE CAMARAGIBE
EXTRATO DE CONTRATO

PROCEDIMENTO LICITATORIO – Chamada Pública Nº 02/2022
Objeto: Aquisição de milho para ser doado no período das festas juninas. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Camaragibe - CNPJ. Nº 
12.342.655/0001-27. CONTRATADOS: JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO  
CPF de n° 076.428.004-01. Valor do Contrato R$ 1601,60 (hum mil seiscentos e 
um reais e sessenta centavos). JOSÉ DA SILVA. CPF de n.º941.001.364-04. Valor 
do Contrato R$1.830,40 (hum mil oitocentos e trinta reais e quarenta centavos). 
JOSÉ DAMIÃO DA SILVA. CPF de n.º 045.720.404-43. Valor do Contrato R$ 
1.372,80 (hum mil trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos). AMARA 
MARIA DA SILVA. CPF de n.º 057.593.984-23. Valor do Contrato R$ 1.830,40 
(hum mil oitocentos e trinta reais e quarenta centavos). AMARO JOSÉ DA SILVA. 
CPF de n.º 495.415.014-00. Valor do contrato R$ 1.372,80 )hum mil trezentos 
e setenta  e dois reais e oitenta centavos). ALBERTO ALVES DE VERÇOSA. 
CPF de n.º 038.492.674-66. Valor do contrato R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e 
oitenta reais). JOSENILDA ISABEL SILVA LIMA. CPF de n.º 956.468.844-20. 
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Valor do contrato R$ 1.601,60 (hum mil seiscentos e um reais e sessenta centavos). 
SEVERINO SIMÃO DOS SANTOS. CPF de n.º 911.389.304-15. Valor do contrato 
R$ 3.660,80 (três mil [seiscentos e sessenta reais e oitenta centavos). MARIA JOSÉ 
DA SILVA. CPF de n.º 010.942.024-10. Valor do contrato R$ 1.372,80 (hum mil 
trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos). MANOEL HERMENEGILDO 
FELIX. CPF de n.º 814.880.764-72. Valor do contrato R$ 1.372,80 (hum mil 
trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos). PAULO JOSÉ BISPO. CPF de 
n.º 309.460.184-72. Valor do contrato R$ 6.864,00 (seis mil oitocentos e sessenta 
e quatro reais). GERCINO ALVES DE OLIVEIRA. CPF de n.º 383.565.704-68. 
Valor do contrato 2.745,60 (dois mil setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
centavos). DORGIVAL SILVERIO DOS SANTOS. CPF de n.º 072.500.974-
82. Valor do contrato R$ 1.830,40 (hum mil oitocentos e trinta reais e quarenta 
centavos). ELENILDO PEDRO DOS SANTOS. CPF de n.º 536.978.044-72. 
Valor do contrato R$ 1.372,80 (hum mil trezentos e setenta e dois reais e oitenta 
centavos). ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MEDIOS AGRICULTORES 
RURAIS DOS SITIO. BARRO VERMELHO DO MUNICIPIO DE FLEXEIRAS. 
CNPJ de n.º 29.603.127/0001-87. Valor do contrato R$ 34. 883,20 (trinta e quatro 
mil oitocentos e oitenta e três reais e vinte centavos). Ellisson Santos da Silva 
-Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico - SRP - nº12/2022- Data/Hora 09/06/2022 às 10:00(dez horas) – 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material mobiliário. 
Pregão Eletrônico - SRP - nº13/2022- Data/Hora 10/06/2022 às 14:00(cartorze 
horas) – OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
mobiliário para secretaria de educação. Informações e os Editais na Rua Alba Belo, 
s/n, Passo de Camaragibe/AL. Disponível no endereço acima citado, na sala de 
licitações, das 08:00 às 13:00 horas. http://bcn.org.br/
Pregão Eletrônico - SRP - nº18/2022- Data/Hora 09/06/2022 às 14:00(catorze horas) 
– OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos/
material permanente para as Unidades Básica de Saúde - UBS. Informações e os 
Editais na Rua Alba Belo, s/n, Passo de Camaragibe/AL. Disponível no endereço 
acima citado, na sala de licitações, das 08:00 às 13:00 horas. http://bcn.org.br/

Passo de Camaragibe,26 de maio de 2022.
Rafaela Garcia Albernaz - Pregoeira

. .

Prefeitura Municipal de Penedo
A EDITAIS E AVISOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO/AL
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 35/2022 - TERCEIRA CHAMADA

O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, através de seu Pregoeiro, 
torna público o Edital da Terceira Chamada do Pregão Eletrônico Nº 35/2022, para 
registro de preço que objetiva CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DESSA MUNICIPALIDADE. Os interessados poderão obter o Edital no  Portal de 
Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) www.bnc.org.br, data da disputa: 
10  de  junho de 2022, às 09 horas, José Claudio Oliveira Santos -  Pregoeiro.

. .

Prefeitura Municipal de Piranhas
A EDITAIS E AVISOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANHAS - AL
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 02.2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OS SERVIÇOS COM REFORMA E 
REVITALIZAÇÃO DA ORLA RIBEIRINHA DO RIO SÃO FRANCISCO NO 
MUNICÍPIO DE PIRANHAS/AL. LOCAL/DATA: Setor de Licitações, situada 
a praça Itabira de Brito, s/n, Centro Histórico, CEP: 57.460-000, na cidade de 
Piranhas/AL, dia 30 de Junho de 2022 às 10:00 horas. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar nº 123/06. 
INFORMAÇÕES: O edital encontra-se à disposição dos interessados das 08:00 
às 12:00 horas na Sala da Comissão Permanente de Licitação ou pelo email: 
licitacoes@piranhas.al.gov.br ou no portal: https://www.piranhas.al.gov.br,

Piranhas - AL, 26 de Maio de 2022.
NELSON BASILIO DA FONSECA FERNANDES GOUVEIA

Presidente

. .

Prefeitura Municipal de Traipu
A EDITAIS E AVISOS

MUNICÍPIO DE TRAIPU                                     
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Traipu, através da Comissão Permanente de Licitação, avisa que 
realizará licitação conforme resumo abaixo:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022.
TIPO: MENOR VALOR POR ITEM.
DATA E HORA: 08 de junho de 2022 às 09h00min.
LOCAL: Sistema Eletrônico BNC – Bolsa Nacional de Compras, através do site 
https://bnccompras.com.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS.
 O edital encontra-se a disposição dos interessados através do site https://bnc.org.
br/editais/.
Demais dúvidas e esclarecimentos, contatar através do e-mail comprascpltraipu@
gmail.com.

O Município de Traipu, através da Comissão Permanente de Licitação, avisa que 
realizará licitação conforme resumo abaixo:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022.
TIPO: MENOR VALOR POR ITEM.
DATA E HORA: 08 de junho de 2022 às 11h00min.
LOCAL: Sistema Eletrônico BNC – Bolsa Nacional de Compras, através do site 
https://bnccompras.com.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE VÍDEO.
 O edital encontra-se a disposição dos interessados através do site https://bnc.org.
br/editais/.
Demais dúvidas e esclarecimentos, contatar através do e-mail comprascpltraipu@
gmail.com.

Traipu-AL, 26 de maio de 2022.

Vitor Ribeiro dos Santos Cavalcanti
Pregoeiro

. .

 EDITAIS E AVISOS  
A EDITAIS E AVISOS

LUCIENE PEREIRA DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ sob n 
22.454.465/0001-55, situada na Rua Manoel de Farias, 58, Centro, Batalha/AL, 
CEP: 57.420-000, torna público que requereu ao IMA/AL, a regularização da 
Licença de Operação, para a atividade de Comercio de Medicamentos Veterinário. 
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado estudo de 
impacto ambiental.

   

A empresa METALTEC LTDA, inscrita no CNPJ n° 12.944.401/0001-89 com 
atividade no ramo de Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras 
para aquecimento central, torna público que requereu a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Marechal Deodoro/AL a LICENÇA de OPERAÇÃO. Para o 
empreendimento Montagens Técnicas e Pintura Industrial situado no(a) Lote 
Industrial – E, s/n - Polo Industrial José Aprígio Vilela – Marechal Deodoro – 
Alagoas - CEF – 57.160-000.

   

BURITI NORDESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. situada 
na Rua Barão de Jequié, nº. 86 – Lojas 15 e 16 – Shopping Cinema – Centro, 
São Miguel dos Campos/AL. Inscrita no CNPJ nº. 12.215.165/0002-40, atuando 
no ramo de compra e venda de imóveis próprios, torna público que requereu ao 
Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas (IMA/AL) a Licença Prévia 
do Loteamento Residencial Park dos Buritis a ser localizado na Fazenda Chã do 
Coringa, margem esquerda da Rodovia BR-101 Sul, Km-140 em São Miguel dos 
Campos/AL. Foi exigido estudo de impacto ambiental.

   

RESERVA PALMARES INCORPORAÇÃO SPE LTDA, com sede na Rod. BR-
104, S/N, Zona Rural, União dos Palmares/AL, CEP: 57.800-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº: 35.650.940/0001-00, torna público que requereu ao Instituto do Meio 
Ambiente – IMA/AL a PRORROGAÇÃO da Licença Ambiental de Instalação 
para o empreendimento denominado RESERVA PALMARES, localizado na Rod. 
BR-104, S/N, Zona Rural, União dos Palmares/AL, CEP: 57.800-000.
.

   

Residencial Recanto dos Mares, CNPJ: 23.033.011/0001-73, localizado na Avenida 
em Projeto, n° 05, CEP 57120-000, Nova Satuba, Satuba/AL torna público que 
requereu ao IMA/AL a prorrogação/renovação de sua Licença de Operação para a 
atividade de Esgotamento Sanitário.

   

SUN ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNPJ 44.181.711/0001-85, localizado 
Rua Desportista Humberto Guimarães, 191, APT 601, Edf. Pascoal I, 57.035-
030, Ponta Verde, Maceió - AL, torna público que requereu ao Instituto do Meio 
Ambiente do Estado de Alagoas – IMA/AL, a Licença de Instalação – LI para 
o empreendimento denominado Sunshine Residence, que será localizado na Rua 
Maristela Cavalcanti Gazzaneo, Lote 1, Quadra M, município da Barra de São 
Miguel – AL. 

http://bcn.org.br/
https://bnc.org.br/editais/
https://bnc.org.br/editais/
https://bnc.org.br/editais/
https://bnc.org.br/editais/
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Defensoria Pública

Administração Superior

Defensor Público Geral: Carlos Eduardo de Paula Monteiro
Subdefensor Público Geral: Fabrício Leão Souto 
Corregedor Geral: Djalma Mascarenhas Alves Neto
Subcorregedora Geral: Daniely de Lima Soares Melro

Conselho Superior da Defensoria Pública:

Carlos Eduardo de Paula Monteiro
Presidente - Conselheiro Nato 
Fabrício Leão Souto
Subdefensor Geral-Conselheiro Nato
Djalma Mascarenhas Alves Neto
Corregedor Geral – Conselheiro Nato
Conselheira Eleita: Lidiane Kristhine Rocha Monteiro
Conselheiro Eleito: Fernando Rebouças de Oliveira 
Conselheiro Eleito: Roberto Alan Torres de Mesquita 
Conselheira Eleita: Thaís da Silva Moreira
Conselheira Eleito: Isaac Vinícius Costa Souto

Coordenadorias Regionais

1ª Coordenadoria Regional – Metropolitana de Maceió
Coordenadora: Hayanne Amalie Meira Liebig 
2ª Coordenadoria Regional – Metropolitana do Agreste
Coordenador: André Chalub Lima
3ª Coordenadoria Regional – Norte
Coordenador: Manoel Correia de Oliveira Andrade Neto
4ª Coordenadoria Regional – Vale do Paraíba e Mundaú
Coordenadora:  Nicolle Januzi de Almeida Rocha Pereira
5ª Coordenadoria Regional – Sertão Alagoano
Coordenadora: Andrea Carla Tonin
6ª Coordenadoria Regional – Sul
Coordenador: Gustavo Lopes Paes
7ª Coordenadoria Regional – Bacia Leiteira
Coordenador: Fábio Ricardo Albuquerque Lima

Corpo Administrativo

Chefe de Gabinete do Defensor Geral:  Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa
Diretora Administrativa e Financeira:  Mariana Soares Braga
Diretor da Escola Superior: Ryldson Martins Ferreira
Coordenadora de Recursos Humanos: Lívia Pereira Passos Maia Gomes
Coordenadora Contábil: Renata Lima Taveiros de Mendonça
Coordenador de Estágio e Convênios: Hoana Maria Andrade Tomaz
Gerente de TI: Henry Hudson Amaral Lima
Gerente de Patrimônio: Thiago de Holanda Rosario
Gerente de Planejamento e Orçamento: Gilda Santana de Souza Targino

DEFENSORIA PÚBLICA
 DO ESTADO DE ALAGOAS

. . .

Atos do Defensor Público-Geral

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 
DE PAULA MONTEIRO, EM 27 DE MAIO DE 2022, DESPACHOU OS 
SEGUINTES PROCESSOS:

Proc. nº 12070-9139/2022. Int.: Isaac Vinicius Costa Souto. Ass.: solicitação de 
celebração de termo de adesão (serviço voluntário). DESP.: Tendo em vista o 
parecer favorável da Coordenação de Estágio e Convênio, acostado às fls.06/07, 
defiro o requerimento de fls. 02. Vão os autos à referida Coordenação para as 
providências pertinentes.

Proc. nº 12070-9400/2022. Int.: Wagner de Almeida Pinto. Ass.: solicitação de 
celebração de termo de adesão (serviço voluntário). DESP.: Tendo em vista o 
parecer favorável da Coordenação de Estágio e Convênio, acostado às fls.05/06, 
defiro o requerimento de fls. 02. Vão os autos à referida Coordenação para as 
providências pertinentes.

Proc. nº 12070-4094/2022. Int.: Letícia Peixoto Brandão Rodrigues. Ass.: 
solicitação de celebração de termo de adesão (serviço voluntário). DESP.: Tendo 
em vista o parecer favorável da Coordenação de Estágio e Convênio, acostado às 
fls.05/06, defiro o requerimento de fls. 02. Vão os autos à referida Coordenação 
para as providências pertinentes.

Proc. nº 12070-12499/2022. Int.: Ricardo Anízio Ferreira de Sá. Ass.: solicitação 
de pagamento de diária. DESPACHO: Tendo em vista o despacho da Gerência 
Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 
orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 
Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 
efetuar o pagamento. Lavre-se a portaria.

Proc. nº 12070-13060/2022. Int.: Daniela Damasceno Silva Melo Ass.: solicitação 
de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 
remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 
manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando.

Proc. nº 12070-13112/2022. Int.: Marta Oliveira Lopes. Ass.: solicitação de 
pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, remetam-
se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação 
acerca da existência de dotação orçamentária, voltando.

Maceió, 27 de maio de 2022

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa
Chefe de Gabinete

(Responsável pela Resenha)
Protocolo 644064

PORTARIA DPE Nº 222, DE 27 DE MAIO DE 2022.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo art. 12, I e IX, da Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro 
de 2011, e ainda no que consta no Processo nº 12070-12499/2022, RESOLVE 
conceder em favor de RICARDO ANÍZIO FERREIRA DE SÁ, Defensor Público, 
matrícula 863519-6, CPF/MF sob nº 930.934.704-04, RG nº 1669016 SSP/PB, o 
pagamento de 4 (quatro) diárias e ½ (meia) referente ao deslocamento realizado 
no período de 13 a 15 de junho de 2022 ao Município de João Pessoa/PB, com 
objetivo de participar da I Reunião Ordinária da Comissão Nacional de Execução 
Penal do Condege, totalizando o valor de R$ 2.736,36 (dois mil e setecentos e 
trinta e seis reais e trinta e seis centavos), para cobrir despesas com locomoção e 
hospedagem, vinculadas ao elemento 3.3.90.14, ao Plano Interno 002246, à fonte 
de recursos 0100, do Orçamento vigente.

Carlos Eduardo de Paula Monteiro
Defensor Público Geral do Estado

Protocolo 644063
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Maceio - segunda-feira
30 de maio de 2022

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA DPE/AL 
Nº 01/2022, QUE ENTRE SI CELEBRARAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE ALAGOAS E O MUNICÍPIO DE MATA GRANDE - AL.
OBJETO DO CONTRATO: Tem por objeto a cooperação mútua dos convenentes 
no sentido de agilizar e melhorar a qualidade da prestação jurídica mantida pela 
Defensoria Pública do Estado de Alagoas, instalada no município de Mata Grande 
- AL
DATA DE ASSINATURA: 07 de abril de 2022.
VIGÊNCIA: 02 (dois) anos, a partir da sua celebração.
BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Art. 57, inciso II; art. 65, inciso II, alínea “d” e 
§§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993.
SIGNATÁRIOS: CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO, pelo 
PRIMEIRO CONVENENTE, e ERIVALDO DE MELO LIMA, pelo SEGUNDO 
CONVENENTE.

Protocolo 644065

Resultado final da seleção de estagiários de Direito 
em Água Branca e Delmiro Gouveia.

O Defensor Público-Geral do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições e 
através do processo 12070-11144/2022, considerando o disposto no Edital n. 
09/2022, resolve:
1. Tornar público o resultado final da seleção de estagiários do Curso de Direito 
para as unidades da Defensoria Pública do Estado de Alagoas em Água Branca e 
Delmiro Gouveia, conforme a tabela abaixo, contendo, respectivamente, nome do 
candidato, nota objetiva, nota subjetiva e nota total.

Água Branca

Nome Objetiva Subjetiva Total
Não houve 
inscritos

Delmiro Gouveia

Nome Objetiva Subjetiva Total
01 Hannah Clara Souza Nascimento 

Ferraz
3,75 4,10 7,85

02 Marcelino Antônio do Nascimento 
Neto

3,25 4,50 7,75

03 Ingrid Rayne Soares Teles 3,75 3,80 7,55
04 Ana Beatriz da Silva Leite 3,25 3,00 6,25
05 Fernanda Clécia Gomes Correia 

dos Santos
3,75 2,50 6,25

06 Wellita Tays Carmerino de Barros 3,75 2,40 6,15
07 Luan Cristhian Lima da Silva 3,75 1,70 5,45
08 João Matheus Moreira da Silva 2,75 2,50 5,25
09 Ana Clara Sobral Bandeira 3,00 2,00 5,00
10 Vinícius Alves Lisboa Figueiredo (*)
11 Cleber Barbosa de Vasconcelos 

Júnior
(*)

12 Matheus Henrique Gomes Gama (**)
13 Nathanyele Oliveira Santos (**)

(*) desclassificado(a) porque não compareceu para realizar a prova;
(**) desclassificado(a) porque obteve nota inferior à mínima exigida no edital.
2. Homologar o resultado final, considerando que o processo seletivo transcorreu 
normalmente e de acordo com os mandamentos legais e regulamentares.

Maceió, 26 de maio de 2022.

Carlos Eduardo de Paula Monteiro
Defensor Público-Geral

Protocolo 644052
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